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PREFÁCIO

Apresentamos o livro Escolas de Governo: formação e capacitação de 
agentes públicos, uma obra que, indiretamente, atualiza e amplia as ideias 
do manuscrito Escolas de Governo e Gestão Municipal, publicado em 2003 
pela Oficina Municipal e a Fundação Konrad Adenauer, e organizado, na 
ocasião, por José Mario Brasiliense Carneiro e Alexandre Amorim, tendo 
como capa a ilustração, a seguir.

Fonte: BRASILIENSE-CARNEIRO, J. M.; AMORIM, A. (orgs). Escolas de Governo e  
Gestão Municipal. São Paulo: Oficina Municipal: 2003.

Completados 18 anos da Oficina Municipal, uma escola de cidadania e 
gestão pública situada em São Paulo, voltada para a educação política e técnica 
de agentes públicos, parceira da Fundação Konrad Adenauer no Brasil, é bem 
vindo um balanço – como o deste livro – sobre as políticas de treinamento, 
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capacitação e formação de pessoas para o setor público que elucide as questões 
contemporâneas e exemplifique algumas das boas práticas nesse âmbito. 

Desta vez, a Oficina Municipal e a Fundação Konrad Adenauer, em 
parceria com a Escola de Governo do Estado de São Paulo (EGESP) e 
com o Laboratório de Gestão Governamental da Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades da Universidade de São Paulo (Lab.Gov/EACH-USP), 
convidaram especialistas – gestores, professores e pesquisadores – nacio-
nais e internacionais no tema e serviram-se, sobretudo, de experiências e 
referências subnacionais de treinamento e desenvolvimento (T&D) que 
foram apresentadas em eventos, tanto da rede paulista de escolas de gover-
no municipais, como da associação paulista de escolas do Legislativo e de 
Contas (APEL). A Oficina Municipal sempre participou ativamente desses 
encontros, tendo, no biênio 2019-2020, organizado com a EGESP duas 
edições do Seminário Paulista de Política de Capacitação de Servidores Públi-
cos, bem como realizado com a APEL duas edições da Encontro Paulista de 
Escolas do Legislativo e de Contas, aventando discussões como:

• Quais são os processos tecnopolíticos para colocar o T&D como priori-
dade nas agendas de governo e no planejamento e orçamento das orga-
nizações públicas? 

• Quais as barreiras administrativas e os empecilhos jurídicos que necessi-
tam ser transpostos para viabilizar uma política de formação e capacita-
ção de servidores públicos que impacte, positivamente, na prestação dos 
serviços públicos? 

• Quais boas práticas de educação para a função pública sobressaíram no 
decorrer desta década (2011-2020) e merecem ser compartilhadas entre 
as escolas de governo e do legislativo? 

Em suma, nós, organizadores deste livro, compreendemos que o de-
sempenho das ações públicas, nos três Poderes e em todas as esferas de 
governo, está diretamente ligado à qualificação dos agentes públicos que ge-
renciam ou executam programas e projetos nos diversos níveis das estrutu-
ras organizacionais do setor público. A melhoria da qualidade dos serviços 
públicos prestados aos cidadãos, tal qual a eficiência do gasto público, está 
relacionada à competência técnica do funcionalismo. Incentivar e apoiar 
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os servidores públicos em T&D, alinhado à estratégia dos governos e de 
suas organizações, é um dos processos para alcançar os resultados do Poder 
Público, visando satisfazer os anseios da sociedade. Em outras palavras: for-
mação e capacitação importam; e como importam! Estruturar treinamen-
tos, capacitações e formação para os agentes públicos significa sensibilizar, 
motivar, engajar e, por conseguinte, aperfeiçoar as políticas públicas.

Com a EC nº 19/1998, o Estado brasileiro reconheceu, de alguma 
forma, essas premissas ao dispor em seu 39º artigo que “(...) a União, os 
Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos”. Com esse estímulo jurídico-legal 
multiplicou-se a quantidade de escolas de governo no Brasil. Na maioria dos 
estados da federação e nos municípios de médio e grande porte foram esta-
belecidas escolas de gestão pública no Poder Executivo, bem como institutos 
de educação legislativa nos Parlamentos, seja com a gênese de novos órgãos, 
seja a partir da reestruturação de centros de treinamento e desenvolvimento 
(T&D) existentes. Ademais, é perceptível o movimento de constituição de 
escolas – à luz do modelo de universidades corporativas – no Poder Judiciá-
rio, em empresas públicas, no Ministério Público e nos Tribunais de Contas; 
idem no terceiro setor e na iniciativa privada, em prol de uma coprodução 
da educação para a função pública, em conjunto com o setor público-estatal.

No sistema de educação superior, universidades e faculdades (re)signi-
ficaram o ensino de graduação e pós-graduação em administração, gestão 
e políticas públicas, originando o chamado Campo de Públicas, cujos pri-
meiros encontros de discentes e docentes, tais como os Fóruns de Coorde-
nadores dos ENEAPs nos anos de 2007, 2008 e 2009, foram financiados 
pela Oficina Municipal. 

Os consórcios intermunicipais e seus colegiados também se configuram 
como novas instâncias de formação e capacitação de agentes públicos. A partir 
da experiência da Oficina Municipal com a implantação e o fortalecimento 
de câmaras técnicas temáticas nesses arranjos cooperativos, observa-se a emer-
gência de comunidades de aprendizagem que justapõem secretarias e depar-
tamentos de diversos municípios em torno de processos de T&D regionais. 

Enfim, nesse contexto de crescimento e diversificação das escolas de 
governo no Brasil, os objetivos deste livro que ora apresentamos são:
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• Articular conhecimentos sobre o tema escolas de governo, enfatizando 
casos estaduais e municipais de formação e capacitação de agentes públi-
cos no Brasil; 

• Compendiar os desafios gerenciais, pedagógicos e políticos enfrentados 
pelos governos subnacionais na formulação e implementação de progra-
mas de T&D; e 

• Relatar algumas boas práticas de escolas de governo que possam inspirar 
políticas de educação para a função pública em diferentes estados e mu-
nicípios da federação. 

O livro tem um estilo de manual, com alguns textos que apresentam 
didaticamente o tema das Escolas de Governo, bem como de coletânea, 
com vários capítulos que expõem cases subnacionais do Brasil, além de um 
precioso artigo sobre o panorama da Alemanha. No total, a obra tem ca-
torze capítulos tradicionais, envolvendo vinte e nove autores, e adota uma 
linguagem condizente para um público-alvo abrangente, formado por:

• Gestores, funcionários e colaboradores das Escolas de Governo, Esco-
las do Legislativo, Universidades Corporativas do setor público e dos 
 Departamentos (ou Diretorias) de Gestão de Pessoas que trabalham com 
o subsistema de T&D de pessoal; 

• Profissionais de recursos humanos dos demais órgãos da Administração 
Pública, entidades do terceiro setor e organizações da iniciativa privada 
envolvidas com ações de educação para a função pública; e

• Professores, pesquisadores e estudantes de pós-graduação e graduação que 
atuam ou estejam interessados no tema do treinamento, capacitação e 
formação de agentes públicos. 

Afora os catorze capítulos organizados convencionalmente, o leitor 
encontra neste livro um último capítulo (capítulo 15) composto por um 
conjunto de relatos de experiências de Escolas de Governo (EGs) e de 
Escolas do Legislativo do Brasil. Considerando que existem muitas insti-
tuições públicas de T&D estaduais e municipais cujos trabalhos merecem 
ser divulgados, criamos esse último capítulo para uma comunicação dessas 
organizações, contendo informações como: histórico, missão e objetivos 
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atuais, estrutura administrativa e forma de financiamento, principais ativi-
dades desenvolvidas nos últimos anos e os desafios futuros. 

No que se refere à sequência lógica dos capítulos, o livro está organi-
zado em três seções. A primeira seção engloba os capítulos de um a quatro, 
cujos conteúdos versam sobre conceitos e referências sobre escolas de go-
verno no Brasil e uma experiência internacional: o caso alemão. A segunda 
seção, por sua vez, traz os capítulos de cinco a nove, que discutem a educa-
ção para a função pública no nível subnacional a partir de boas práticas no 
Estado de São Paulo. E a terceira seção, por fim, é composta pelos capítulos 
de dez a quinze, cujos temas incluem financiamento, aspectos jurídicos e 
modelos formativos em escolas de governo no Brasil. 

Enfim, celebrando os dezoito anos da Oficina Municipal e suas realiza-
ções como escola de cidadania e gestão pública, este livro enaltece o trabalho 
de pesquisadores, professores e gestores dedicados ao tema da formação e ca-
pacitação de agentes públicos. Ao fim e ao cabo, a razão última deste manus-
crito é a promoção do Bem Comum, especialmente dos esforços públicos que 
olham para as comunidades mais carentes que tanto necessitam de políticas 
públicas de caráter social, providas em grande medida pelas esferas munici-
pais e estaduais de governo. E fortalecer a capacidade técnica desse nível da 
federação é, em última instância, um dos caminhos em prol da justiça social. 

Agradecemos a cada um dos autores e a cada uma das autoras que aju-
daram a fazer desta obra a realidade apresentada nas páginas a porvir. Agra-
decemos também a todos os técnicos e técnicas das escolas de governo e do 
legislativo que colaboraram com o último capítulo, trazendo seus importantes 
relatos de experiências e suas peculiares histórias de institucionalização. São 
formatos e percursos distintos, mas todos com uma missão em comum: a me-
lhoria das políticas públicas em nível local que, por conseguinte, fortalece a fe-
deração brasileira de baixo para cima. Assim, fazemos votos para que as escolas 
de governo locais continuem crescendo na próxima década (2021-2030) e ca-
pacitando os municípios brasileiros para enfrentarem seus desafios cotidianos.

Desejamos uma agradável e frutífera leitura!

Fernando de Souza Coelho, José Mario Brasiliense Carneiro,  
Eder dos Santos Brito e Arthur Cheib
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E S C O L A S  D E  G O V E R N O :  
C O N C E I T O S ,  P A N O R A M A  N O  B R A S I L  

E  U M A  A G E N D A  P A R A  O  N Í V E L  L O C A L

Fernando de Souza Coelho e Murilo Lemos

Introdução

Afinal, o que é uma Escola de Governo? Eis um termo que hoje admite 
diversas definições e várias institucionalidades no Brasil, com aplicações 
no setor público, no terceiro setor e, igualmente, na iniciativa privada. São 
orientadas para o treinamento, a capacitação e/ou a formação de funcioná-
rios públicos de todos os níveis da burocracia, de políticos e/ou stakeholders 
do sistema de gestão e de políticas públicas como cidadãos, ativistas e par-
ceiros de ações governamentais. 

Neste capítulo, o primeiro deste livro, o objetivo é triplo, a saber: 

• Apresentar, brevemente, o que são as escolas de governo, referenciando 
suas interpretações no passado pelos modelos originais – francês e norte-
-americano – e as variações do conceito no presente que engendram um 
sistema de educação para a função pública;

• Desvelar o panorama das escolas de governo no Brasil, ao mostrar 
seu crescimento a partir da Emenda Constitucional 19, de 1998, no 
setor público-estatal – nos três Poderes da república e nos três níveis 
de governo da federação – e sua diversificação com a participação de 
organizações públicas não-estatais e empresas privadas que atuam, na 
ambiência do Estado-rede, com o desenvolvimento de pessoas para o 
domínio público;

• Sugerir uma agenda para as escolas de governos municipais, uma vez que, 
em nível local, o processo de treinamento e desenvolvimento (T&D) de 
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servidores públicos está em um estágio incipiente, quando comparado 
com o status federal e as realidades estaduais. 

O texto, considerando cada um desses três objetivos, está estrutu-
rado, além desta introdução, em três seções; o conteúdo é per si uma 
fundamentação para os capítulos que, na sequência, discutem expe-
riências de boas práticas e mostram relatos bem-sucedidos de escolas 
de governos subnacionais. 

Próximos de completarmos, em 2021, 35 anos da Escola Nacional 
de Administração Pública (Enap), nosso benchamark de escola de gover-
no no país, temos que debater e estimular o papel da educação corpo-
rativa na e para a administração pública municipal que, apesar de casos 
de sucesso referenciados em alguns capítulos deste livro, ainda se depara 
com a insuficiência de institucionalização e resulta em descontinuidade 
de escolas de governos locais e/ou ausência de ações de T&D para o fun-
cionalismo público na maioria das 5.568 prefeituras e câmaras de vere-
adores do país; aproximadamente sete milhões de trabalhadores, muitos 
dos quais gestores públicos que concebem políticas, planos e programas 
públicos nas cidades e ‘burocratas do nível da rua’ que prestam os serviços 
públicos para os munícipes. 

1. Conceituando Escolas de Governo

Ilustrativamente, pensemos em duas instituições de educação superior 
tradicionais no Brasil, implantadas depois da segunda guerra mundial; o 
Instituto Rio Branco (IRBR), do Ministério das Relações Exteriores, cria-
do em 1945 com as finalidades de formação da diplomacia brasileira e 
de constituição de um núcleo de estudos sobre relações internacionais na 
União; e a Fundação Getulio Vargas (FGV), fundada em 1944, descenden-
te do Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), orienta-
da ao ensino e à pesquisa de economia e administração no Brasil a cargo, 
respectivamente, do Instituto Brasileiro de Economia (Ibre) e da Escola 
Brasileira de Administração Pública (Ebap) a partir dos anos cinquenta. 
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Ambas as organizações, uma estatal e uma paraestatal, são exemplos de 
escolas de governo, referenciando os dois modelos clássicos, na significação 
do século XX, de formação de políticos, dirigentes públicos e da elite do 
funcionalismo público. O IRBR remete ao modelo de escola de governo 
francês, do qual nascem essas instituições no aparelho do Estado, à luz 
da École Nationale d`Administration (ENA), estabelecida em 1945, que 
serviu de inspiração para as congêneres iberoamericanas. Esse modelo de 
escolas de governo coaduna-se com o ideário de burocracia organizacional 
no Estado, e o ingresso no serviço público civil está atrelado à realização 
de programas de especialização ou aperfeiçoamento em centros de T&D 
pertencentes aos órgãos públicos, tal qual ocorre nas escolas militares para 
a formação de oficiais das forças armadas da nação e das polícias militares 
estaduais. (PETRUCCI et al, 1995). A FGV, por sua vez, relaciona-se com 
o conceito norte-americano, a partir do qual surgem as escolas de governo 
nas universidades.

Percebe-se, portanto, que a formação para um determinado cargo ou 
carreira no setor público não é exclusividade de uma organização públi-
ca. Esse modelo vincula-se à concepção de uma burocracia profissional 
no Estado, e o processo de seleção no setor público é aberto e amplo. 
Além disso, os diplomas de cursos superiores (graduações e mestrados 
em administração pública, gestão governamental e políticas públicas, 
por exemplo) funcionam como uma certificação da qualificação e de 
competências para os recrutadores dos governos e de organizações que 
trabalham com public affairs, como as entidades do terceiro setor e os 
organismos multilaterais.

No Brasil, haja vista a coexistência da seleção de servidores pelo ins-
tituto do concurso público – desde a Constituição Federal (CF) de 1934 
– com a intensificação do recrutamento de profissionais para a burocracia 
estatal no mercado de trabalho depois de 1964, as escolas de governo se 
desenvolveram no país, durante o século XX, com um hibridismo dos mo-
delos francês e norte-americano, como se observa em: 

• órgãos e entidades, tanto do aparato da União (como o DASP, o IRBR 
e a Escola Superior de Administração Fazendária – ESAF), quanto da 
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estrutura dos estados como a Fundação do Desenvolvimento Administra-
tivo (FUNDAP/SP), a Fundação João Pinheiro (FJP/MG) e a Fundação 
Escola de Serviço Público (FESP/RJ);

• sistemas de educação superior, com a FGV e faculdades de administra-
ção pública e correlatas de instituições de ensino públicas, a exemplo da 
Universidade Federal da Bahia (UFBA) e da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS), e mesmo na sociedade civil com organizações 
sem fins lucrativos tal qual o Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal (IBAM). (FISCHER, 1984; BRASILIENSE-CARNEIRO, 2002). 

Enfim, essa é uma amostra de escolas de governo pioneiras no Brasil, 
encetadas entre o Estado Novo e meados dos anos 1970, que exprime a 
amplitude e heterogeneidade do termo no país, mesmo que ele não fosse – 
explicitamente – utilizado pelo rol de organizações públicas, privadas e do 
terceiro setor cuja missão era o treinamento e desenvolvimento de pessoal 
para o serviço público. 

Como apontam COSTA, COELHO E DIAS (2019), a locução ‘es-
cola de governo’:

“Na verdade, trata-se de um anglicismo, uma vez que o vocábulo 

School of Government, em inglês, compreende aplicações que podem 

ir além ou aquém daquilo que temos designado como escolas de ad-

ministração pública. Government, no sentido anglo-saxão, pode se re-
ferir a Estado, mas governo, na tradição latina, diz respeito ao exercício 
da função governativa no âmbito do Poder Executivo”. (COSTA et al,  
p. 8, grifo nosso). 

Assim, durante o século XX, as escolas de governo no Brasil, com 
diferentes denominações, não utilizavam comumente a alcunha ‘esco-
la de governo’, sendo tal vocábulo difundido, sobretudo, a partir dos 
anos 2000, como desdobramento da supracitada Emenda Constitu-
cional 19, de 1998, que, entre diversas modificações na Constituição 
Federal (CF) de 1988, no artigo 39 incluiu como § 2º que “a União, os 
Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a for-
mação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a 
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participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira 
(…).” (grifo nosso). 

Grosso modo, no ínterim entre a criação do DASP em 1938 e a fun-
dação da ENAP em 1986, várias escolas de governo do país, pertencentes 
à estrutura da Administração Pública, se apresentavam como Centros de 
T&D; muitas vezes, formalmente, como uma área do departamento de 
recursos humanos, de um órgão ou entidades estatal, cumprindo as fun-
ções de instrução para o trabalho, capacitação para ingresso na organização 
ou carreira, preparação para promoção no cargo e habilitação de equipes 
para uma determinada técnica, processo ou projeto. Logo, esses Centros 
de T&D realizavam, sobremaneira, atividades operacionais e ações tático-
-gerenciais de aprendizagem individual e coletiva. 

Na gestão pública contemporânea, a expressão ‘escolas de governo’, 
teoricamente, reposiciona a aprendizagem organizacional para o nível 
estratégico, atentando-se para a importância do capital humano na So-
ciedade do Conhecimento, pari passu as empresas privadas conceberam 
a ideia-força – semelhante ou equivalente – de universidade corporativa. 
Segundo MEISTER (1999), com essa (re)modelagem de corporate univer-
sity, a educação corporativa transitaria de um Centro de T&D rotineiro, 
reativo e fragmentado para uma unidade de negócio inovadora, proativa e 
integrada à estratégia do negócio.

Analogamente, o conceito de escolas de governo, segundo PACHE-
CO (2002), deve(ria) evoluir com as transformações do Estado e as refor-
mas pós-burocráticas da administração pública entre o final do século XX 
e o início do século XXI, resultando na sua ressignificação: 

“Por um lado, (...), a escola de governo deve se posicionar como 

escola corporativa de gestão do governo – o que se traduz por estrei-
to alinhamento às políticas e diretrizes de governo para a melhoria da 
gestão pública. Por outro lado, no entanto, é fundamental exercer um 

papel de antecipação – em busca de novas tendências e melhores prá-

ticas, e ainda um papel de relevância e influência na própria formulação 
daquelas políticas voltadas para melhoria da gestão.” (PACHECO, p. 
75, grifo nosso). 



22  |  escolas de governo – formação e capacitação de agentes públicos

Ou seja, em um Centro de T&D a educação corporativa, frequente-
mente, não está articulada com as macro orientações e os planos estratégi-
cos do governo ou organização pública. Na escola de governo, na acepção 
do século XXI, todas as ações de ensino e pesquisa aplicada estão conec-
tadas com os objetivos governamentais ou organizacionais. O quadro 1, a 
seguir, demarca algumas diferenças entre o modus operandi dos Centros de 
T&D convencionais no setor público e o conceito de escola de governo 
redefinido neste século. 

Quadro 1 – Centro de T&D Convencional versus  
Escola de Governo Contemporânea

Centro de T&D Escolas de Governo 

Tático-operacional Alcance Estratégico

Reativo, rotineiro Foco Proativo, inovador

Função administrativo- 
-burocrática Operação

Unidade de negócio para criação de 
valor

Fragmentada, subárea  
de RH Estrutura

Integrada, alinhada à diretriz da 
organização 

Instrução e qualificação Objetivo Desenvolvimento de competências

Funcionários Audiência Todos os agentes da cadeia de valor

Estrutura física: prédios e/
ou salas Local Qualquer lugar, físico e virtual 

Instrutores internos e/ou 
professores Docentes

Rede multiprofissional interna e 
externa

Transmissão de 
conhecimento Didática

Diversas metodologias de 
aprendizagem

Catálogo de eventos e 
inscrições Oferta

Link entre fluxo de cursos e ciclo de 
gestão 

Tomada de consciência e 
certificação Resultado

Impacto em mudança & 
desempenho

Fonte: Elaborado pelos autores, adaptado de Meister (1999), p. 23. 

Além dessa reconfiguração do conceito de escolas de governo nas últimas 
duas décadas, observa-se, em adição, a ampliação de seu continuum com 
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organizações de todas as naturezas, cada uma estruturada para um desígnio 
de educação para a função pública e orientada para um perfil de público-alvo 
no conjunto de agentes públicos e de membros da sociedade civil. 

Pode-se diferenciar, por exemplo, as escolas de governo no setor pú-
blico-estatal brasileiro pelos Poderes da república. Imaginemos, sugesti-
vamente, a União, no Poder Executivo, temos escolas de administração 
pública como a ENAP e as escolas de políticas públicas, neste caso, setoriais 
como a Escola Nacional de Saúde Pública, da Fundação Oswaldo Cruz 
(Ensp/FIOCRUZ). Continuando no Poder Executivo, mas deslocando-
-se para a administração indireta com as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, temos as universidades corporativas tal como a Uni-
versidade Caixa e a Universidade Petrobrás. No Poder Legislativo nacio-
nal, encontram-se as escolas do Parlamento como o Centro de Formação, 
Treinamento e Aperfeiçoamento da Câmara dos Deputados (Cefor) e o 
Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) no Senado, bem como a escola do 
Tribunal de Contas da União (TCU) – o Instituto Serzedello Corrêa. No 
Poder Judiciário federal existem diversas Escolas da Magistratura, assim 
como o Ministério Público da União (MPU) mantém a sua Escola Supe-
rior (ESPMPU). Do mesmo modo, poderíamos pensar – e citar – exem-
plos de escolas de governo nos três Poderes dos estados e no Executivo e 
Legislativo dos municípios brasileiros; novamente, no caso do Poder Exe-
cutivo no nível subnacional, mencionar tanto a existência de escolas de 
governo centrais, destinadas aos temas transversais (e gerenciais) da gestão 
pública, como a presença de escolas de governo setoriais – especializadas 
no locus da política pública e vinculadas às secretarias estaduais ou muni-
cipais. Neste livro, exemplificativamente, considerando o estado de São 
Paulo, temos um capítulo da EGESP como escola de governo central e 
relatos de duas das escolas de governo setoriais dessa unidade da federação: 
a escola da Secretaria Estadual da Saúde e a escola da Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento Social. 

Nas universidades e faculdades, públicas e privadas, encontramos es-
colas de governo diretamente, como a da Fundação João Pinheiro (FJP/
MG) descrita neste livro, ou indiretamente nos muitos cursos de graduação 
(sejam os bacharelados, sejam as graduações tecnológicas) e pós-graduação 



24  |  escolas de governo – formação e capacitação de agentes públicos

(nos níveis de especialização, mestrado acadêmico, mestrado profissional e 
doutorado) em Administração/Gestão/Políticas Públicas, denominados no 
Brasil, recentemente, como ‘Campo de Públicas’. 

Ademais, no terceiro setor temos muitas ONGs (vide a Oficina Mu-
nicipal, protagonista da publicação desta obra), sindicatos, fundações 
partidárias, institutos empresariais que atuam com investimentos sociais 
no setor público e os movimentos cívicos (RAPS, RenovaBR, Acredito, 
Agora! e Livres); esse elenco de organizações se enquadra como escolas de 
governo em uma perspectiva lato sensu, seja pelas atividades de T&D que 
realizam para governos e organizações públicas como prestadores de servi-
ços ou parceiros, seja pelos projetos de letramento político de cidadãos e 
formação de quadros para a política. 

Logo, diante de toda essa abrangência de escolas de governo nos três 
setores – no Estado, no mercado e no terceiro setor –, o público-alvo varia 
de acordo com o propósito de cada instituição; justapondo todas as escolas 
de governo, a audiência engloba políticos, dirigentes públicos, candidatos a 
cargos eletivos, funcionários públicos, lideranças da sociedade civil, cidadãos 
e stakeholders de políticas públicas como os representantes de organizações 
sem fins lucrativos que trabalham com o setor público e os agentes privados 
que colaboram com programas nos governos. Em suma, existem múltiplas 
escolas de governo no país que atendem a todos os segmentos de educação 
para a função pública na nossa sociedade: preparação para a política, ensino-
-aprendizagem para a cidadania, capacitação para a gestão e políticas públi-
cas, atualização no serviço público, formação acadêmica em administração 
pública e áreas de conhecimento correlatas, treinamento legislativo (e par-
lamentar), qualificação judiciária e aperfeiçoamento de dirigentes públicos. 

1.1 – AS ESCOLAS DE GOVERNO NO ESTADO E A EDUCAÇÃO  
DA BUROCRACIA PÚBLICA

No setor público-estatal brasileiro, as escolas de governo, excetuando, 
obviamente, as universidades públicas com os cursos superiores do Campo 
de Públicas, têm três destinatários para a educação corporativa: 
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• Os agentes políticos, investidos em cargos públicos por meio de eleição, 
nomeação ou designação, cuja competência advém da CF, como os chefes 
do Poder Executivo e parlamentares do Poder Legislativo, magistrados do 
Poder Judiciário, Ministério Público (procuradores e promotores), con-
selheiros dos Tribunais de Contas, ministros de Estado e secretários no 
nível subnacional;

• Os agentes administrativos, formados pelos servidores públicos: estatutá-
rios, celetistas (empregados públicos), ocupantes de cargos em comissão 
(livre provimento e exoneração) e temporários; e

• Os agentes honoríficos, delegados e credenciados, que abarcam os par-
ticulares designados e colaboram com o poder público. Para além da 
apreensão jurídica, podemos incluir, no limite, todos os cidadãos como 
sujeitos de direito e copartícipes do processo político e da prestação dos 
serviços públicos. 

Destarte, as escolas de governo no Estado têm todos os agentes pú-
blicos como alvos, real ou potencial, a depender do seu posicionamento. 
Uma escola do legislativo, por exemplo, exerce, recorrentemente, o papel 
de escola de cidadania com iniciativas de educação para a democracia na 
sociedade. Uma escola da magistratura, por seu turno, ao fornecer forma-
ção continuada aos juízes, dispõe-se como uma escola para agentes políti-
cos do Poder Judiciário. E uma escola de governo central (ou transversal) 
como a ENAP, que oferece habitualmente um inventário de programas de 
T&D para os agentes administrativos do governo federal e caracteriza-se 
como uma escola de administração pública, ainda que seu escopo seja alar-
gado e contenha também ações instrucionais direcionadas para políticos, 
dirigentes públicos e até cidadãos – neste caso, por meio de cursos livres e 
gratuitos, na modalidade on-line, como os da escola virtual (EV.G), dispo-
níveis pelo site: www.escolavirtual.gov.br.

Realçando a educação da burocracia pública, que envolve alguns dos 
agentes políticos como os dirigentes públicos e todos os agentes admi-
nistrativos, é mister apresentar a segmentação de uma escola de governo 
que se posta como uma escola de administração/gestão pública. Ela pode 
atender a todos os níveis administrativos – estratégico, tático e operacional 
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–, ou, alternativamente, focalizar um estrato do funcionalismo público. A 
figura 1, a seguir, ilustra os três segmentos da burocracia e o cerne do T&D 
para cada um.

Figura 1 – Segmentação da Burocracia Público-Estatal e  
orientação para o T&D 

Dirigentes públicos (alta burocracia), 100% ocupantes de 
cargos em comissão de direção e assessoria na alta administra-
ção, com a função de traduzir a política em planos e/ou gerir 
organizações públicas. Foco em cursos de aperfeiçoamento 
com ênfase nos macro-desa�os da gestão pública, nos elemen-
tos estratégicos de governança pública e governabilidade, bem 
como nos aspectos de liderança tecnopolítica. 

Burocracia operacional (supervisores, técnicos de áreas-meio 
e burocratas do nível da rua),  100% de funcionários públicos 
efetivos e, às vezes, temporários. Foco em cursos de orientação 
para o desempenho de funções e atualização de instrumentos 
e/ou processos de trabalho. 

Gestores públicos intermediários (ou 
burocracia de médio escalão), com mescla  de 
servidores públicos de livre provimento com  
funcionários públicos efetivos que exercem 
funções gerenciais (Coordenadores, Diretores 
e Gerentes) em programas governamentais 
e/ou organizações públicas. Foco em cursos de 
capacitação para projetos e atividades dos 
ciclos de gestão e de políticas públicas, assim 
como em gerenciamento de equipes.  

Estratégico

Tático

Operacional

Fonte: Elaborado pelos autores. 

Tendo em vista o T&D guiado para o indivíduo, a educação para 
burocracia do Estado – independente do segmento –, ministrada pelas 
escolas de governo, pode ser decomposta em ações de treinamento, ca-
pacitação e formação. As ações de treinamento consistem em atividades 
(instruções rápidas, palestras, oficinas, workshops e seminários) de curta 
duração, entre uma e 40 horas, cujos intentos são o aprimoramento profis-
sional, a reciclagem pessoal e a aquisição de novas informações. Já as ações 
de capacitação são integradas por iniciativas de média duração, entre 40 
e 120 horas, envolvendo educação continuada e práticas (inclusive on the 
job) que trabalham com o aprofundamento de conhecimentos aplicados, 
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o aperfeiçoamento da instrumentalização técnica e o desenvolvimento ge-
rencial. E, por fim, as ações de formação são empreendidas com cursos 
de longo prazo, a partir de 360 horas, que almejam a especialização dos 
participantes e conferem certificação (habilitação, diplomação e/ou titula-
ção); como exemplo, citam-se as pós-graduações lato-sensu e os mestrados 
profissionais ofertados por algumas escolas de governo credenciadas para 
tal pelo Ministério da Educação (MEC). 

Nessas modalidades de educação para a função pública, os burocratas 
recebem das escolas de governo um processo de treinamento, capacita-
ção e/ou formação para, entre outros fins, complementar sua qualificação 
inicial ou de acesso ao cargo público, adaptar-se à evolução das tarefas, 
enfrentar os déficits de desempenho e buscar a promoção na carreira. To-
davia, na atualidade, é fundamental que as escolas de governo reorien-
tem uma parte de suas ações para a aprendizagem coletiva, visando: (a) 
o aumento da performance das equipes de trabalho; (b) a construção das 
competências grupais e institucionais, além das competências individuais; 
(c) o incremento da capacidade estatal para resolver problemas e efetivar 
processos de mudança e inovação nas organizações públicas e governos. 

Essas são atribuições da educação corporativa, que, no setor públi-
co, caracterizam uma gestão do desenvolvimento up-to-date, não restrita à 
aprendizagem individual e atende tão somente a dinâmica de progressão 
funcional e a ascensão hierárquica de agentes administrativos. Como afir-
ma LONGO (2007), 

“(...) é imprescindível que a atividade [de T&D] esteja a serviço da es-
tratégia organizacional e não constitua um mero catálogo de ofertas de 
capacitação pessoal [e formação pessoal], administrado pelos próprios 
funcionários públicos em função apenas de suas preferências profissio-
nais e interesses individuais.” (LONGO, p. 122, grifo nosso). 

A figura 2 a seguir, retrata essa tendência das escolas de governo de 
realocar o T&D das pessoas para as equipes de trabalho, deslocando a 
aprendizagem individual, fundamentada na tomada de consciência dos 
profissionais, para a aprendizagem coletiva em prol da gestão da mudan-
ça organizacional. 
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Figura 2 – T&D nas Escolas de Governo: da aprendizagem individual 
para a coletiva

individual coletiva

Construção de
Competências

Tomada de
Consciência

Resolução de
Problemas

Mudança
& Inovação

Organização

Equipe de Trabalho

Pessoas

T&D

Aprendizagem

Fonte: Elaborado pelos autores, baseado em Meister (1999) e Longo (2007). 

Metodologicamente, os cursos de aprendizagem coletiva reque-
rem estratégias de ensino distintas do T&D tradicional centrado na 
transmissão de conhecimentos. Nota-se que as instituições vistas 
como referência na rede de escolas de governo do Estado brasileiro 
têm, gradativamente, revisado os seus projetos político-pedagógicos 
e incorporado métodos como: problem-based learning (PBL), facilita-
ção de processos de design de projetos, moderação para a elaboração 
de planos macro governamentais e setoriais, mediação para a formu-
lação de políticas públicas (e programas governamentais) interseto-
riais, desenvolvimento de team learning, laboratórios de inovação ou 
cocriação, imersão na realidade e visitas técnicas, reflexão-na-ação 
perante wicked problems concretos, pesquisa-ação e modelagem de 
sistemas complexos. 

Em síntese, algo novo e não trivial para qualquer escola de governo, 
mas que constitui uma macrotendência para a educação para a função 
pública nacional na próxima década (2021-2030), decorridos 20 anos da 
emenda constitucional que impulsionou o crescimento e a diversificação 
dessas instituições públicas no país.
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2. Panorama das Escolas de Governo no país: 
crescimento e diversificação pós-EC19

Na gestão pública contemporânea no país, tendo como marco o pós-
-CF de 1988, a ENAP, sem dúvida, é a escola de governo que tem a centra-
lidade no sistema de educação para a função pública no Estado brasileiro, 
com uma miríade de atividades de aprendizagem individual e coletiva 
como: formação inicial e de atualização das carreiras do ciclo de gestão 
no governo federal; educação continuada nas modalidades presencial e a 
distância para servidores públicos, com alguns conteúdos disponibiliza-
dos para cidadãos; cursos de especialização e programas de pós-graduação 
stricto sensu; organização de seminários temáticos, cumprindo com o papel 
de think tank; realização de workshops técnico-gerenciais para dirigentes 
públicos; realização de pesquisas aplicadas com edital para a comunidade 
acadêmica; publicações de revistas, coletâneas de livros e textos de dis-
cussão; execução de projetos de gestão do conhecimento e realização de 
prêmios de inovação. 

Outrossim, a ENAP, com tal expertise, tem alavancado e coordenado, 
nos últimos 15 anos, a Rede Nacional de Escolas de Governo, a qual reúne 
em torno de 275 instituições públicas de T&D oriundas dos três níveis 
de governo da federação e distribuídas entre os três Poderes da repúbli-
ca. Neste pool de escolas de governo, centros de treinamento/formação e 
universidades corporativas, algumas – talvez duas ou três dezenas – foram 
fundadas no século XX, conquanto a maioria tenha surgido no esteio do 
crescimento e da diversificação da educação para a função pública pós-
-EC 19, a emenda da reforma administrativa derivada do Plano Diretor 
de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE) de 1995. Como registram 
COSTA, COELHO E DIAS (2019), “(...) com esse estímulo jurídico-le-
gal e à luz de experiências de escolas predecessoras [Enap, IRBR, Esaf, para 
mencionar algumas da União1], multiplicou-se a quantidade de escolas de 
governo no Brasil, sobretudo no nível subnacional.” (COSTA et al, p. 10). 

1 Na União, considerando as escolas de governo dos Poderes Executivo e Legislativo, e des-
considerando os centros de T&D e universidades corporativas de organizações públicas 
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Nas unidades da federação, um panorama das escolas de governo es-
taduais pode ser visualizado no artigo de AIRES et al (2014), que, a partir 
de uma pesquisa exploratória em websites, descreve e analisa, por região 
política-administrativa (norte, nordeste, centro-oeste, sudeste e sul), as 
instituições de T&D de 25 estados – exceto Rondônia – e do Distrito 
Federal. Claramente, elas têm distintas trajetórias, identidades, recursos e 
atividades. Neste livro, duas escolas de governo estaduais, de longa data e 
renome, são tratadas: a FJP/MG e a EGESP – que advém da estrutura da 
Fundap/SP, extinta em 2015. 

Todas as Assembleias Legislativas estaduais têm, igualmente, as de-
nominadas escolas do legislativo, e assim como os Tribunais de Contas 
Estaduais (TCE), mantêm as nominadas escolas de contas. A Associação 
Brasileira de Escolas do Legislativo e de Contas (ABEL) apresenta no seu 
site – https://www.portalabel.org.br/ – as informações dessas instituições 
públicas. Somando as escolas do legislativo e de contas presentes nos três 
níveis de governo do país, o número é de, aproximadamente, 200 organi-
zações2; três quintos estão em Câmaras Municipais que instituíram suas 
escolas, mormente, no decorrer da última década. Já observa-se, até mes-
mo, a conformação de alguns movimentos regionais com a expansão dessas 
escolas do parlamento nas localidades – como a Associação Paulista de 
Escolas do Legislativo (APEL), descrita em um dos capítulos deste livro. 

Aludidas as escolas do legislativo no nível local, cabe-nos, igualmen-
te, registrar as escolas de governo do Poder Executivo municipal, encon-
tradas, normalmente, em prefeituras de capitais e cidades de grande e 
médio porte. No estado de São Paulo, por exemplo, existe a Rede Pau-
lista de Escolas de Governo Municipais, que, anualmente, organiza um 

descentralizadas da administração indireta federal, a ENAP identifica um Sistema de Escolas 
de Governo da União (SEGU), previsto no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, que 
instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal (PNDP), formado por 20 insti-
tuições públicas. Para ver a listagem e uma breve apresentação dessas escolas de governo, aces-
se: https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/794/6/Livreto_SEGU_dezembro_2014.pdf
Na atualidade, porém, deve-se considerar que a ESAF foi incorporada pela ENAP em 2019. 
2 Para compreender a gênese das escolas do legislativo no Brasil, cuja organização predecessora 
é a escola da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (EL-ALMG), veja o artigo de MELO E 
COELHO (2019). 
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encontro com palestras e oficinas para os gestores e profissionais dessas 
instituições públicas. 

Diferente das escolas de governo da União e de alguns estados, o estágio 
de maturidade dessas organizações no nível local é relativamente baixo; mui-
tas escolas de governo municipais nasceram nos últimos 10 anos e, portanto, 
sofrem com a insuficiente institucionalização nas prefeituras (e câmaras mu-
nicipais) e com a descontinuidade administrativa decorrentes do processo 
de alternância de poder e/ou da crise econômico-fiscal do quadriênio 2016-
2020. Não obstante, temos boas práticas em muitas escolas de governos lo-
cais no país, algumas das quais são abordadas em capítulos desta obra. 

Afora as escolas de governo do setor público-estatal, RAZINI E 
BRYAN (2017) constatam que a oferta de educação para a burocracia 
pública extrapola o aparato da administração pública, sendo oferecida, 
de forma auxiliar, por organizações do terceiro setor, por instituições de 
educação superior e mesmo por empresas privadas de T&D. No caso das 
instituições de educação superior, faz jus apontar o ensino de graduação e 
de pós-graduação stricto sensu de Administração/Gestão/Políticas Públicas 
que perfaz o chamado ‘Campo de Públicas’ no Brasil, totalizando cerca de 
300 bacharelados e graduações tecnológicas e 50 mestrados profissionais, 
mestrados acadêmicos e doutorados que acrescem oportunidades de for-
mação acadêmica para o serviço público e de qualificação de funcionários 
públicos. (COELHO et al, 2020).

Nesse sentido, pode-se pensar em um Sistema Nacional de Educação 
para a Função Pública formado tanto pelas escolas de governo do Esta-
do brasileiro, quanto pelas universidades e faculdades públicas e privadas 
que ofertam cursos do Campo de Públicas no país. Nitidamente, existem 
diferenças entre as instituições públicas de T&D e a academia de adminis-
tração pública, mas há complementaridades que oportunizam sinergias, 
ensejando redes interorganizacionais entre governos e universidades3, bem 
como arranjos intersetoriais entre Estado, terceiro setor e iniciativa privada, 

3 As parcerias entre governos e universidades/faculdades para a formação da burocracia pública 
no país existem desde os anos 1950, com o surgimento do ensino de graduação de Administra-
ção Pública na Ebap/FGV, na UFBA e na UFRGS. Para uma compreensão dessas relações em 
cada época, ver o livro de COELHO (2019), intitulado “História do ensino de administração 
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para a coprodução de treinamento, capacitação e formação para a política, 
a gestão pública e a cidadania. 

3. Escolas de Governo no Brasil:  
uma agenda para o nível local

À guisa de conclusão, atentando para a realidade das escolas de gover-
no municipais que encontram-se, maiormente, em um ciclo embrionário 
– sejam as escolas de administração/gestão pública das prefeituras, sejam 
as escolas do legislativo das câmaras municipais –, esta seção apresenta 
algumas ideias para essas instituições públicas do nível local. São insights e 
recomendações para uma agenda de trabalho de médio prazo para a edu-
cação para a função pública municipal, considerando o DNA da Oficina 
Municipal e as boas práticas de escolas de governo, da União e estaduais, 
que são factíveis para o T&D nas municipalidades. 

Muitos devem indagar: – Mas com quais fundos investir em uma esco-
la de governo municipal em um período de crise econômica (agravada com 
a pandemia do COVID-19) e diminuição do orçamento? Trata-se de uma 
questão, sobremodo, de intelligentsia de gestão e não, obrigatoriamente, de 
vultosos recursos financeiros e inversões em estruturas físicas e acréscimo 
de pessoal. Clareza sobre o plano de governo local (ou a estratégia organi-
zacional), levantamento das necessidades de T&D pela identificação dos 
gaps de competência individuais e das equipes de trabalho, uso de insta-
lações públicas (salas e laboratórios de escolas públicas em dias e horários 
vagos, por exemplo), aproveitamento dos conhecimentos/habilidades de 
alguns integrantes da administração pública municipal e de parceiros da 
sociedade civil e assim por diante, são maneiras de instituir (ou de persistir 
com) uma educação corporativa de baixo custo em prefeituras e câmaras 
municipais. As cidades de pequeno porte podem, aliás, utilizar o consórcio 
público intermunicipal (ou aproveitarem-se de arranjos associativos que 

pública no Brasil (1854-2006): antecedentes, ciclos e a emergência do campo de públicas”, 
publicado pela editora da ENAP. 
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participam como Comitê de Bacias Hidrográficas e unidades subestaduais 
de federação de municípios) para a criação de escolas de governo regionais, 
propiciando sinergias com o compartilhamento de recursos e a consecução 
de economias de escala em territórios micro ou mesorregionais. 

Por sua parte, as escolas de governo locais que estão além de um estágio 
inicial e almejam progredir de um centro de T&D corriqueiro para uma 
escola corporativa de gestão pública (ou parlamento) municipal, devem 
ponderar sobre alguns upgrades no projeto político-pedagógico e cogitar 
algumas linhas de ação em torno de 6 (seis) pontos, quais sejam: 

I. Crescer sustentavelmente com uma estrutura administrativa leve e per-
meável como um hub que agrega e impulsiona. Não investir somente na 
produção de conteúdo próprio, mas realizar a articulação e a dissemi-
nação de conteúdo que estejam disponíveis em repositórios de escolas 
de governo da União e dos estados, bibliotecas digitais da academia de 
administração pública e mídias sociais (YouTube, por exemplo), fomen-
tando o papel de curadoria de materiais/ferramentas de T&D4; por con-
seguinte, é fundamental termos de parceria da escola de governo com 
congêneres do setor público e do terceiro setor, bem como acordos de 
cooperação com universidades e faculdades localizadas na sua cidade ou 
região. Ainda que a equipe de trabalho seja reduzida, é imperioso que 
haja especialista(s) em educação corporativa capaz(es) de refletir sobre 
as opções e tomar decisões atinentes à realidade local. Cuidado com as 
modas e modismos gerenciais de organizações exógenas contratadas a 
altas cifras e portadores de soluções (de prateleira) que não atendem com 
diligência as necessidades de T&D da prefeitura e/ou da câmara de ve-
readores; 

II. Trabalhar nos cursos de treinamento, capacitação e formação as três di-
mensões da competência profissional, representada pelo acrônimo CHA: 
os Conhecimentos (o saber), as Habilidades (o saber-fazer) e as Atitudes 

4 Algumas escolas de governo estaduais voltadas para a gestão pública local como o Centro de 
Estudos e Pesquisas de Administração Municipal – Fundação Prefeito Faria Lima (CEPAM), 
mesmo extinto em 2015, mantém seu repositório, com muitos livretos, cartilhas e publica-
ções de orientação para os agentes públicos de prefeituras e câmaras de vereadores, pelo link: 
https://issuu.com/cepam
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(o saber-agir/ser, comportamental). Recordar que a avaliação da escola de 
governo deve ser medida mais pelo impacto do T&D na implementação 
das políticas (realização dos programas governamentais e prestação dos 
serviços públicos) e/ou mudança organizacional do que pelos números 
de pessoas matriculadas ou que concluíram os cursos e a quantidade de 
atividades (cursos, palestras, seminários, lives) realizadas pela instituição 
pública. E, usualmente, os programas de T&D devem ser subsidiados 
pelas avaliações de desempenho dos indivíduos e das equipes de trabalho 
para a decisão dos cursos/conteúdos a serem ofertados, bem como toda a 
educação para a função pública deve estar alinhada à estratégia – missão 
e objetivos – do governo ou organização pública; 

III. Nos pequenos e médios municípios, a escola de governo pode funcionar, 
simultaneamente, como escola de governo central e setorial; neste caso, 
apoiando as áreas de recursos humanos das secretarias (ou departamen-
tos) de Educação, Saúde e Assistência Social, por exemplo, a operarem o 
T&D de seus servidores públicos, incluindo a burocracia do nível da rua 
como professores, equipes de saúde das UBS e profissionais dos CRAS. 
As capacitações são obrigatórias nos sistemas de políticas sociais e, ge-
ralmente, existem dotações orçamentárias para a educação permanente 
desses agentes administrativos. As escolas de governo municipais podem e 
devem colaborar nesse âmbito, estruturando um conselho de gestão inter-
secretarial, além de levar a cabo e bom termo sua incumbência transversal; 

IV. Sobre a metodologia de ensino, o modelo presencial da sala de aula, embo-
ra tenha a sua importância, é insuficiente. Urge pensar em ofertas de edu-
cação a distância (EAD), síncrona e assíncrona, para os conteúdos relativos 
à tomada de consciência e/ou transmissão de informações/conhecimentos 
simples. E para além da aprendizagem individual, é premente aprender 
fazendo com a equipe de trabalho, com facilitações – in loco ou remo-
tas – de T&D no ambiente/situações de trabalho, como método aplicado 
para cocriar inovações em serviços públicos, prototipar projetos e resolver 
problemas em rede e em tempo real. Nessas alternativas de aprendizagem 
coletiva, insere-se a utilização da escola de governo como locus de mediação 
de conflitos técnicos e de moderação para o design de programas interseto-
riais como espaço para interpenetrar diferentes saberes (e racionalidades); 
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V.  A escola de governo municipal deve estimular a gestão do conhecimento 
nas prefeituras e câmaras municipais com a sistematização e partilha-
mento de dados, informações e processos de trabalho ao usar tecnologias 
de informação e comunicação e conectar funcionários públicos – pes-
soalmente (em oficinas e workshops) e virtualmente (pelas redes sociais) – 
das várias gerações do serviço público. Pode-se produzir vídeos, podcasts 
e documentos que registrem, explicitem e difundam o conhecimento 
tácito de gestores e técnicos para toda a estrutura administrativa; 

VI. As escolas de governo local podem se posicionar como um think tank 
perante a administração pública municipal e a sociedade civil da locali-
dade, organizando, por exemplo, prêmios de inovação que incentivem 
e reconheçam boas práticas de gestão e políticas públicas nos diversos 
órgãos e entidades públicos municipais, assim como realizando pesqui-
sas aplicadas que produzam diagnósticos e planos para fundamentar o 
processo decisório dos agentes políticos. Ademais, uma interlocução 
constante e concreta com a área de gestão de recursos humanos (ou de-
partamento pessoal) da prefeitura é muito bem-vinda, contribuindo para 
a elaboração de projetos de dimensionamento da força de trabalho, ges-
tão do desempenho para promoção funcional, desenho de funções/atri-
buições de cargos e carreiras e processos de seleção e recrutamento; todas 
subfunções de gestão de pessoas que se entrelaçam com o sistema de 
T&D, requerendo uma coerência e consistência entre seus instrumentos 
administrativo-gerenciais. 

Em conclusão, algumas dessas vias supramencionadas são perceptíveis 
em escolas de governo municipais abordadas em capítulos deste livro; são 
casos de instituições públicas estatais e não-estatais que alcançaram uma 
legitimidade e consolidaram uma identidade de T&D para o poder local, 
como a Oficina Municipal. Em 2003, quando a Oficina Municipal, após 
um ano de sua fundação, lançou o livro Escolas de Governo e Gestão Muni-
cipal, organizado por BRASILIENSE-CARNEIRO E AMORIM (2003), 
o panorama de educação para a função pública local era de aridez de expe-
riências nos municípios, mas de potencialidade com a pujança da emen-
da constitucional 19 e o crescimento da força de trabalho nas prefeituras 
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vis-à-vis as competências da administração pública municipal, advindas da 
Constituição de 1988, quando havia cerca de 2 (dois) milhões de funcio-
nários públicos municipais no Brasil. Na atualidade são aproximadamente 
7 (sete) milhões de servidores públicos trabalhando nos Poderes Executivo 
e Legislativo dos 5570 municípios do país. 

Agora, decorridos 18 anos, o cenário é diferente; o número de escolas 
de governo nos municípios, tanto em prefeituras quanto nas câmaras de 
vereadores, aumentou vertiginosamente. E este livro, lançado pela Ofi-
cina Municipal, em conjunto com a EGESP e o Laboratório de Gestão 
Governamental da EACH-USP, atesta essa mudança e apresenta cases que 
são referências e servem de alento. Entretanto, apesar desses exemplos e da 
manutenção de várias escolas de governo local perenes, o desafio – no pre-
sente e no futuro – é de continuidade e melhoramento. A continuidade, 
ou mesmo a sobrevivência em algumas localidades, tem alguns percalços 
como a conjuntura de crise econômica e ajuste fiscal e o fato de o T&D 
não ser apregoado como uma função primordial (ou estratégica) no setor 
público municipal, a despeito de numerosos discursos que valorizam a ca-
pacitação e a formação de agentes públicos. 

Espera-se que a ‘onda’ de gestão de pessoas no setor público brasileiro, 
uma agenda coproduzida por organizações públicas, ONGs e institutos/
fundações empresariais nos últimos cinco anos propague a importância do 
T&D como algo vital no nível de governo subnacional que, inclusive, con-
sidere a humanização da máquina pública como aventado por  COELHO, 
LEMOS E RODRIGUES (2020). Mesmo no governo federal, se consi-
derarmos o projeto de emenda constitucional da Reforma Administrativa 
(PEC 32/2020) encaminhada neste ano ao Congresso Nacional, é fácil 
verificar que o T&D passa ao largo como função de (re)qualificação do 
serviço público. 

Finalizando, retornando ao tema das escolas de governo municipais, 
o mote é que essas instituições públicas não sejam um fim em si mesmo, 
mas um meio para atingir os resultados (objetivos/metas) de gestão e 
políticas públicas locais, em consonância com a estratégia da prefeitura 
ou da organização pública, pelo treinamento, capacitação e/ou formação 
dos agentes públicos. 
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OF IC INA MUNICIPAL :  FORMAR C IDADÃOS 
E  GE STORES  PARA O BEM COMUM 1

José Mario Brasiliense Carneiro e Eder dos Santos Brito

O presente artigo pretende relatar, de forma resumida, a história de 
dezoito anos da Oficina Municipal, tendo como objetivo celebrar este per-
curso e fazer memória de pessoas e instituições que deram, e que dão, 
vida a esta organização. Entendemos que é fundamental compartilhar essa 
experiência com outros profissionais e entidades que se dedicam à forma-
ção de cidadãos e de agentes públicos para gestão municipal. 

Na primeira parte trazemos uma breve descrição do contexto do sur-
gimento da Oficina Municipal, fazendo referência à Constituição Federal 
de 1988 que elevou os Municípios brasileiros à condição de entes da Fe-
deração. Essa grande novidade talvez seja o principal elemento motivador 
para o surgimento da Oficina Municipal, com a missão de colaborar com 
o processo de descentralização e com o fortalecimento dos Municípios, 
tendo como base o princípio da subsidiariedade.

A segunda parte do texto procura resgatar as raízes da Oficina Munici-
pal nas atividades conduzidas pela Fundação Konrad Adenauer no âmbito 
da pesquisa, formação e debate sobre a Reforma Política e o Federalismo, 
no período compreendido entre 1992 e 2002. Partindo desta leitura de 

1 Este texto toma como base dois artigos que foram publicados nos livros da Fundação Konrad 
Adenauer que celebraram os 40 e os 50 anos de sua atuação no Brasil, respectivamente, com os 
seguintes títulos: “Um legado institucional da Fundação Konrad Adenauer: a Oficina Muni-
cipal” e “Oficina Municipal: uma Escola de Cidadania e Gestão Pública parceira da Fundação 
Konrad Adenauer”. Os conteúdos dos dois textos foram gentilmente cedidos pela Fundação 
Konrad Adenauer para publicação neste livro que celebra os 18 anos da Oficina Municipal, 
com as devidas adaptações e atualizações. Agradecemos à Fundação Konrad Adenauer nas 
pessoas de sua Diretora, Anja Czymmeck, e do seu Coordenador Editorial, Reinaldo Themo-
teo, pela generosidade de sempre em nossa frutífera e estreita parceria.
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contexto e da gênese da Oficina Municipal, nos idos de 2002, a terceira 
parte do artigo traz um apanhado dos projetos mais importantes desenvol-
vidos por esta escola de cidadania e gestão pública ao longo desses anos, 
dando destaque às atividades no ano de 2020 sob o desafio global causado 
pela pandemia do COVID-19.

O Município na Constituição de 1988

Com a Constituição Federal de 1988 os Municípios brasileiros con-
quistaram a condição de entes da Federação graças ao movimento políti-
co de importantes atores envolvidos no processo constituinte, dentre eles, 
acadêmicos, militantes municipalistas e alguns dos Governadores de Esta-
do, eleitos em 1982. Os Municípios foram então elevados a uma posição 
diferente da anterior, deixando de ser um braço dos Estados, submetido a 
estes, para se tornarem uma parte da Federação, integrada a esta.

Desde então, os Municípios brasileiros passaram a ser compreendi-
dos como uma esfera de governo subnacional que goza de um grau relativo 
de autonomia diante da União, de maneira semelhante ao que ocorre 
com os Estados federados. Ou seja, assim como cada um dos vinte e seis 
Estados possui uma Constituição Estadual própria, cada um dos 5.570 
Municípios possui uma Lei Orgânica, elaborada por uma Assembleia 
Constituinte de Vereadores, que lhes confere autonomia política, tribu-
tária e administrativa.2

2 A título de exemplo trazemos os primeiros dizeres da Lei Orgânica do município de São Paulo 
que se utiliza de termos claramente constituintes e utiliza o conceito de “Lei Fundamental”, 
semelhante ao da Constituição alemã: “Preâmbulo”. Nós, representantes do povo do Município 
de São Paulo, reunidos em Assembleia Constituinte, respeitando os preceitos da Constituição da 
República Federativa do Brasil, promulgamos, sob a proteção de Deus, a presente Lei Orgânica, 
que constitui a Lei Fundamental do Município de São Paulo, com o objetivo de organizar o exer-
cício do poder e fortalecer as instituições democráticas e os direitos da pessoa humana. TÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. Art. 1º – O Município de São Paulo, parte integrante da 
República Federativa do Brasil e do Estado de São Paulo, exercendo a competência e a autonomia 
política, legislativa, administrativa e financeira, asseguradas pela Constituição da República, orga-
niza-se nos termos desta Lei. Parágrafo único – São símbolos do Município a bandeira, o brasão 
e o hino. (Alterado pela Emenda 06/91) Art. 2º – A organização do Município observará os 
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A chamada “Constituição Cidadã”, ao fortalecer os Municípios, aca-
bou por promover, ainda que indiretamente, o aumento dos espaços, em 
nível local, para a participação democrática, direta e indireta, dos cidadãos 
e cidadãs. Desde então observamos, de fato, um maior envolvimento dos 
munícipes nos assuntos das cidades por meio dos movimentos sociais, au-
diências e consultas públicas, conselhos municipais etc.

As questões políticas e administrativas locais afetam a vida das pessoas 
mais de perto e, como diria o ex-Governador Franco Montoro, o cidadão 
não mora na União nem no Estado, mas no Município. 3 Poderíamos tal-
vez completar a frase dizendo que o cidadão mora no bairro e é natural que 
tenha o direito, e o dever, de se interessar, como primeiro responsável, pelo 
bem comum de sua própria comunidade.

É bem verdade que desde a Constituição de 1988 os Municípios 
brasileiros vêm sendo desafiados a transformar a norma constitucional em 
realidade. Isso vem exigindo esforços políticos, tributários e administra-
tivos por parte das Prefeituras e Câmaras de Vereadores que demandam, 
por decorrência, o aperfeiçoamento constante de seus quadros profissio-
nais e das estruturas de planejamento e gestão nas cidades brasileiras.

Com uma personalidade federativa própria os Municípios podem, por 
um lado, seguir executando políticas, programas e projetos de iniciativa dos 
Estados e da União sob a sua coordenação, financiamento e controle. Por 
outro lado, os Municípios podem ampliar o número de políticas, progra-
mas e projetos de sua própria iniciativa, com a prerrogativa de, inclusive, 

seguintes princípios e diretrizes: I – a prática democrática; II – a soberania e a participação popu-
lar; III – a transparência e o controle popular na ação do governo; IV – o respeito à autonomia e à 
independência de atuação das associações e movimentos sociais; V – a programação e o planejamen-
to sistemáticos; VI – o exercício pleno da autonomia municipal; VII – a articulação e cooperação 
com os demais entes federados; VIII – a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem 
distinção de origem, raça, sexo, orientação sexual, cor, idade, condição econômica, religião, ou 
qualquer outra discriminação, aos bens, serviços, e condições de vida indispensáveis a uma exis-
tência digna; IX – a acolhida e o tratamento igual a todos os que, no respeito da lei, afluam para 
o Município; X – a defesa e a preservação do território, dos recursos naturais e do meio ambiente 
do Município; XI – a preservação dos valores históricos e culturais da população. (grifos nossos)
3 O Governador André Franco Montoro foi Presidente do Conselhos Consultivo da Funda-
ção Konrad Adenauer e por isso será lembrado algumas vezes neste texto como inspirador da 
Oficina Municipal.
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escolher os parceiros ideais para cooperação federativa, sejam eles os Muni-
cípios vizinhos, por exemplo, por meio de um Consórcio Intermunicipal, 
seja o Estado, a União ou, simultaneamente, colaborando com mais de um 
ente federativo. 

Quando tomamos em mãos alguns exemplos de Leis Orgânicas dos 
Municípios notamos que boa parte delas falam em atribuições próprias já 
bem consolidadas, em consonância com o artigo 29 da Constituição Fede-
ral. De fato, nos últimos trinta anos, em sintonia com a Carta Magna, uma 
série de leis federais e estaduais transferiram aos Municípios muitas atri-
buições. Dentre elas, os serviços de pronto atendimento de saúde e saúde 
da família, a educação infantil e fundamental, o planejamento urbano, sem 
falar na gestão de resíduos sólidos, transporte público e, em boa medida, 
em que pese o novo marco legal do saneamento, o abastecimento de água, 
coleta e tratamento de esgoto.4

Em suma, é importante ter em conta que a agenda das políticas públi-
cas vem sendo descentralizada, ou regionalizada, e que esta tendência deverá 
se aprofundar no futuro, tendo como contrapartida a necessidade de se 
incrementar a arrecadação própria dos Municípios. Não por acaso, há mais 
de uma década, a questão da atualização das plantas de valor para recolhi-
mento de IPTU e a organização das prefeituras para cobrança de ITR e fis-
calização de ICMS, são claros sinais da descentralização da tarefa tributária.5

Diante deste cenário de importantes mudanças na Federação brasi-
leira, a Oficina Municipal faz parte de um grupo de instituições da so-
ciedade civil que surgiram no Brasil tendo como base o engajamento de 

4 A recente Lei 14.026, de 15 de julho de 2020, atualiza o marco legal do saneamento básico 
e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, valorizando, sobretudo, as PPPs e o investi-
mento privado.
5 Os municípios têm sido pressionados a aumentar sua base tributária devido à diminuição das 
transferências federais e estaduais. Um sinal importante sobre os limites do Governo Federal 
para seguir financiando as esferas subnacionais da federação foi a nota do Ministério da Eco-
nomia, em 15/10/2020, alertando sobre dificuldades do Tesouro Nacional para emitir títulos 
da dívida com o objetivo de financiar o projeto aprovado pela Câmara dos Deputados que 
recompõe perdas de ICMS e ISS para Estados e Municípios. O documento sugere que a União 
poderá entrar em grave crise de endividamento, caso a proposta, considerada um “cheque em 
branco” para os governos subnacionais, seja aprovada pelo Senado. 
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empreendedores sociais ao longo dos anos 1990 e 2000.6 Boa parte destas 
instituições se ocuparam com o fortalecimento da participação democráti-
ca, a proteção aos direitos humanos e questões ambientais.7

Em menor número, mas também com alguma relevância, algumas 
organizações da sociedade civil, dentre elas a Oficina Municipal, se 
engajaram em processos de fortalecimento da descentralização fede-
rativa, aperfeiçoamento de políticas públicas e capacitação de gestores 
públicos. Importante recordar que a organização seminal voltada ao 
fortalecimento da administração municipal no país foi o Instituto Bra-
sileiro de Administração Municipal, IBAM, fundado em outubro de 
1952, na primeira onda do municipalismo decorrente da intensificação 
do processo de urbanização.

No caso da Oficina, o ponto de partida foi o trabalho realizado pela 
Fundação Konrad Adenauer no Brasil, ao longo da década de 1990, com 
pesquisas e eventos sobre Reforma Política e Federalismo comparado.8 

6 A propósito da questão do empreendedorismo social, em 2007, graças ao trabalho realizado 
à frente da Oficina Municipal, seu fundador foi convidado a integrar a Rede Ashoka de Em-
preendedores Sociais, uma organização sem fins lucrativos que lidera um movimento global no 
qual todas e todos possam se reconhecer como agentes de transformação na sociedade. Criada 
em 1980 na Índia e presente desde 1986 no Brasil, a Ashoka é considerada a 5ª ONG de maior 
impacto social no mundo, segundo a publicação suíça NGO Advisor. Em 2008 a Oficina Mu-
nicipal foi escolhida dentre cinquenta instituições ligada à Ashoka para realizar um processo 
de planejamento estratégico com o suporte gratuito da consultora norte-americana McKinsey 
& Company que resultou na priorização das parcerias com consórcios intermunicipais visando 
ampliar o impacto das atividades de capacitação de gestores.
7 Assim como várias organizações da sociedade civil, a Oficina Municipal recebeu, em 2004, 
o Certificado de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) concedido 
pelo Ministério da Justiça às associações privadas sem fins lucrativos que cumprem requisitos 
institucionais de transparência. 
8 A título de exemplo é possível recordar nomes de alguns dos profissionais que se dedicavam a 
estes temas e participaram dos programas do Centro de Estudos da Fundação Konrad Adenauer 
que, à época, funcionava em São Paulo: Lúcia Avelar, Aspásia Camargo, Fernando Abrucio, 
Valeriano Costa, Alcides Jorge Costa (in memoriam), Fernando Rezende, Eduardo Kugelmas, 
Rui Britto de Álvares Affonso, José Roberto Afonso, Marco Antônio Carvalho Teixeira, Amé-
lia Cohn, Maria Rita Loureiro, Ruben Keinert, Regina Pacheco, Luísa Erundina, Peter Spink, 
Martha Farah, Celso Daniel (in memoriam), Nadia Someck, Welson Gasparini, Rubens Born, 
Francisco Gaetani, Sebastião Misiara, João Carlos Macruz, José Carlos Macruz, Maria do Carmo 
Meirelles Toledo Cruz, Ana Tereza Junqueira, Mara Biasi, Tereza Baratta, François Bremaeker, 
Pedro Luiz Barros Silva, José Eli da Veiga, Marco Aurélio Nogueira, Clovis Bueno de Azevedo e 
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Graças ao estreito vínculo com esta fundação política alemã, a Oficina 
Municipal pode ser criada tendo como inspiração o Federalismo e o Siste-
ma Parlamentarista da República Federal da Alemanha, orientados pelos 
princípios da dignidade da pessoa, do bem comum e da subsidiariedade.

Importante recordar que o artigo primeiro da Lei Fundamental alemã 
(1949) assim diz: “A dignidade da pessoa é inviolável. Todas as autoridades 
públicas têm o dever de a respeitar e proteger”.9 O mesmo princípio da 
dignidade da pessoa está contido no Artigo 1º, Inciso III, da Constituição 
Federal brasileira, que compartilha a tradição europeia da proteção dos 
Direitos Humanos. 

Tendo como base tais princípios, a Oficina Municipal entende que 
a formação humana e integral de cidadãos e agentes públicos é uma ex-
pressão da valorização da dignidade da pessoa. Os operadores das políticas 
públicas em nível local são pessoas que trabalham a serviço de seus bene-
ficiários e da integração de direitos e deveres, no marco do Estado Demo-
crático de Direito.

Uma das hipóteses que funda as teorias de mudança da Oficina Mu-
nicipal é que o círculo vicioso da produção de injustiça social no Brasil 
pode ser revertido com a colaboração efetiva do Estado, a começar pelo 
nível municipal da federação. Para tanto, a cada ano, a Oficina Municipal 
realiza centenas de eventos de formação de curta e média duração dos quais 
participam, em média, cerca de duas mil e quinhentas pessoas. 

Ao longo do tempo a Oficina Municipal pode aproximar-se de ins-
tituições brasileiras que se tornaram importantes parceiras, ao lado da 
Fundação Konrad Adenauer. Dentre elas o Itaú Social, Instituto C&A, 
Instituto Arcor, Instituto de Cidadania Empresarial, Instituto Natura e 
Instituto Votorantim. 

Helena Kerr do Amaral, dentre outros. Muitos destes profissionais estiveram ligados a importan-
tes instituições governamentais dedicadas à gestão pública, dentre elas a Fundação Prefeito Faria 
Lima – CEPAM, Fundação para o Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP, Fundação 
João Pinheiro e o já referido IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal.
9 Prossegue o texto da Lei Fundamental: “O povo alemão reconhece, por isso, os direitos invio-
láveis e inalienáveis da pessoa humana como fundamentos de qualquer comunidade humana, 
da paz e da justiça no mundo.”
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Como o nome Oficina sugere, trata-se de um espaço de aprendizado 
teórico-prático voltado essencialmente à política e à administração públi-
ca. Uma escola de cidadania e gestão pública onde se aprende fazendo e 
se faz aprendendo com o uso de metodologias baseadas nos conceitos de 
“elaboração assistida” e “comunidade de prática”. 

Na Oficina busca-se, em primeiro lugar, acolher e dialogar com os atores 
locais que participam de atividades formativas, respeitando suas característi-
cas, conhecendo seus contextos e valorizando seus talentos e competências. 
Com base no relacionamento aberto e respeitoso, os participantes dos pro-
gramas compartilham conteúdos na medida de suas reais necessidades. 

Isso pode se dar de diversas formas, a começar pela oferta de um espa-
ço democrático de reflexão e debate onde os participantes se reconhecem 
pessoal e mutuamente. Valoriza-se, especialmente, o método fenomeno-
lógico de aproximar-se dos fenômenos de “mãos vazias”, despojados de 
preconceitos ou ideologias que possam dificultar ou impedir a descoberta 
de novos conteúdos pela vivência pessoal e pelo diálogo.10

O tema do fortalecimento dos Municípios tem um caráter transversal 
em todos os programas da Oficina Municipal. A Constituição Federal é 
apresentada como marco político que coloca em evidência o já referido 
princípio da subsidiariedade segundo o qual não é lícito que esferas de go-
verno superiores retirem das instâncias inferiores as responsabilidades que 
os cidadãos e agentes públicos locais poderiam assumir com suas próprias 
forças e criatividade.

Nasce uma escola de cidadania e gestão pública

A Oficina Municipal nasceu enquanto escola com uma dupla finalida-
de: por um lado, formar cidadãos e cidadãs para que possam agir de forma 

10 A fenomenologia é uma corrente filosófica que nasceu na Alemanha no início do século XX 
contrapondo-se ao positivismo. Seu fundador, Edmund Husserl, reuniu no círculo de Göttin-
gen filósofos do porte de Max Scheler, Martin Heidegger e Edith Stein, a quem damos espe-
cial atenção. Stein destacou-se por seus estudos sobre a intencionalidade, a empatia (definida 
como experiência da consciência alheia), comunicação intersubjetiva, psicologia e ciências do 
espírito, antropologia filosófica, comunidade e sociedade, as noções de massa, povo e Estado.
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mais consciente e preparada nas suas responsabilidades cívicas e políticas e, 
por outro, formar gestores públicos para atuarem de forma mais qualifica-
da na administração municipal.

Na primeira frente, da cidadania, a Oficina realiza diversas atividades 
de formação política e debates sobre temas fundamentais para a Demo-
cracia e o Estado de Direito, bem como sobre questões contemporâneas 
ligadas à vida das cidades. Nesta vertente o público-alvo são lideranças 
comunitárias, militantes partidários e de ONGs, profissionais liberais, em-
presários e jovens estudantes universitários e secundaristas. 

Estas atividades estimulam a participação direta dos cidadãos na for-
mulação, implantação e controle das políticas públicas. Muitos dos partici-
pantes dos cursos da Oficina passam a se dedicar à política, candidatando-se 
a cargos nos poderes legislativo e executivo municipais. 

Na vertente da gestão pública a Oficina oferece programas de capacita-
ção técnica especialmente montados para os servidores e gestores municipais. 
Com atividades em sua sede, em São Paulo, e com cursos e oficinas realiza-
dos in company, no interior do estado e em outras regiões do Brasil, a Oficina 
tem se empenhado em colaborar com a modernização da administração e 
com o aperfeiçoamento das políticas públicas em nível local e regional.11

As raízes da Oficina Municipal remontam ao ano de 1999, quando a 
Fundação Konrad Adenauer iniciou o Programa de Estudos e Capacitação 
em Administração Municipal (PECAM), em parceria com o Instituto de 
Estudos Municipais, vinculado à tradicional Fundação Escola de Socio-
logia e Política de São Paulo.12 Com o PECAM foi possível desenvolver e 
testar conteúdos de gestão pública e promover fóruns regionais de desen-
volvimento sustentável, por exemplo, na região do Vale do Ribeira, em 
parceria com o consórcio CODIVAR, em 2000. 

11 Para apoiar a oferta de conteúdos voltadas ao aperfeiçoamento da gestão pública, a Oficina 
publica livros e materiais didáticos que servem de suporte para o trabalho em sala de aula. 
Tudo isso se dá graças a uma excelente equipe de colaboradores diretos, na maior parte es-
pecialistas em gestão pública, bem como a um grupo seleto de professores e consultores com 
larga experiência em gestão.
12 À época o IEM era dirigido por Sinoel Batista, ex-prefeito de Penápolis e conhecedor das 
questões afeitas à política e gestão local.
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Nesta fase piloto pudemos também conhecer experiências de outras 
instituições parceiras da Fundação Konrad Adenauer na América Latina 
que se dedicam à política e à administração municipal.13 Pudemos ainda 
contar com a colaboração do então diretor internacional de política local 
da Fundação Konrad Adenauer, em Berlim, Guenter Dill, que nos visi-
tou diversas vezes empenhado em orientar-nos, com base em sua longa 
experiência com projetos semelhantes em nível mundial. 

Aos poucos a Oficina Municipal foi ganhando forma de modo que, 
dois anos mais tarde, em 24 de junho de 2002, foi possível fundar uma 
associação privada sem fins lucrativos dando personalidade jurídica pró-
pria a esta nova instituição. Ou seja, assim como fazem as incubadoras de 
empresas, a Fundação Konrad Adenauer gestou a Oficina Municipal como 
uma “startup” voltada ao fortalecimento da política municipal. 

O grupo fundador foi constituído por advogados, administradores 
públicos, urbanistas, líderes empresariais e eclesiais ocupados com a trans-
formação das estruturas sociais, políticas e econômicas. Praticamente todos 
eles tinham uma relação com a Fundação Konrad Adenauer ou cultivavam 
interesses comuns.14

Como dito de início, a gestação da Oficina Municipal vinha ocorren-
do desde a criação do Centro de Estudos da Fundação Konrad Adenauer 
em São Paulo, em 1992. Isso porque os debates relativos à reforma política 
ali realizados acabaram levando às questões do federalismo e, com elas, aos 
temas da política estadual e municipal. Em outras palavras, os eventos, 

13 Com a chegada ao Brasil de Wilhelm Hofmeister para dirigir o Centro de Estudos da Fun-
dação Konrad Adenauer no país, graças ao seu entusiasmo e envolvimento com a política local 
na Alemanha, foi possível conhecer instituições parceiras da Fundação na América Latina que 
deram as primeiras orientações para constituição da Oficina Municipal.
14 O grupo de associados fundadores da Oficina Municipal foi o seguinte (em ordem alfabéti-
ca): Alberto Augusto Perazzo, Antônio Carlos Brasiliense Carneiro, Dario Bevilacqua, Domin-
gos Geraldo Barbosa de Almeida Jr., Emilio Haddad, Fernando Fontes Iunes, Fernando Ortiz, 
José Mario Brasiliense Carneiro, José Raul de Almeida Brasiliense Carneiro (in memoriam), 
Lacir Ferreira Baldusco, Luís Alcides Whitaker Vidigal, Márcio Peixoto (in memoriam), Paulo 
César Vaz Guimarães, Peter Nadas (in memoriam), Pietro Biselli e Roberto de Mello e Sou-
za (in memoriam). A associação Oficina Municipal atualmente é composta por José Mario 
Brasiliense Carneiro, Fernando Fontes Iunes, Henrique França, Consuelo Yoshida e Ronaldo 
Câmara. Boa parte dos membros fundadores compõem atualmente o Conselho Consultivo.
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pesquisas e publicações da Fundação Konrad Adenauer sobre questões re-
lativas à descentralização e à reforma do pacto federativo serviram como 
“caldo de cultura” para o surgimento da Oficina Municipal. 

Além disso, o rico capital de relações sociais e institucionais construí-
das pela Fundação Konrad Adenauer, entre 1992 e 2002, puderam ser 
transpostas à Oficina Municipal. Essas relações foram a base de novas par-
cerias e deram condições para formação de um qualificado corpo docente 
que hoje chega a cerca de duzentos professores.

Desde a sua fundação, a Oficina Municipal elegeu três temas priori-
tários: educação municipal; planejamento e desenvolvimento regional; e 
finanças públicas. No plano onde convergem a política e a gestão pública, 
a Oficina possui programas especialmente montados para prefeitos muni-
cipais e vereadores. Dentre eles se destaca a Escola de Prefeitos que, desde 
2018, oferece programas regulares de formação em imersões de três dias 
sobre temas estratégicos para gestão municipal.15

Ao lado dos programas com foco na gestão pública merecem destaque 
duas iniciativas no campo da formação política e filosófica de cidadãos.  
O primeiro é o Programa Cidadania e Política, criado em 2008.16 O segun-
do é o programa Princípios para Ação Social e Política – PASP, criado em 
2015, que oferece as bases antropológicas e filosóficas para a participação 
dos cidadãos na política trazidas da já referida corrente fenomenológica de 
Edmund Husserl e Edith Stein, bem como, das principais fontes do ensino 
social cristão, dentre elas, as encíclicas sociais e as obras de pensadores 
como Jacques Maritain e Patrick de Laubier. 17

15 As atividades da Oficina giram sempre em torno de temas de interesse local e microrregional, 
tratando de áreas-meio e áreas-fim da gestão pública. A título de exemplo do primeiro grupo 
podemos lembrar: administração pública municipal; gestão de políticas públicas; finanças públi-
cas; recursos humanos; planejamento estratégico; contratos e convênios; elaboração de projetos; 
técnicas legislativas; comunicação e marketing governamental; governo eletrônico; licitações, 
pregão presencial e eletrônico e consórcios públicos. As áreas-fim tratadas em nossos cursos são: 
educação, saúde e assistência social; planejamento urbano; gestão ambiental; gestão de resíduos 
sólidos; saneamento ambiental e abastecimento; segurança pública; regularização fundiária etc.
16 O programa foi criado sob a coordenação do cientista político Humberto Dantas e já formou cer-
ca de dez mil pessoas em temas como Democracia, Estado de Direito, Três Poderes e Federalismo 
17 O PASP foi criado sob a coordenação do cientista político Gustavo Santos e conta com o 
apoio do Núcleo Fé e Cultura da PUC-SP
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Este conjunto de programas se realiza anualmente graças à parceria 
com a Fundação Konrad Adenauer que nos permite oferecer os cursos de 
forma gratuita e contar com as orientações técnicas de sua Direção e equi-
pe no Rio de Janeiro. O reconhecimento nacional da Fundação Konrad 
Adenauer, em seus mais de cinquenta anos de atuação no Brasil, é uma 
marca de qualidade que em muito valoriza a Oficina Municipal.

Para chegar ao público interessado, a Oficina Municipal trabalha com 
diversos parceiros no campo acadêmico e governamental. Dentre eles, des-
tacam-se associações de municípios, prefeitos e vereadores como a União 
de Vereadores do Estado de São Paulo – UVESP, a Associação Paulista 
de Municípios – APM, a Associação Brasileira de Municípios – ABM, 
a Confederação Nacional de Municípios – CNM, a Frente Nacional de 
Prefeitos – FNP, a Federação de Associações de Município do Rio Grande 
do Sul – FAMURS e a Federação Catarinense de Municípios – FECAM. 

Em cooperação com diversas instituições acadêmicas, a Oficina pu-
blica livros e realiza atividades especiais para estudantes de administração 
pública em nível de graduação e pós-graduação do campo de públicas. 
Dentre elas merecem destaque a EAESP – Fundação Getulio Vargas de São 
Paulo, a EACH USP-Leste, a UNESP de Araraquara, a Escola Nacional 
de Administração Pública – ENAP e a Fundação João Pinheiro de Minas 
Gerais.18 Os centros acadêmicos destas universidades, as empresas juniores 
e o Encontro Nacional de Estudantes de Administração Pública – ENEAP, 
são também parceiros da Oficina Municipal.

Subsidiariedade e o processo de fortalecimento  
do poder local

Prosseguindo com este esforço de resgate histórico, gostaríamos 
de lembrar uma das mais importantes atividades da Fundação Konrad 

18 Ao lado destas instituições acadêmicas a Oficina Municipal tem como parceiras escolas de gestão 
e centros de capacitação de servidores públicos municipais que as próprias prefeituras têm criado e 
mantido com muito esforço, como podemos ver em outros artigos deste livro. Por exemplo, no Esta-
do de São Paulo, pudemos colaborar com as escolas de governo de Guarulhos, Santo André e Jacareí.
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Adenauer voltadas ao fortalecimento dos Municípios que, de certa forma, 
pode ser considerada como a pedra fundamental para o surgimento da 
Oficina Municipal. Trata-se de um Seminário Internacional com o tema 
“Subsidiariedade e fortalecimento do Poder Local”, evento que teve lugar 
em São Paulo, em local simbólico para política municipal, a sede da já re-
ferida Fundação Prefeito Faria Lima, o CEPAM, em 1995. 

O objetivo daquele seminário internacional foi resgatar a importância 
do princípio da subsidiariedade, retirado da encíclica Quadragesimo anno 
(1931), do papa Pio XI.19 Este documento de caráter social alertou para o 
perigo dos regimes totalitários que estavam nascendo na Europa na primei-
ra metade do século XX.20

Em poucas palavras, o princípio da subsidiariedade quer afirmar que o 
Estado deve respeitar a autonomia da sociedade civil, a quem deve neces-
sariamente subsidiar na perspectiva do bem comum. Em outras palavras, o 
Estado não é o único responsável pelas questões sociais e pela zeladoria do 
bem comum que cabe também às famílias, às comunidades e aos chama-
dos grupos intermediários.

Ao tomar o princípio da subsidiariedade como tema, aquele seminário 
organizado pela Fundação Konrad Adenauer, em conjunto com o  CEPAM, 
quis resgatar e reforçar a tese da descentralização que tinha estado muito 

19 A Oficina Municipal sempre que possível toma como referência os princípios do ensino 
social cristão, bem como o pensamento de autores ligados à Igreja Católica como, por exem-
plo, Alceu Amoroso Lima, Fernando Bastos D`Ávila e Patrick de Laubier. Outras referências 
clássicas da corrente democrata cristã no plano internacional são frequentemente lembradas 
nos cursos ligados à filosofia, entre elas, Edith Stein, Jacques Maritain e Josef Lebret.
20 Transcrevemos aqui o trecho da encíclica Quadragesimo anno que se refere especificamente ao 
princípio da subsidiariedade: “Verdade é, e a história o demonstra abundantemente, que, devido 
à mudança de condições, só as grandes sociedades podem hoje levar a efeito o que antes podiam 
até mesmo as pequenas; permanece contudo imutável aquele solene princípio da filosofia social: 
assim como é injusto subtrair aos indivíduos o que eles podem efetuar com a própria iniciativa 
e indústria, para o confiar à coletividade, do mesmo modo passar para uma sociedade maior e 
mais elevada o que sociedades menores e inferiores podiam conseguir, é uma injustiça, um grave 
dano e perturbação da boa ordem social. O fim natural da sociedade e da sua ação é coadjuvar 
os seus membros, não destruí-los nem absorvê-los. Deixe, pois, a autoridade pública ao cuidado 
de associações inferiores aqueles negócios de menor importância, que a absorveriam demasiado; 
poderá então desempenhar mais livre, enérgica e eficazmente o que só a ela compete, porque só 
ela o pode fazer: dirigir, vigiar, urgir e reprimir, conforme os casos e a necessidade requeiram.”
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presente no debate público durante a abertura democrática nos anos 1980 
e durante a elaboração da Constituição Federal de 1988. No entanto, as 
teses políticas ligadas à descentralização começaram a perder vigor no iní-
cio da década de 1990 diante das prioridades dadas à agenda de abertura 
econômica e do combate ao processo inflacionário pela reforma monetária.

Sem embargo, o CEPAM seguia fiel aos seus propósitos descentraliza-
dores presentes desde o momento de sua criação, nos anos 1970, quando 
seus fundadores e técnicos já apontavam para uma necessária revisão do 
papel do Município na Federação. Com o retorno à democracia, na década 
de 1980, o CEPAM tornou-se uma referência nacional em temas da polí-
tica e da gestão municipal, tendo sido responsável pela formação de uma 
geração de técnicos dedicados à administração pública no Estado de São 
Paulo com uma perspectiva democrática e municipalista. 

Por outro lado, para Fundação Konrad Adenauer, o princípio da subsi-
diariedade sempre foi visto como um elemento ordenador da sociedade e do 
Estado. Por isso o seminário colocou em evidência a arquitetura de Estado 
descentralizado da República Federal da Alemanha, reconhecida mundial-
mente por ter logrado equilíbrio político, tributário e administrativo, asso-
ciado ao desenvolvimento social e econômico, tendo como base dezesseis 
estados federados, os Länder, e cerca de doze mil municípios e cidades livres. 

Um convidado da Alemanha, Horst Lässing, trouxe ao evento a sua 
experiência como Prefeito Regional do Landkreis de Rems-Murr. Suas 
palestras despertaram muito interesse ao descrever a estrutura federativa 
da Alemanha e as múltiplas formas de cooperação horizontal e vertical 
lá existentes. Lässing tratou especialmente do princípio constitucional da 
autonomia municipal (Kommunale Selbstverwaltung) previsto na Lei Fun-
damental alemã de 1949 que protege os municípios dos riscos de uma 
ingerência excessiva dos Estados e da União. Este princípio pode ser con-
siderado como uma das grandes conquistas da estrutura política e admi-
nistrativa da  Alemanha após a experiência da centralização do poder do 
regime totalitário nacional-socialista. 

O convidado alemão esclareceu também o papel do Landkreis que é 
uma esfera regional de governo existente no sistema federativo da Alema-
nha que, de alguma forma, se assemelha ao Condado norte-americano. 
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Trata-se de uma instância intermediária entre os municípios e os estados 
com o papel de gerir as políticas públicas que ultrapassam as fronteiras dos 
pequenos municípios com até cem mil habitantes.

A Alemanha tem hoje 294 Landkreise, espalhados por todo território 
do país, cada um deles reunindo de vinte a trinta pequenos municípios 
(Gemeinden). Estas “prefeituras regionais”, cujos chefes do executivo e os 
membros do parlamento regional são eleitos diretamente pelos cidadãos, 
possuem atribuições sobre matérias de interesse intermunicipal, tais como, 
estradas vicinais, hospitais regionais, escolas técnicas, saneamento ambien-
tal, gestão de resíduos sólidos, energia e recursos hídricos. 

Os Municípios que integram um Landkreis contribuem financeira-
mente para o sustento de sua estrutura burocrática, funcionamento e in-
vestimentos regionais. Em troca, o Landkreis realiza a função de subsidiar 
os Municípios que o integram naquelas tarefas que ultrapassam sua capaci-
dade própria, respeitado o princípio da autonomia local. 

A Constituição Federal brasileira não prevê uma estrutura regional de 
governo semelhante, o que para muitos é considerado como uma lacuna. 
Sem embargo, pode-se observar uma cultura de associativismo munici-
pal especialmente desenvolvida nos estados da região sul do país devido à 
influência dos imigrantes europeus para esta região, muitos deles vindos da 
Alemanha com a experiência quase milenar dos Landkreise que remontam 
à segunda metade do século XIII.

Ao lado das associações de municípios, a experiência dos consórcios 
intermunicipais está bastante difundida em vários estados do Brasil, prin-
cipalmente nas regiões Sul e Sudeste. São Paulo tem experiências históricas 
neste campo, dentre elas, o primeiro consórcio na região de Bauru, nos 
idos de 1960, o Consórcio Intermunicipal do Vale do Paraíba e o Consór-
cio Intermunicipal do Grande ABC.21

Na década de 1990 o Consórcio do Grande ABC foi fundamental na 
articulação dos municípios daquela região promovendo políticas de desen-
volvimento e infraestrutura de caráter intermunicipal, também em parceria 

21 A Oficina Municipal está preparando um mapa dos consórcios intermunicipais do estado 
de São Paulo no sentido de oferecer uma base de dados permanente que deverá ser atualizada 
a cada dois anos graças ao apoio da Fundação Konrad Adenauer.
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com o Governo do Estado.22 Obras ligadas ao abastecimento e saneamento 
básico no complexo Billings-Guarapiranga e no Rodoanel foram alguns 
exemplos de grandes iniciativas coordenadas entre municípios, consórcio, 
governos estadual e federal num esforço típico de governança multinível.23 

Retomando a questão dos consórcios, durante o seminário do CE-
PAM a que vimos nos referindo, ocorrido em 1995, o professor Eurico 
Andrade Azevedo foi afirmativo sobre a urgência de se criar uma lei espe-
cial para dar maior clareza funcional e consistência jurídica aos colegia-
dos intermunicipais.24 Atenta a esta demanda, anos mais tarde a Fundação 
Konrad Adenauer organizou um “Programa de Visita e Informação”, na 
Alemanha, com a colaboração da Oficina Municipal, com o objetivo de 
oferecer a autoridades brasileiras uma oportunidade para conhecer mais 
de perto os modelos de governança regional daquela federação, que possui 
uma variada tipologia de instâncias subnacionais de governo – municípios, 
associações de municípios, governos regionais (Landkreise), consórcios in-
termunicipais (Zweckverbände), cidades livres, cidades-Estado, estados fe-
derados (Länder) e regiões de planejamento interestadual. 

Para tanto a Subchefia de Assuntos Federativos da Presidência da Re-
pública constituiu uma delegação formada por integrantes do governo 

22 Um dos fundadores da Oficina Municipal foi o engenheiro Fernando Ortiz que durante 
muitos anos trabalhou no Consórcio do Grande ABC e trouxe toda sua expertise para as 
atividades de nossa escola.
23 A respeito dos colegiados de gestão interfederativa e, em especial, da chamada “governança 
multinível” voltada ao desenvolvimento sustentável, recomendamos o livro organizado pela 
Oficina Municipal em parceria com a Universidade Federal do Grande ABC, com o Consórcio 
Intermunicipal do Grande ABC e da Fundação Konrad Adenauer, dentre outras instituições 
brasileiras e alemãs, que apresenta, por exemplo, a experiência de governança da região me-
tropolitana do Vale do Ruhr: https://oficinamunicipal.org.br/uploads/attachments/libraryi-
tem/34/Governan%C3%A7a_Multinivel_-_Miolo.pdf
24 Recomendamos a leitura deste artigo com valor histórico sobre o fortalecimento dos 
consórcios onde o advogado Eurico de Andrade Azevedo assim afirmou: “Uma das dificul-
dades do consórcio em obter recursos financeiros é exatamente porque ele não tem perso-
nalidade jurídica e, portanto, é preciso que cada município obtenha recursos, oferecendo, 
inclusive, as garantias necessárias para obtenção de empréstimos ou auxílios internacio-
nais”. “Impactos concretos da autonomia sobre a realidade municipal”, in Subsidiariedade 
e fortalecimento do Poder Local. Série Debates número 6. São Paulo: Fundação Konrad 
Adenauer, 1995. Página 73.
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federal e representantes das três principais entidades representativas de 
prefeitos e municípios do Brasil, a Associação Brasileira de Municípios – 
ABM, Confederação Nacional dos Municípios – CNM e Frente Nacional 
dos Prefeitos – FNP.25

No ano seguinte à viagem, surgiu a nova Lei dos Consórcios Públicos, 
a Lei 11.107 de 2005, elaborada pela Subchefia de Assuntos Federativos 
da Presidência da República.26 Esta Lei federal tornou-se imediatamente 
o principal instrumento de cooperação federativa horizontal à disposição 
dos Municípios e dos Estados federados, ensejando o reflorescimento, ou 
a criação, de consórcios intermunicipais, bem como, mais recentemente, o 
surgimento dos primeiros consórcios interestaduais do Brasil.27

O grande argumento em favor da cooperação intermunicipal e inte-
restadual costuma ser de ordem econômica e foca na otimização do uso 
dos recursos públicos para políticas de caráter regional tais como a gestão 
de resíduos sólidos, estradas vicinais e saúde. Na nossa leitura, de igaul 
importância, no entanto, é a estabilidade institucional, do ponto de vista 
político e administrativo, que é oferecida pela Lei dos Consórcios ao dar 
aos mesmos a personalidade jurídica de autarquias interfederativas.28

Na onda da Lei 11.107/2005 outras normas foram criadas para aper-
feiçoar a gestão consorciada, por exemplo, em questões ligadas aos regimes 
de contratação profissional de funcionários para os consórcios e ao en-
dividamento público de municípios membros. Surgiram também frentes 

25 A Subsecretaria de Assuntos Federativos da Presidência da República era então dirigida por 
Vicente Trevas que indicou como chefe da delegação o então secretário de Assuntos Jurídicos 
da Presidência da República, José Antonio Toffoli, que teve ao seu lado a Assessora Especial 
da Subchefia de Assuntos Federativos, Rosani Cunha (in memoriam), a Secretária Executiva 
do Ministério das Cidades, Raquel Rolnik, o presidente da Confederação Nacional de Muni-
cípios (CNM), Paulo Ziulkoski, o representante da Diretoria da Frente Nacional de Prefeitos, 
José Machado, e o presidente da Associação Brasileira de Municípios, José do Carmo Garcia.
26 O jurista Wladimir Ribeiro é reconhecido como o autor do texto de base desta norma é um 
dos maiores especialistas em consórcios públicos do país.
27 Há várias referências sobre a experiência recente dos consórcios interestaduais. Para efeito de 
ilustração ver: https://www.conjur.com.br/2020-ago-31/opiniao-consorcios-interestaduais-
-federalismo-regioes.
28 De fato, tais autarquias possibilitam a otimização dos gastos públicos, o que é fundamental 
em momentos de crise econômica. Por exemplo, muito se valoriza as compras consorciadas 
de insumos médicos para saúde, maquinários, ou mesmo materiais didáticos para educação. 
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parlamentares e redes de consórcios, em nível estadual e nacional, que atu-
am junto às Assembleias Legislativas e ao Congresso Nacional no sentido 
de apoiar a cooperação interfederativa e fomentar a cultura de cooperação 
federativa horizontal no país.29

Em suma, no intervalo de dez anos entre o Seminário do CEPAM, em 
1995, e a criação da Lei dos Consórcios, em 2005, observamos um mo-
vimento progressivo e crescente de valorização da cooperação federativa. 
Trata-se de um processo permanente e necessário para o amadurecimento 
de práticas e normas no campo das reformas federativas.

Prosseguindo com nosso apanhado histórico sobre a Oficina Municipal, 
no mesmo ano de 2004, a capacitação de gestores e servidores municipais 
passou a ser tratada de modo mais sistemático.30 Entre os projetos daquela 
época vale lembrar duas iniciativas com caráter piloto, uma em Cajamar, na 
Grande São Paulo, em parceria com a Natura e com a ONG Mata Nativa 
visando à elaboração de uma Agenda 21 Local e a segunda, em São Bento 
do Sapucaí, visando um diagnóstico para o Plano Diretor, inaugurando o 
campo de planejamento e desenvolvimento territorial na Oficina Municipal.

Na mesma época foi constituída a chamada “Rede de Prefeitos e Au-
toridades” que passou a reunir os participantes de programas internacio-
nais de visita à Alemanha organizados pela Fundação Konrad Adenauer 

29 A título de exemplo temos a Frente Parlamentar de Apoio aos Consórcios na Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo e a Rede Paulista de Consórcios: https://www.al.sp.gov.br/
noticia/?id=401256.
30 O foco na capacitação de gestores municipais decorre de uma leitura da realidade objetiva 
da ampliação dos serviços públicos em nível local. Várias pesquisas acadêmicas apontam nesta 
direção, entre elas um levantamento produzido pela FGV/DAPP (http://dapp.fgv.br/estudo-
-da-fgvdapp-analisa-estrutura-funcionalismo-publico-brasileiro/). Este estudo, apesar de um 
pouco desatualizado, mostrava que “os funcionários públicos vinculados à esfera municipal 
mais que duplicaram nos últimos 16 anos, um crescimento muito acima das instâncias esta-
duais e federal. Entre 1998 e 2014, o contingente de servidores municipais cresceu de 1,85 
milhão para 4,87 milhão, o que indica um aumento da carga de responsabilidade sobre os 
municípios para atender serviços básicos, como saúde, saneamento e habitação”. A pesquisa 
apontava ainda que, à época, eram 24 funcionários públicos municipais por mil habitantes no 
Brasil, contra 15 estaduais e 5,2 federais, o que faz sentido devido à maior capilaridade dos 
municípios. Para o diretor da FGV/DAPP à época, Marco Aurelio Ruediger, “o aumento do 
peso do funcionalismo municipal é decorrente da descentralização federativa e do aumento de 
direitos sociais, ambos previstos pela Constituição de 1988”.
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em parceria com a Oficina Municipal. Nestes dezoito anos de atividade 
tivemos um total de sete delegações com a participação de mais de cem 
autoridades locais e especialistas convidados.31 

Como exemplo podemos recordar o quinto Programa de Visita e In-
formação na Alemanha, ocorrido em 2007, que concentrou-se em duas 
importantes cidades, Hamburgo e Berlim. A escolha destes centros da 
maior importância, para a Alemanha e para a Europa, se deu porque o 
grupo de prefeitos daquela delegação reunia, principalmente, autoridades 
envolvidas com a gestão de Capitais de Estado, Regiões Metropolitanas e 
importantes polos de desenvolvimento do Brasil. 

Durante a viagem, além de questões ligadas ao desenvolvimento eco-
nômico e às parcerias público-privadas, foram tratados os temas relativos 
à governança de capitais e ao funcionamento das subprefeituras. Tanto 
Hamburgo como Berlim possuem modelos de gestão bastante descentrali-
zados com subprefeituras autônomas e subprefeitos eleitos diretamente em 
função de seu status diferenciado de Cidades-Estado.

Estes programas internacionais organizados pela Fundação Konrad 
Adenauer são montados conforme o interesse de cada delegação nos quais 
a experiência alemã pode contribuir no sentido de melhoria das políticas 
públicas municipais. Alguns temas são recorrentes, por exemplo: o papel 
do município na Federação; os governos regionais (Landkreis) e os consór-
cios (Zweckverband); o papel político da Associação Alemã de Municípios; 

31 A lista de delegados que viajaram à Alemanha a convite da Fundação Konrad Adenauer entre 
2001 e 2017 é muito extensa mas gostaríamos de, ao menos, lembrar alguns nomes a quem 
agradecemos pela dedicação à Rede de Prefeitos e Autoridades da Oficina Municipal e Fun-
dação Konrad Adenauer: Lacir Baldusco, Samuel Moreira, Orlando Milan, Marta de Sousa 
Lima, Airton Bodstein, Fernando Cosenza, Sinoel Batista, Gustavo Ungaro, Marco Aurélio 
de Sousa, Jorge Demiate (in memoriam), Soraia Nasser, José Luiz Sousa, Miderson Zanello 
Milléo, Elizabeth de Souza Netto Milléo (Betinha), Marcelino José Biglia, Fernando Ortiz, 
José Filippi Jr., Luiz Gonzaga Vieira de Camargo, Renato Amary, Luiz Takashi, José Alcides 
Faneco, Ricardo Montoro, Humberto Dantas, Geraldo Alckmin, Sebastião Misiara, Cibele 
Franzese, Marcos Gadelho, Lucia Hippolito, José Fogaça, Cézar Busatto (in memoriam), Luiz 
Paulo Velloso Lucas, Eduardo Cury, Angelo Perugini, Clovis Bueno de Azevedo, Felipe Sigolo, 
Fábio Lepique, Eduardo Odloak, José Roberto Tricoli, Carlos Cruz, Walter Tesch, João Paulo 
Vergueiro, Maria Teresinha Macron, Maria Teresa Nora, Ilário e Raquel Marques, Theresinha 
Ignes Servidoni, Andreia Rabetim, Maria de Souza Lira, Vicente de Paula Marques de Oliveira 
(in memoriam), José Clovis Almeida, Pauline Pereira, Gilson Fantin e Nélio Aguiar.
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a formação de servidores municipais e os planos de carreira no setor pú-
blico; gestão ambiental urbana e tratamento de resíduos sólidos; plane-
jamento urbano e desenvolvimento regional; parcerias público-privadas; 
prestação de serviços públicos; gestão da educação e da saúde, entre outros. 

Em suma, a parceria com a Fundação Konrad Adenauer e o referencial 
da federação alemã, fundada no princípio da subsidiariedade, tem um ca-
ráter estruturante para todos os projetos da Oficina Municipal. A sua mis-
são institucional de colaborar com o processo de descentralização política, 
tributária e administrativa da federação brasileira reserva grandes desafios 
nas próximas décadas.

Dentre estes desafios coloca-se a boa utilização da tecnologia de informa-
ção aplicada à política e à gestão pública como veremos na parte final deste 
artigo reservada aos últimos anos de atividade da Oficina Municipal e às pers-
pectivas para o futuro. A questão tecnológica passou a ter um papel funda-
mental para a própria Oficina Municipal no que diz respeito às modalidades 
de ensino remoto impostas pelo isolamento social, como veremos a seguir.

A Oficina Municipal diante de novas tecnologias, 
metodologias e públicos 

Caminhando para conclusão deste artigo que tem como fio condutor 
um resgate histórico e institucional da Oficina Municipal, damos um salto 
temporal para o ano de 2020. Ao celebrar dezoito anos a Oficina Muni-
cipal de fato atinge um grau de maturidade que está expresso na consoli-
dação da maior parte dos programas de formação humana de cidadãos e 
lideranças políticas, bem como das atividades voltadas à capacitação técni-
ca de gestores públicos. O mesmo amadurecimento pode ser observado nas 
relações institucionais com institutos e fundações empresariais, prefeituras 
e consórcios intermunicipais que serão a base para o futuro.

Importante dizer que os primeiros dez ou vinte anos de atividade de 
toda e qualquer organização da sociedade civil representam um período 
de grande aprendizagem institucional. E é claro que o contexto atual 
de uma pandemia decorrente do COVID-19 acentua a velocidade das 
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transformações, em especial no que diz respeito à assimilação de novas tec-
nologias e ao aperfeiçoamento de metodologias de ensino, associadas a um 
exercício de segmentação precisa dos públicos-alvo da escola e à ampliação 
do alcance das atividades formativas no território nacional. 

DO PRESENCIAL PARA O “PRESENCIAL ONLINE”

Do ponto de vista metodológico, o principal desafio que surgiu no 
ano de 2020 foram as estratégias construídas para vivenciar o período de 
distanciamento social imposto pela pandemia. Habituada aos processos 
presenciais de ensino e aprendizagem, a equipe da Oficina Municipal se 
viu diante da necessidade de adaptar todos os seus programas de formação 
política e de capacitação em gestão pública, migrando do formato presen-
cial para o formato presencial online. 

Abraçamos a expressão “presencial online” por parecer-nos a mais repre-
sentativa do que tem sido desenvolvido na prática. O conceito de “presen-
cial” é aqui usado porque as alternativas tecnológicas pelas quais optamos 
permitem que professores, palestrantes e especialistas interajam com os 
participantes das atividades de formação e capacitação como se elas ocor-
ressem em uma sala de aula tradicional. 

Ainda que à distância, a estratégia prioriza a possibilidade de transmis-
são ao vivo, permitindo perguntas e respostas, bem como o intercâmbio de 
ideias entre os participantes, em tempo real. Saímos do “presencial físico”, 
em atividades com o encontro face to face e migramos para o “presencial 
online” onde as pessoas, desde suas residências (ou, mais raramente, dos 
locais de trabalho), têm acesso ao áudio e ao vídeo captado no local onde 
se encontra o professor, normalmente seu domicílio.

A intenção foi, apesar da distância física, manter vivo o espírito das 
“comunidades de práticas e de aprendizagem” que marcam metodologi-
camente o trabalho da Oficina Municipal. Curioso notar que ao conectar 
“espaços domésticos” de alguma forma permanecemos no “espírito comu-
nitário e familiar” que motiva a abertura para a aprendizagem, mesmo em 
meio a tanta tecnologia que, de fato, veio para ficar.
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As atividades desenvolvidas em 2020 proporcionaram lições impor-
tantes sobre o que poderá ser o equilíbrio ideal entre o ensino presencial, a 
transmissão online (streaming) e a disponibilização de vídeos, que aponta 
na direção do já tradicional EAD (Ensino à Distância). Há benefícios es-
pecíficos para cada uma destas práticas desde que se possa garantir a quali-
dade dos professores e dos conteúdos. 

Um elemento importantíssimo do salto tecnológico da Oficina Mu-
nicipal, bastante óbvio, foi possibilitar uma maior abrangência geográfica 
do público atendido, de São Paulo para todo o território brasileiro. Hoje é 
possível atender a cidadãos e servidores públicos de outras regiões do país, 
e até de outros países de língua portuguesa, por exemplo Angola, de onde 
várias pessoas nos têm acompanhado. 

A presença da Fundação Konrad Adenauer em vários países da Amé-
rica Latina também abre perspectivas para oferta de cursos em espanhol, 
com foco em temas comuns da agenda municipal. De fato, algumas inicia-
tivas já vêm ocorrendo no que tange ao intercâmbio latino-americano de 
especialistas e publicações.

No contexto da parceria com o Itaú Social, em que a Oficina Municipal 
especializou-se na capacitação de gestores municipais da educação em con-
sórcios intermunicipais, a tecnologia da informação também trouxe enor-
mes vantagens. Além dos cursos para os integrantes das Câmaras Técnicas 
de Educação que podem ser acompanhados desde as residências ou locais 
de trabalho, as reuniões periódicas de planejamento e gestão assistidas pela 
Oficina Municipal tornaram-se mais frequentes no modelo online.

ACESSIBILIDADE E NOVOS FORMATOS DE DIFUSÃO DE CONTEÚDO 

A migração para o formato presencial online trouxe consigo a questão 
da acessibilidade às pessoas com deficiência de locomoção ou audição. Para 
as primeiras, desde março de 2020, todas as atividades de capacitação on-
line ficaram facilitadas e para o segundo grupo, de pessoas com limitações 
auditivas, em setembro de 2020, ministramos pela primeira vez uma ativi-
dade com interpretação em Libras (Língua Brasileira de Sinais). 
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Segundo dados divulgados pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística – no início de 2020, existem cerca de 10 milhões de 
pessoas surdas no Brasil, dos quais 2,7 milhões possuem surdez profunda e, 
por isso, não escutam absolutamente nada. Essas pessoas que estavam ex-
cluídas dos processos de formação cidadã e capacitação em gestão pública 
que a Oficina Municipal oferecia agora puderam ser acolhidas. 

Outro avanço foi a chegada do podcast Bem Comum produzido em 
parceria pela Oficina Municipal e Fundação Konrad Adenauer. Esse for-
mato de mídia cresceu muito no país e a crise sanitária de 2020 se apresen-
tou como contexto ideal para iniciarmos a utilização desta ferramenta de 
difusão de conteúdo. 

Segundo pesquisa do Deezer, plataforma global de streaming, e uma 
das principais existentes, ao lado do Spotify, o consumo de podcasts subiu 
67% em 2019 no Brasil, em especial na faixa etária entre 24 e 35 anos. 
Além de ser uma tendência da área de comunicação, com muitas plata-
formas de distribuição gratuita, o podcast dialoga com um público mais 
jovem que, ainda segundo a pesquisa do Deezer, consome uma média de 
60 minutos diários de transmissões audiofônicas. 

NOVOS PÚBLICOS E O PODER DA SEGMENTAÇÃO

A segmentação de públicos melhora o impacto das ações de capaci-
tação e essa tem sido uma diretriz estratégica para o trabalho da Oficina 
Municipal. Os cursos livres de curta duração devem ter objetivos de apren-
dizagem e públicos muito bem definidos. 

Por um lado, os parceiros financiadores exigem resultados tangíveis a 
cada atividade de formação e capacitação, bem como impactos de médio 
e longo prazo bem mensurados. Por outro, a avaliação da performance 
quantitativa e qualitativa dos cursos é uma expectativa natural do público 
que busca aperfeiçoamento constante e atual.

Uma das estratégias mais assertivas para a formatação de atividades tem 
sido a segmentação de públicos. Na versão mais recente do calendário da 
Oficina Municipal, podemos destacar, por exemplo, a Oficina de Grêmios, 
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um programa de vinte horas de duração, construído especificamente para 
estudantes, professores e profissionais da educação que atuam diretamente 
com a gestão e fortalecimento dos Grêmios Estudantis. 

Os Grêmios normalmente são a “porta de entrada” para o exercício da 
cidadania, direitos e deveres no espaço público, além de uma ferramenta 
de gestão democrática nas escolas. Trata-se de um exemplo interessante de 
como a segmentação pode diversificar os públicos e otimizar o aproveita-
mento da carga horária ofertada pelos parceiros. 

É importante que mesmo em atividades online o público alvo parti-
cipante saia realmente sensibilizado para aplicar de forma prática os con-
teúdos acessados nas atividades. Para tanto é possível oferecer encontros 
complementares de tutoria e acompanhamento de alunos, que são mais e 
mais apreciados por alunos e parceiros.

Também destacamos aqui os programas específicos de formação para 
conselheiros municipais. Ao longo de dezoito anos realizamos muitos 
processos de formação para este público específico tratando das princi-
pais dinâmicas para participação popular na gestão cotidiana de políticas 
públicas municipais. 

No entanto, sempre existiu uma certa limitação do ponto de vista te-
mático ou geográfico. Em 2020 criamos um programa online exclusivo 
para Conselheiros das Subprefeituras de São Paulo que, por um lado, con-
firmou o poder da segmentação de públicos e, por outro, mostrou que os 
modelos de governança de capitais e megacidades são muito específicos e 
exigem cidadãos e cidadãs cada vez mais qualificados no que diz respeito à 
compreensão do amplo universo de políticas públicas.

Importante dizer que o calendário de atividades para conselheiros mu-
nicipais de São Paulo nasce com um núcleo de sentido comum que diz res-
peito às comunidades locais de cada uma das prefeituras regionais (antigas 
subprefeituras). Este núcleo são temas de interesse que exercem uma força 
centrípeta que atraem, de forma natural, o engajamento dos participantes 
que se dispõem a realizar um programa de longa duração.

Muito provavelmente a metodologia deste programa poderá ser adap-
tada a outras capitais brasileiras que optaram pela organização da gestão 
municipal com a divisão de tarefas entre as subprefeituras, ou outros tipos 
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de estruturas de descentralização intramunicipal.32 Atividades como esta 
exigem um planejamento mais detalhado das aulas e um maior esforço 
de briefing para o corpo docente, pois, ao se depararem com um público 
bastante segmentado, os professores devem ser capazes de construir e expor 
conteúdos bastante específicos referentes às questões da cidade. 

Ao falar de recortes específicos quanto ao público alvo merece atenção 
a já referida parceria com o Itaú Social que, dentre várias iniciativas na 
área da educação, realiza desde a década de 1990 o Programa Melhoria da 
Educação. A Oficina Municipal tornou-se parceira do Itaú Social em 2012 
com o objetivo de levar os conteúdos do programa a Municípios que se 
encontram organizados em consórcios intermunicipais.

Até o momento o Programa Melhoria chegou a cinco consórcios, a 
saber, AMVAPA, CODIVAR e CIVAP, no estado de São Paulo, COGIVA 
na Paraíba, e CONISUL em Alagoas. Em todos foram criadas Câmaras 
Técnicas da Educação, que são colegiados regionais onde se reúnem os 
secretários (as) de educação dos municípios que integram o consórcio. 

Apoiados nas Câmaras Técnicas, com suas respectivas Comissões e 
Secretarias Executivas, os consórcios vêm apoiando a realização de várias 
iniciativas regionais. Dentre elas a assessoria para elaboração e revisão de 
Planos Municipais de Educação, processos de compras públicas consorcia-
das e programas regionais de formação continuada de professores. 

Na medida em que as Câmaras Técnicas de Educação ganham enver-
gadura política e institucional passam, naturalmente, a ser consideradas 
como interlocutoras importantes para as Diretorias Regionais das Secre-
tarias de Educação em seus respectivos estados. As Câmaras Técnicas de 
Educação passam também a buscar parcerias com institutos empresariais e 
órgãos de representação na área da educação, entre outros, a UNIDIME – 
União de Dirigentes Municipais de Educação.

Em outras palavras, uma clara definição do público alvo, das metodolo-
gia e tecnologias são fundamentais para o sucesso dos programas de capacita-
ção que visam dar respostas aos reais desafios para melhoria da gestão pública 
em nível local, seja ela de um capital, um polo regional ou um conjunto de 

32 Em maio deste ano a FGV-SP publicou um livro sobre este tema: https://eaesp.fgv.br/pro-
ducao-intelectual/descentralizacao-intramunicipal-capitais-brasileiras-politicas-politica-e
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pequenas prefeituras organizadas em um consórcio intermunicipal. A jul-
gar pelos dezoito anos de história da Oficina Municipal a capacidade estatal 
dos municípios vem crescendo e será cada vez mais exigida em cenários de 
pandemia, desastres naturais e agravamento de questões ecológicas, sem fa-
lar na desafiante agenda de superação das injustiças sociais e das crescentes 
manifestações de violência urbana decorrentes de conflitos socioeconômicos.

CRIATIVIDADE E BOM SENSO NO USO DAS TECNOLOGIAS

A equipe da Oficina Municipal tem consciência de que suas atividades 
de formação estão inseridas no contexto maior da chamada era da informa-
ção, apoiada nas novas tecnologias digitais. Ao lado dos aspectos positivos 
do acesso à informação há que se apontar também para os seus excessos 
no que diz respeito à produção e difusão de conteúdos que podem levar à 
desinformação e à alienação. 

A crescente inclusão digital e o uso intensivo de aplicativos no celular 
constroem um ambiente virtual do qual também faz parte o seu oposto, 
ou seja, a exclusão digital. Nesta dinâmica de mercado é preciso “disputar” 
a atenção dos participantes com potencial interesse nos programas ofereci-
dos pela Oficina Municipal.

No início da pandemia muitos pensaram que as pessoas teriam mais 
tempo disponível para dedicar a processos de ensino e aprendizagem, tam-
bém nos campos da cidadania e da gestão pública. Isso de fato ocorreu, 
mas logo se verificou a saturação do mercado de cursos e lives que levou à 
queda de participação em várias de nossas atividades.

Nesse contexto competitivo a Oficina Municipal se vê desafiada a ser 
muito criativa e calibrar de modo o mais justo possível atividades abertas 
pelas redes sociais e atividades fechadas em ambientes proporcionados, por 
exemplo, pelo Zoom. Além da escolha adequada do ambiente tecnológico 
procuramos inovar nos formatos, por exemplo, com o Democracine, um 
trocadilho com as palavras cine e democracia. 

Nestas atividades utilizamos filmes, documentários e outras produções 
audiovisuais como instrumento de aprendizagem e reflexão crítica. Após as 
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exibições para turmas fechadas ocorrem workshops com os produtores e di-
retores da obra, bem como com cientistas políticos e especialistas, proporcio-
nando um mix interessante e atraente de entretenimento com aprendizagem. 

Outra estratégia adotada pela Oficina Municipal têm sido os Fóruns de 
Dúvidas onde os professores, em lugar de ministrar uma aula expositiva no 
formato clássico, constroem o conteúdo juntamente com os participantes 
no momento dos encontros online. Nesta linha de atender à demanda ime-
diata do público é também possível utilizar instrumentos de pesquisa com 
perguntas estruturadas através das quais podemos captar as dúvidas e os 
anseios dos participantes antes dos encontros de formação ou capacitação.

Tudo isso graças às tecnologias de informação e comunicação que 
também incluem os chamados “robôs” (ou bots). Há uma tendência de 
que as aulas no futuro venham a ser cada vez mais pautadas pelas contri-
buições feitas previamente pelos participantes em sondagens ou “diálo-
gos artificiais” online. 

Por outro lado, o aspecto humano do ensino-aprendizagem poderá 
ganhar maior espaço com as tradicionais “rodas de diálogo” em formato 
virtual, em que os participantes são previamente orientados a trazerem 
dúvidas e “problemas da vida real” que serão esclarecidos durante a aula. É 
preciso ter clareza que na verdade o uso de tecnologia intensifica a necessi-
dade de trabalho tanto por parte da escola como dos alunos.

Em alguns a adaptação de programas para o uso de tecnologia pode 
ser mais desafiador. Por exemplo, um formato pedagógico que já se tornou 
uma marca registrada da Oficina Municipal é a Elaboração Assistida de Pro-
jetos, Programas e Políticas. Nesse modelo, normalmente montado em pro-
gramas de longa duração, os encontros ou oficinas são estruturados em uma 
sequência lógica de conteúdos teóricos e práticos de modo que, ao final do 
processo, se logre a entrega de um produto realmente necessário ao gestor 
público, porém como resultado da criação conjunta dos participantes. 

Em geral os processos de elaboração assistida de produtos ou soluções 
têm como ponto de partida uma correta compreensão do problema que 
se consegue por meio de diagnósticos e autodiagnósticos elaborados pelos 
gestores, sempre que possível, com a participação dos cidadãos. Tudo isso 
foi concebido para ter lugar em atividades presenciais com muito contato 
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humano, sensibilidade na escuta, construção política e articulação de ele-
mentos de planejamento e gestão.

A adaptação de programas de elaboração assistida ainda está em curso 
mas pode-se antever o óbvio: muitas coisas que a Oficina Municipal reali-
zava presencialmente deverão prosseguir neste modelo. Outras atividades 
poderão ser adaptadas para as tecnologias online, a depender de bom senso 
e diálogo com participantes e parceiros.

SER ESCOLA E FAZER ESCOLA NA DEMOCRACIA

De todas as maneiras, a intuição inicial da Oficina Municipal de colo-
car-se entre o mundo acadêmico e a gestão municipal enquanto uma escola 
de cidadania e gestão pública segue sendo válida. Uma análise da trajetória 
institucional como a que se fez até aqui é muito oportuna para desenhar os 
contornos desta escola no futuro.

O nome de escola sugere a ideia de um modo de fazer as coisas adotado 
por um grupo de pessoas. Voltamos nossa atenção para o desenvolvimento 
pessoal e profissional dos participantes de nossos programas antes e depois 
dos cursos. Graças à tecnologia é possível conservar ativos os grupos de ex-
-alunos que, por sua vez, estão enraizados, enquanto cidadãos ou gestores, 
na vida cotidiana de suas cidades.

Esses canais de comunicação são muito importantes para animar as 
iniciativas dessas pessoas voltadas à mudança da cultura política local, ao 
aperfeiçoamento de gestão pública e ao fortalecimento da democracia de 
uma determinada cidade ou região. O tripé prioritário da Oficina Muni-
cipal – desenvolvimento regional, finanças públicas e gestão da educação 
– são pontos de alavancagem de distintas realidades locais. 

E falando em canais de comunicação virtual, muitas vezes a Oficina 
Municipal é convidada a atuar como mediadora de conflitos e facilitadora 
das relações entre os participantes, o que é natural no mundo político de-
mocrático. Este tipo de colaboração é possível desde que se tenha clareza 
que os protagonistas são os gestores responsáveis por uma determinada 
política pública no exercício de um mandato legítimo.
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A democracia perpassa todas as atividades da Oficina Municipal e seu 
objetivo final é estar a serviço dos participantes e do bem comum. Não há 
nada mais precioso do que o público empenhado, em cada uma das ativi-
dades e ao longo de todo programa. 

AUTONOMIA MUNICIPAL E OS DESAFIOS DAS PRÓXIMAS DÉCADAS

É possível avaliar qualitativamente as atividades da Oficina Municipal 
do ponto de vista dos participantes e professores antes, durante e após 
os cursos. Também é possível avaliar os impactos das formações a médio 
prazo, em especial nas ações consorciadas onde ocorre uma transferência 
de conhecimento para diversas comunidades locais por irradiação e troca. 

Em ambos os casos acreditamos na contribuição dos programas para 
o desenvolvimento da autonomia dos municípios referida no início deste 
artigo. De fato, não podemos perder de vista este objetivo de fundo da 
Oficina Municipal, em consonância com o projeto político da Consti-
tuição de 1988.

As comunidades locais e os gestores públicos municipais irão enfrentar 
contextos cada vez mais complexos nas próximas décadas desta mudança 
de era. A Oficina Municipal tem consciência de que é preciso organizar 
os saberes e torná-los disponíveis nos mais variados formatos, os livros 
tradicionais, os livros digitais, apostilas didáticas, bancos de experiências, 
plataformas online, vídeos, podcasts etc.

A sistematização e difusão de conhecimentos – a partir de conteúdos e 
processos que ocorrem nos programas de formação e capacitação – fazem 
parte da rotina da Oficina Municipal, principalmente nas parcerias com a 
Fundação Konrad Adenauer e Itaú Social, que vêm sendo construídas com 
uma perspectiva de médio a longo prazo.33 As soluções em ensino a distância 
(EAD) e as plataformas para interação em rede vêm sendo desenvolvidas no 
contexto destas parcerias, segundo o escopo específico de cada um dos pro-
jetos que se tem em vista, numa perspectiva de longo prazo.

33 Para mais informações ver: https://www.kas.de/pt/web/brasilien e https://www.itausocial.
org.br/
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AS PALAVRAS CONVENCEM E OS TESTEMUNHOS ARRASTAM

Para concluir este artigo gostaríamos de fazer novamente memória do 
governador Franco Montoro que, ao lado do chanceler Konrad Adenauer, 
são os grandes inspiradores da Oficina Municipal. Estas duas figuras de 
Estadistas, marcantes no contexto latino americano e europeu, foram lem-
brados em um seminário internacional que a Fundação Konrad Adenauer 
e a Associação Nacional para o Ensino Social Cristão (ANESC) realizaram, 
em 1999, no Colégio Santo Américo, em São Paulo. 

O tema foi “Solidariedade e construção do bem comum” e a abertura 
do evento teria cabido ao governador Montoro, com uma conferência so-
bre os princípios do ensino social cristão e sua aplicação concreta na vida 
política. Com muita tristeza pelo seu falecimento às vésperas do evento, 
coube ao seu filho, Paulo Montoro, fazer a abertura e recordar as bandeiras 
do Governo Montoro em São Paulo: descentralização e participação, fun-
dadas nos princípios da dignidade da pessoa e do bem comum.34 

Em seguida tivemos uma palestra magna com o já falecido professor 
Patrick de Laubier, da Pontifícia Universidade Lateranense de Roma, espe-
cialista internacional em ciência política e ensino social cristão que trouxe 
o tema da “Civilização do Amor”, ideal histórico anunciado por Paulo VI, 
no Natal de 1975, que se alastrou pelo mundo na grande peregrinação de 
João Paulo II. Com o impulso deste evento histórico na virada do milênio, 
se iniciaram os trabalhos preparatórios para que a Oficina Municipal pu-
desse ser fundada em 24 de junho de 2002, festa de são João.

Ao fazer memória de líderes que lutaram em favor da democracia e 
do fortalecimento das comunidades locais, com base na solidariedade e na 
subsidiariedade, gostaríamos de concluir este artigo sobre a Oficina Muni-
cipal reafirmando o sonho de fazer desta jovem instituição uma escola de 
cidadania e gestão pública a serviço do bem comum. Agradecemos todas 
as pessoas e instituições que fazem parte desta história. 

34 Outra liderança da corrente democrata cristã presente ao seminário, Francisco Whitaker Fer-
reira, trouxe um testemunho da ação política inspirada em valores humanistas, desde os anos 
1950/60, passando pela Juventude Universitária Católica (JUC), Ação Católica (AC), o PDC, o 
Planejamento Governamental fundado na Economia e Humanismo de Lebret e Maritain, até os 
anos de enfrentamento ao regime autoritário militar em favor da democracia na década de 1980. 
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D E  S Ã O  P A U L O :  F R A G M E N T O S  
D E  S U A  H I S T Ó R I A

Daniela Janotti e Fabio Jungmann Cardoso

A tarefa de escrever sobre a trajetória da Escola de Governo de São 
Paulo, em apenas um capítulo, torna-se um grande desafio que, obviamen-
te, propicia lapsos temporais e saltos cronológicos.

Para minimizar esse hiato histórico, optou-se por abordar o tema por 
meio de depoimentos orais dos diretores e funcionários da Escola em di-
versos momentos políticos, bem como por pesquisas documentais.

O registro requer um retorno aos anos 70, para conhecer o trabalho de-
senvolvido pela Fundação do Desenvolvimento Administrativo (Fundap), a 
evolução das Escolas Fazendária (Fazesp) e de Governo (Egap), antes da fusão 
em 2019, que resultou na Escola de Governo do Estado de São Paulo (Egesp).

Em 1974, o Grupo de Desenvolvimento Administrativo (GDA), ór-
gão da Reforma Administrativa do Estado, envia ao governador do Estado, 
Laudo Natel, a Exposição de Motivos que propõe a criação da Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo (Fundap), com a seguinte justificativa: 

Administração Pública é um complexo sistema de produção, um 
conjunto dinâmico de fatores a serem combinados harmonicamente 
para oferecer à comunidade os bens e serviços de que ela necessita, para 
seu desenvolvimento econômico, nas quantidades e espécies desejáveis e 
ao menor nível de custo. 

Assim, a formação e a capacitação do corpo técnico da administração 
pública paulista, atenta aos princípios de eficácia e eficiência, despontam 
como missão da Fundap desde a sua concepção.
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[a FUNDAP terá] a importante tarefa de formar e aperfeiçoar esse estra-
tégico recurso humano (...), promovendo cursos, seminários, palestras, 
etc.; ao mesmo tempo realizará estudos e levantamentos destinados a di-
mensionar as necessidades de executivos para a Administração Pública, 
bem como para identificar o potencial de recursos humanos que poderá 
ser aperfeiçoado para essa função.

Nesse contexto surgiu a Lei Complementar n. 180 (caput), e a Fundap 
desenvolveu o primeiro Projeto de Ensino Ativo, reflexivo e capaz de asso-
ciar os conhecimentos técnicos e conceituais com a realidade do trabalho 
para a formação dessa elite do agente de serviço civil. Foi criado então o 
Grupo de Estudos da Administração Paulista de Pessoal (Geap), que se 
dedicou ao estudo da avaliação de desempenho, transposição de carreiras e 
criação de tabela única de salários.

Durante a entrevista, Regina Faria, gerente de formação à época, desta-
cou o Programa de Ensino Institucional da Fundap, caracterizado em três 
etapas. A primeira delas compreende o período de 1978 a 1986, em um 
cenário que pode ser chamado de Modernidade Administrativa, decorren-
te do Decreto-lei n. 200/1967. Nesse período houve fortalecimento das 
empresas públicas e fundações, criação de carreiras estruturantes, seleção 
por mérito, foco no profissionalismo e o surgimento de uma elite dirigente 
comprometida com formular e implementar as políticas públicas. Nessa 
primeira etapa, o protagonismo foi do Ciclo de Formação em Adminis-
tração Pública e do Curso de Políticas de Governo e Empresas Públicas 
(CPGEP), que trabalhou as dimensões conceituais da política, da admi-
nistração, da economia e das áreas jurídica e social. Um exemplo de estudo 
desenvolvido no âmbito do Ciclo foi o do impacto da implantação do SUS.

Na segunda etapa, o curso Métodos e Técnicas capacitava os alunos a 
utilizar instrumentos para apreensão dessas políticas, e assim foram criadas 
parcerias entre a administração e o mundo acadêmico. 

A terceira etapa consistiu na adoção da metodologia de seminários, 
momento em que alunos, administradores e professores apresentavam a 
análise das políticas estudadas nos módulos anteriores para formular e im-
plantar uma nova política de serviços.
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Por volta do início dos anos 1980, a Fundap desenvolveu um projeto 
de consultoria para transformar o território de Rondônia em Estado, e em 
decorrência da nova estrutura houve um grande número de treinamentos 
para os funcionários públicos implantarem os sistemas administrativos: fi-
nanceiro e orçamentário, recursos humanos, administração de material, 
patrimonial etc. Pode-se dizer que esse projeto funcionou como um “gran-
de laboratório” para a área de formação da Fundap. 

No período de 1987 a 1990, durante o Governo Sarney, foram atribuí-
dos às empresas e fundações os mesmos mecanismos rigorosos que eram 
aplicados na administração direta, consoante a Constituição de 1988. A 
Fundap se ressentiu, teve perda de orçamento e, para se adaptar à nova 
realidade, alterou seu funcionamento, vendendo projetos e serviços para 
se autofinanciar. 

Nessa época surgiu o primeiro Programa de Desenvolvimento Geren-
cial em rede para diretores, chefes e encarregados, responsáveis por formu-
lar um plano de ação que respondesse às necessidades da organização a que 
pertenciam. Outros cursos importantes foram o de Gestão de Pessoas e 
Estruturação do Sistema de Recursos Humanos.

Em 1989, a Constituição Paulista replica a Constituição Federal de 
1988, instituindo no Estado uma Escola de Governo em Administração 
Pública. Assim, em 1991, o Decreto n. 34.070 cria em São Paulo a Escola 
de Governo e Administração Pública (Egap), destacam-se no artigo 2º os 
seguintes propósitos: 

I. melhorar os níveis de desempenho e eficiência dos ocupantes 
de cargos e funções no serviço público; II – estimular e promover a 
especialização profissional; III – preparar servidores para o exercício 
de funções superiores e para a intervenção ativa nos projetos voltados 
para a elevação constante dos padrões de eficácia e eficiência do setor 
público paulista. 

A Egap foi concebida de forma integrada à estrutura física e organiza-
cional da Fundap, com a missão de formação e capacitação dos servidores 
públicos com aprimoramento contínuo pautado pelos princípios constitu-
cionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 
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(Constituição Federal), e razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 
público (Constituição Estadual).

Regina Faria, a primeira diretora da Egap em seu depoimento, refere-
-se ao período de implantação da Escola:

Dentro da Fundap tínhamos gerências de formação de consultoria 
organizacional, de pesquisa, de residência médica, era uma excepcional 
Escola de Governo. Eu defendi isso quando nós começamos a discutir 
o projeto da Egap. Fiz o primeiro Regimento e defini as matérias, os 
conteúdos e os Conselhos, a estrutura da Escola.

Também em 1991, a Casa Civil da Presidência da República concebe 
a Rede Nacional de Capacitação, visando à integração entre o mundo 
acadêmico e o mundo da administração. As instituições participantes 
foram: a Fundação João Pinheiro, de Minas Gerais; a Fundação de Reci-
fe; a Universidade da Bahia; a Escola Brasileira de Administração Públi-
ca da Fundação Getúlio Vargas (Ebap), do Rio de Janeiro; e a Fundap, 
que indicou dois servidores para o curso de formação de gestores sociais 
ministrado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), nos 
Estados Unidos.

O legado desse período de consolidação da Egap foi o aumento da 
capacidade do corpo técnico da Fundap e a associação com outras ins-
tituições de ensino para formular projetos de Formação de Pessoal do 
Setor Público.

O professor Marco Aurélio Nogueira, que dirigiu a Egap de 1990 a 
2000, destaca: 

Em 91, nós estamos vivendo o preâmbulo da fase de grande reforma 
da administração, que viria em 94 com o governo Fernando Henrique. 
Então, o clima para atuação e organização de escolas de governo era 
muito favorável, havia muitos incentivos oficiais para que as escolas fun-
cionassem, para que elas dessem certo, para que elas cumprissem uma 
função significativa no universo da administração pública. Isso ajudou 
muito a Egap nos primeiros anos, quer dizer, ela foi beneficiada forte-
mente por esse clima favorável, que durou até 97/98. 
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Nessa época, o grande projeto da escola foi trabalhar em rede com as 
demais escolas de governo, sob a direção do governo federal, com esforço 
dedicado à formação de gestores sociais. 

No período citado, a Fundap desenvolveu o projeto de criação do Pou-
patempo em São Paulo, no qual a Egap teve contribuição muito impor-
tante na formação e capacitação do quadro de pessoal designado. Outros 
desafios que merecem destaque são o trabalho conjunto com a Segurança 
Pública e a Polícia Militar para a formação da Academia do Barro Branco e 
o desenvolvimento de técnicas administrativas para o Ministério Público, 
auxiliando procuradores e promotores, uma vez que não possuíam uma 
escola própria.

Em seu depoimento, o professor Marco Aurélio ressaltou, inclusive, 
que entre 1992 e 1994 ocorreu a interação entre a Egap e a Escola Nacio-
nal de Administração Pública (Enap), com o desenvolvimento de trabalhos 
conjuntos e a migração de técnicos entre as duas instituições. 

Segundo a técnica Maria Cristina Costa Pinto Galvão, no âmbito dessa 
interação, a Fundap desenvolveu o projeto Ciências Técnicas de Governo 
(Citeg), com o intuito de aprofundar os conhecimentos adquiridos pelos 
dirigentes públicos no curso de pós-graduação lato sensu e trabalhados nos 
Laboratórios de Governo e de Gerência Pública para equalizar os problemas 
detectados em sua realidade funcional. O objetivo era atingir as necessidades 
do usuário final, criando a figura do administrador de serviços públicos. 

Cabe ressaltar que o Citeg adquiriu relevância tal, que propiciou sua 
replicação em versões atualizadas até 2006, devido à eficácia metodológica 
do ensino-aplicação. Para tanto, foi utilizado o método de Planejamento 
Estratégico Situacional (PES), que se mostrou como o mais prolífico ramo 
do planejamento estratégico público. Merece destaque, também, o corpo 
técnico compromissado com a capacitação ética de profissionais para o 
setor público, herança adquirida da experiência na Fundap.

A partir de 2003, no início do governo Mário Covas, instalou-se um 
período de crise. A dívida do Estado era alta e ocorreu um processo de 
saneamento financeiro do Estado que repercutiu, diretamente, na Fundap. 

Maria Cristina Costa Pinto Galvão identificou que na época de Evelyn 
Levy na Casa Civil – Subsecretaria de Gestão, houve grande valorização 
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da Egap no governo estadual. Havia uma série de disciplinas, oficinas, 
workshops e seminários para que os alunos pudessem optar entre três espe-
cializações: governo, organizações e qualidade de serviços públicos. 

No início do governo Lula, houve a transferência de pessoas que tra-
balharam com Fernando Henrique Cardoso no Ministério da Reforma 
Administrativa (MARE) para o governo do Estado de São Paulo. A Egap 
viveu uma efervescência de inovação de talentos, liberdade intelectual e in-
vestimento metodológico com a vinda dos egressos do MARE. O período 
de 2004 a 2011 foi marcado pela capacitação gerencial para três públicos 
distintos: formuladores – dirigentes com atribuição de planejamento, ge-
rentes – responsáveis pela implantação, e os administradores de serviços.

Adriana Thome Yazigi Abrão, técnica da Fundap, salientou que me-
lhorar o atendimento ao público era prática usual da Fundação, que qua-
lificou entre 1997 e 2000 atendentes, supervisores, gerentes e orientadores 
dos Postos Poupatempo, chefes de postos fiscais e técnicos de apoio à arre-
cadação tributária, para que oferecessem um novo padrão de atendimento 
e serviços ao contribuinte. 

Nos anos de 2002 a 2006, a Egap capacitou os servidores públicos 
responsáveis pela primeira linha de atendimento nas diversas secretarias de 
Estado, através do Programa de Melhoria da Qualidade do Atendimento 
ao Cidadão (MQAC).

Em 2004, a assessoria especial do governador Geraldo Alckmin so-
licitou a implementação de uma política de capacitação de servidores 
públicos estaduais para aprimorar a gestão do Estado, e um dos progra-
mas foi justamente o Curso de Melhoria da Qualidade do Atendimento 
Prestado ao Cidadão (CMQAC), dirigido a 50 mil servidores públicos 
estaduais, distribuídos na capital e interior do Estado. Estes servidores 
desempenhavam funções de atendimento direto ao cidadão, faziam o 
primeiro atendimento, prestavam informações e os orientavam pessoal-
mente na porta de entrada, na recepção, no balcão, ou no guichê das 
dependências de estabelecimentos públicos estaduais. 

Até o ano de 2017, o conteúdo do curso era composto de quatro mó-
dulos: Situação atual do Atendimento ao cidadão nos serviços públicos 
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estaduais e diretrizes no atendimento, O novo padrão de atendimento: o 
cidadão em primeiro lugar; Organização do trabalho e a prestação de ser-
viços e A linha de frente do atendimento: habilidades e atitudes. A partir 
de 2018, o curso foi reformulado, e os técnicos da Egap reescreveram o 
conteúdo programático. 

Em janeiro de 2004, a Casa Civil do governo do Estado de São Paulo 
deu início ao Programa de Desenvolvimento Gerencial (PDG), um pro-
grama de capacitação em gestão pública desenvolvido pela Egap/Fundap e 
transferido em 2007 para a Secretaria de Gestão Pública.

O foco do Programa era profissionalizar os servidores que ocupavam 
cargos de comando nos órgãos da administração direta do Estado de São 
Paulo, visando à criação das competências necessárias para implantar no-
vos padrões de gestão, capazes de apoiar o processo de reforma e moderni-
zação administrativa do Estado. 

O PDG tornou-se uma referência na área de capacitação em gestão 
pública, levando a todos os setores do Estado os princípios que nor-
teavam a reforma administrativa, focada na gestão por resultados e no 
atendimento ao cidadão. Assim, o PDG foi considerado como ação es-
tratégica do governo, devido a uma demanda crescente pela moderniza-
ção do setor público.

Segundo Lais Macedo de Oliveira, diretora da Egap de 2009 a 2015,

O PDG atendeu a uma determinação do governo estadual de inte-
grar a formação em administração pública ao processo de mudança de 
papéis e funções do Estado. Houve uma crescente pressão por resul-
tados, em termos tanto da qualidade quanto da agilidade dos serviços 
prestados ao cidadão.

O PDG ampliou significativamente sua capilaridade através do Pro-
grama de Tecnologia para a Rede de Escolas de Governo (TecREG) e 
passou a ser oferecido na modalidade de ensino a distância. O PDG nas 
modalidades presencial e a distância viabilizou o treinamento e formação 
de cerca de 70 mil servidores de 2004 a 2008. 

Em setembro de 2011, a equipe técnica da Fundap elaborou um do-
cumento de circulação interna no qual foram apresentados os subsídios 
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necessários à estratégia das ações da Escola como agente de mudança da 
administração pública paulista. 

A inter-relação entre pesquisa, formação-capacitação e assistência téc-
nica organizacional fez com que a Fundap desenvolvesse uma metodologia 
própria de atuação apoiada na pesquisa-ação, que tem como pressupostos 
a participação e a construção do conhecimento de forma colaborativa. 

Em 2014, com o propósito de fortalecer a parceria entre as escolas de 
governo e órgãos de formação do Estado de São Paulo1, foram realizados 
três encontros, com a participação de dirigentes e representantes das secre-
tarias de Estado, Fundap, Procuradoria Geral do Estado, Unidade Central 
de Recursos Humanos (UCRH), Centro Formador de Pessoal para a Saú-
de (Cefor), Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de São Paulo/USP, Iamspe, SPprev e Casa Civil.

No 1° Encontro, o objetivo principal foi o debate sobre a viabilidade 
de se construir uma Rede de Integração entre as escolas de governo e os 
centros de formação. Para tanto, a Unidade Central de Recursos Humanos 
(UCRH) apresentou o mapeamento da oferta de capacitação da Egap/
Fundap no Estado de São Paulo.

Durante o 2º Encontro, a UCRH expôs o Programa de Aperfeiçoa-
mento Profissional (PAP-RH). Os participantes esboçaram diretrizes gerais 
de ações de formação e capacitação, bem como destacaram a importância 
das Ações em Rede e da criação do comitê deliberativo da Rede para des-
dobramento de políticas públicas.

No 3º Encontro, as atividades foram direcionadas a apresentar e apro-
var a minuta de decreto que cria a Rede de Escolas de Governo, que ins-
titui o Conselho de Formação e Desenvolvimento de Servidores e traça 
orientações para formular a política de formação e desenvolvimento dos 
servidores públicos estaduais. 

Caberia à Rede promover a articulação das diversas escolas, analisar 
cenários, propiciar inovação, compartilhar experiências, fortalecer ações de 

1 Considera-se como Escola de Governo a instituição da administração pública destinada a 
formar e desenvolver servidores, e como Centro de Formação a unidade vinculada ou não ao 
órgão setorial de RH, de Secretaria ou Autarquia. 
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capacitação, incentivar o desempenho das organizações no atendimento 
das demandas sociais e na defesa dos princípios da administração pública.

Ao Conselho de Formação competiria gerir grupos técnicos de trabalho, 
traçar diretrizes para o Programa Tecnologia para Rede de Escolas de Governo 
(TecReg), e apresentar propostas para desenvolver a formação de servidores.

A política de formação e desenvolvimento dos servidores deveria se 
basear na valorização do servidor, no desenvolvimento de competências 
organizacionais e individuais, na especialização de profissionais em suas 
áreas de atuação, no fomento à cidadania, no estabelecimento de parcerias 
e na racionalização dos recursos investidos. 

Pode-se inferir que as mudanças políticas na esfera estadual, a rota-
tividade de gestores das escolas, a falta de pactuação de atos efetivos e a 
precariedade de registros dos encontros promoveram o esgarçamento do 
movimento e seu respectivo enfraquecimento.

Em junho de 2015, a edição do Decreto n. 61.035 transferiu a UCRH 
para a Secretaria de Planejamento e Gestão, e em novembro do mesmo 
ano, a promulgação da Lei estadual n. 16.019 autorizou a extinção da Fun-
dap e propôs a linha de atuação da Egap, não como prestadora de serviços, 
mas como veículo de ação de governo. Somente em 2016, com a aprovação 
da Ata do Conselho de Curadores da Fundap, foi publicado o Decreto n. 
61.866, que deliberou sobre a extinção da entidade.

O período de 2015/17 foi marcado pelo impacto causado pela extin-
ção da Fundap, e por conseguinte da Egap, e suas atribuições assumidas 
pela UCRH. Essa fase ficou caracterizada pela instabilidade e insegurança 
do quadro de funcionários, pelos transtornos na definição da instalação 
física e pelas dificuldades de adaptar as atividades à nova situação, ou seja, 
à administração direta.

Ramon Santoro Leonardi assumiu a diretoria da Egap em 2018 e, 
durante seu depoimento, enfatizou como ponto positivo o quadro funcio-
nal, composto de profissionais com expressivo conhecimento educacional, 
alguns com experiência internacional. Destacou a qualidade do acervo da 
biblioteca da Escola de Governo, que compila o esforço pela busca de co-
nhecimento na diversidade de projetos e na preocupação da construção 
coletiva do conhecimento. 



78  |  escolas de governo – formação e capacitação de agentes públicos

FAZESP

Concomitantemente, a Escola Fazendária (Fazesp) foi instituída em 
23 de setembro de 1987, pelo Decreto n. 27.978, com o objetivo principal 
de efetuar treinamentos dos servidores da Secretaria da Fazenda. Suas ativi-
dades foram iniciadas somente em 1990, em decorrência das ações de en-
sino e treinamento desenvolvidas pelo Centro de Treinamento de Pessoal 
(CTP) e pela Assistência de Treinamento de Pessoal (ATP). 

A ATP foi responsável pela criação do primeiro manual de técnicas 
fiscais, como também pelo treinamento de oficiais de justiça, julgadores 
tributários e agentes fiscais de renda no período de 1968 até 1987.

A Fazesp torna-se, então, responsável pela capacitação técnico-pro-
fissional dos servidores da Secretaria da Fazenda e das unidades gestoras 
orçamentário-financeiras das demais secretarias do Estado de São Paulo, 
lotados em mais de 400 municípios.

Na estrutura original da Fazesp estava previsto um Conselho Delibe-
rativo, que seria constituído pelo diretor da Escola, pelos coordenadores 
da Administração Tributária, da Administração Financeira, de Entidades 
Descentralizadas e de Contratações Eletrônicas, pelo diretor do Departa-
mento de Administração, pelo Chefe de Gabinete do Secretário e por um 
representante da USP. Nelson Machado, ex-diretor da Fazesp, refere, em 
seu depoimento, que esse conselho nunca foi constituído.

O regimento da Fazesp previa uma estrutura horizontal com unidades 
descentralizadas, com núcleos regionais que se ocupariam de treinamentos 
e cursos ligados a administração tributária, financeira, cooperação técnica e 
de apoio. Esta estrutura também não foi implantada na prática. Os cursos, 
em sua maioria, foram voltados à fiscalização e construídos com base em 
situações cotidianas.

Em 1988, a Fazesp assume uma nova missão, a de ser um centro de 
excelência de treinamento, servindo de referência para todo o Estado. 

Em 1994, a Fazesp volta a ser subordinada à Coordenadoria da Ad-
ministração Tributária (CAT), com a edição em 10 de março de 1994 do 
Decreto n. 38.435, que cria uma nova estrutura para a escola, porém suas 
funções continuam sem definição.
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Em junho de 1995, com a publicação do Decreto n. 4.125, a Fa-
zesp recupera sua vocação inicial, qual seja, ser um órgão de treina-
mento para a Secretaria da Fazenda. Nesse momento, foi implantado 
um novo modelo de atendimento às demandas de capacitação e as ne-
cessidades passam a ser apontadas pela clientela, tornando os cursos 
mais atrativos, suprindo lacunas, garantindo conteúdos direcionados e 
específicos para as áreas.

Assim, o treinamento adota distintos formatos quanto a organização, 
abrangência e métodos de trabalho para atender às demandas provenien-
tes da área tributária. Em 1998, a Fazesp assumiu como missão ser um 
centro de excelência de treinamento, que servisse de referência para todo 
o Estado, primando pela criatividade, qualidade e ética. Para tanto, fixou 
os seguintes objetivos: atuar como agente de mudanças comportamentais 
e culturais dos servidores da Secretaria da Fazenda; promover a capaci-
tação do corpo de agentes fiscais de rendas; proporcionar a capacitação 
de servidores nas áreas: orçamentária, financeira, de controle interno e de 
informática básica e aplicada.

Em 2000, para facilitar o acesso dos servidores aos cursos oferecidos 
na modalidade educação a distância, cria-se a TV Fazesp, que integra a 
internet e a televisão como estratégias de capacitação. 

Com o Decreto n. 48.471, de 22 de janeiro de 2004, a Fazesp fica 
subordinada à Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Moderni-
zação Fazendária (COM), denotando uma mudança estratégica na go-
vernança da escola, segundo depoimento de Fabio Augusto dos Santos, 
ex-diretor da Fazesp.

No período entre 2007 e 2008 foi realizado o Planejamento Estratégi-
co da Secretaria da Fazenda. Constatou-se que a Fazesp não estava atingin-
do as necessidades da pasta e, portanto, uma nova estrutura foi delineada. 
O novo desenho compreendia um centro de capacitação com núcleos 
disciplinares temáticos, um centro voltado à tecnologia educacional, que 
deu início ao ensino a distância, um centro administrativo financeiro que 
cuidava de todas as necessidades para o funcionamento da escola (contra-
tações, compras, etc.) e um centro de suporte logístico que gerenciava o 
estúdio de gravação e as salas de aula.
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Por volta de 2010 foi efetivado o centro de educação fiscal, que 
treinou os egressos dos concursos de 2009 e 2010, os agentes fiscais de 
rendas e os analistas de planejamento, orçamento e finanças públicas. 
Nessa época ocorreu a descentralização da capacitação pelas diversas re-
gionais da secretaria, realizada pelos agentes multiplicadores, treinados 
na sede da escola.

A ampliação do ensino a distância, que se tornava a cada dia uma forte 
tendência de modalidade de ensino, tornou-se viável devido à cobertura do 
Programa de Apoio à Gestão dos Fiscos do Brasil (Profisco), uma linha de 
crédito condicional do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

Durante o período de 2014 a 2016, podemos citar as interfaces com 
demais órgãos do governo, como, por exemplo, com o Arquivo Público do 
Estado e a Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Pau-
lo (Prodesp) para o desenvolvimento do Projeto SPdoc, em conformidade 
com a política estadual de arquivos, que possibilita o acompanhamento do 
documento ao longo do seu ciclo de vida até seu destino final, que tanto 
pode ser o recolhimento à instituição arquivística ou sua eliminação.

Rodrigo Bezerra da Silva, atual diretor da escola, comenta que entre 
as transformações ocorridas no período 2016-2019, na Fazesp, mere-
ce destaque o fato de que a área de capacitação passou a responder de 
maneira just in time, ou seja, quando alguém necessita de treinamento, 
procura-se desenhar o curso o mais rápido possível, porque a celeridade 
e customização são imprescindíveis para o atendimento das demandas. 
Todas as áreas da Secretaria da Fazenda possuíam gestores de capacitação, 
responsáveis pela interface com a Fazesp. Assim, os treinamentos que 
seriam destinados aos servidores dependiam da atuação desse gestor de 
capacitação. Caso ele não desempenhasse com dinamismo sua função, a 
área não recebia treinamento a contento. 

Outra alteração importante foi a migração de cursos/treinamentos 
para a plataforma EaD, em formato de capacitação aberta, tornando o alu-
no protagonista do seu próprio autodesenvolvimento. Tentou-se ampliar 
a potencialidade dos cursos, com o objetivo de atingir um público muito 
maior do que o fazendário, ou seja, os servidores de outras secretarias, que 
precisavam de formação orçamentária e financeira.
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Na área de educação fiscal, foram realizadas ações de conscientização 
do cidadão do Estado de São Paulo, resultando no atual Programa de 
Formação de Conselheiros Municipais. Outros programas que devemos 
citar são “Fazenda vai à Escola”, quando os servidores fazendários con-
ferenciam em algumas universidades e escolas, e “Fazenda Aberta”, que 
traz pessoas das instituições de ensino para palestrar e conhecer a Secre-
taria da Fazenda e Planejamento.

Para dar mais capilaridade ao programa de educação fiscal, foram inse-
ridas no currículo das universidades disciplinas eletivas, que já podem ser 
cursadas pelos alunos da graduação. Entre as universidades que já aderiram 
a essa modalidade, podemos citar a USP Leste, a Unesp e a Universidade 
de Marília (Unimar).

Durante o período de 2016 a 2018, a gestão da Escola Fazendária 
indica momentos de crise, com diminuição gradativa de orçamento e, pa-
radoxalmente, a necessidade de manter a qualidade das atividades, o grau 
de satisfação dos usuários e a ampliação do escopo das ações. 

Fusão 

Durante os anos que a Egap permaneceu na estrutura da Secretaria do 
Planejamento e Gestão, destacam-se como principais atribuições a formação e 
a capacitação dos servidores estaduais, a execução do Prêmio Mário Covas e a 
gestão do Programa de Estágios, fruto do acordo de cooperação entre o gover-
no do Estado de São Paulo e o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE).

A Escola Fazendária (Fazesp), por sua vez, denota expertise em pro-
gramas de desenvolvimento de pessoas, apoio à pós-graduação, educação 
fiscal para cidadania e capacitação técnica-profissional.

A administração paulista contou com a atividade dessas escolas, desen-
volvendo cursos e treinamentos para capacitação contínua dos servidores 
públicos do Estado de São Paulo, exercendo concomitantemente as respec-
tivas atribuições.

As eleições realizadas em 2018 para presidente e governadores impac-
taram sensivelmente a estrutura organizacional das instituições públicas. 
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No Estado de São Paulo, a Secretaria da Fazenda e a Secretaria de Planeja-
mento e Gestão passaram por um processo de fusão, por meio do Decreto 
n. 64.059, de janeiro de 2019, passando a ser denominada Secretaria da 
Fazenda e Planejamento. 

Com os primeiros rumores sobre a fusão das escolas, os diretores da 
Egap e da Fazesp se anteciparam à publicação do decreto e planejaram a 
estruturação da nova Escola, que julgavam atender à demanda do Estado. 
Esse modelo foi submetido à alta cúpula, e a estrutura final ficou muito 
parecida com a que havia sido desenhada pelos dois gestores e publicada 
no Decreto n. 64.152, de 22/3/2019. A responsabilidade de cada centro 
ficou assim distribuída:

Centro de Capacitação: elaborar e executar programas, cursos e even-
tos voltados à formação dos servidores do Estado; definir estratégias de 
execução, a formatação pedagógica e os recursos didáticos necessários à 
realização dos programas de formação, capacitação e desenvolvimento; se-
lecionar docentes, instrutores e tutores;

Centro de Educação Fiscal: planejar e executar o Programa de Educa-
ção Fiscal no âmbito estadual, produzir materiais e conteúdo para o Pro-
grama de Educação Fiscal para a Cidadania e buscar parcerias com outros 
órgãos e instituições públicos e privados, de forma a ampliar o alcance das 
ações e o envolvimento da sociedade;

Centro de Gestão do Conhecimento, Pesquisa e Inovação: consoli-
dar o conhecimento gerado pela comunidade de colaboradores internos 
e externos; promover a integração do acervo às rotinas das demais áreas 
da Escola de Governo; difundir os trabalhos elaborados por servidores da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento. Um dos principais objetivos é de-
senvolver um laboratório de inovações com metodologias ativas de ensino, 
ou seja, criar um espaço projetado para pensar e testar ideias que possam 
ser implantadas na administração pública;

Centro de Relações Institucionais, Comunicação e Eventos: coor-
denar o mapeamento das ações de capacitação no Estado de São Paulo; 
articular a formulação de ações conjuntas de capacitação com outros ór-
gãos da administração pública; avaliar ações e políticas de capacitação e 
treinamento do governo do Estado; estimular e gerenciar a participação 
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de servidores em eventos de caráter técnico, científico ou cultural, pro-
movidos por instituições públicas e privadas; propor encontros, palestras, 
seminários ou oficinas sobre temas de interesse da Pasta; firmar instru-
mentos de cooperação com outras instituições governamentais, visando 
à otimização dos recursos públicos, mediante a identificação de objetivos 
de interesse mútuo;

Centro de Gestão de Recursos Orçamentários: planejar e acompa-
nhar a execução orçamentária; prestar suporte aos processos licitatórios e 
acompanhar a execução dos contratos decorrentes; atender às demandas 
das unidades de controle interno e externo; gerenciar diárias, despesas 
de adiantamento e desembolsos provenientes do Programa de Apoio à 
Pós-Graduação; e

Centro de Produção e Suporte Educacional: produzir e gerenciar 
conteúdos para o site da Escola de Governo na intranet e internet; geren-
ciar dados e emitir relatórios sobre as atividades; propor a atualização dos 
recursos tecnológicos existentes e a incorporação de novas metodologias 
educacionais; gerenciar as atividades de apoio aos cursos e eventos; efetuar 
a logística e a gestão de suprimentos internos; coordenar o processo de 
credenciamento e seleção de docentes, instrutores e tutores, em conjunto 
com o Centro de Capacitação.

A perspectiva de atribuições da Escola de Governo do Estado de São 
Paulo (Egesp) evidencia minimizar a carência de capacitação do funciona-
lismo no âmbito do Estado de São Paulo, cuja máquina pública é pujante 
e requer uma série de iniciativas imprescindíveis para aumentar a eficiência 
da gestão estadual. 

Rodrigo Bezerra da Silva, o atual diretor da Egesp, enxerga com muito 
otimismo essa fusão, pois identifica nas duas escolas expertises complemen-
tares. De um lado, a Escola Fazendária (Fazesp), que possui desenvoltura 
com instrumentos legais e administrativos que facilitam a remuneração da 
hora-aula na contratação de instrutores, bem como o custeio de cursos de 
pós-graduação e especialização para servidores nas principais instituições 
do país. De outro, a Escola de Governo e Administração Pública (Egap), 
que traz um quadro funcional bem qualificado na área educacional, com 
excelência em gravações e edições em estúdios. Assim, ele destaca a gestão 
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do conhecimento como construção coletiva e essencial para a capilaridade 
das ações da Egesp:

Ser um indutor de inovação dentro do governo; resgatar todo esse 
passado de trabalho existente nas duas escolas, já que temos um material 
riquíssimo que precisamos resgatar e aprofundar. O trabalho está sendo 
feito e muito bem feito por sinal, precisamos trazer à tona a pluralidade 
de conhecimento e ver como isso se encaixa no contexto atual. 

Com a nova estrutura da Escola, aumenta a capacidade de realização 
de eventos, de estabelecimento de parcerias e de vínculos mais próximos 
com as universidades do país. 

Torna-se essencial aproximar as entidades do terceiro setor, cabendo 
ressaltar que já foram estabelecidas parcerias com o Centro de Liderança 
Pública, a Oficina Municipal e a Vetor Brasil, organização não governa-
mental com destaque na área tributária.

No âmbito estadual, existe uma carência muito grande na formação de 
lideranças. As pessoas que assumem o cargo de gestão são, em geral, muito 
técnicas, mas nunca tiveram as competências de liderança trabalhadas e 
desenvolvidas. Por isso, esse é o principal tema que deve ser trabalhado pela 
Escola de Governo. 

Outro aspecto importante a ser desenvolvido é o networking entre as 
pessoas das esferas governamentais, pois a troca de experiências e saberes 
oxigena a máquina pública.

O instrumento do Ensino a Distância (EaD) potencializa enorme-
mente a expansão da capacitação, pois atinge os servidores do Estado nas 
diversas divisões administrativas, o que facilita o acesso aos diversos trei-
namentos, como também propicia considerável economia com diárias e 
traslados. A Egesp pretende tornar os cursos em EaD abertos, facilitando a 
consulta a qualquer momento. 

É de suma importância o movimento de resgatar a formação da 
Rede de Escolas de Governo, que precisa ser fortalecida tanto na esfe-
ra estadual quanto federal. Destaque-se que o governo federal possui 
escolas de governo bem sedimentadas, desenvolvendo trabalhos inova-
dores na área pública.
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A Escola de Governo é responsável por desenvolver trilhas de capaci-
tação, viabilizar debates sobre as melhores práticas, aproximar lideranças, 
contribuir para o desempenho e desenvolvimento integral do servidor, dis-
cutir a profissionalização do setor público e, principalmente, buscar o ali-
nhamento com a orientação estratégica de governo, que definirá a atuação 
da Escola, quer seja pela continuidade ou pela mudança. 

A professora Regina Silvia Pacheco2 apresenta algumas questões que 
servem de alerta para gestores de escolas de governo: a inserção dos te-
mas de capacitação e desenvolvimento de pessoas na agenda da governan-
ça, potencializando a função estratégica da política pública; a definição 
de escopo, priorizando a ênfase em carreiras ou em gerentes e líderes; o 
estabelecimento de parcerias com participação efetiva das mudanças no 
setor e, principalmente, a melhoria contínua de desempenho de agentes e 
organizações públicas.

Torna-se necessário, então, responder à indagação: qual é a função 
estratégica da Egesp para o Estado de São Paulo?

Cabe à Egesp lidar com alguns desafios. O primeiro deles é assumir 
as novas atribuições que a fusão das escolas criou, ou seja, manter cursos e 
treinamentos que deem suporte para a atualização dos servidores fazendá-
rios, como também desenvolver a estratégia de capacitação para os demais 
servidores, com enfoque no aprimoramento dos serviços públicos.

Outro desafio, muitíssimo importante, é a adoção de metodologias 
que melhor se adaptem à realidade da estrutura funcional da máquina pú-
blica do Estado de São Paulo, a fim de atender às demandas de serviços 
e políticas públicas. Aqui se insere a utilização das diversas mídias sociais 
disponíveis, propiciando a ampliação e capilaridade dos conhecimentos 
que visem à melhor entrega de bens e serviços ao cidadão.

A nova escola deve ter como foco a capacitação de gestores públicos e 
de gestores estratégicos, que possam assessorar o primeiro escalão do go-
verno, por meio de cursos que prospectem a análise e a criação de cenários 
políticos para o atingimento dos objetivos do Estado.

2 Escolas de Governo e Gestão Municipal, José Mario Brasiliense Carneiro e Alexandre Amo-
rim (Org.), São Paulo: Oficina Municipal julho 2003, p.30-33.
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Deve também se colocar como protagonista da capacitação do Estado, 
procurando coordenar, propor e dialogar com as demais escolas de gover-
no, assumindo a mentoria estratégica na formação dos servidores públicos, 
porém não interferindo na formação finalística que essas escolas ofertam 
aos respectivos quadros funcionais.

Os depoimentos de diretores de escolas de governo aqui menciona-
das, Fundap, Egap e Fazesp, contribuíram para que se contextualizassem 
alguns cenários políticos e administrativos, e a intrínseca relação com a 
gestão pública. Gerenciar uma escola de governo é assumir o compro-
misso ético com a coisa pública e com a crescente escassez de recursos, 
articular programas vinculados às políticas públicas e sociais, discutir a 
estratégia de capacitação dos servidores, agregar valor aos serviços públi-
cos, e defender os princípios constitucionais. Mas, acima de tudo, é dar 
voz ao cidadão gestor.
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1. Introdução, objetivos e organização

Este artigo irá tratar da organização do Estado na República Fede-
ral da Alemanha (RFA) e da gestão pública alemã, com foco principal 
na gestão municipal. Será também apresentada a forma de organização 
dos serviços públicos na Alemanha, com foco nos servidores de carreira 
em nível subnacional, dando atenção aos tipos de vínculos empregatí-
cios existentes, bem como, em específico, à formação dos gestores pú-
blicos municipais no estado de Baden-Württemberg. Neste caso, serão 
apresentados os princípios do sistema de formação de gestores públicos 
por meio do exemplo da “Escola Superior de Gestão Pública de Kehl”.1 
Será também apresentada uma visão geral sobre cursos universitários 
em administração pública, uma breve referência à Academia de Lide-
rança de Baden-Württemberg e, por fim, uma reflexão sobre o papel 
das Fundações políticas alemãs no campo da formação política e do 
engajamento dos cidadãos.2

1 A Escola Superior de Administração Pública de Kehl foi visitada pela Delegação de Prefeitos 
e Autoridades Brasileiras durante o Programa de Visita e Informação organizado pela Funda-
ção Konrad Adenauer e pela Oficina Municipal em 2010 (Nota do Revisor Técnico – NRT).
2 Como se sabe, dentre as fundações políticas alemãs presentes no Brasil temos a Fundação 
Konrad Adenauer, ligada ao Partido da União Democrata Cristã – CDU, daí o interesse por 
uma breve apresentação sobre as fundações políticas neste artigo sobre escolas de governo 
(Nota do Revisor Técnico – NRT).
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2. Organização do Estado na República  
Federal da Alemanha

Para a organização do Estado e da gestão pública da República Federal 
da Alemanha (RFA) existem três princípios de especial importância, todos 
eles ancorados na Lei Fundamental de 1949:

• A divisão de poderes na forma de Legislativo, Executivo e Judiciário;
• O princípio do Estado Federativo e;
• A garantia de autogestão municipal.3

A Lei Fundamental é a Constituição da RFA e, assim sendo, oferece a 
base estruturante da ordem pública.4 A RFA, do ponto de vista do Direito 
Constitucional, é um Estado Federativo constituído por dezesseis Estados 
Federados (Länder). Os Estados Federados, assim como a União, possuem 
uma autoridade pública própria. Para tanto os Estados são dotados de Cons-
tituições Estaduais, Parlamentares e estruturas administrativas próprias. 
Quanto à organização da gestão, há que distinguir três níveis principais e 
independentes entre si: (1) a gestão da Federação (União), (2) a gestão dos 
Estados e (3) a gestão Municipal. Cada uma dessas esferas de gestão tem, por 
princípio, as suas próprias funções bem delimitadas. Com isso, o princípio 
da autogestão municipal dá a todos os municípios um âmbito de ação pró-
prio para regular, sob sua exclusiva responsabilidade, as questões municipais.

2.1. DIVISÃO DE PODERES

Por meio do princípio da divisão de poderes, ancorado no Arti-
go 20 (2), da Lei Fundamental, busca-se, em primeira linha, evitar uma 

3 O princípio da “autogestão municipal” pode ser compreendido, no contexto brasileiro, como 
princípio da “autonomia municipal” (Nota do Revisor Técnico – NRT).
4 A Lei Fundamental de 1949 adotou este nome, e não o termo “Constituição”, quando da sua 
promulgação, indicando um caráter provisório, tendo em vista que parte da Alemanha foi ane-
xada ao bloco comunista liderado pela URSS. A proposta da Assembleia Constituinte então 
reunida foi que este título provisório fosse revisto futuramente, na perspectiva da almejada reu-
nificação da Alemanha, ocorrida com a queda do Muro de Berlim, somente em 1989. Ocorre 
que em 1990 decidiu-se por manter o título de Lei Fundamental conservando a memória e o 
espírito da Carta Magna original (NRT).



4. escola superior de gestão pública de kehl: formação de agentes públicos na Alemanha  |  91

concentração demasiada de poder em um único âmbito da ordem pública. 
Os poderes devem se limitar e se controlar reciprocamente, bem como, 
devem ser exercidos por diferentes pessoas e órgãos, na chamada divisão 
horizontal de poderes. A divisão de poderes é uma característica essencial 
da democracia e o poder público está, portanto, dividido em:

• Poder Legislativo (responsável pela elaboração do direito)
• Poder Executivo (responsável pelo governo e gestão)
• Poder Judiciário (responsável pela justiça)

Por sua vez, a divisão vertical e horizontal de poderes (federativa), 
regula a partilha do poder público entre a União e cada um dos Estados 
Federados.5

2.2. AUTOGESTÃO MUNICIPAL

A distribuição vertical e horizontal de funções entre União, Estados 
e Municípios estabelece a base para que as estruturas municipais sejam 
viáveis, eficientes e baratas. O artigo 28, parágrafo 2 da Lei Fundamental 
da RFA assim postula:

“Deve ser garantido aos municípios o direito de regular, sob sua pró-
pria responsabilidade, todas as questões da comunidade local, no limite 
das leis. Dentro do âmbito das suas atribuições legais e conforme as leis, as 
associações de municípios gozam igualmente do direito de autogestão. A 
garantia da autogestão compreende também os princípios da responsabili-
dade financeira própria”.6

5 O Artigo 28 da Lei Fundamental, que trata da exigência da homogeneidade entre os Estados 
Federados e da garantia da autonomia municipal tem o seguinte texto: “A ordem constitucio-
nal nos “Länder” tem de corresponder aos princípios do Estado de direito republicano, demo-
crático e social no sentido desta Lei Fundamental. Nos “Länder”, “Kreise” (governos regionais) 
e municípios, o povo deve ter uma representação proveniente de sufrágios universais, diretos, 
livres, iguais e secretos. Nas eleições nos “Kreise” e municípios, gozam do direito de eleger e 
de ser eleitas, em conformidade com o direito da Comunidade Européia, também as pessoas 
que possuem a cidadania de um Estado membro da Comunidade Europeia. Nos municípios 
a assembleia municipal poderá substituir o órgão eleito.”
6 Interessante notar que os pequenos municípios podem associar-se a outros e que tais asso-
ciações gozam do princípio da auto-gestão enquanto figuras de direito público. Vale ressaltar 
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A autogestão municipal compreende, dentro da Administração Pública 
alemã, o maior campo de ação e é, portanto, o principal ponto de contato 
para as cidadãs e os cidadãos, bem como, a principal autoridade pública 
na interface com as empresas e agentes econômicos. Em nível local são ati-
vos, não apenas os órgãos de gestão das Administrações Municipais, mas, da 
mesma forma, os órgãos políticos representativos democraticamente eleitos, 
como as Câmaras de Vereadores e as Assembleias Distritais.7 Estes, na verda-
de, não têm o mesmo estatuto jurídico de um parlamento, porém, assumem 
a mesma função e a mesma estrutura organizacional parlamentar.

Por meio da assim chamada “Constituição do Conselho da Alemanha 
Meridional” (Süddeutsche Ratsverfassung) se estabelecem os Prefeitos Mu-
nicipais, no Estado de Baden-Württemberg, com vínculo empregatício e 
dedicação exclusiva, sendo diretamente eleitos pela população para presidir 
a Câmara de Vereadores, enquanto seus representantes, e, ao mesmo tem-
po, para conduzir a gestão pública local.

Para “regular, sob sua própria responsabilidade, todas as questões da 
comunidade local”, cabem aos municípios fazer uso de instrumentos ade-
quados, na forma dos assim chamados “direitos de soberania”:

• Soberania para formulação de leis (criação do direito): competência dos mu-
nicípios para agir, de forma reguladora, por meio de normas municipais;

• Soberania de planejamento: autoridade dos municípios para estabelecer, 
sob sua própria responsabilidade, planos de obras visando o ordenamento 
e a configuração territorial da área do município;

• Soberania financeira: direito dos municípios de gerir, de forma independen-
te, receitas e despesas, tendo como base o orçamento legalmente aprovado;

que as associações são figuras regionais que existem ao lado dos Landkreis (governos regionais) 
constituindo, portanto, dois tipos de agrupamentos regionais. Por fim vale relevar que a au-
tonomia financeira é garantida de modo que os municípios arrecadem impostos e taxas sufi-
cientes para cobrir a maior parte de seus gastos, buscando uma efetiva autonomia dos Estados 
e da União (NRT).
7 O termo em alemão para Câmaras de Vereadores na tradução literal seria “Conselhos Mu-
nicipais” e as Assembleias Distritais são as instâncias representativas no âmbito dos Landkreis, 
que são as esferas de governo regionais colocadas entre o nível dos municípios e o nível dos 
Estados, semelhantes aos Condados norte-americanos (NRT).
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• Soberania de impostos: direito dos municípios de arrecadar determinados im-
postos, ao lado das remunerações e taxas por serviços públicos específicos;

• Soberania de organização: competência dos municípios para regular sua 
organização interna, relativamente às condições e exigências locais;

• Soberania para a gestão de pessoal: competência dos municípios para sele-
cionar, admitir e demitir, sob sua própria responsabilidade, o seu próprio 
quadro de pessoal (recursos humanos).

No contexto da soberania para a gestão de pessoal, os municípios po-
dem contratar tanto os empregados (Angestellte), como os funcionários 
públicos concursados (Beamte),8 para a gestão em nível intermediário nas 
funções técnicas, enquanto que as funções de liderança (gerência de depar-
tamento) são preenchidas de forma preponderante por funcionários públi-
cos concursados de nível superior.

3. As pessoas envolvidas na gestão –  
o “serviço público”

A expressão “serviço público” (öffentliche Dienst) abrange a totali-
dade dos funcionários públicos e, também, as relações trabalhistas entre 
empregados e empregadores no setor público. O Estado se apresenta, no 
papel de empregador, das mais variadas formas, a começar pelas distin-
ções entre os três níveis da Federação, a União, os Estados Federados e 
os Municípios.9

8 A distinção entre Angestellte e Beamte é fundamental para compreensão do funcionalismo 
público alemão. Os primeiros são funcionários sem estabilidade, que se aproximam do serviço 
público estatutário brasileiro, sob a égide da CLT, enquanto que os Beamte são os típicos fun-
cionários públicos concursados que fazem jus aos diversos benefícios decorrentes do tempo de 
serviço, auxílios governamentais etc.
9 Na Alemanha o nível Municipal reúne, por assim dizer, alguns “tipos” de municípios. A co-
meçar pela chamada Gemeinde (que na tradução literal significa comunidade) que são os Mu-
nicípios pequenos e médios, com até cem mil habitantes e que necessariamente fazem parte 
de um dos 405 Lankdreis (na tradução literal “círculo territorial”) que é uma esfera de governo 
regional semelhante aos Condados norte-americanos. Existem ainda as chamadas Cidades 
Livres (Frei Städte ou Kreisfreistädte) que originalmente foram as cidades que se libertaram do 
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Como se sabe, o serviço público converte as decisões políticas em ser-
viços sociais concretos e produz a infraestrutura necessária para toda a vida 
social. Um serviço público eficiente é a pré-condição para uma gestão pú-
blica confiável.

Como acima mencionado, existem dois tipos de profissionais, a come-
çar pelos funcionários públicos propriamente ditos (Beamte) que possuem 
uma relação trabalhista especial, regulada diretamente por lei, e os assim 
chamados profissionais assalariados (Angesltellte) que são trabalhadores ho-
ristas, com salário fixo mensal. Para estes últimos o que disciplina as rela-
ções empregatícias é o direito trabalhista comum, expresso concretamente 
em contratos coletivos de trabalho, que são negociados entre os emprega-
dores públicos e os sindicatos, sendo que a eles também compete o direito 
de greve. Portanto, o assalariado (Beamte) percebe um salário convencional 
pelo tipo de trabalho realizado. Via de regra, o montante do salário tam-
bém é calculado conforme o contrato coletivo de trabalho. Somente os 
funcionários públicos concursados recebem um “subsídio alimentação” do 
Estado, cujo montante depende da função exercida.

3.1. AS BASES JURÍDICAS – O DIREITO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO 

A base jurídica do funcionalismo público é dada pela Lei Fundamen-
tal (Constituição Federal), especificamente, pelo artigo 33, parágrafo 5. 
De acordo com este texto constitucional, a lei do serviço público deve ser 

controle imperial (séc. XIII e XIV) e que mais recentemente assumiram um significado geo-
gráfico e demográfico sendo considerada uma Cidade Livre todo município com mais de cem 
mil habitantes (ao todo 107 na Alemanha) e que não se submete ao governo de um Landkreis. 
Finalmente temos as Cidade-Estado Berlim, Hamburgo e Bremen. Berlim e Hamburgo são, 
ao mesmo tempo, Cidades Livres e Estados Federados. Bremen é ao mesmo tempo uma Ci-
dade Livre e uma Cidade Hanseática com status de Estado Federado. As três Cidades-Estados 
alemãs tem assento na Câmara Alta, ou Bundesrat, equivalente ao Senado brasileiro (NRT). A 
rigor existem ainda as associações de municípios que podem reunir dois ou mais municípios 
com um propósito específico na prestação de serviços, por exemplo, a gestão de resíduos sóli-
dos, de modo semelhante aos consórcios intermunicipais brasileiros para o qual termo técnico 
em alemão é Zweckverband (associação com propósito/objetivo).
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regulada e desenvolvida tendo em consideração os princípios tradicionais 
da administração pública.

Os princípios da administração pública compreendem, entre outros:

• As funcionárias e funcionários públicos devem ser neutros e fiéis à 
Constituição;10

• A garantia de um posto de trabalho, a princípio, vitalício;
• O princípio da eficiência, segundo o qual funcionárias e funcionários pú-

blicos devem ser escolhidos unicamente segundo a sua adequação, quali-
ficação e eficiência profissional;

• A proibição ao direito de greve;
• A base normativa para os funcionários públicos federais é a Lei do Fun-

cionalismo Público Federal. Aqui estão regulamentados, por exemplo, 
os vários tipos de cargos funcionais, as condições para o estabelecimento 
de um vínculo empregatício como funcionário público, bem como, os 
deveres básicos dos funcionários públicos federais.

• Para os estados, municípios, e demais pessoas jurídicas de direito públi-
co, as questões centrais sobre a situação das funcionárias e funcionários 
públicos estão uniformemente reguladas pela assim chamado Estatuto do 
Funcionalismo Público.

• As demais regulamentações para os funcionários públicos estaduais e mu-
nicipais, por exemplo, os planos de carreira, a legislação salarial e previ-
denciária insere-se na competência legislativa exclusiva dos estados.

3.1.1. O direito à carreira como funcionário público

As carreiras ordenam os percursos profissionais do funcionalismo pú-
blico. As múltiplas funções da gestão pública demandam profissionais cada 
vez mais qualificados. Isto se consegue, antes de mais nada, por meio da 
instrução preparatória e, em seguida, através da formação contínua e siste-
mática, ao longo de toda carreira. As diversas funções demandam profissio-
nais que tenham concluído cursos ou percursos de treinamento específicos.

10 A neutralidade corresponde à impessoalidade do direito brasileiro (NRT).
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3.1.2. Requisitos para contratação e acesso dos servidores aos cargos públicos

A lei de carreira para funcionários públicos prevê serviços definidos 
como simples, intermediários, elevados e superiores. Existem requisitos 
para a contratação, visando o serviço preparatório, para cada um destes 
níveis, assim organizados:

• Para o serviço simples: é necessária a conclusão do ensino médio (Haupts-
chule), ou de um nível de escolaridade reconhecido como equivalente;

• Para o serviço intermediário: é necessária a conclusão do ensino médio 
em uma “Realschule” ou a conclusão de uma “Hauptschule” desde que, 
subsequentemente a esta, se tenha realizado uma formação profissional 
complementar ou se tenha atingido um nível de escolaridade reconheci-
damente equivalente.11

• Para o serviço elevado: é necessária a conclusão de uma Escola Superior 
especializada, ou formação semelhante, que autorize a frequência de um 
curso superior, ou um nível de escolaridade reconhecidamente equivalente,

• Para o serviço superior: é necessário um curso superior concluído e ade-
quado à carreira.

3.1.3. A gestão intermediária

Funcionários públicos da gestão intermediária assumem, preponde-
rantemente, funções de encarregado. Eles tratam de requerimentos, prepa-
ram decisões administrativas e prestam informações aos cidadãos e cidadãs.

A formação destes quadros compõe-se de:

a. 13 meses de formação prática, por exemplo, em um município.
b. 11 meses de formação teórica, dos quais:

11 Na Alemanha há três tipos de escolas de ensino médio: Hauptschule, Realschule e Gymna-
sium. A Hauptschule dura cinco anos e vai até a 9ª Klasse (9º. ano). O diploma da Haupts-
chule habilita os alunos a fazer certos cursos técnicos, mas não dá acesso ao ensino superior.  
A Realschule dura seis anos e também tem foco nos cursos técnicos, em geral mais prestigiados 
e bem-pagos, por ser ela a principal via de acesso à educação técnica no sistema dual alemão 
(alternativo ao ensino universitário). Depois da obtenção da Mittlere Reife, o diploma da Re-
alschule, há opções de se alcançar também o Abitur, que é o diploma que garante acesso à 
universidade e é oferecido pelo terceiro tipo de escola de ensino médio, o Gymnasium (NRT)
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• Cinco meses em uma escola profissionalizante (ensino em blocos);
• Seis meses em uma escola de gestão.

Durante o primeiro ano os formandos frequentam um curso espe-
cializado em administração pública, organizado em blocos, numa escola 
profissionalizante privada.

O curso na escola de gestão começa no segundo ano de formação. 
Após cerca de seis meses deve ser prestado o exame escrito de Estado, abor-
dando seis áreas especializadas. A aprovação no exame escrito de Estado, e 
no subsequente exame prático-oral, autorizam a utilização da designação 
profissional de “técnica ou técnico em gestão”.

3.1.4. A formação para gestão de nível elevado – Bachelor of Arts (B.A.)

Estado e municípios oferecem aos egressos do ensino médio com o 
“Abitur”, ou aqueles que concluem uma Escola Superior especializada, 
uma formação atraente para as carreiras de gestão de nível elevado. Uma 
profissão que abre as portas para uma multiplicidade de possibilidades de 
emprego e de funções de liderança exigentes e variadas, por exemplo, em 
Câmaras Municipais ou em Administrações Distritais.12 Carreiras que ofe-
recem boas perspectivas profissionais e chances de ascensão excelentes. A 
formação para a gestão de nível elevado encerra-se com o grau acadêmico 
de “Bachelor of Arts – BA)”.

No caso do estado de Baden-Württemberg a formação abrange um 
estágio introdutório de seis meses em uma Prefeitura, ou em uma Admi-
nistração Distrital, seguido de um curso de “Bachelor”, com três anos de 
duração, em uma das duas Escolas Superiores de Gestão Pública do estado. 
Esta formação divide-se em um curso básico, um período de formação prá-
tica e, finalmente, um curso de aprofundamento. A formação prevê ainda 
estágios e excursões, dentro e fora do país, bem como, oficinas e seminá-
rios internacionais. Oferece também a possibilidade para que o servidor se 
prepare, objetivamente, para posições de liderança no setor municipal e 

12 Importante recordar que no sistema parlamentarista a Câmara Municipal é o órgão que 
orienta toda gestão pública. E no caso da Federação alemã as “Administrações Distritais” são 
os governos regionais chamados de Landrkeis que agregam dezenas de municípios (NRT).
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admite, também, a formação específica em pontos de seu maior interesse, 
por exemplo, na área econômica.

A gestão de nível elevado é a coluna vertebral da gestão municipal.  
A destacada qualidade dos funcionários públicos da gestão de nível elevado 
também se mostra no fato de que estes preenchem ¾ de todos os cargos de 
prefeitas e prefeitos em Baden-Württemberg.

3.1.5. O serviço público em nível superior

O serviço público em nível superior é o grau mais alto do funcionalis-
mo público na República Federal de Alemanha. Para ingressar nas carreiras 
do serviço superior deve-se comprovar a obtenção do título de uma univer-
sidade, ou a conclusão de um curso em uma Escola Superior especializada. 
Na gestão pública, isso significa, preponderantemente, uma formação no 
campo do Direito.

Para tornar-se funcionário público da gestão superior, após a conclu-
são de um dos cursos acima referidos, deve-se realizar um serviço prático 
preparatório (Referendariat), com a duração de dois anos, que se encerra 
com um exame.

Após este período de experiência, os funcionários e funcionárias do 
serviço público superior são destinados, via de regra, a postos de trabalho 
de chefia, por exemplo, como gerentes de repartição, seção administrativa 
ou departamento ministerial.

4. Locais de formação para o serviço de nível elevado 
e superior para a gestão pública em  

Baden-Württemberg

4.1. AS ESCOLAS SUPERIORES PARA GESTÃO PÚBLICA EM 
BADEN-WÜRTTEMBERG – O EXEMPLO DA ESCOLA SUPERIOR 
DE KEHL VOLTADA AO SERVIÇO PÚBLICO DE NÍVEL ELEVADO 

No estado de Baden-Württemberg são as duas Escolas Superiores para 
gestão pública, uma em Kehl e outra em Ludwigsburg. Ambas oferecem 
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formação para servidores para a administração municipal em cargos de 
nível elevado. Estes locais de formação existem há mais de quarenta anos 
e destacam-se dentre as Escolas Superiores mais renomadas da Alemanha 
com este mesmo perfil.

Conforme a Declaração de Bolonha (1999) o âmbito das assim chama-
das “Escolas Superiores” da Europa segue uma estrutura que as diferenciam 
dos cursos tipicamente universitários em nível de Bacharelado (Bachelor) e 
Mestrado (Master). O Bacharelado (Bachelor) é entendido como um curso 
básico que dura cerca de três, a três anos e meio, e que se conclui com um 
diploma de Bacharel (Bachelor). O curso de Mestrado (Master), que se 
segue ao Bacharelado, é geralmente concluído depois de quatro semestres 
(dois anos), com um trabalho acadêmico em nível de Mestrado (Master).

O principal curso para formação de gestores da Escola Superior de 
Kehl é um curso que de fato se equipara à formação universitária em 
 Administração Pública (Public Management) e que se conclui com grau 
de Bacharelado (Bachelor of Arts). Este curso em nível universitário pos-
sibilita o acesso ao mercado de trabalho para as carreiras de nível elevado 
na Administração Municipal. Além disso, existem três cursos universitá-
rios em nível de Mestrado (Master) a seguir indicados:

• Gestão Pública (Public Management);
• Gestão Pública Europeia (European Public Management);
• Gestão de Clusters (Cluster Management).

Além dos cursos universitários são oferecidos, juntamente com o Ins-
tituto de Pesquisa Aplicada de Kehl (KIAF), com o Instituto de Educação 
Suplementar de Kehl (KIFO) e com a Consultoria Municipal de Kehl, três 
outras “colunas”, ou âmbitos de formação, voltados à pesquisa, educação 
continuada e consultoria, que devem estabelecer uma articulação sustentável 
entre teoria e prática, bem como, entre reflexão e ação (cf. Kegelmann 2018).

Estas três dimensões estão assim distribuídas: 1) Pesquisa através do KIAF 
– Instituto de Pesquisa Aplicada de Kehl; Consultoria através do Consultoria 
Municipal de Kehl e; 3) Educação continuada através do KIFO – Instituto 
de Educação Suplementar e Continuada de Kehl, conforme o quadro abaixo.
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Campos estratégicos de atuação da Escola Superior de Kehl

Pesquisa (KIAF) Apoio à práticapor meio 
de Consultoria

Educação Continuada 
(KIFO)

Projetos de Consultoria:
- Gestão Financeira
- Política Energética 
Municipal
- Projetos na Área Social
- Engajamento Cidadão

Centros de Competência:
- Econimia e Finanças
- Ecologia e Centro de 
Competência Energética 
Municipal
- Políticas Sociais
- Engajamento Cidadão

Ofertas nas Áreas de:
- Finanças
- Meio-Ambiente e 
Sustentabilidade
- Políticas Sociais e 
Edicação
- Engajamento Cidadão

Gestão Pública Europeia
(European Public Management)

Gestão Pública 
(Public Management)

Gestã de Clusters 
(Cluster Management)

Visão Comum / Leitbild 

Percursos Formativos

Curso em Nível de Bacharelado (Bachelor)

No momento o corpo docente da Escola Superior de Kehl é formado 
por 36 professores com vínculo empregatício permanente e mais de 250 
professores sem vínculo. No total, cerca de 1.100 estudantes estão matricu-
lados se somados os alunos dos cursos de Bacharelado (Bachelor) em Gestão 
Pública, Mestrado (Master) em Gestão Pública Europeia, Mestrado (Master) 
em Gestão Pública (Public Management) e no curso especial teuto-francês 
em nível de Mestrado (Master) em Gestão de Clusters e Redes Regionais.

A Escola Superior de Kehl é uma Escola Superior que, através do curso em 
nível de Bacharelado (Bachelor), forma prioritariamente os profissionais para 
diversas atuações no serviço público. Sua missão principal é formar servidores 
públicos concursados (Beamte) e funcionários estatutários (Angestellte) para a 
gestão de nível elevado em órgãos do Estado, dos Municípios, dos Governos 
Regionais (Landkreise) e das demais pessoas jurídicas de direito público, bem 
como, instituições e fundações estatais, no estado de Baden-Württemberg.  
Os cursos em nível de Mestrado (Master) também estão abertos para interes-
sados de outras áreas. Os egressos dos cursos em nível de Mestrado (Master) 
também são especialmente formados para posições de liderança. Por meio 
desta qualificação eles também são empregáveis internacionalmente.
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A seguir será brevemente apresentado o curso mais importante da Es-
cola Superior de Kehl, o Curso em nível de Bacharelado (Bachelor) em 
Gestão Pública (Public Management) e em seguida o percurso de formação 
em Gestão Tributária.

O Curso de Bacharelado em Gestão Pública (Bachelor Public Manage-
ment) é um curso em nível universitário que segue alguns princípios básicos:

1. Trata-se de um curso de formação dual que, consequentemente, combina 
o estudo superior com a prática, ou seja, a teoria com a aplicação.

2. Trata-se de uma formação generalista que habilita os profissionais a traba-
lharem em quase todos os campos de atuação da Gestão Municipal. Os 
egressos não são especialistas numa determinada área, mas conhecem todos 
os temas da administração municipal como, por exemplo, finanças, gestão 
de pessoal, direito, psicologia, entre outros.

3. Não são cobradas taxas, mas, em vez disso, os estudantes recebem um 
“salário de formação”, ou seja, vencimentos salariais para aspirantes ao 
funcionalismo público, tendo em vista que já possuem vínculo por terem 
prestado concurso.

4. O número de vagas para os estudos superiores é estabelecido pelo estado 
de Baden-Württemberg. Para Escola Superior de Kehl, isto representa, 
anualmente, cerca de 450 vagas que são preenchidas por meio de um 
processo de seleção e admissão. Para tanto as notas do “Abitur” (exame ao 
final do ensino médio), bem como, um teste de admissão, desempenham 
um papel central na triagem dos alunos. Disto resulta um “ranking” dos 
candidatos. Estes precisam se candidatar, paralelamente, a uma vaga de 
estágio probatório num Município (Gemeinde) ou Cidade (Stadt).

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO CURSO EM NÍVEL  
DE BACHARELADO

O curso em nível de bacharelado (Bachelor in Public Management), 
com a duração de seis semestres, está organizado em módulos e compõe-se, 
após um curso e um estágio introdutórios, de:
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• Um curso básico de três semestres, com oito módulos temáticos;
• Uma fase prática de dois semestres, com a produção final de um trabalho 

em nível de bacharelado;
• Curso de aprofundamento de um semestre, no qual os estudantes podem 

escolher um foco principal de aprofundamento dentre nove áreas.

Bacharelado em Gestão Pública  
(Bachalor in Public Management) – Visão Geral

Primeiro Ano

Segundo Ano

05 Meses01 Mês 06 Meses

Estágio introdutório (Prática I)Curso Introdutório Curso Básico (Curso I)

06 Meses06 Meses 01 Mês

Curso Básico (Curso III)Curso Básico (Curso II) Formação Prática (Prática II)

Terceiro Ano

06 Meses06 Meses

Formação Prática (Prática III)Formação Prática (Prática II)

Quarto Ano

05 Meses01 Mês

Curso de Aprofundamento (Curso IV)Formação Prática (Prática III)

Trabalho Bacharelado - 2 meses

Ilustração 3: Bacharelado em Gestão Pública (Kegelmann)
Trabalho Bacharelado - 1 mês

 

O objetivo do Bacharelado é formar pessoas que, ao lado da com-
petência profissional, especialmente nos campos Direito, Finanças, Eco-
nomia, Gestão e Recursos Humanos, desenvolvam também competências 
metodológicas e pessoais que as habilitem a assumir responsabilidades de 
liderança e execução na gestão pública.

Aqui, a “condução de processos” também desempenha um papel 
central pois a função da gestão pública se transforma, cada vez mais, 
passando de uma gestão de demandas para uma gestão da eficiência e da 
prestação de serviços, que nem sempre serão supridos pelo poder públi-
co, mas que passam por processos participativos que valorizam os recur-
sos e os potenciais da própria sociedade civil. Precisamente nos últimos 
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anos o desenvolvimento do Estado e do Município (discussão da “gover-
nança”) voltou-se fortemente em direção ao Estado prestador de serviços 
(palavra-chave “New Public Management”) e à gestão de redes (cf. Ke-
gelmann 2019, p. 133).

Até o momento, os conteúdos do curso continuam desenvolvendo-se 
regularmente e de acordo com estas transformações no desenvolvimento 
do Estado e do Município. Assim, mais recentemente, os temas da par-
ticipação cidadã, da digitalização e das mudanças demográficas também 
passaram a desempenhar um papel importante.

Da mesma forma, a própria Escola Superior de Kehl se desenvolve 
continuamente. Nesse aspecto ela adota uma visão de gestão e controle que 
concebe a Escola como “sistema que aprende” e que segue uma abordagem 
estratégica de condução que, partindo de um fundamento normativo cla-
ro, define campos de atuação e objetivos estratégicos que, em seguida, são 
transformados em medidas de formação concretas. Por isso é de grande 
importância para a Escola Superior de Kehl a diferenciação entre a condu-
ção normativa, estratégica e operacional. Outra diferenciação importante 
é aquela entre meio ambiente, conteúdos, estruturas, processos e pessoas.

Por trás disto está a seguinte reflexão: a Escola Superior de Kehl não é 
um sistema autônomo, mas uma instituição que se movimenta num am-
biente que se modifica constantemente. Por isso é importante que a Escola 
Superior de Kehl esteja alerta com relação a desenvolvimentos externos e 
às consequências que daí advêm para ela. Por um lado, isso pressupõe que 
a Escola esteja consciente de sua identidade e competências essenciais (es-
tabilidade) e, ao mesmo tempo, questiona continuamente onde devem ser 
feitas mudanças e adaptações necessárias (transformação).

Isso também pressupõe que os conteúdos nos campos temáticos de 
curso superior, pesquisa e educação suplementar, bem como, as estruturas 
e processos que estão por detrás, sejam criticamente explorados e adaptados 
onde for necessário. Porém, em última análise, são pessoas que garantem 
a vitalidade da Escola Superior, razão pela qual sua cultura intrínseca de 
comportamento, bem como, as atitudes e os valores das pessoas na Escola 
Superior (estudantes, professores com e sem vínculo empregatício, corpo 
administrativo) são de importância decisiva.
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SISTEMA DE CONTROLE DA ESCOLA SUPERIOR DE KEHL

A Escola Superior enquanto Sistema Multidimensional

MEIO
AMBIENTECONTEÚDOS

PESSOAS

normas

estratégias

operação

ESTRUTURAS PROCESSOS

Com ajuda desse quadro que ilustra o sistema de controle, a seguir, 
podem ser conhecidas as linhas estruturais e de desenvolvimento da 
 Escola Superior.

FUNDAMENTO NORMATIVO

Mesmo que a Escola Superior de Kehl já tenha, há muito tempo, 
um modelo próprio de funcionamento, no ano de 2015 foi iniciado um 
processo de desenvolvimento extenso, com o objetivo de apurar seu fun-
damento normativo. Num processo de desenvolvimento participativo, in-
tegrando todos os stakeholders e distintas áreas da Escola Superior de Kehl, 
com o apoio de uma consultoria externa, foi elaborado um novo perfil 
essencial que é, ao mesmo tempo, uma exigência e também uma promessa. 
Compõe-se de dez proposições essenciais que são concretamente descritas 
e formuladas, uma a uma, a seguir: 
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PERFIL DA ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO PÚBLICA DE KEHL

Preâmbulo

A Escola Superior de Gestão Pública de Kehl construiu um perfil es-
sencial, num processo conjunto e participativo, que é, ao mesmo tempo, 
uma promessa e uma exigência. É o fundamento normativo da Escola 
Superior e deve determinar a orientação a longo prazo, bem como a atu-
ação cotidiana da mesma, no sentido de um convívio respeitoso e de par-
ceria entre seus docentes, estudantes e também do corpo administrativo. 
O objetivo é formar pessoas para a gestão, que estejam em condições de 
assumir e continuar desenvolvendo as múltiplas funções da gestão Muni-
cipal e do Estado, com um fundamento claro e ético, com alta motivação 
e competência.

Para isso servem, como fundamento e visão, as dez seguintes proposi-
ções essenciais:

1. Conhecemos e ensinamos a gestão do Estado de Direito em todas as 
disciplinas.

2. Defendemos a formação de generalistas com competências abrangentes, 
flexivelmente empregáveis, e nos deixamos avaliar pela qualidade dos 
nossos egressos e egressas.

3. Mostramos onde e como a gestão pode constituir-se e se desenvolver.
4. Abrimos caminhos rápidos para a responsabilidade e liderança.
5. Unimos direito, finanças e gestão com política e competência social, 

orientando-nos pelas exigências da prática.
6. Trabalhamos no ensino e na pesquisa, orientados para a aplicação.
7. Aconselhamos e somos parceiros em pesquisa e educação suplementar e 

continuada.
8. Possibilitamos caminhos correntes de qualificação por meio de nossos 

programas de Master orientados para o futuro.
9. Utilizamos nossa localização, no coração da Europa, para a cooperação 

internacional que ultrapassa fronteiras.
10. Fortalecemos a interconexão entre gestão, economia e sociedade civil.

         (www.hs-kehl.de)
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A esse modelo estão também ligados claros objetivos de conteúdo, que 
desembocam em medidas estratégicas e operacionais.

Com isso, os objetivos gerais, citados no plano estrutural e de desen-
volvimento, foram normativamente embasados e desdobrados em objeti-
vos específicos, a saber:

• Aumentar a atratividade da Escola Superior de Kehl em nível nacional e 
supra regional;

• Oferecer, reformar e otimizar uma excelente qualidade de formação na 
área da Gestão Pública;

• Intensificar um posicionamento institucional em pesquisa aplicada;
• Motivar os alunos a serem orientados por objetivos e a alcançarem os 

mesmos com iniciativa própria e trabalho árduo;
• Intensificar a gestão de qualidade em cooperação com a Escola Superior 

de Ludwigsburg e estabelecer processos enxutos, orientados para a presta-
ção de serviços e boas soluções,

• Fomentar e melhorar a cooperação interna e fortalecer a identificação, 
também dos familiares dos alunos, com a Escola Superior;

• Apoiar a gestão pública (no âmbito Municipal e do Estado), com ofertas 
de educação continuada e cooperações em pesquisa aplicada;

• Continuar desenvolvendo a cooperação com outras Escolas Superiores 
tendo como pano de fundo o significado crescente da Gestão Pública na 
Europa e, neste sentido, fomentar o intercâmbio internacional;

• Alargar e intensificar as formas e os campos de cooperação da Escola Su-
perior, por exemplo, tendo em vista modelos futuros de “governar e gerir” 
(governança), tendo sempre como base as normas legais.

Tendo em vista os seus objetivos, o perfil essencial da Escola é atual-
mente discutido no “retiro de gestão” da Escola Superior de Kehl, com a 
participação da Reitoria, Vice-reitores, Decanos, Diretores, Vice-diretores, 
encarregados de ensino e da equidade de gêneros, bem como, dos respon-
sáveis pelos Programas de Mestrado e pelo Diretor do Instituto de Pesqui-
sa. Com isso se deve assegurar que o modelo de gestão ganhe vida e seja 
posto em prática.
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CAMPOS ESTRATÉGICOS DE ATUAÇÃO

A seguir são apresentados os campos estratégicos de ação que derivam 
da visão normativa:

• Curso Superior, na forma de um curso universitário em nível de Bachare-
lado em Gestão Pública (Bachelor Public Management), bem como, nos 
três cursos em nível de Mestrado, a saber, Mestrado em Gestão Pública, 
Gestão Pública Europeia e Gestão de Clusters e Redes Regionais;

• Educação Suplementar e Continuada;
• Pesquisa;
• Apoio aos Municípios e à Gestão Pública por meio de Consultoria.

A gestão interna, vista como outro campo estratégico de atuação, tem 
a função de assegurar, conduzindo e apoiando, o alcance dos objetivos 
pragmáticos e de conteúdo.

Todos os campos de ação e, em particular, as áreas de pesquisa e trei-
namento, foram assumidos com comprometimento e com estruturas 
apropriadas. Neste sentido foram criados o Instituto Kehler de Pesquisa 
Aplicada (KIAF) e o Instituto Kehler de Educação Continuada (KIFO), 
que promovem suas áreas temáticas de atuação de forma sustentável (ver 
diagrama acima), segundo objetivos específicos e medidas próprias de 
ação. Ao mesmo tempo, os diversos campos de atuação estão interligados 
entre e se apoiam mutuamente. Nos currículos dos cursos de bacharelado 
e mestrado, além do ensino fundamentado de competências especializa-
das, as competências metodológicas para o trabalho científico estão te-
oricamente bem ancoradas de forma que a pesquisa e o ensino possam 
caminhar de maneira vinculada. Outra importante articulação é feita, por 
exemplo, através dos “projetos especializados”, nos quais as administrações 
dos municípios são diretamente acompanhadas e orientadas pelos alunos, 
tendo como base sólidos conhecimentos de gestão de projetos e mudança 
organizacional. As disciplinas de ensino, pesquisa e consultoria baseiam-se 
em temas atuais da administração que seguem o paradigma da Sustentabi-
lidade da Gestão e dos Municípios.
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Centros de Pesquisa e competência do KIAF com base no  
Modelo de Município Sustentável
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Modelo: Município Sustentável

Centros de pesquisa e competência

 

MEDIDAS OPERACIONAIS

Os objetivos anuais são discutidos no contexto da Reunião Anual 
Conjunta de Avaliação, assim como, são priorizados e derivados os pro-
jetos e medidas necessários para a sua implementação. No ano seguinte 
realiza-se uma reflexão conjunta sobre o plano de ação e o estado da imple-
mentação é criticamente discutido. Neste ponto, o ciclo clássico de gestão 
– planejamento/decisão/execução/controle/avaliação – é sistematicamente 
efetivado. As diretrizes de referência e eficiência da Escola Superior de Kehl 
orientam-se segundo os objetivos estratégicos e as prioridades definidas. 
É exatamente esta abordagem de condução que torna possível reconhecer 
constantemente os desafios atuais da gestão pública e implementá-los na 
própria Escola Superior.
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5. Locais de formação para a gestão pública  
em nível superior

5.1. UNIVERSIDADE ALEMÃ DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DE SPEYER

A Universidade Alemã de Ciências Administrativas de Speyer é custe-
ada, e financeiramente apoiada, conjuntamente, pelos Estados Federados e 
pela União. Ao contrário de outras universidades com cursos em Ciências 
da Administração (por exemplo, as Universidades de Konstanz, Potsdam 
etc.), a Universidade de Administração de Speyer é uma instituição educa-
cional com caráter pós-universitário: aqui, os executivos nas diversas áreas 
da administração pública são treinados e formados.

A oferta de cursos da Universidade de Speyer é muito variada como, 
por exemplo, o Curso Complementar de Ciências da Administração que é 
creditado na carreira como disciplina optativa de gestão, ou de direito, no 
contexto da formação para o 2º Exame Jurídico de Estado. Como cursos 
universitários em nível de Mestrado, são oferecidos Ciências da Adminis-
tração, Economia do Setor Público e o Curso Universitário de Acompa-
nhamento Profissional e Gestão Científica. Além disso, fazem parte do 
programa diversas ofertas de Educação Continuada para funcionários pú-
blicos do Serviço Superior.

Speyer oferece ainda um Curso de Pós-graduação em Ciências da 
Administração com foco em liderança para profissionais que atuam em 
qualquer da área da gestão pública. Este curso é ofertado para egressos de 
cursos universitários de ciências econômicas, sociais e jurídicas, com apro-
vação acima da média.

5.1.1 O Instituto Alemão de Pesquisa em Gestão Pública (Speyer)

Junto à Escola Superior Alemã de Ciências Administrativas de Speyer 
foi instalado, em 1976, o Instituto Alemão de Pesquisa em Gestão Pública. 
O Instituto é também financiado conjuntamente pela União e pelos Esta-
dos federados. O Instituto realiza pesquisas e análises sobre a gestão pública 
em todos os níveis, desde as unidades municipais até o nível internacional, 
e indica possibilidades para seu desenvolvimento e aperfeiçoamento.
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5.2. ACADEMIA DE LIDERANÇA DE BADEN-WÜRTTEMBERG

A Academia de Liderança de Baden-Württemberg foi fundada como 
instituição estatal para preparar funcionários públicos especialmente quali-
ficados para funções de liderança na administração dos governos estaduais. 
O programa orientado para prática profissional, com duração de 24 meses 
abrange, ao lado dos cursos e das disciplinas de treinamento, dois estágios, 
um em uma empresa privada e um segundo no exterior. A Academia está 
sempre em busca de novos desenvolvimentos na gestão e procura construir 
soluções inovadoras para o serviço público ocupando-se especialmente:

1. Do desenvolvimento e da atualização de conceitos para o desenvolvimento 
organizacional e da gestão de pessoal; da certificação e da mediação de ofertas 
de qualificação; e ainda, do controle de qualidade da qualificação profissional.

2. Da formação das novas gerações de lideranças.
3. Do desenvolvimento de lideranças e colaboradores.
4. Da consultoria para a gestão estadual.
A Academia de Liderança cobre seus custos com taxas e subvenções estaduais.

6. Desenvolvimentos futuros na formação do  
serviço público

Os centros de formação para o serviço público não são estáticos. Eles 
buscam desenvolver-se constantemente de modo a responder às mudanças 
da sociedade e do Estado. No momento atual merecem destaque os campos 
temáticos da digitalização, participação cidadã, europeização e internacio-
nalização. Os programas também estão sendo impactados pela questão da 
transformação demográfica e, é claro, da crise decorrente do coronavírus 
que, em grande medida, definem os rumos para futuros desenvolvimentos.

Neste sentido, iniciou-se na Escola Superior de Kehl, no semestre de 
inverno de 2020/2021, o curso de Bacharelado em Gestão Digital e, em 
conjunto com a Academia de Liderança de Baden-Württemberg, foi con-
cebido um programa de Educação Continuada com foco na participação 
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cidadã, sendo que todos os cursos passaram a ser, cada vez mais, interna-
cionalizados. Pois o que vale, também para a formação no serviço público, 
é que a única estabilidade é a mudança e a transformação. Porém, esta é, e 
seguirá sendo, a missão do serviço público e de seus centros de formação: 
trabalhar conjuntamente para o futuro da sociedade e, com isso, contribuir 
para um desenvolvimento econômico, ecológico e social sustentável.

7. O papel das fundações políticas alemãs

As fundações políticas na Alemanha são um importante instrumen-
to de trabalho voltado à formação social e democrática.13 Suas ofertas de 
cursos, seminários, eventos etc. estão abertas a todos os cidadãos e cidadãs. 
Elas desempenham suas funções de forma independente e responsável. As 
fundações são juridicamente, e de fato, autônomas em relação aos partidos 
aos quais se afiliam do ponto de vista da visão de mundo ou ideologia. 
Seu trabalho educativo visa transmitir conhecimento, orientação, enco-
rajamento e habilitação para o engajamento da sociedade civil e para a 
atuação política.

Por meio de pesquisa e assessoria política estas fundações desenvol-
vem as bases para atuação política, bem como, aprofundam o diálogo e 
a transferência de conhecimento entre os setores acadêmico, político, es-
tatal e econômico. Da mesma forma, a Academia Municipal da Fundação 
Konrad Adenauer se vê como um centro de instrução, reflexão e debates 
para políticos municipais e, igualmente, para cidadãs e cidadãos engajados. 
Além disso, a Acadmia organiza simpósios, conferências especializadas e 
um Congresso Municipal.

13 São as seguintes as fundações políticas alemãs: Friedrich-Ebert-Stiftung (FES) afiliada ao 
partido SPD – Partido Social Democrata da Alemanha, a Konrad-Adenauer-Stiftung (KAS) 
afiliada ao CDU – Partido da União Democrata Cristã, a Hanns-Seidel-Stiftung (HSS) 
afiliada ao CSU – Partido Social Cristão da Bavária, a Friedrich-Naumann-Stiftung (FNS) 
afiliada ao FDP – Partido Democrático Liberal, a Fundação Heinrich Böll (HBS), afiliada 
ao partido Aliança 90 / Verdes, a Fundação Rosa Luxemburgo (RLS), afiliada ao Partido Die 
Linke – A Esquerda, e a Desiderius-Erasmus-Stiftung, filiada ao Partido AfD – Alternativa 
para Alemanha (NRT).
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A Fundação Konrad Adenauer oferece ainda um Programa de Bolsa 
de Estudos que busca proporcionar uma sólida formação em nível su-
perior para jovens engajados e prepará-los para funções de Estado, bem 
como, para atuação em organismos da sociedade civil, especialmente vol-
tados à economia, política, gestão, comunicação, cultura e organismos 
internacionais. As bolsas de estudos são concedidas com recursos do Mi-
nistério Federal para Educação e Pesquisa. O valor da bolsa pode chegar, 
conforme a situação econômica, a até 597 Euros por mês. Além disso, 
cada bolsista recebe uma quantia mensal de 300 Euros para livros. Exis-
tem ainda fundos para cobrir estadias para realização cursos superiores 
no exterior por até dois semestres.
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M U N I C I P A I S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

Milena de Senne Ranzini

A capacitação de servidores públicos ganhou expressividade no Brasil 
após a Reforma do Estado, ocorrida na década de 1990 que, ao demandar 
uma melhor qualidade na prestação de serviços, gerou pressão para a qua-
lificação de servidores públicos. Conforme o texto da Emenda Constitu-
cional n° 19/1998, foi prevista a obrigatoriedade da criação de “escolas de 
governo” aos entes federativos, exceto para os municípios, que poderiam 
estabelecer parcerias e convênios com escolas de governo estaduais e fede-
rais. Apesar disso, muitos municípios optaram por instituir suas próprias 
escolas de governo, buscando atender tanto aos requisitos constitucionais 
de desenvolvimento de servidores vinculados às carreiras, quanto às neces-
sidades específicas de profissionalização da gestão local.

Para compreender o panorama atual das escolas municipais no Estado 
de São Paulo, revisito os dados da Rede Nacional de Escolas de Governo. 
Em 2012, a Rede indicava que, das 35 escolas de governo municipais par-
ticipantes da Rede no país, 14 estavam situadas no Estado de São Paulo. 
Desde então o número de escolas municipais paulistas ampliou-se signi-
ficativamente, conforme pesquisa realizada pelo Centro de Estudos e Pes-
quisas de Administração Municipal – CEPAM1, em 2015. 

Com o objetivo de identificar as especificidades de formação, capaci-
tação, treinamento e desenvolvimento nas escolas de governo municipais, 

1 A Fundação Prefeito Faria Lima – Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Mu-
nicipal – Cepam, criada em 1967, foi uma fundação do governo do Estado de São Paulo, 
vinculada à Secretaria de Planejamento e Gestão, cujo objetivo era apoiar os municípios no 
aprimoramento da gestão e no desenvolvimento de políticas públicas. O órgão foi extinto 
através do Decreto Estadual (São Paulo) nº 61.573, de 23 de outubro de 2015.
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o CEPAM encaminhou, por meio eletrônico, um questionário aos gestores 
das 40 escolas de governo municipais cadastradas em sua base de dados. 
O conteúdo do questionário, composto por 26 questões, buscou conhecer 
a institucionalização e atuação das escolas e abrangia como dimensões de 
análise o perfil institucional, o público-alvo, as atividades realizadas, a in-
fraestrutura da escola, a participação em redes de escolas e os pressupostos 
de uma escola de governo. O resultado desta pesquisa foi apresentado no 
3º Encontro Paulista de Escolas de Governo Municipais, ocorrido em 10 
de junho de 2015, em Caraguatatuba. Responderam ao questionário 34 
escolas de governo e constatou-se que a maior parte das escolas paulistas 
encontrava-se no Poder Executivo (70,6%) e o restante (29,4%), vincu-
lada ao Poder Legislativo. Baseando-se no ano de criação das unidades, 
percebeu-se uma expressiva expansão, principalmente a partir de 2011, au-
mentando-se consideravelmente o número de escolas existentes até então.

Com o objetivo de atualizar os dados, realizei um levantamento das 
escolas de governo municipais existentes no Estado de São Paulo até o 
ano de 2019. Consultei inicialmente as escolas de governo participantes 
da Rede Nacional de Escolas de Governo, cujos dados estavam atualiza-
dos somente até abril de 20162. Portanto, incluí também uma consulta 
na página eletrônica da Associação Brasileira de Escolas do Legislativo e 
de Contas (ABEL)3, entrei em contato com a coordenação da Rede Pau-
lista de Escolas de Governo e busquei contato com algum representante 
da Rede Paulista de Escolas do Legislativo e de Contas (APEL). Consi-
derando que muitas escolas de governo municipais não participam de 
redes de escolas, realizei um levantamento em diversos sítios eletrônicos 
municipais e em sites de busca.

O levantamento inicial indicou que 66 municípios no Estado de São 
Paulo dispõem de unidades consideradas “escolas de governo”, sendo que 
20 municípios têm escolas de governo somente no poder executivo, 26 
municípios possuem somente escolas legislativas e 10 municípios têm 

2 Endereço Eletrônico da Rede Nacional de Escolas de Governo: https://redeescolas.enap.gov.
br/
3 O endereço eletrônico da ABEL – Associação Brasileira de Escolas do Legislativo e de Con-
tas: https://www.portalabel.org.br/escolas/escolas-de-camaras-municipais.
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unidades em ambos os poderes. Portanto, deste total, 55% são escolas le-
gislativas e 45% estão vinculadas ao poder executivo. Os dados relativos ao 
ano de criação e respectivos instrumentos jurídicos foram levantados, par-
cialmente, em 53 escolas de governo (Tabela 1), permitindo-nos conhecer 
a evolução da criação de escolas municipais no Estado de São Paulo. 

TABELA 1: Evolução das escolas de governo municipais no  
Estado de São Paulo

Ano de criação Quantidade de escolas (%) 

Até 2005 04 (8%) 
2006 a 2010 08 (15%) 
2011 a 2015 30 (57%) 
2016 a 2019 11 (20%) 
Total 53 (100%) 

 
Fonte: elaborado pela autora.

Redes de escolas de governo

A expansão de escolas de governo nos diversos âmbitos federativos e 
poderes governamentais impulsionou o estabelecimento de redes de esco-
las de governo, que, por sua vez, atuaram como propulsoras para o esta-
belecimento de novas escolas pelo país. Uma rede de políticas públicas é 
uma articulação informal entre organizações públicas, não havendo, ne-
cessariamente, mecanismos legais que regulem seu funcionamento. Redes 
de Escolas de Governo apresentam limitações relativas, entre outras, ao 
financiamento, à autonomia decisória, à descontinuidade das ações (pela 
troca dos dirigentes das escolas de governo), às dificuldades de articulação 
entre as unidades pertencentes e ao desenvolvimento de ações comuns, e 
à insuficiente oferta compartilhada de cursos e instrutores e/ou docentes.

Em âmbito nacional, a expansão das escolas de governo impulsionou 
a Escola Nacional de Administração Pública – ENAP para a criação da 
Rede Nacional de Escolas de Governo, em 2003 com a participação de 
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49 instituições. Ampliou-se gradativamente, atingindo, em 20164, a in-
clusão de 262 instituições (96 pertencentes à União, 104 estaduais e 62 
em âmbito municipal, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
além dos Tribunais de Contas e Ministério Público). A partir da iniciativa 
promovida pela ENAP, diversas redes setoriais foram formadas, agregando 
instituições com interesses comuns, áreas de atuação similares (escolas de 
governo setoriais) e tipos de vinculação (determinados âmbitos e poderes 
governamentais). São reconhecidas como subconjuntos da Rede, mesmo 
que o retrato seja bem heterogêneo. 

A participação em uma rede de âmbito nacional foi fundamental para 
o envolvimento das escolas de governo municipais na Rede Paulista de 
Escolas de Governo, pois aquele foi o primeiro espaço em que as unidades 
puderam intercambiar informações, dilemas e interesses em comum. A 
Rede Paulista foi inicialmente fomentada pelo CEPAM em parceria com 
as escolas de governo municipais. Em seu início, foi criado um grupo vir-
tual (Rede CIM5) para estimular a participação na Rede e impulsionar 
a troca de informações. As atividades presenciais foram iniciadas com a 
realização de um encontro regional, em 2013. Desde então, vêm sendo re-
alizados diversos encontros, sem uma periodicidade rígida, podendo ocor-
rer diversos encontros por ano. Além das escolas de governo, os encontros 
também contam com a presença de áreas de gestão de pessoas de diversos 
municípios, através do incentivo da própria Rede de articular esforços de 
capacitação municipal junto aos entes locais que não tenham escolas for-
malizadas. 

A Rede dispõe de um Regimento Interno, elaborado em 2015, estabe-
lecendo regras para a constituição do Comitê Gestor, composto por até onze 
escolas de governo paulistas, tanto do Legislativo quanto do Executivo, e 

4 A página da Rede na internet é acessível pelo endereço: <http://redeescolas.enap.gov.br>. 
Último acesso em 20/06/2020.
5 A Rede CIM – Célula de Inovação do Município foi uma rede social na Internet cujo grupo 
“rede paulista de escolas de governo municipais” objetivava conectar pessoas e instituições 
envolvidas no desenvolvimento da gestão pública; motivar o diálogo e o compartilhamento 
nos processos de aprendizagem; divulgar documentos e notícias e facilitar o intercâmbio de 
experiências e opiniões entre os membros. 
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também orientando a escolha e eleição de seus representantes. O Comitê é 
responsável por organizar as reuniões e encontros e também propor a dis-
cussão das pautas de interesse das escolas da Rede. Sua estrutura é formada 
pela Coordenação Geral e sua Secretaria, e unidades específicas como: Ju-
rídica, Projetos Pedagógicos, Comunicação e Administrativo-Financeiro. 
A Rede busca explorar como potencialidades: a aprendizagem em rede; a 
integração de serviços de capacitação; a permuta de conhecimentos; a troca 
de instrutores; o debate sobre o modelo de gestão pública que melhor aten-
da os anseios da sociedade; a realização de ações formativas em conjunto; o 
desenvolvimento da competência dos gestores das escolas para atuação em 
redes; o surgimento de demandas de conhecimento sobre redes de políticas 
públicas para outras ações; e a aprendizagem ativa.

Estudo de Caso sobre as experiências de Campinas, 
Guarulhos e Sorocaba

Afinal, por que os municípios optam por instituir suas próprias esco-
las de governo levando em consideração que estão desobrigados constitu-
cionalmente desta tarefa? Como organizam e planejam as suas unidades? 
Para compreender estes aspectos, apresento a análise de algumas expe-
riências municipais, identificando pontos comuns que façam referência a 
uma tipologia de escolas semelhantes, mas também considerando a mul-
tiplicidade de escolhas que um município pode adotar para instituir seus 
próprios espaços de capacitação. A metodologia utilizada foi o estudo de 
caso, através de uma abordagem qualitativa, permitindo aprofundar al-
guns aspectos de um número reduzido de escolas de governo escolhidas. 
O objetivo foi compreender a estruturação das escolas de governo muni-
cipais por meio da investigação dos principais fatores que influenciaram 
em sua institucionalização. 

A decisão de quais escolas de governo escolher considerou as seguintes 
variáveis: escolas de governo situadas em municípios (1), que estes mu-
nicípios fossem do Estado de São Paulo (2), de porte similar (3), vincu-
ladas ao Poder Executivo (4), fizessem parte da Rede Nacional de Escola 
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de Governo (5) e, finalmente, pela abrangência temporal, fossem unida-
des instituídas há mais tempo e que permitiriam uma análise sobre o de-
senvolvimento da maturidade institucional e dos impactos das mudanças 
político-administrativas na gestão destas unidades desde sua criação até o 
momento da pesquisa (6). Para o estudo de casos múltiplos deste artigo6 
foram selecionadas três escolas de governo: de Campinas – Escola de Go-
verno e Desenvolvimento do Servidor (EGDS); de Guarulhos – Escola 
de Administração Pública Municipal – ESAP; e de Sorocaba – Escola de 
Gestão Pública Municipal “Dr. José Caetano Graziosi – EGP. 

A coleta de dados utilizou a pesquisa bibliográfica como forma de si-
tuar o objeto de estudo em seu contexto, a pesquisa documental (leis, de-
cretos e outros relatórios institucionais), a entrevista semiestruturada e o 
questionário padronizado, junto aos gestores de cada escola. Partiu-se do 
pressuposto de que o processo de institucionalização de uma escola de go-
verno envolve aspectos administrativos, (ex: recursos financeiros, equipe e 
infraestrutura), políticos (políticas de capacitação, gestão de pessoal e pla-
nejamento) e ideológicos (concepções pedagógicas, de Estado, de gestão e 
de servidor público). Assim, adotou-se como categorias de análise:

a. arcabouço jurídico: aspectos legais de formalização e institucionalização 
da escola de governo, envolvendo a data de criação da unidade e demais 
instrumentos jurídicos correlatos;

b. posição da escola de governo no organograma municipal: análise da 
vinculação administrativa, graus de subordinação e sua inserção no 
aparato estatal;

c. destinatários: a que tipos de agentes públicos7 destinam-se as ações 
formativas;

6 Este artigo tem como base a dissertação de Mestrado em Educação pela Universidade Es-
tadual de Campinas – Unicamp, defendida em 2016 pela própria autora. Os dados foram 
atualizados e o estudo do caso da EMASP – Escola Municipal de Administração Pública de 
São Paulo “Álvaro Liberato Alonso Guerra”, presente na Dissertação, foi substituído pelo caso 
de Campinas.
7 A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) conceitua agente público como 
“todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nome-
ação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior”. Englobam-se nesta 
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d. planejamento: vinculação entre planejamento governamental e as ações 
da escola de governo (projeto político-pedagógico, identificação das de-
mandas de capacitação, elaboração do programa de cursos etc), políticas 
de gestão de pessoal e de profissionalização de servidores públicos;

e. carreira: vinculação entre as atividades formativas e os processos de evo-
lução funcional dos servidores públicos municipais;

f. financiamento das atividades: análise dos tipos de gastos e fontes de fi-
nanciamento das escolas de governo;

g. equipe: composição e tamanho da equipe administrativa, cargos compo-
nentes e formação dos profissionais, composição e perfil do corpo docente;. 

h. infraestrutura: instalações da escola de governo, local de oferta formativa 
(centralizada, descentralizada e virtual), equipamentos e demais materiais. 

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR DE 
CAMPINAS – EGDS

A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor de Campinas 
– EGDS iniciou suas atividades em 2003 quando inaugurou sua sede ad-
ministrativa em um prédio alugado e lançou o projeto “Aprender não tem 
Idade”, voltado à escolarização dos servidores para a alfabetização e ensi-
no fundamental. A EGDS fortaleceu sua marca como escola de governo 
através da sua atuação prática, tendo em vista que ainda segue sem for-
malização. Está inserida no organograma municipal como Coordenadoria 
Setorial de Integração e Capacitação do Servidor, subordinada ao Departa-
mento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Recursos Huma-
nos. Apesar das mudanças político-administrativas, sua atuação não sofreu 
interferências substanciais em seu funcionamento, seu grau de autonomia 
e sua estrutura, adequando-se, porém, às mudanças de direcionamento 
ideológico sobre as atividades formativas. O município de Campinas dis-
põe, além da EGDS, áreas de formação setoriais nas Secretarias de Educa-
ção, Saúde e Segurança Pública. 

definição: agentes políticos, servidores públicos, empregados públicos, agentes administrati-
vos, honoríficos, delegados e credenciados.
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Equipe. A equipe é composta por servidores efetivos, cargos comis-
sionados, estagiários e menores aprendizes. A formação da equipe é inter-
disciplinar, contando também com psicólogos, administrador, médico do 
trabalho, enfermeiro, os quais atuam de maneiras variadas como docentes 
e/ou parte da equipe administrativa. A composição (quantitativa e quali-
tativa) variou bastante ao longo do tempo, tendo primordialmente sido 
composta por analistas de gestão de pessoas e cargos técnicos da área ad-
ministrativa. Segundo dados da Escola (EGDS, 2019), 68% das ações de 
capacitação são derivadas da atuação de um grupo de servidores públicos 
municipais que atuam voluntariamente como instrutores parceiros. Não 
há pagamento de encargo de cursos e nem capacitação pedagógica especí-
fica, porém, para qualificar seus parceiros, a escola prioriza seus instrutores 
na oferta de vagas de alguns cursos. A identificação dos servidores que po-
dem atuar como instrutores parte da busca ativa realizada pela escola e da 
inscrição dos próprios servidores no sítio eletrônico da EGDS. 

Destinatários. Os principais destinatários são os servidores públicos 
efetivos da administração direta (cerca de 15 mil). O atendimento aos 
órgãos da administração indireta não faz parte do escopo da escola, mas 
podem ser disponibilizadas vagas para seus representantes ou estabelecidas 
parcerias para ofertar turmas exclusivas. 

Cursos. Os cursos são inseridos em linhas de desenvolvimento (ins-
trumentos para organizar e sistematizar as atividades de capacitação). São 
quatro linhas: gerencial (específica para atividade gerencial); profissional 
(na área de atuação específica do servidor); global (voltada para desenvolver 
a consciência do papel social do servidor público); e práticas integrativas 
(estimulando uma visão ampliada do processo saúde-doença e a promoção 
global do cuidado humano e autocuidado). A oferta de cursos é aberta a to-
dos os servidores, respeitando-se alguns requisitos, quando necessário. São 
também formadas turmas exclusivas, atendendo às demandas das Secreta-
rias. Dentre os variados tipos de formação, as palestras destacam-se como 
estratégia para despertar sobre a importância da capacitação, apresentando 
profissionais renomados. Os cursos acontecem em horário de trabalho na 
própria sede da EGDS, nos locais de trabalho dos servidores ou através de 
cursos de Educação a Distância. A oferta de cursos on-line, em horários à 
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disposição do servidor, ocorre em plataforma própria, através de parcerias 
e pela indicação de outras plataformas. 

Planejamento. A EGDS estabeleceu como missão: “desenvolver e esti-
mular agentes públicos no exercício do seu papel, de forma integral” e tem 
como visão “ser referência no desenvolvimento dos agentes públicos para 
a qualificação do serviço público”. O planejamento de cursos é orientado 
pelo levantamento de demandas, realizado ativamente junto aos órgãos, ou 
através da indicação das necessidades pelas próprias Secretarias, conside-
rando ainda o pedido e participação dos próprios servidores na realização 
dos cursos. 

Carreira. Uma legislação específica abrangendo todos os servidores 
permite que haja evolução funcional organizada em níveis e graus. Há duas 
formas de progressão: progressão horizontal, baseando-se na avaliação de 
desempenho, cujas capacitações são utilizadas para compor uma parcela 
da nota dos servidores; e progressão vertical, promovendo a mudança de 
nível aos servidores que apresentem títulos de educação formal, conforme 
requisitos do cargo. A EGDS emite certificação digital de todos os seus 
cursos para que os servidores possam requerer a progressão.

Orçamento. O município de Campinas possui o Fundo de Ca-
pacitação e Desenvolvimento do Servidor – FCDS8, de natureza ex-
clusivamente contábil, não possuindo estrutura própria, e é destinado 
ao custeio dos programas de capacitação profissional de toda a Admi-
nistração Direta. Entre os objetivos do Fundo estão a contratação de 
profissionais para ministrarem cursos, pagamento de aluguel da sede 
administrativa, compra de móveis e equipamentos, entre outros. O 
Fundo é administrado por um Conselho (Diretor e Consultivo) com-
posto por servidores e gestores de diversas Secretarias. Os recursos são 
provenientes de recursos orçamentários, arrecadação da inscrição de 
concursos públicos, convênios, entre outros.

Infraestrutura. A sede administrativa da EGDS está situada em um 
prédio na região central do município. São três salas com capacidade para 

8 Criado pela Lei nº 8.008, de 15 de agosto de 1994 e posteriormente alterado pela Lei nº 
9.317, de 30 de junho de 1997 e pela Lei nº 11.237, de 12 de junho de 2002.
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40 alunos cada e um miniauditório para até cem pessoas. Além disso, a 
EGDS utiliza salas descentralizadas de outras Secretarias, e ainda leva suas 
capacitações para o local de trabalho da área demandante.

Escola de Administração Pública Municipal de 
Guarulhos – ESAP

Em Guarulhos foram inicialmente criados dois órgãos oficiais atuan-
do na promoção de ações formativas para todos os servidores públicos: a 
ESAP – Escola de Administração Pública Municipal9 e a Divisão Técni-
ca de Desenvolvimento de Pessoas. Na prática, sempre houve integração 
na atuação de ambos os órgãos e, a partir de 2017, a Divisão assumiu a 
coordenação da ESAP, e se subordinam à Secretaria de Gestão. As ações de 
capacitação no município foram impulsionadas, a partir de 2001, pelos 
esforços de modernização administrativa, através do “Programa de Moder-
nização Administrativa”. Ao longo do tempo, o programa de capacitação 
da Divisão Técnica de Desenvolvimento de Pessoas envidou esforços além 
das ações já realizadas pela ESAP. Tendo em vista que a ESAP foi criada 
sem uma estrutura administrativa, a Divisão atuou, em vários períodos, 
como órgão que operacionalizava suas ações, até que, em 2017, passaram 
a estar vinculadas institucionalmente. Suas principais atribuições são as 
ações formativas, como cursos e treinamentos, e apoio técnico às unidades 
de recursos humanos dos órgãos da administração.

9 A ESAP foi instituída pelo Decreto nº 23.537, de 05 de dezembro de 2005 junto ao gabinete 
da Secretaria de Governo Municipal. A estrutura básica e suas atribuições foram avocadas, em 
2009, pelo gabinete do prefeito e delegadas para a Secretaria de Administração e Moderniza-
ção através do Decreto Municipal nº 26.801, de 03 de setembro de 2009. Em 2013, houve 
uma reestruturação dos órgãos da administração direta de Guarulhos, através da Lei nº 7.119, 
de 18 de abril de 2013, que dispôs sobre a estrutura das unidades das Secretarias Municipais. 
A ESAP não apareceu na estrutura organizacional, enquanto a Divisão Técnica de Desenvol-
vimento de Pessoas manteve a subordinação precedente e ampliou sua estrutura interna. Logo 
depois, o Decreto Municipal nº 31.657, de 24 de fevereiro de 2014 apresentou as atribuições 
conjuntas entre a ESAP e a Divisão Técnica de Gestão de Pessoas. Em 2017, o Decreto nº 
34.653 alterou o Decreto nº 23.537 de 2005, vinculando então a ESAP à Secretaria de Gestão.
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Equipe: a ESAP é gerida por um coordenador executivo, nomeado 
pelo(a) titular da Secretaria de Gestão, e é auxiliado por um Conselho 
Gestor, composto por representantes das diversas Secretarias Municipais 
e voltado a assuntos como a fixação de Diretrizes Bienais das ações de ca-
pacitação, aprovação do Plano Anual de Capacitação, entre outras atribui-
ções. A equipe da Divisão Técnica de Gestão de Pessoas divide-se na Seção 
Técnica de Capacitação de Pessoal e Seção Técnica de Programas e Projetos 
de Formação, e na Seção Administrativa de Apoio Logístico que contém 
um Setor de Apoio Logístico. Além dos servidores da equipe administra-
tiva, a ESAP conta com servidores que atuam como instrutores e recruta, 
também, servidores para atuarem como docentes voluntários, selecionados 
através de um edital baseado nas demandas de capacitação. Para compor 
o Banco de Colaboradores, a ESAP identifica servidores que já promo-
vem a multiplicação de seus saberes ou, ainda, aqueles que gostariam de 
compartilhá-los e encontram-se dispersos nas Secretarias. São analisadas a 
formação acadêmica e a experiência profissional. A ESAP mantém tam-
bém parceria com outras instituições governamentais que disponibilizam 
professores ou cursos presenciais e à distância. 

Destinatários: a ESAP atende a todos os funcionários, servidores e 
empregados públicos da administração direta e indireta do município e aos 
membros dos conselhos setoriais da administração municipal, assim como 
aos servidores da Câmara Municipal10. O número de destinatários é em 
torno de 25 mil servidores.

Planejamento: A ESAP tem entre seus propósitos ser um centro de 
referência na geração, difusão e gestão do conhecimento em políticas 
públicas. As ações de capacitação baseiam-se em instrumentos referen-
ciais (ex: as Diretrizes Bienais e o Plano Anual de Capacitação – PAC), 
que são orientados pela identificação das necessidades de capacitação 
junto ao planejamento municipal, aos projetos de modernização e tam-
bém provenientes das investigações junto a servidores e gestores. Como 

10 O atendimento aos servidores da Câmara Municipal foi determinado pelo Decreto nº 
24.579, de 5 de julho de 2007 que alterou e incluiu dispositivos no Decreto nº 23.537, de 5 
de dezembro de 2005.
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exemplo, o PAC para 2019 foi elaborado com a participação ampla de 
70% das chefias de quase todas as áreas da administração municipal, 
durante o ano de 2018. A identificação resulta na definição das metas, 
em consonância com os resultados institucionais esperados. Incluem-se 
os Relatórios de Execução dos Planos Anuais e o Sistema de Acom-
panhamento e Informações Gerenciais. Cabe à ESAP o recebimento e 
a integração das propostas de capacitação dos órgãos da administração 
direta e indireta do município, para a economicidade e o melhor apro-
veitamento dos recursos. 

Cursos: A ação formativa foi estabelecida em torno de dois Eixos: da 
Formação, voltado para a ampliação da escolaridade do servidor, desde a 
conclusão do ensino fundamental até cursos de pós-graduação; e da Infor-
mação, focado na formação de novas competências e atualização dos co-
nhecimentos e habilidades. São propostos cursos instrumentais, gerenciais, 
comportamentais, de gestão pública, entre outros. Os cursos são realizados 
tanto presencialmente quanto à distância, desenvolvendo capacitações on-
-line pela própria escola de governo ou através de parcerias com plata-
formas de cursos de Educação a Distância. Os dois focos resultaram no 
aumento da escolarização formal dos servidores, cuja oferta de cursos de 
ensino fundamental atingiu quase a totalidade dos servidores que eram seu 
público-alvo, e aumento do número de servidores capacitados e melhoria 
na prestação dos serviços públicos. A Universidade Aberta do Brasil – UAB 
e a Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP, colaboram 
com a ESAP, oferecendo cursos de graduação e pós-graduação em parceria 
com instituições públicas estaduais e federal. 

Carreira. Somente existe carreira para os servidores estatutários das 
áreas de saúde, integrantes do quadro do magistério e de segurança pública 
(Guardas Civis Metropolitanos). Para estes casos, a titulação pode ser uti-
lizada nos processos de evolução funcional.

Infraestrutura. A ESAP está instalada em um prédio cedido pela Se-
cretaria de Educação, contabilizando o total de seis salas, entre espaço ad-
ministrativo e salas de aula e três laboratórios de informática com o total 
de cem computadores. O centro ainda possui outros espaços, como audi-
tórios e salas de aula, cedidos quando há mais demanda pela ESAP.
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Orçamento: as verbas são exclusivamente de origem orçamentária, 
com uma dotação específica para capacitação. Os gastos são voltados à 
locação de imóveis e salas, contratação de instrutores, consultorias e para o 
pagamento de despesas correntes.

Não há previsão orçamentária de capacitação específica para a ESAP, 
pois as áreas podem planejar suas demandas de capacitação quando há 
necessidade de formação externa, adquirirem o curso e a ESAP é somente 
informada. O orçamento reduzido foi indicado como um dos desafios da 
ESAP para o atendimento do grande número de demandas, além da pouca 
autonomia orçamentária para destinar os recursos adequados para os obje-
tivos pedagogicamente prioritários.

Escola de Gestão Pública Municipal “Dr. José Caetano 
Graziosi” de Sorocaba – EGP 

Instituída no ano de 2009, a Escola de Gestão Pública Municipal 
“Dr. José Caetano Graziosi” – EGP11 está subordinada à Secretaria de Re-
cursos Humanos. A decisão de criar uma escola de governo no município 
remonta ao surgimento da Seção de Treinamento, da necessidade de capa-
citação de pessoal e da realização de um curso de Administração Pública. 
Este curso, então realizado nas instalações da Faculdade de Tecnologia de 
Sorocaba – FATEC, indicou a necessidade de a gestão municipal ampliar 
o desenvolvimento de pessoal e ter um local próprio para estas atividades, 
optando por construir o prédio da Escola de Gestão Pública, próximo ao 
Paço Municipal. Mesmo depois da criação da EGP, manteve-se na estrutu-
ra organizacional a Seção de Treinamento, vinculada à Divisão de Desen-
volvimento de Pessoas, subordinada à Secretaria de Recursos Humanos. 

11 Instituída pela Lei Municipal nº 8.775, de 10 de junho de 2009 e regulamentada através do 
Decreto nº 17.937, de 19 de novembro de 2009 esteve inicialmente subordinada à Secretaria 
de Recursos Humanos – SERH a qual foi absorvida pela Secretaria de Administração con-
forme a Lei nº 10.589, de 03 de outubro de 2013. Em 2017, o município passou por nova 
reorganização administrativa, através da Lei Municipal nº 11.488, de 19 de janeiro de 2017, 
vinculando a EGP à Secretaria de Recursos Humanos.
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O chefe da Seção de Treinamento encarrega-se, na prática, pela atuação 
da Escola. Ambas as áreas (EGP e Seção de Treinamento) atuam de forma 
conjunta na oferta das ações formativas do município, promovendo, en-
tre suas atribuições, capacitações diretas nas Secretarias Municipais e/ou 
mediante intercâmbios, convênios ou parcerias com entidades públicas ou 
privadas e também ações descentralizadas. 

Planejamento: a missão da EGP é ser um centro de formação e desen-
volvimento para promover a gestão do conhecimento e das pessoas, através 
do aprimoramento permanente das competências e valorização dos servi-
dores na direção da prestação de serviços com qualidade. O levantamento 
das demandas de capacitação é realizado através de reuniões com servi-
dores e gestores, de sugestões de servidores, das necessidades informadas 
pelas Secretarias Municipais e de levantamento de dados do planejamento 
municipal. O processo de Avaliação de Desempenho dos servidores em es-
tágio probatório também serve de indicativo de demandas de cursos, tanto 
para melhor orientação aos servidores quanto às chefias. 

Equipe. Devido ao arranjo organizacional, a equipe da EGP está vin-
culada formalmente à Seção de Treinamento e é composta pelos servido-
res em cargos administrativos e da área de psicologia, sendo, todos eles, 
servidores efetivos e de carreira. A Escola conta com instrutores próprios 
e de outras áreas que atuam como docentes, de forma voluntária, não 
recebendo nenhuma remuneração, gratificação ou outro benefício para 
atuação nos cursos.

Cursos. A EGP orienta-se pelo Sistema de Capacitação Profissio-
nal – SICAPRO públicos pautada pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e regulamentada por Decreto, em 201512. O Sistema indica 
a existência de uma Trilha de Desenvolvimento na Carreira composta 
por cursos que vão desde a integração ao serviço público até a especiali-
zação dos servidores. São promovidos quatro programas: de capacitação 
básica (voltada ao exercício das atribuições do cargo); de atualização dos 

12 Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Sorocaba e dá outras providências regulamentada pelo Decreto nº 22.119, 
de 28 de dezembro de 2015 que dispôs sobre a regulamentação do Sistema de Capacitação 
Profissional – SICAPRO.
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conhecimentos de aperfeiçoamento e especialização (curso específico de 
nível superior) e desenvolvimento pessoal, abrangendo a condição de 
cidadão além de agente público. Os cursos promovidos são presenciais 
e a Escola possui plataforma de EAD, porém, até o momento, a utiliza 
para compartilhar os materiais dos cursos e já está em fase de planeja-
mento para aplicação de cursos em formato online. Orienta os servidores 
a também se inscreverem em cursos à distância em outras plataformas. 
A Escola atua orientada pela perspectiva temporal, considerando-se des-
de o ingresso do servidor até o momento de sua aposentadoria, e pela 
perspectiva educativa, realizando a transição entre cursos básicos, capa-
citações e educação formal. A Grade Inicial perpassa o treinamento de 
integração, capacitações relativas à gestão pública, cursos de tecnologia 
em Administração Pública e especializações. A Grade Transversal carac-
teriza-se por cursos de curta duração, voltados à responsabilidade social 
(atendimento, institucional, pessoal, ambiente) e que se desenvolvem até 
o curso pré-aposentadoria. Por fim, a Liderança Servidora abrange um 
mapa de potencial, gerência, oficinas e liderança servidora.

Carreira: todos os cursos ofertados pela EGP recebem certificação, 
que pode ser apresentada e utilizada para a desenvolvimento do servidor 
conforme as regras estabelecidas pelo Sistema de Evolução Funcional13. 

Destinatários: A EGP atende aos servidores públicos municipais 
da Administração Direta, os quais somam 10.579 (dez mil, quinhentos 
e setenta e nove) servidores, incluindo a participação esporádica de 
representantes da administração indireta. Não são contemplados esta-
giários e terceirizados.

Infraestrutura. A EGP está instalada em um prédio próprio com duas 
salas para cursos (25 pessoas), um miniauditório (60 pessoas) e uma sala de 
informática, todas com recursos multimídia.

Orçamento. Os recursos financiam a contratação de consultorias e ins-
trutores, a compra de equipamentos e material permanente e o pagamento 

13 O desenvolvimento funcional dos servidores públicos municipais de Sorocaba foi desenhado 
pela Lei nº 8.346/07, baseando-se nas regras estabelecidas para a Evolução Funcional pela 
Lei que instituiu o Plano de Carreira da Prefeitura Municipal de Sorocaba (Lei nº 3.801/91).
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de despesas correntes da Escola. Os recursos são provenientes da dotação 
orçamentária da Secretaria de Recursos Humanos e, quando alguns cursos 
acontecem em parceria, são custeados em forma de rateio, utilizando-se as 
dotações orçamentárias das diversas Secretarias Municipais. A captação de 
maiores recursos financeiros para dar suporte às ações formativas foi indi-
cado como um desafio pela Escola. 

Análise Final

Nos municípios, as escolas de governo investigadas não foram criadas 
para iniciar um projeto inovador voltado à profissionalização de servidores 
públicos municipais, e sim para consolidar e ampliar um projeto que havia 
sido iniciado ou pensado anteriormente através das antigas áreas de capaci-
tação de servidores. Em sua criação, as escolas de governo são subordinadas 
à Secretaria responsável pela gestão de pessoas, com o objetivo principal de 
lidar com a temática de qualificação de servidores. Porém, percebe-se que, 
ao ocorrer a transição de áreas de capacitação para escolas de governo, estas 
unidades alcançam maiores graus de maturidade institucional, através da 
adoção de algumas práticas, como: ampliação da oferta formativa (diver-
sificação dos conteúdos, ampliação das modalidades de ensino, ampliação 
dos destinatários, aumento da carga horária); estabelecimento de parce-
rias com órgãos internos e externos (docentes colaboradores e voluntários, 
parcerias com plataformas de EaD, parcerias com outros órgãos e outros 
entes); participação em redes de escolas de governo; valorização do servidor 
através do atrelamento dos cursos com as carreiras, efetivando processos de 
evolução funcional; melhoria da prestação dos serviços públicos; e aumen-
to da capacidade de governo, em grande parte, pela exponencial vinculação 
de suas ações ao planejamento governamental.

A estrutura das escolas de governo foi determinante na capacidade de 
atendimento das demandas dos municípios investigados. Fatores como 
infraestrutura, perfil da equipe e orçamento, são influenciados e influen-
ciam na condução das escolas e em seu processo de planejamento. Assim, 
os programas de cursos são uma mescla entre o atendimento às demandas 
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identificadas e a capacidade da escola em se organizar para ofertar os cursos. 
A realização de parcerias parece ser o caminho a ser trilhado para a supera-
ção do isolamento institucional das organizações que atuam promovendo a 
capacitação para o setor público. A atuação das diferentes escolas de gover-
no está cada vez mais se interpenetrando e, além disso, vem sendo realizada 
muitas vezes de forma conjunta. Aos agentes públicos, ampliam-se as possi-
bilidades de capacitação, tendo em vista que a formação para a atuação no 
setor público não se restringe somente a uma única organização. 

Diante de vantajosas possibilidades também se encontram alguns de-
safios. Uma melhor capacidade de gestão não substitui a necessária exis-
tência de planejamento e o estabelecimento de projetos, de onde serão 
provenientes as demandas de capacitação a serem tratadas. As dificuldades 
relativas às fontes de financiamento, formação de equipe gestora e infraes-
trutura adequada podem ser superadas com o estabelecimento de coope-
ração entre as unidades promotoras dos cursos e a elaboração de políticas 
públicas de capacitação em redes de escolas de governo. 

A escola de governo não é necessariamente um local físico, mas uma 
instituição voltada ao conhecimento, transformando-se em uma organiza-
ção de aprendizagem. O conhecimento pode ser compartilhado entre as 
escolas participantes de redes de escolas de governo, sem que seja necessá-
rio despender grande soma de recursos na compra de conteúdos e contra-
tação de instrutores no mercado. Mais do que nunca, as possibilidades de 
compartilhar informações superam os limites de quaisquer fronteiras.
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D E  J U N D I A Í :  A P R E N D I Z A G E N S 
I N T E R S E T O R I A I S

José Antonio Parimoschi

Concepção de uma proposta de  
governança inovadora

Um dos caminhos que poderia trilhar para discorrer sobre o tema em 
questão poderia ser o conceitual. Porém, acredito que traçar uma narrativa 
do ponto de vista histórico da construção desta jornada possibilitará ao 
leitor uma fruição mais compreensível de todo o processo, além de trazer 
para análise e discussão o quanto é possível replicar tal modelagem, inde-
pendentemente do território, sendo necessário para os envolvidos a decisão 
de efetivamente transformar o modelo de gestão pública local.

Para o início desta narrativa, resgato minha trajetória como gestor pú-
blico, que conta 25 anos de experiência, com passagens nas esferas muni-
cipal, estadual e federal, no campo dos poderes Legislativo e Executivo. 
Neste caminho, minha atuação se concentrou, na maior parte do tem-
po, no campo da gestão financeira, seja em passagens como Secretário de 
Finanças do Município de Jundiaí (1995/1996, 2005/2012 e 2017/atu-
al), ou como Subsecretário de Orçamento e depois Secretário Adjunto de 
Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo (2013/20616). E dessa 
trajetória emergiu a não aceitação da forma amadora como os recursos pú-
blicos são aplicados, nem da maneira como tais recursos são considerados 
infindáveis conforme, infelizmente, demonstram muitos gestores públicos.

Como inspiração da proposta em questão, ressalto os aprendiza-
dos colhidos a partir das perspectivas de cidades descritas pelo urbanista 
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dinamarquês Jan Gehl1 em seu livro Cidades para as Pessoas (2013). Se-
gundo o autor, “(...) uma preocupação crescente com a dimensão humana 
no planejamento urbano reflete uma exigência distinta e forte por melhor 
qualidade de vida urbana.”2 A provocação proferida pelo urbanista nos leva 
a pensar em cidades que dialogam com as pessoas. Esta primeira inspiração 
agregou um valor substancial ao desenho até então pensado para Jundiaí. 

Outra importante inspiração considera as diretrizes da Conferência 
para o Desenvolvimento Urbano Sustentável, realizada em Barcelona, em 
2016, que igualmente contribuíram para a solidificação da proposta em 
questão. Assim, a certeza de que esse horizonte era factível, inspirou-me 
a tornar claro para os cidadãos de Jundiaí o caminho que a candidatura 
do atual prefeito Luiz Fernando Machado3 iria seguir. No artigo “Cidades 
mais Humanas”,4 a concepção foi apresentada, deixando explícito que o 
desafio para sua concretude envolveria significativa demanda de esforços e 
de compromisso coletivo. 

Antecedentes

Tudo se inicia com a realização de um diagnóstico quantitativo e qua-
litativo do município, para subsidiar a elaboração do plano de governo 
do então candidato Luiz Fernando Machado, precedendo as eleições de 
2016. Os dados foram obtidos a partir de indicadores demográficos, fis-
cais, de desempenho e de resultados das políticas públicas municipais e de 

1 Jan Gehl, Arquiteto e ex-professor da Real Academias Dinamarquesa de Belas-Artes. Sócio 
fundador da Gehl Architects – Consultoria de Qualidade Urbana e autor de Life Between Buil-
dings; New Cities Space; Public Spaces – Public Life e New City Life. Responsável por projetos 
de desenvolvimento urbano em Copenhague, Estocolmo, Roterdã, Londres, Amã, Muscat, 
Melbourne, Sydney, São Francisco, Seattle e Nova York. Professor honorário da RIBA, AIA, 
RAIC e PIA.
2 Gehl, Jan. Cidades para Pessoas. Tradução Anita Di Marco. 2ª ed. São Paulo: Perspectiva, 
2013.
3 Luiz Fernando Arantes Machado. Advogado, filiado ao Partido da Social Democracia Bra-
sileira (PSDB). Foi vereador em Jundiaí, vice-prefeito, deputado federal, deputado estadual. 
Atualmente exerce o cargo de prefeito de Jundiaí/SP.
4 Parimoschi, José Antonio. Cidades mais humanas. Jornal de Jundiaí. 2016. 
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pesquisas realizadas com grupos focais a partir de amostras da representa-
ção espacial, social e econômica da população.

Após a definição dos objetivos centrais do plano de governo e de suas 
diretrizes estratégicas para o período 2017/2020, foram priorizadas as ini-
ciativas mais relevantes por área de governo, em correspondência aos an-
seios mais emergentes da população e em consonância com o processo de 
desenvolvimento do município, para não haver descontinuidade.

O paradigma de governança para resultados foi selecionado para an-
corar a nova arquitetura de planejamento desejada para a administração 
municipal. Trata-se de modelo assertivo para definição de prioridades, 
otimização de recursos e potencialização de entregas à população, a 
exemplo das evidências de sucesso registradas em diversos países desen-
volvidos que compõem a OCDE5 e que dispõem de elevados indicadores 
de qualidade de vida.

Reforma Administrativa para institucionalizar a 
governança para resultados

Confirmada a vitória nos dois turnos do pleito eleitoral da eleição 
municipal de 2016, o prefeito eleito Luiz Fernando Machado constituiu 
sua equipe de transição, reafirmando os compromissos assumidos durante 
a campanha, sendo o principal deles fazer funcionar o que já existia, em 
referência aos serviços públicos, e utilizando uma estratégia até então não 
vivenciada, as plataformas de serviços.

O desenho pretendido fundamentou-se nos valores da austeridade, 
inovação, transparência, fortalecimento dos vínculos, otimização dos pro-
cessos, eficiência, eficácia e efetividade, visão colaborativa e sistêmica. E 
regidos pelos princípios da governança para resultados, quais sejam:

• Assegurar uma gestão profissional dotada de instrumentos de planeja-
mento e acompanhamento das políticas e programas de governo;

5 A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE é composta por 
37 países.
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• Aproveitar o desenvolvimento tecnológico para inovar os serviços ao cida-
dão e atribuir maior eficiência aos processos da administração municipal;

• Colocar o cotidiano das pessoas como tema prioritário do governo mu-
nicipal;

• Promover a integração entre as políticas públicas municipais, estaduais e 
federais.

• Valorizar, desenvolver e motivar o capital humano da Prefeitura;
• Garantir que os serviços públicos prestados pela Prefeitura tenham o mes-

mo padrão de qualidade em todos os bairros da cidade;
• Otimizar os recursos disponíveis, eliminar desperdícios e ser transparente;
• Usar a criatividade para empreender soluções de baixo custo para melho-

rar a cidade;
• Captar recursos para financiar projetos especiais que estruturam a cidade 

para as próximas gerações;
• Potencializar a capacidade de investimento da Prefeitura através de parce-

rias com o setor privado e outras esferas de governo.

Para o desenvolvimento e aperfeiçoamento do trabalho que mudaria o 
modelo de gestão da cidade de Jundiaí, a administração realizou uma ampla 
reforma administrativa, com assessoramento técnico pro bono6 viabilizado 
pelo Movimento Brasil Competitivo – MBC, organização da sociedade 
civil de interesse público, cuja missão é “promover a competitividade sus-
tentável do Brasil elevando a qualidade de vida da população.” 

Contando, conjuntamente, com esforços de profissionais comissio-
nados e de carreira da Prefeitura de Jundiaí, a conclusão dos trabalhos 
efetivou-se em 60 dias, por meio da promulgação da Lei nº 8.763, de 03 
de março de 2017, gerando os seguintes resultados:

• Redução de 28% do total dos cargos comissionados, passando de 451 
para 324 cargos;

• Destinação de 20% do total de cargos comissionados a serem preenchi-
dos por profissionais de carreira;

6 Pro bono: Expressão que significa “pelo bem”. No caso em questão, “pelo bem público”. 
Trabalho voluntário que demanda capacidade profissional, a despeito de não ser remunerado. 
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• Economia estimada de R$ 40 milhões em 4 anos de gestão, destinados 
para a reorganização dos serviços nas áreas de saúde e educação;

• Redução da máquina pública para apenas 16 unidades de gestão/secreta-
rias, no lugar de mais de 40 órgãos espalhados e sem coordenação.

A organização de todas as Unidades de Gestão, em substituição às an-
tigas secretarias, seguiu uma nova estrutura, padronizada, ou seja:

• Estrutura Organizacional:
• Funcional: A organização é departamentalizada, tendo um órgão ad-

ministrativo e demais departamentos funcionais por especialidades.
• Departamentalização:

• Matricial: A interdependência departamental possibilita a obtenção 
de maior efetividade nos processos.

• Projetos: Estrutura que permite a alocação de profissionais, de acordo 
com os projetos a serem desenvolvidos.

Apresentando como organograma padrão o retratado abaixo:

Figura 1 – Organograma Padrão/Estrutura Organizacional
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Um novo modelo sistêmico de gestão organizado  
em plataformas7

Foi adotado um novo modelo sistêmico de gestão, organizado em 
plataformas, inédito em nosso país, que pode ser definido como um novo 
arranjo das estruturas administrativas de prestação de serviços, que pla-
neja as políticas públicas de forma intersetorial e interinstitucional, assim 
como elabora os programas e projetos com a participação das diversas 
áreas envolvidas e sob a coordenação da área de Governo, com foco na 
obtenção de maior racionalidade, eficiência, eficácia e efetividade nas 
entregas à população.

A arquitetura do sistema de plataformas foi pautada nas seguintes 
premissas: 

• Modelo de gestão transversal de desenvolvimento;
• Diretrizes de colaboração institucional e de intersetorialidade no âmbito 

governamental e extragovernamental;
• Transparência administrativa;
• Qualidade do gasto, eficiência e compartilhamento na gestão;
• Melhoria dos indicadores institucionais, administrativos, econômicos, 

sociais e humanos, com ênfase nas prioridades estratégicas para o Muni-
cípio de Jundiaí.

Abrangendo do mesmo modo as autarquias, fundações e empresas 
públicas, sete plataformas foram constituídas em Jundiaí, conforme fi-
gura a seguir:

Desde o início de 2017, 67 reuniões de trabalho foram realizadas en-
tre todas as plataformas e, centenas de ações nas mais diversas áreas foram 
executadas seguindo suas diretrizes. Em 2020, o destaque desse método de 
trabalho foram as táticas empreendidas para o enfrentamento da pandemia 
do novo coronavírus nos campos da saúde, social e econômico.

7 As Plataformas de Serviços foram instituídas pelo Decreto municipal nº 26.796, de 31 de 
janeiro de 2017. 
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Figura 2 – Plataformas de Serviços.
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A diversidade dos atos praticados e as rápidas respostas edificadas 
diante do complexo cenário pandêmico – aumento da oferta de UTIs pú-
blicas, instalação de hospital de campanha, de unidades sentinelas, ampla 
testagem da população e a realização de inquéritos epidemiológicos, re-
sultaram em um sentimento de segurança para a população da cidade e 
segmentos da sociedade civil organizada, bem como serviu de referência 
para as gestões municipais que compreendem o Aglomerado Urbano de 
Jundiaí – AUJ8. Essa postura foi confirmada pela mídia nacional, o que fez 
de Jundiaí uma referência de atuação no país.

É importante registrar que a concepção dessa nova arquitetura na ges-
tão dos serviços municipais inspirou a reprodução da sua versão no modelo 
digital, por meio de um aplicativo (App) desenvolvido, o CiJun9 para uso 
do cidadão, que atualmente conta com mais de 140 serviços e 

8 O Aglomerado Urbano de Jundiaí é uma região do estado de São Paulo constituída pelos municí-
pios de Jundiaí, Várzea Paulista, Campo Limpo Paulista, Jarinu, Louveira, Itupeva e Cabreúva, apre-
sentando urbanização contínua entre suas áreas e fluxos de serviços e integração econômica entre si. 
9 CiJun – Companhia de Informática de Jundiaí é uma sociedade de economia mista contro-
lada pela Prefeitura de Jundiaí.
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funcionalidades disponíveis. Com milhares de acessos remotos, o cidadão 
tem o governo na palma da mão, com poucos cliques.

A nova área de Governo, moldada para coordenar 
as políticas públicas e potencializar a entrega de 

resultados para o cidadão

A área de Governo não era um ambiente presente nas estruturas da Pre-
feitura de Jundiaí. Ela foi concebida com o firme propósito de conduzir as 
estratégias de modernização pensadas para a administração municipal, bem 
como para a cidade. Desde sua idealização, a comunhão com a área de finan-
ças foi de fundamental importância para a consolidação das metas almejadas.

A reforma inovou com a criação da área de Governo, moldada junto à 
área de Finanças, resultando na Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
com o propósito de coordenar as ações governamentais estratégicas e, ao 
mesmo tempo, gestar a política fiscal, alocando os recursos nas prioridades 
estabelecidas no planejamento plurianual e monitorando de forma perma-
nente os avanços e resultados. 

Foram criados nesta nova área, três escritórios de gestão, para promover 
a coordenação e a integração das estratégias governamentais, fortalecendo 
a atuação em plataformas. São eles: a Unidade Central de Planejamento e 
Governança – UCPG, a Unidade Central de Entregas – UCE e a Unidade 
de Parcerias Estratégicas – UCPE.

A Unidade de Planejamento e Governança é responsável pela coor-
denação do planejamento estratégico do governo e pela implementação 
dos mecanismos de governança na gestão. Foram desenvolvidos módulos 
sistêmicos de gestão das ações, programas e do plano de metas do PPA, em 
conexão com a execução orçamentária (LOA). 

A Unidade de Entregas adotou o PMO (Project Management Office) 
como ferramenta de gerenciamento dos projetos prioritários do governo, 
para escalar ganhos desde a concepção até a entrega desses produtos à po-
pulação. A padronização dos processos de governança de projetos trouxe 
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ganhos significativos para a administração municipal. A UCE assumiu o 
papel de promover orientações, métodos e ferramentas para os gerentes 
de projetos conduzirem os projetos setoriais em cada unidade de gestão, 
aumentando o potencial de entregas de produtos para a sociedade.

A Unidade de Parcerias Estratégicas cumpre um papel extremamente 
importante nesta nova modelagem de governança pública, pois ela conse-
guiu estruturar marcos legais fundamentais para amparar a doação de bens 
e serviços para a administração municipal, possibilitando a construção de 
parcerias extremamente profícuas com a iniciativa privada e ampliando os 
ganhos sociais para os munícipes.

Outro ganho de qualidade trazido por essa nova arquitetura organizacional, 
veio da padronização da área administrativa de planejamento, gestão e finanças 
das unidades de gestão, para facilitar a correspondência e coordenação da área 
central de Governo e Finanças, criando mais sinergia na atuação dos gestores e 
das equipes responsáveis pela execução e monitoramento dos planos de ações.

Um importante desafio foi a montagem da equipe dessas áreas. O or-
ganograma materializado para a área de Governo configurou-se em um 
primeiro momento somente por funcionários comissionados, mas foi in-
corporando, ao longo do tempo, profissionais de carreira da Prefeitura, 
visando perenizar a continuidade dos trabalhos executados.

A formação do time que iria abrir o caminho para a atuação da área de 
Governo seguiu premissas anteriormente estabelecidas, ou seja, as indica-
ções passaram por uma etapa rigorosa de seleção de currículos e entrevistas. 
O intento era formar um corpo de profissionais dos mais diferentes cam-
pos de atuação para o estabelecimento do novo paradigma de gestão públi-
ca, que deveria alcançar todas as pastas existentes na Prefeitura de Jundiaí. 

Aliado a isso, a gestão inovou, firmando um acordo de cooperação 
com a Vetor Brasil, organização da sociedade civil sem fins lucrativos para a 
implementação de um programa de trainees de gestão pública. O resultado 
dessa parceria possibilitou a chegada de sete jovens profissionais de várias 
regiões do país, selecionados e preparados para transformar a administra-
ção pública de Jundiaí, juntamente com os demais profissionais contrata-
dos, a partir do estabelecimento de iniciativas inovadoras de governança e 
convergentes com os princípios de eficiência, eficácia e efetividade.
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Utilizando o conceito do OpR para elaboração do 
planejamento plurianual 

A elaboração do Plano Plurianual – PPA 2018-202110 foi precedida 
de definição estratégica das dimensões transformadoras e dos programas, 
com base nas prioridades definidas pela sociedade no plano de governo e 
observou a nova estrutura orgânica da Administração Municipal, aprovada 
pela Lei nº 8.763/2017, posteriormente alterada pela Lei n° 8.948/2018.

Foi adotado o conceito do Orçamento por Resultados – OpR11 – uti-
lizado por diversos países como EUA, Reino Unido, França, Alemanha 
e Canadá, que possibilita maior transparência da administração pública 
frente aos contribuintes e órgãos de controle, trazendo ganhos de gover-
nabilidade e credibilidade à administração municipal. O OpR trabalha 
com ferramentas que auxiliam os gestores nas diferentes etapas do ciclo de 
implementação de um programa (resposta a um problema), desde a sua 
elaboração ao monitoramento e avaliação, que são medidos por indicado-
res de desempenho dos resultados a serem alcançados.

Conduzido pela Unidade Adjunta de Governo por meio da Unidade 
Central de Planejamento e Governança – UCPG, o processo utilizou vá-
rias outras metodologias de diálogo, constituindo um modelo de conexão 
qualificada de informações, com a participação de mais de 500 pessoas, 
sendo elas do ambiente interno ou externo da administração pública.

A trajetória foi alicerçada em três pilares: o olhar multissetorial das po-
líticas públicas; observância do Plano de Governo, Plano Diretor, Planos 
Setoriais, Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, entre outros, 
e o reequilíbrio das condições financeiras e econômicas do município. Na 
sequência, foi realizada a oficina de Planejamento de Cenários com a par-
ticipação dos gestores das unidades de gestão, das autarquias, fundações e 
empresas públicas. Orientados pela metodologia desenvolvida por Adam 
Kahane12, os participantes analisaram, dialogaram e propuseram, de forma 

10 PPA 2018-2021. Decreto municipal nº 26.993, de 20 de junho de 2017.
11 Parimoschi, José Antonio. Orçamento por Resultados. Jornal de Jundiaí. 2016.
12 Adam Kahane. Professor de Planejamento de Cenário da Universidade de Oxford. Forma-
do em Física pela Universidade McGill, Montreal. Mestre na área de Recursos Energéticos pela 
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dialógica e colaborativa, quatro possíveis cenários de consolidação na cida-
de, sendo, ao final, escolhido o cenário que transformaria Jundiaí.

Para ampliar a escuta sobre dados coletados, cinco grupos focais fo-
ram executados, contando com a participação de lideranças comunitárias, 
usuários do sistema de transporte, representantes do conselho municipal 
de saúde, servidores municipais de carreira e guardas municipais, alocados 
em oficinas temáticas para diretores das escolas municipais, gestores seto-
riais de saúde, diretores e professores de esporte e lazer, com profissionais 
atuantes na área de assistência social e com os gestores orçamentários e de 
planejamento, acrescida das audiências públicas regulares.

A consolidação dos diálogos estabelecidos constituiu-se em um do-
cumento contendo 361 ações, divididas em cinco dimensões transforma-
doras: Jundiaí Saudável, Jundiaí Sustentável, Jundiaí de Oportunidades, 
Jundiaí de Direitos e Jundiaí Responsável, e em 19 programas monitora-
dos por 40 indicadores. A síntese de todo esse esforço, fica mais compreen-
sível ao analisarmos a cadeia de resultados expressa na figura abaixo:

Figura 3 – Cadeia de Resultados
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Observa-se no infográfico um núcleo central formado pelas ações, 
projetos e atividades, circundados pelas cinco dimensões transformadoras 
e pelas plataformas de serviços responsáveis por elas. No formato original, 
os círculos programas e unidades de gestão giram conforme indicados pelas 
setas, destacando o olhar sistêmico e o pertencimento de todos ao instru-
mento elaborado.

Avaliação e monitoramento permanentes

A avaliação e o monitoramento também foram questões essenciais 
para a efetivação dos resultados transformadores. Para tanto, o município 
passou a atuar com assertividade na melhor estruturação dos diagnósticos 
que embasaram toda a proposta. A etapa inicial foi constituir o portfólio 
de projetos prioritários da Prefeitura de Jundiaí, em cooperação com a 
Unidade Central de Entregas. A segunda etapa considerou a identificação 
de profissionais e a sua capacitação para exercerem a função de gerentes 
desses projetos em suas respectivas pastas.

No princípio, a gestão era realizada por meio de planilhas comparti-
lhadas. Mas, hoje, aliados à Companhia de Informática de Jundiaí – CiJun, 
passamos a monitorar todas as fases dos programas, projetos e ações das 
mais variadas áreas utilizando os sistemas e aplicativos de gerenciamento 
de projetos denominado GW (Governança Web) e por meio de ferramentas 
de BI – Business Intelligence. Os resultados disponibilizados para uso dos 
gestores são abertos ao público por meio do Observatório Jundiaí.

A propósito, o Observatório, criado em 2017, apresenta uma seleção de 
indicadores, de diversas fontes, consolidados por plataformas de serviços ou 
por unidade de gestão, que permitem ao cidadão acompanhar os avanços das 
políticas públicas municipais. Além disso, é possível conhecer o mapa dos 
principais equipamentos públicos agrupados por bairro e o GeoJundiaí, que 
reúne um conjunto de mapas temáticos de planejamento urbano.

Atualmente, neste portal, estão disponíveis 184 indicadores primá-
rios e 26 secundários. Além, das informações de 173 entregas realizadas e 
77 em andamento, assim como, as 138 iniciativas oriundas do plano de 
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governo apresentado nas eleições de 2016, e as 361 ações e 19 programas 
estabelecidos no PPA. Compreende, ainda, nosso processo avaliativo, as 
doações obtidas via Rede Jundiaí de Cooperação13 e pelas ações empreen-
didas para o enfrentamento da pandemia do coronavírus, especificamente 
as destinadas para a segurança alimentar e de retomada da economia.

Escola de Gestão Pública com foco na 
profissionalização do serviço público

A Escola de Gestão Pública de Jundiaí – EGP foi constituída no ano 
de 2011, com o objetivo de viabilizar a formação, capacitação e desen-
volvimento profissional dos servidores públicos do município. Inspirada 
no modelo de Curitiba – PR, sua missão é “desenvolver, aprimorar e dis-
seminar conhecimentos em gestão pública, gerando resultados efetivos e 
contínuos para o governo municipal, para a cidade e para as pessoas.” E, 
tem como horizonte ser referência na profissionalização do serviço público 
e contribuir com a inovação da administração local.

Convergente a seus princípios, a EGP torna-se de fundamental im-
portância para o estabelecimento do novo padrão que vislumbramos para 
a cidade de Jundiaí. Como a prática de gerenciamento de projetos não era 
presente nas prestações de serviços existentes na administração municipal, 
possibilitar o desenvolvimento de uma trilha de aprendizagem com esta 
finalidade é o atual desafio da Escola.

Com a recorrente escassez de recursos, não há mais espaço para gestão 
amadora, tampouco temerária. Cada vez mais o planejamento estratégico 
será de enorme valia para a formulação das políticas públicas. Caberá a 
EGP conceber e aplicar os ensinamentos de práticas inovadoras e de me-
todologias de trabalhos cada vez mais condizentes com o momento atual e 
com as evoluções propiciadas pela governança para resultados.

13 Rede Jundiaí de Cooperação é uma estratégia de relacionamento estruturada pela Unidade 
Central de Parcerias Estratégicas visando o fortalecimento de vínculos com os diferentes seg-
mentos da sociedade para o estabelecimento de projetos cooperados. A Rede foi instituída pelo 
Decreto Municipal nº 27.146, de 09 nov. 2017.
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Será de responsabilidade da EGP a apresentação da diversificação de fer-
ramentas de diálogo com os diversos segmentos da sociedade, principalmen-
te para as pastas que atuam na frente de relacionamento com o cidadão. Ela 
terá que formatar possibilidades de saberes para os entendimentos à diversi-
dade e intergeracionais, necessários para aprimorar as relações interpessoais 
dos milhares de funcionários da administração pública de Jundiaí.

Com esse modelo de atuação, não há dúvidas de que a EGP contri-
buirá para a profissionalização e valorização do quadro funcional da admi-
nistração municipal de Jundiaí e do país, consequentemente, assim como 
para torná-lo mais responsivo à sociedade. 

Conclusão

Os paradigmas da administração pública no Brasil têm evoluído ao 
longo dos tempos, partindo da administração patrimonial, passando 
pela Nova Gestão Pública (New Public Managment)14 até chegar aos 
dias atuais da Governança Pública, com foco na obtenção de resul-
tados, na colaboração e na coordenação dos entes públicos e destes 
com a sociedade. Certamente que cada etapa seguinte foi influenciada 
pela anterior, contribuindo para a melhoria da curva de aprendizado e 
abrindo novas oportunidades no processo de modernização da admi-
nistração pública em nosso país.

O modelo escolhido pela administração municipal de Jundiaí (2017-
2020), seguiu as principais tendências mundiais de reformas orientadas 
para potencialização de resultados, comprovados por evidências registradas 
por países e regiões com altos níveis de bem-estar e desenvolvimento.

A adoção dos modelos de gestão e de organização orientados para resul-
tados ancorou-se em princípios e diretrizes da administração pública con-
temporânea, onde a escassez de recursos exige assertividade nas alocações 

14 O Plano Diretor de Reforma do Estado que foi coordenado pelo MARE – Ministério de 
Administração e Reforma do Estado, no período de 1995 a 1998, é um modelo exemplar de 
programa completo e ordenado da reforma administrativa, segundo os princípios da Nova 
Gestão Pública (NGP).
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orçamentárias, racionalidade na definição de prioridades, assiduidade no 
monitoramento dos resultados e comprometimento com processos de me-
lhorias contínuas, todos eles voltados aos interesses do cidadão. 

Não obstante os avanços, um grande obstáculo ainda, para a adoção 
integral de um modelo de governança de alta performance, está arraigado 
nas práticas ainda persistentes da administração burocrática, muito apega-
da a regulamentos inadequados e excesso de formalismos que provocam 
fragmentações indesejadas de estruturas e resistências às mudanças deseja-
das pela sociedade.

Jundiaí persegue os paradigmas de uma governança pública que seja 
sustentável, a exemplo dos modelos que estão em constante desenvolvi-
mento em países como Reino Unido, Nova Zelândia, Austrália e Cana-
dá15, cujos princípios básicos de integração, articulação e colaboração são 
comuns a todos, assim como o foco em resultados. 

O desenvolvimento do projeto Observatório Jundiaí16 pode ser con-
siderado um avanço neste novo modelo de governança instituído para 
que a gestão pública seja mais transparente e acessível aos seus cidadãos, 
disponibilizando dados, informações e indicadores utilizados para esta-
belecer os principais marcos e metas do seu planejamento plurianual. 
Espera-se, dessa forma, ampliar o conhecimento do cidadão, a despeito 
dos múltiplos programas e ações governamentais, dos resultados obtidos 
pela cidade ao longo do tempo. 

No entanto, sob a ótica do federalismo fiscal brasileiro, cujo pacto 
federativo acirra os conflitos distributivos dos recursos destinados à saú-
de, educação e outros programas sociais, é necessário reformar a estrutura 
orçamentária do país (de 1964), apesar dos avanços obtidos com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal17.

15 O Reino Unido criou o joined-up government; a Nova Zelândia criou a governança integral e 
colaborativa; a Austrália foi o país que mais avançou neste novo modelo de governança, crian-
do o whole-of-government; e o Canadá estabeleceu o governo horizontal.
16 Observatório de Jundiaí. Disponível em <https://observatorio.jundiai.sp.gov.br/>. Acesso 
em 15 de ago.2020.
17 LRF – Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em 25 de ago. 2020 
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No mundo todo, governos já atentaram para isso e trabalham para tor-
nar suas administrações mais eficazes, responsáveis e transparentes. No Bra-
sil, a metodologia do OpR foi introduzida no estado de São Paulo em 2012, 
por iniciativa da Secretaria de Planejamento e Gestão, e, sob minha coorde-
nação, em 2015, foi adotada como ferramenta para auxiliar o governo pau-
lista a implementar o seu Plano Plurianual para o quadriênio 2016/2019. 

A experiência positiva constatada pelo uso desta ferramenta foi re-
petida em âmbito municipal, na estruturação do Plano Plurianual de 
Jundiaí para o período 2018/2021. As informações geradas pelo OpR 
representam um ganho para a gestão pública na medida em que oferecem 
subsídios para a tomada de decisão sobre a alocação mais eficiente do or-
çamento público e mudanças de rumo da atuação governamental. Além 
disso, é possível medir os resultados em qualquer tempo e aprender tanto 
com os processos bem sucedidos, quanto com eventuais falhas, e, conse-
quentemente, empregar maior eficiência no uso dos recursos disponíveis 
e combater desperdícios.

Porém, ainda é uma mudança de cultura que requer determinação 
política, capacitação técnica dos profissionais do setor público e ajustes na 
estrutura das instituições que trará benefícios para a administração pública 
brasileira e para o contribuinte.

Nesse sentido, as escolas de gestão pública podem contribuir de forma 
objetiva com esta importante tarefa em nosso país. 

Concluindo, de fato, em Jundiaí, após todas as inovações promovidas 
na gestão do município, os resultados obtidos em 44 meses de governo são 
positivos, apesar das fragilidades econômicas e sociais do nosso país, como 
pode ser comprovado em alguns rankings, estudos e publicações a seguir: 

• na Educação: o último Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – 
IDEB registrado, de 7,1, superou a meta prevista para 2021; 

• na Saúde: o município registrou, em 2018, o menor índice da Taxa de 
Mortalidade Infantil, com 7,23 mortes para cada mil nascidos vivos. 
Uma redução de 31,5% contra a taxa registrada em 2017, de 10,55;

• na Economia: o município ocupa a 7ª posição no ranking do Produto In-
terno Bruto – PIB dos municípios paulistas e a 17ª no ranking nacional;
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• Ambiente econômico favorável: segundo publicação especializada, de 
2019, do Financial Times – FDI American Cities of the Future, Jundiaí 
é a 1ª cidade do país para atração de investimentos e a 3ª melhor das 
Américas, com porte de 350 mil habitantes, considerando os fatores que 
compõem a relação custo-benefício; 

• no Desenvolvimento Humano: medido pelo Índice de Desenvolvimento 
Humano – IDH, Jundiaí é a 4ª melhor cidade do estado de São Paulo e 
a 11ª do país; 

• na Segurança: segundo o Atlas da Violência Humana (edição 2018), ela-
borado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública – FBSP, o município 
aparece na 1ª posição entre as cidades com mais de 300 mil habitantes e 
na 6ª colocação no ranking geral do país; 

• na área de Saneamento: pelo quarto ano consecutivo, Jundiaí está entre 
os 10 melhores municípios – considerando cidades com mais de 300 
mil habitantes, no ranking “Universalização do Saneamento”, promovido 
pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES. 
A cidade subiu uma posição em relação a 2019 e ocupa o 8º lugar no 
Brasil e o 5º no estado de São Paulo; 

• na área de Cidades Inteligentes: Jundiaí passou a integrar o ranking Con-
nected Smart Cities & Mobility, em 2019, promovido pela Urban Systems, 
como uma das dez cidades mais inteligentes e conectadas do país;

• Selo de bom pagador: a agência de classificação de riscos Austin Rating 
elevou a nota de longo prazo de Jundiaí, em escala nacional, para brAA 
(duplo A, atribuída em 28/07/2020), que indica que o município possui 
forte capacidade de honrar suas obrigações fiscais e financeiras com a 
folha de salários, fornecedores e os compromissos contratuais com insti-
tuições bancárias. 

Encerro agradecendo o convite feito pela Oficina Municipal, em par-
ceria com a Fundação Konrad Adenauer, para participar deste livro, a toda 
equipe de gestores do município, especialmente o meu time, e a confiança 
do prefeito Luiz Fernando Machado, que ficará marcado na história ao 
liderar este importante projeto de transformação de Jundiaí, que, atual-
mente, ocupa o topo dos diversos rankings mostrados acima. 
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C A P Í T U L O  7 
E S C O L A  D E  G O V E R N O  E M  A R A R A Q U A R A : 

P A R C E R I A  E N T R E  P R E F E I T U R A  E 
U N I V E R S I D A D E

Valdemir Pires

Introdução

A Escola de Governo do Município de Araraquara (EGMA)1, pre-
vista no artigo 48-B, inciso I, item 2, da Lei Municipal n. 8.867, de 
6 de janeiro de 2017, foi criada pela Lei Municipal n. 9.450, de 30 
de janeiro de 2019. O Decreto n. 11.958, de 20 de maio de 2019, 
estabeleceu seu regimento interno. Iniciou suas atividades em maio de 
2019, orientada pelo “Plano de Implementação” apresentado pelo seu 
primeiro Diretor Acadêmico-Científico (autor deste relato), nomeado 
em 22 de maio de 2019 (Portaria n. 26.269), depois de ter atuado, a 
partir do Departamento de Administração Pública da UNESP (Univer-
sidade Estadual Paulista), desde finais de 2018, no processo inicial de 
concepção da Escola. 

Trata-se,portanto, de uma experiência recente, ainda desprovida de 
um rol significativo de realizações a serem relatadas e analisadas, mas cujo 
conhecimento, pelos interessados na temática e nas tentativas a ela relacio-
nadas, vale pela singularidade que a caracteriza: é uma escola de governo 
municipal implantada e conduzida com base numa parceria entre a Prefei-
tura e a UNESP, e que evitou o tradicional procedimento de replicar casos 
anteriores, visando total adaptação à realidade em que está inserida.

1 Informações detalhadas sobre a Escola estão disponíveis em http://www.araraquara.sp.gov.
br/escoladegoverno.
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1. A ideia de uma escola de governo a partir de uma 
parceria prefeitura-universidade

A vontade de criar e implementar a EGMA surgiu antes de 2017, no 
bojo das tentativas similares em outras municipalidades, no âmbito de um 
movimento nacional pró-qualificação do funcionalismo municipal, resul-
tando em sua previsão na Lei Municipal n. 8.867, de 6 de janeiro de 2017. 
O Prefeito Edinho Silva vinha sustentando que:

O funcionalismo público é a maior riqueza da Prefeitura. A ele se 
deve serem ou não bem elaboradas e implementadas as políticas públi-
cas, serem ou não de qualidade os bens e serviços públicos, serem ou não 
bem atendidos os munícipes. Não há bom governo municipal sem um 
funcionalismo à altura das necessidades organizativas e operacionais dos 
diversos órgãos e entes do Poder Público Municipal.

Por isso o investimento no funcionalismo é fundamental. Além da 
dimensão salarial, da carreira e das condições de trabalho, esse inves-
timento tem também uma dimensão de qualificação, no sentido de 
preparo para as responsabilidades e fazeres. É preciso que exista uma 
política municipal explícita e permanente de qualificação dos servido-
res, a fim de que possam bem desempenhar suas funções e também 
acompanhem os avanços tecnológicos e institucionais que não cessam.

A ideia de uma escola de governo em parceria com a UNESP, po-
rém, surgiu em reunião de 12 de setembro de 2018, entre o Diretor da 
Faculdade de Ciências e Letras de Araraquara (FCL-Ar) da UNESP, Pro-
fessor-Doutor Cláudio César de Paiva, o professor-doutor Valdemir Pi-
res, do Departamento de Administração Pública da UNESP, e o Prefeito 
Edinho Silva e sua equipe2. Na ocasião, os presentes convergiram para a 

2 Participaram desta reunião, além dos já mencionados: Juliana Picoli Agate (Secretária de Ges-
tão e Finanças), Maria José Scardua (então Secretária de Planejamento e Participação Popular), 
Alan Ferreira Silva (Chefe do Gabinete do Prefeito), Marina Ribeiro da Silva (então Coorde-
nadora Executiva de Justiça e Cidadania), Ernesto Gomes Esteves Neto (então Secretário de 
Justiça e Cidadania).
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importância, tanto para a Prefeitura como para a UNESP, mas sobretudo 
para a melhoria dos serviços públicos, de se criar uma escola de governo 
aproveitando todo o potencial de relacionamento do poder público local 
com o departamento e o curso de graduação em Administração Pública da 
UNESP, um dos mais antigos e conceituados do país3. 

A partir de então, teve início o processo de articulação interinstitu-
cional entre a prefeitura e a universidade (no âmbito do Departamento 
de Administração Pública, então chefiado pela Professora-Doutora Soraya 
Regina Gasparetto Lunardi, tendo por vice-chefe o Prof. Dr. Antonio Ro-
berto Bono Olenscki4), para criação da EGMA.

2. A singularidade da parceria viabilizadora da EGMA

A principal singularidade da EGMA está no fato de ter sido criada e ser 
conduzida a partir de uma parceria entre o poder executivo municipal e um 
departamento universitário de administração pública localizado na cidade. 

A parceria contempla, além da cessão, por solicitação do prefeito e 
mediante aprovação departamental, da Congregação da FCL-Ar e da Rei-
toria5, de um professor do Departamento de Administração Pública, para 
atuar como Diretor Acadêmico-Científico da EGMA, a cessão de um 

3 Interessante notar que o Curso de Administração Pública existe na UNESP de Araraquara 
há três décadas e somente agora percebe-se que pode usufruir do “laboratório” que é a cidade 
em que está inserido; e que também somente agora a Prefeitura note um potencial a explorar 
nas pesquisas, no ensino e nas oportunidades extensionistas existentes no Departamento de 
Administração Pública. É algo para os estudiosos das organizações e da mudança/inovação 
institucional pensarem.
4 A atuação da chefia e da vice-chefia do Departamento de Administração Pública foi fun-
damental não só para viabilizar a parceria da UNESP com a Prefeitura, visando à criação da 
Escola de Governo, mas também para dirimir dúvidas e solucionar problemas posteriores de 
encaminhamento das relações interinstitucionais.
5 O aspecto inusitado da experiência gerou vários problemas na tramitação do processo refe-
rente a esta cessão de pessoal (assim como com relação à cessão de um prédio em comodato), 
que não serão aqui relatados. Destaca-se esta informação apenas para que se registre que por 
mais interessantes e promissoras que possam ser as ideias e propostas inovadoras na gestão 
pública e também na gestão universitária, há um longo caminho a percorrer para formalizá-las, 
mormente quando estão em pauta parcerias e convênios entre organizações que têm objetivos, 
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prédio da universidade para abrigar a escola, após obras de reforma e adap-
tação custeadas pela prefeitura6. 

Como se trata de um prédio dentro do campus universitário, o fun-
cionamento da escola ali pode propiciar uma convivência quotidiana in-
tensa entre servidores públicos municipais e professores, pesquisadores e 
estudantes de administração pública, gerando debates e trocas de maneira 
inédita, reduzindo a tradicional distância entre teoria e prática e entre en-
sino e aplicação de conhecimento, em benefício tanto do aprendizado dos 
alunos do curso (colocados diante de problemas e situações práticos de 
gestão pública municipal), como dos agentes da administração municipal 
(mais diretamente envolvidos com a reflexão acadêmica e científica sobre 
seus fazeres), na linha da desejada indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão no ensino superior. 

A ocupação do prédio foi pensada de forma tal que a convivência 
entre professores, pesquisadores, estudantes, funcionários e gestores pú-
blicos é viável não somente nas salas de aulas, mas também em espaços 
de uso comum, como biblioteca, laboratório, cantina, área de trânsito e 
exposições, havendo livre circulação entre o prédio da escola e as instala-
ções do campus universitário.

3. Diagnóstico (Censo do Funcionalismo) e 
planejamento (PBQF) como procedimento

A criação da EGMA foi antecedida pela realização de um censo do 
funcionalismo público, que captou informações relevantes para sua con-
cepção e planejamento. 

O Censo dos Funcionalismo Público Municipal, de preenchimento 
obrigatório, previsto na Lei 9.450, de 30/01/2019 (a mesma da criação da 
Escola), foi instituído pelo Decreto 11.976, de 12 de junho de 2019, para 

missões, metas e modos e ritmos de operação que são muito distintos, marcados por muitas 
especificidades.
6 Até o momento em que foi escrito este relato, ainda tramitava na universidade o processo de 
cessão do prédio mencionado, que se pensava estar disponível, no máximo, no final de 2019.
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que a Prefeitura Municipal de Araraquara conhecesse melhor e valorizasse, 
individualmente e no conjunto, seus colaboradores permanentes, com a 
finalidade de aproveitar ao máximo suas potencialidades para melhor servir 
à população da cidade, através da prestação de serviços e da implementação 
de políticas públicas de qualidade superior. Foi aplicado de 17 de junho 
a 19 de julho de 2019, com prorrogação até 2 de agosto, com base em 
formulário online. Sua concepção foi auxiliada pelo diretor acadêmico-
-científico e sua aplicação apoiada pelos estagiários da EGMA, sob lideran-
ça da Coordenadoria de Recursos Humanos (encabeçada pela funcionária 
Flávia Grecco Dótoli e com apoio técnico da Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação, nas pessoas da coordenadora da pasta, Juliana Zoch e do 
servidor Ricardo D. Fodra). Participaram 5.488 servidores (74,4%) de um 
universo de 7.380. Algumas constatações relevantes para o planejamento 
da EGMA foram as seguintes:

PERFIL GERAL E FUNCIONAL

O funcionalismo municipal é jovem, em Araraquara: quase 40% si-
tua-se na faixa de 40 a 50 anos. As fatias de idade superior e inferior a 50 
anos são de tamanhos muito próximos a 1/3. 

Destaca-se, em termos de perfil do funcionalismo, a grande predomi-
nância de funcionários naturais do Estado de São Paulo (89,9%). Outras 
origens: Paraná (2,6%), Minas Gerais (1,8%), Bahia (1,3%), Pernambuco 
(1,0%), outros Estados (3,4%).

Predominam brancos (73,7%), mas são numerosos os pretos e pardos 
(25,2%). Entretanto, destes, apenas 2,4% ingressaram no serviço público 
fazendo uso do sistema de quotas. Quotas por deficiência beneficiaram 
menos pessoas ainda: 0,56%.

Em termos de gênero, constata-se que o funcionalismo municipal em 
Araraquara é predominantemente feminino: 70,1% são mulheres. Assu-
mem-se heterossexuais 64,7% e homossexuais 1,5% (sendo que 33,5 dos 
respondentes não assinalaram opção nesta questão).
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Casados são 55,6%, sendo solteiros 28,7%; divorciados e separados 
totalizam 13,8%.

14,8% são aposentados que seguem trabalhando. 12,8% têm duplo 
vínculo empregatício. 9,6% são funcionários de carreira que estão em car-
gos em comissão/função de confiança ou função-atividade.

O índice de sindicalização é elevado: 63%.
72% dos servidores trabalham diretamente com o público, sendo que 

há sazonalidade no volume de atendimentos: a demanda pelos serviços 
varia em 32% dos casos, ao longo do ano e em 23% dos casos ao longo de 
cada mês.

PERFIL SOCIOECONÔMICO

78,1% dos servidores possuem casa própria (52,5%) ou financiada 
(25,5%). Apenas 12,6% pagam aluguel e 9,2% estão em imóveis cedidos. 
Além disso, 23,9% possuem imóvel(is) além do que habitam.

80,7% têm veículo próprio (carro ou moto), enquanto 12,9% usam o 
transporte coletivo (10,7% sendo usuário do vale-transporte). Locomovem-
-se a pé ou com caronas 13,6%. 2,4% utilizam bicicleta no transporte diário.

84,1% têm plano de saúde, 31,5% sendo o oferecido pela Prefeitura. 
Plano odontológico é utilizado por 23,3% dos servidores.

Somente 1,8% são beneficiários de algum programa social. 
10,4% têm pessoa com deficiência na família.

QUALIFICAÇÃO ATUAL E PROPENSÃO À PARTICIPAÇÃO  
EM SUA ELEVAÇÃO

Educação formal elevada: 1,51% com doutorado, 3,26% com mes-
trado, 25,24% com especialização (mestrado lato-sensu), 31,5% com gra-
duação, 32,4% com ensino médio. Somente 5,41% com apenas ensino 
fundamental; apenas 3,3 declararam necessitar de bolsa para conclusão da 
educação básica.
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Exíguos 3,5 se comunicam em LIBRAS.
35,7% têm cadastro ou são usuários da Biblioteca Municipal. Somen-

te outros 15,4% desejam providenciar este tipo de cadastro. 
68,3% desconhecem a existência de cursos de educação a distância 

gratuitos e certificados e 81,4% nunca cursou um. 70,4% não conhece 
servidor que tenha cursado.

Desejam participar de programas, projetos e atividades da Escola de 
Governo: 56%. Outros 22% não desejam e igual percentual não sabe se 
deseja ou não.

66,2% aceitaram que seu protocolo de resposta ao Censo seja conside-
rado cadastro de interessado nas atividades da Escola de Governo, 65,5% 
aceitam receber informações por e-mail ou whatsapp (sendo que 59,4% o 
aceitam para informações gerais da Prefeitura).

DISPOSIÇÃO PARA ATUAR EM PROCESSOS FORMATIVOS

Dominam conhecimentos e/ou habilidades que podem disseminar na 
Escola de Governo: 30,5%. Gostariam de fazê-lo: 13,3%, acrescidos de 
outros 30,6% a depender das condições. Oferecer-se-iam como voluntá-
rios caso a atividade fosse pontuada para progressão funcional: 49,2%.

PERFIL FAVORÁVEL AOS OBJETIVOS DA EGMA

Os dados colhidos revelaram um funcionalismo com características fa-
voráveis à formação a ser oferecida pela Escola, principalmente nos seguin-
tes aspectos: faixas etárias que não resultarão em perda do investimento 
formativo por aposentadoria; com bom nível de educação formal prévio; 
mais da metade com desejo de participar de atividades formativas e alta 
disposição de um segmento para atuar como formadores, tendo condições 
para isso. Desfavoravelmente aparece principalmente a pouca familiarida-
de com cursos de educação a distância. A partir do censo, 66% do funcio-
nalismo entrou para o cadastro de interessados nas atividades da EGMA.
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PLANO BIENAL DE QUALIFICAÇÃO DO FUNCIONALISMO (PBQF)

O planejamento das atividades formativas da EGMA considerou reu-
niões com cada uma das secretarias e órgãos da administração indireta, 
nas quais foram levantadas suas prioridades. As reuniões foram conduzidas 
pelo diretor acadêmico-científico e pela então coordenadora executiva da 
EGMA, Marina Ribeiro da Silva, com a participação dos titulares das pas-
tas ou representantes por eles indicados e suas equipes.

O PBQF Setembro/2019-Agosto/2021 foi, então, instituído pelo 
Decreto n. 12.068, de 3 de setembro de 2019. Dele constam as ações 
e atividades prioritárias da Escola para o biênio, devendo o próximo 
(09/2021-08/2023) ser elaborado, de modo dialogado, até julho-agosto 
de 2021. De acordo com o decreto, “As atividades listadas [no PBQF] se-
rão realizadas de acordo com a disponibilidade de pessoal, locais, recursos 
e agenda, conforme cronograma negociado entre a Escola de Governo e os 
demais setores da Administração Pública Municipal envolvidos” (art. 2º., 
parágrafo 1º.). A realização de toda atividade deve ser precedida de proje-
to, aprovado pela Diretoria Acadêmico-Científica e sucedida por avaliação 
circunstanciada, para a posterior emissão de certificados.

O PBQF 2019-2021 contempla os seguintes grupos de atividades e 
atividades isoladas (todos discriminados ao longo do decreto): cursos pre-
senciais de curta duração de oferta permanente, cursos de curta duração 
ofertados sob demanda, cursos de especialização e de mestrado profissional 
(em sendo possível parceria com instituição de ensino superior), eventos 
recorrentes (previstos dois ciclos anuais: Palestras “Luzes para o Amanhã” 
e “Diálogos Tecnopolíticos”), eventos esporádicos, atividades de pesquisa, 
publicações, premiações, visitas técnicas, biblioteca, atividades culturais, 
apoio a atividades que envolvem qualificação educacional e profissional. 

4. Características básicas da EGMA

“A Escola de Governo do Município de Araraquara é órgão auxiliar e 
permanente que tem por objetivo promover a formação, o aperfeiçoamen-
to e a capacitação de servidores
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públicos, agentes políticos, membros de poder, membros de conselhos 
temáticos e usuários dos serviços prestados pelo Município, mediante a 
execução ou o incentivo à promoção de programa de treinamento e quali-
ficação profissional, voltados à modernização e ao fortalecimento da gestão 
pública” (Lei n. 9.450, art. 1º., parágrafo único), e “tem por atribuição ela-
borar e implementar a política bienal de qualificação do funcionalismo pú-
blico municipal, dos agentes políticos do governo, de membros de poder 
e de agentes dos conselhos temáticos e usuários de serviços públicos” (Lei 
n. 9450, art. 2º.). É auxiliar do órgão responsável pelos recursos humanos 
enquanto gerenciador do Sistema de Avaliação de Desempenho previsto 
no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV, Lei n. 9.800, de 27 
de novembro de 2019), utilizado para a Avaliação Periódica de Desempe-
nho, que é um processo trienal e sistemático de aferição do desempenho do 
servidor, utilizada para fins de programação de ações de capacitação e qua-
lificação e como critério para a evolução funcional. Na avaliação periódica 
são considerados, para a progressão por titulação e merecimento, os cursos 
ofertados e certificados, assim como os validados, pela Escola de Governo.

A EGMA está formalmente vinculada à Secretaria de Justiça e Cida-
dania7, embora seus objetivos e fazeres não se relacionem diretamente aos 
dessa pasta. Sua interação cotidiana mais direta e intensa é com a Secretaria 
de Gestão e Finanças, onde se localizam a Coordenadoria de Recursos Hu-
manos e a Coordenadoria de Tecnologia da Informação. 

Sua estrutura administrativa prevê uma Diretoria Acadêmico-Cientí-
fica (ocupada por professor-pesquisador da UNESP/FCL-Ar), uma Coor-
denadoria Executiva (ocupada inicialmente por Marina Ribeiro da Silva8 e, 
em seguida, por Mauro Bianco) e um corpo administrativo, ainda inexis-
tente. Por meio do Programa “Jovens Cidadãos”, que oferece bolsas-auxílio 
a estudantes que necessitam desse apoio, a Escola conta com seis estagiários 
de cursos de graduação da UNESP/FCL-Ar, cada qual responsabilizando-se 

7 Ocupada, sucessivamente, no período de implantação da EGMA, por Ernesto Gomes Este-
ves Neto, Vinícius Manaia Nunes e Mariamália de Vasconcellos Augusto, todos entusiastas e 
incentivadores da Escola de Governo, oferecendo contribuições ao processo de sua criação e 
funcionamento. 
8 Que exercia, concomitantemente, a Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania.
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por tarefas específicas de apoio às atividades9. Mediante solicitação, cada 
órgão do governo municipal indicou um funcionário para manter comuni-
cação permanente com a Escola, a fim de facilitar o relacionamento neces-
sário à viabilização da política municipal de qualificação do funcionalismo. 

A Escola contará, futuramente, para o desenvolvimento de suas ativi-
dades formativas, com colaboradores remunerados (de acordo com a dis-
ponibilidade de recursos e mediante regulamentação específica), mas no 
momento faz uso apenas de colaboradores voluntários internos (conforme 
previsto no Decreto n. 12.144, de 5 de dezembro de 2019) e externos 
eventuais, principalmente da UNESP/FCL-Ar, no desenvolvimento de 
palestras e atividades junto a alunos de graduação. No ano de 2019 re-
cebeu ajuda dos estudantes e egressos do curso de Administração Pública 
da UNESP, por meio do Centro Acadêmico “Murilo Rosendo da Silva” 
(sob a presidência de Júlia Giansante) e da Associação de Administradores 
Públicos da UNESP (AAPU, presidida por Felipe Andrade Blanco), para a 
realização do primeiro Ciclo de Palestras “Luzes para o Amanhã”, estando 
em andamento termo de cooperação com essas entidades, assim como com 
a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara, também par-
ceira no mencionado ciclo (quando sob a presidência da Vereadora Thaina-
ra Karoline Faria), para a continuidade da parceria em atividades futuras.

A EGMA dispõe de um site no portal da Prefeitura, no endereço 
http://www.araraquara.sp.gov.br/escoladegoverno10. Nele podem ser 
obtidas todas as informações relevantes a respeito da escola, organi-
zadas nas abas “Institucional”, “Atividades”, “Biblioteca” e “Laborató-
rio”. No link “Fazendo Escola” são encontrados artigos motivacionais 
produzidos pelo Diretor Acadêmico-Científico. Formulários e tutoriais 
necessários à organização das ações da Escola também estão disponí-
veis. Também constam do site notícias recentes sobre a Escola e suas 

9 Os primeiros estagiários foram: Marcelo Rodrigues Motta e Isabela Monteiro Acheampong 
(Economia); Tirza Melo Machado, Emerson Santos Cruz e Felipe Rolim Ramos (Administra-
ção Pública); Quézia Crispim de Araújo (Ciências Sociais).
10 O site foi criado pelo servidor da Secretaria de Comunicação, Felipe Ramos Botelho do 
Amaral (também criador da identidade visual da Escola), e passou a ser mantido pelo estagiá-
rio Felipe Rolim Ramos, sob supervisão do Diretor Acadêmico-Científico.
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ações, veiculadas pela Secretaria de Comunicação, importante parceira 
interna, sob a liderança de Priscila Luiz. 

CONCEPÇÃO ESTRUTURAL DA AÇÃO PEDAGÓGICA

A EGMA buscará a qualificação do funcionalismo municipal, com 
base em prioridades estabelecidas no Política Bienal de Qualificação 
do Funcionalismo Público Municipal (PBQF). Entende-se por quali-
ficação funcional ações e atividades que proporcionam formação (me-
diante conclusão de cursos formais, certificados, como os dos níveis 
básico, médio, superior e de pós-graduação), capacitação (específica 
para a obtenção de habilidades e conhecimentos aplicados, através das 
mais variadas formas presenciais ou a distância) e treinamento (enten-
dido como uma modalidade rápida e pontual de capacitação para a 
realização de tarefas). 

A qualificação profissional se dará por meio do constante aperfei-
çoamento profissional (ou educação continuada), viabilizado através do 
envolvimento do funcionário público em oportunidades de formação, 
capacitação e treinamento. 

A qualificação funcional compreenderá, conforme o nível e tipo de 
atividade demandado ou ofertado, os aspectos operacional (saber fazer), 
gerencial (saber conduzir e liderar, planejando, dirigindo, controlando 
e avaliando), institucional (conhecer a estrutura, as normas, as atribui-
ções, missões e objetivos do locus de atuação) e comportamental (enten-
der o sentido, as potencialidades e limitações da ação governamental, 
em contexto democrático e sob valores republicanos, visando o bem-
-estar social e o bem comum). 

A competência almejada em todas as atividades da EGMA, varian-
do em grau conforme se evolui do operacional para o institucional 
e comportamental, passando pelo gerencial, será de natureza tecno-
política, ou seja, considerará o manejo simultâneo do saber fazer/
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solucionar (competência técnica) e da percepção das relações de poder 
envolvidas pela governança (relações internas ao governo, necessárias 
ao funcionamento da máquina pública na direção de suas finalidades, 
objetivos e metas, considerando-se os diferentes papéis de governantes 
eleitos e nomeados e da burocracia pública de carreira) e pela governa-
bilidade (relações entre os poderes e destes com a sociedade). A com-
petência tecnopolítica é necessária na administração pública porque 
as decisões e ações governamentais sempre tiveram e terão uma den-
sidade política que jamais pode ser desconsiderada e, cada dia mais, 
requerem um grau de competência técnica decorrente da sofisticação 
das tecnologias, metodologias e instrumentos de gestão; ela impõe a 
multidisciplinaridade aos processos de investigação e de formação no 
espaço acadêmico, assim como a torna necessária nos processos de-
cisórios governamentais; viabiliza o diálogo construtivo entre os go-
vernantes eleitos (e sua equipe de livre nomeação) e os funcionários 
recrutados por concurso público. 

Será mantido pela EGMA um Laboratório de Soluções em Gestão 
Municipal e Políticas Públicas Locais, onde se pretende que professo-
res, pesquisadores, estudantes de graduação e pós-graduação, funcio-
nários públicos, agentes políticos e lideranças atuantes nos conselhos 
municipais dialoguem em torno de problemas e dilemas da gestão 
municipal, sempre que possível chegando a projetos de pesquisa com 
potencial para levar a descobertas relevantes. Essa faceta de pesqui-
sa, como forma de produzir novos conhecimentos, oportunizará uma 
relação entre a prefeitura e a comunidade acadêmica, que deverá re-
sultar em mobilização de saberes e conhecimentos para melhoria da 
administração pública e, por outro lado, em oferecimento de temas, 
problemas e hipóteses aos pesquisadores, com a característica desejável 
de ajudar a universidade a colocar seus talentos e habilidades a serviço 
do desenvolvimento local. 

Uma Biblioteca sobre Gestão Pública e Políticas Públicas será cons-
tituída, ao longo do tempo, nas instalações da EGMA (ou na Biblio-
teca Municipal, em seção especializada), com obras a serem adquiridas 
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na medida das necessidades para os cursos e também com doações de 
autores, sendo estas solicitadas aos que vierem a participar de eventos 
a convite da EGMA. 

A EGMA procurará desenvolver publicações destinadas à capacita-
ção e treinamento do funcionalismo, visando um acervo de materiais 
para utilização permanente, principalmente na capacitação de ingres-
santes, quanto a temas transversais, como ética na administração pú-
blica, estrutura e organização da Prefeitura, finanças públicas, compras 
públicas, planejamento urbano, políticas públicas, transparência e parti-
cipação popular, redação oficial, atendimento ao público etc. 

A EGMA manterá regularmente eventos, como palestras e debates, 
semanas e ciclos, abertos ao público, sobre temas relevantes da con-
juntura e que afetam a gestão pública municipal, trazendo para expor 
suas ideias representantes das diversas correntes de pensamento, contri-
buindo assim para a explicitação das diferentes abordagens, percepções, 
estratégias a respeito de cada tema. O fundamento dessa iniciativa é a 
busca do diálogo, para a convivência pacífica e construtiva respeitando-
-se as diferenças. Trimestralmente realizará o evento Diálogos Tecnopo-
líticos: mesa temática mediada de que participarão um agente político 
(eleito ou auxiliar direto), um agente político-administrativo de carreira 
e um estudioso ou pesquisador do tema em debate, visando a apreciação 
dos assuntos a partir do cruzamento dos olhares de quem decide (po-
lítico), de quem encaminha e faz (burocrata ou tecnocrata) e de quem 
analisa em busca de compreensão técnica e científica (estudioso, acadê-
mico). Manterá também, regularmente, o Ciclo de Palestras Luzes para 
o Futuro, em que convidados proferirão palestras e conferências sobre 
temas emergentes ou urgentes para a administração pública e para o 
desenvolvimento socioeconômico. 

A EGMA, de acordo com as demandas, oportunidades e condições, 
em parceria com instituições de ensino superior, viabilizará cursos de 
pós-graduação lato sensu (especialização) e stricto sensu (mestrado profis-
sional), para atender necessidades estratégicas de qualificação. 
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A EGMA procurará contribuir no processo de realização dos está-
gios obrigatórios supervisionados de estudantes de nível superior na 
Prefeitura, qualificando a supervisão que deve ser oferecida no seu de-
senvolvimento e interessando-se pelos relatórios finais e TCCs, para que 
sejam úteis à gestão quotidiana. Nesse sentido, oferecerá temas para os 
trabalhos, aos estagiários e orientadores, partindo da observação de áreas 
e atividades em que são detectados problemas que poderão ter melhores 
soluções se amparadas em estudos formais. Imagina-se que o Laborató-
rio de Soluções em Gestão Municipal e Políticas Públicas Locais seja o 
local adequado para abrigar esse tipo de ação. 

Sempre que possível e desejável, a EGMA desenvolverá ou fomen-
tará a realização de atividades culturais tendo como público-alvo o 
funcionalismo, por considerar-se relevante atuar, complementarmente 
a outros órgãos municipais (como a Secretaria de Cultura, por exem-
plo) e instituições públicas e privadas presentes em Araraquara, nesta 
esfera em que a sensibilidade se transforma e se aprofunda, contri-
buindo para que a percepção humanista e solidária influencie as deci-
sões, as ações e as relações entre os funcionários públicos e destes com 
os cidadãos a quem servem. 

(...)

Visando economia de recursos e valorização das competências 
atuais do funcionalismo, as atividades a serem inicialmente desen-
volvidas priorizarão a oferta voluntária de cursos e palestras por fun-
cionários que se disponham a disseminar seus conhecimentos, sendo 
essas atividades devidamente certificadas e valorizadas nos respecti-
vos prontuários, para eventual aproveitamento na progressão funcio-
nal. Em seguida serão priorizados os cursos a distância certificados, 
oferecidos gratuitamente por outras instituições, validados pela 
EGMA. Por fim, nesta ordem, serão oferecidas atividades mediante 
convênios e sob contratação, até o limite dos recursos orçamentá-
rios disponíveis. (ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, 2019, p. 6-11)
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5. Atividades desenvolvidas

Além das atividades necessárias à criação, formalização, estruturação, 
organização e planejamento da EGMA, já foram desenvolvidas algumas 
atividades-fins iniciais, a maioria a custos mínimos, graças à colaboração 
voluntária de servidores da Prefeitura e da UNESP/FCL-Ar e de alunos e 
egressos do Curso de Administração Pública:

• Palestra 1 do Ciclo11 “Luzes para o Amanhã” – “O futuro do trabalho” – 
Prof. Dr. Fernando Ramalho Martins (UNESP/FCL-Ar);

• Palestra 2 do Ciclo “Luzes para o Amanhã” – “Políticas Públicas para 
Inclusão Socioeconômica no Século XXI: O Papel da Economia Social e 
Solidária” – Prof. Dr. Leandro Pereira Moraes (UNESP/FCL-Ar);

• Palestra 3 do Ciclo “Luzes para o Amanhã” – “Estado e mudanças insti-
tucionais: que instituições queremos para o futuro?” – Prof. Dr. Sebastião 
Neto Ribeiro Guedes (UNESP/FCL-Ar);

• Seminário de Propostas da Disciplina “Gestão de Projetos” do Curso de 
Administração Pública da Unesp ao Laboratório de Soluções em Gestão 
Pública e Políticas Públicas Municipais da Escola de Governo, seguido 
da elaboração dos projetos pelos alunos envolvidos, como trabalhos da 
disciplina, disponibilizados para a Prefeitura – Coord. Prof. Dr. Antonio 
Roberto Bono Olenscki (UNESP/FCL-Ar);

• Curso “Formação em Direitos Humanos”;
• Curso “Controle Interno Municipal”, com participação da Oficina Mu-

nicipal e aula introdutória do Prof. Dr. Valdemir Pires;
• Apoio ao Curso “Pregão Eletrônico – Decreto Federal nº 10.024/19”;
• Apoio à III Mostra da Atenção Primária no município de Araraquara e I 

Mostra Regional da Atenção Primária à Saúde;
• Concepção, montagem e alimentação da “Biblioteca Virtual Sobre Ges-

tão Pública e Políticas Públicas Municipais”, disponível em https://bi-
bliotecaegma.wordpress.com/;

11 As palestras deste ciclo foram gravadas e disponibilizadas no site da Escola de Governo, para 
utilização de todos os interessados.
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• Organização e alimentação do “Repositório de Informações sobre o Co-
ronavírus”, disponível em https://bibliotecaegma.wordpress.com/reposi-
torio-coronavirus/.

Além disso, foram levantados dezenas de cursos no formato EaD, gra-
tuitos, de qualidade, fornecidos por diversas instituições, de interesse para 
a qualificação do funcionalismo, que poderão ser cursados e posteriormen-
te validados pela EGMA, com base no Decreto n. 12.103, de 14 de outu-
bro de 2019, baixado para esta finalidade. Tais cursos são considerados de 
oferta permanente pela Escola, podendo ser cursados a qualquer tempo. 

6. Obstáculos e adversidades 

Como toda experiência inovadora em ambiente organizacional con-
solidado e parametrizado por normas rígidas, além de marcado por posi-
cionamentos políticos diversificados e muitas vezes conflitantes, a Escola 
de Governo do Município de Araraquara enfrenta, neste momento inicial 
de sua implantação, uma série de obstáculos e algumas adversidades, que 
precisam ser devidamente trabalhados para que seja possível atingir, paula-
tinamente, o objetivo de instaurar um processo de aprendizado contínuo 
e oportuno entre os servidores públicos municipais de Araraquara. Entre 
esses obstáculos e adversidades estão, principalmente:

• a baixa disponibilidade de recursos financeiros para sustentar iniciativas 
mais ousadas, de maior impacto (conforme evidências orçamentárias);

• a dificuldade para montar e bancar financeiramente a equipe necessária 
ao funcionamento da escola a um ritmo mais envolvente (obstáculos le-
gais e financeiros à contratação);

• o grau heterogêneo de compreensão da importância da qualificação do 
funcionalismo entre as lideranças políticas do governo (captado ao longo 
do processo de elaboração dialogada do PBQF);

• a existência, na estrutura administrativas da prefeitura, de outros centros 
de formação, ainda não articulados numa visão única e uníssona em tor-
no da política de qualificação do funcionalismo;
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• a presença de expectativas exacerbadas sobre o potencial da Escola: pensa-
-se, muitas vezes, que a simples criação da Escola resolve os graves pro-
blemas de insuficiência de conhecimentos e habilidades existentes no 
conjunto do funcionalismo;

• uma dose de desconfiança, no público-alvo da escola, quanto à validade 
e oportunidade da iniciativa de criação da Escola (captada pelo censo);

• a existência de expectativas, no público-alvo, não coincidentes com as de 
qualificação profissional para fins que não tragam vantagens pecuniárias 
imediatas;

• algumas dificuldades nos encaminhamentos no âmbito do convênio en-
tre a universidade e a prefeitura, por conta de incompreensões decorren-
tes, provavelmente, da novidade da experiência, mormente nas instâncias 
universitárias.

A falta de uma sede para a EGMA (enquanto se aguarda o processo de 
cessão do prédio pela UNESP e sua reforma e adequação) provoca uma dis-
persão desorganizadora de seus agentes e desaceleradora de suas ações, além 
de dificultar, primeiro, a percepção de que a escola existe e está em funciona-
mento, recebendo os servidores e, segundo, a almejada interação, num local 
apropriado, de agentes da academia com agentes da administração munici-
pal. Caso não aconteça a cessão, será preciso definir outro local para a sede.

De todas as dificuldades identificadas, a maior, entretanto, foi a de-
corrente do impacto da Covid-19 sobre a capacidade de ação da EGMA, 
a partir de abril-maio de 2020. Não apenas pela inviabilização da oferta 
de atividades formativas presenciais, mas, antes disso, pelo fato de a maior 
parte da capacidade instalada da Prefeitura ter se voltado para as ações de 
combate à pandemia e de socorro às vítimas (inclusive os estagiários da 
Escola foram colocados à disposição das secretarias). Tornou-se impeditivo 
demandar recursos e atenção de agentes do governo e de funcionários para 
ações não diretamente voltadas ao enfrentamento da pandemia (felizmente 
um dos mais bem-sucedidos no Estado de São Paulo, não obstante a insu-
ficiência frente à enormidade do problema). No momento em que eclodiu 
a doença, impondo o isolamento social, a EGMA estava preparando as 
seguintes atividades, enquanto montava a sua rede de contatos nos órgãos 
da administração direta e indireta:
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• Curso “Orçamentação sob o enfoque econômico-gerencial”, para gesto-
res, servidores e membros de conselhos e do orçamento participativo, a 
partir de textos em elaboração pelo Diretor Acadêmico-Científico;

• Curso básico em Organização e Tramitação de Processos Administrativos;
• Curso de 7 ferramentas para a Gestão de Tempo e Produtividade;
• Curso de Formação Posterior à Contratação para Guardas Civis Municipais;
• Estágio de Atualização Profissional – EAP para agentes de fiscalização de 

trânsito e de gestão de multas.

Com vistas a oferecer sua contribuição ao combate à pandemia, a Es-
cola se dedicou à montagem e alimentação do já mencionado “Repositório 
de Informações sobre o Coronavírus”, cujo objetivo é auxiliar na redução 
da desinformação sobre o assunto, desinformação essa que dificulta a in-
terlocução do governo com a sociedade para o enfrentamento da pandemia 
e, não raro, é letal.

Conclusão

Fruto de uma parceria entre a Universidade Estadual Paulista (UNESP), 
por meio da Faculdade de Ciências e Letras de Araraquara (FCL-Ar) e com 
a participação do Departamento de Administração Pública, e a Prefeitura 
Municipal de Araraquara, foi concebida e criada a Escola de Governo do 
Município de Araraquara (EGMA), com características singulares e um 
arrojado plano de trabalho, para a materialização de uma política de quali-
ficação do funcionalismo, com a pretensão de inserir a lógica das organiza-
ções aprendentes nos órgãos da administração direta e indireta municipais. 

Leis e decretos normatizam a estrutura e o modo de funcionamento 
da EGMA, assegurando-lhe condições jurídicas de funcionamento. Resta 
dotá-la de um corpo administrativo (ao longo do tempo e de acordo com 
os recursos disponíveis), de uma sede e de recursos orçamentários (compa-
tíveis com os planos de trabalho anuais).

Enquanto não dispuser das condições básicas ideais de funcionamen-
to, a EGMA deve (rumo à sua paulatina institucionalização e capacitação 
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operacional para implementar a política municipal de qualificação do fun-
cionalismo) atuar de maneira criativa e co-operativa, articulando atores 
políticos e institucionais e agentes do governo e da administração pública 
para desenvolver atividades formativas de custo baixo ou nulo (à base de 
voluntariado e de cooperações interinstitucionais) que contribuam para 
a materialização de seus objetivos e metas bienais. Embora este caminho 
imponha limitações ao escopo e à intensidade das ações da Escola, ele é o 
único disponível no cenário de absoluta escassez de recursos e, por sua vez, 
implica uma oportunidade de articulação de energias e talentos disponíveis 
nos quadros funcionais da própria prefeitura e a necessidade de diálogo, 
mais intenso e focado em cooperação mútua, com a universidade, princi-
palmente a pública, e com outros centros formativos dedicados à melhoria 
da gestão pública.

A sobrevivência, assim como a funcionalidade e a utilidade futuras 
da EGMA dependerão, em grande medida, da capacidade de seus agentes 
de enfrentar, em parceria com o conjunto do governo municipal e com o 
apoio possível de parceiros externos, as adversidades e os obstáculos lista-
dos neste relato, enquanto vai, por um lado, viabilizando a oferta de ativi-
dades formativas relevantes e, por outro lado, articulando a demanda por 
essa oferta (já que as necessidades formativas, ainda que flagrantes, não se 
apresentam espontaneamente, dependendo de que seus portadores sejam 
incentivados a delas participar). Além disso, se a Escola não for capaz de 
evitar que apenas os incentivos pecuniários (e não, também, a busca genu-
ína de capacitação para melhor operar e servir) motivem o funcionalismo 
a aderir às atividades formativas oferecidas, ela poderá ter o destino, mui-
to comum nas organizações, de se tornar apenas um locus viabilizador de 
eventos e avaliações que são requisitos para a ascensão funcional e melhoria 
salarial por mérito, desvirtuando a própria noção de mérito.
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Em um mesmo dia da semana, um café filosófico sobre a ‘Ética no 
Serviço Público’ é promovido em uma Câmara Municipal. Enquanto isso, 
em uma cidade próxima, servidores do legislativo local atendem em um 
curso de ‘Gestão de Documentos Públicos’. Na mesma semana, a Câmara 
receberá os alunos do curso de ‘Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)’ para 
dar prosseguimento à formação, ao mesmo tempo em que novos alunos 
de outra cidade se preparam para a primeira aula do ‘Curso de Iniciação 
Política’. O que iniciativas1 tão diferentes de ações educativas, espalhadas 
por diferentes municípios, têm em comum é que todas elas ocorrem sob a 
estrutura de uma Escola do Legislativo.

As Escolas do Legislativo são os “órgãos educacionais do Parlamento 
brasileiro” (COSSON, 2008, p. 6). Na atualidade, estas estruturas podem 
ser encontradas em funcionamento nas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, na quase totalidade das Assembleias Legislativas Estaduais e Tribunais 
de Contas, e estão a difundir-se gradualmente nas Câmaras Municipais. 
Em uma perspectiva de ordenamento cronológico, é possível organizar a 
gênese e o desenvolvimento das Escolas do Legislativo em três gerações 
distintas.

A primeira geração destas escolas surge na década de 1990, com as 
iniciativas da Assembleia Legislativa de Minas Gerais em 1993, seguida 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, ambas em 1997. O 
que caracteriza esta primeira geração de escolas do legislativo é uma busca 

1 Exemplos extraídos de Seino e Lopes (2017).
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por estabelecer estruturas educacionais nos respectivos parlamentos antes 
mesmo da previsão da Emenda Constitucional nº 19 de 1998 que, no 
contexto das reformas gerenciais do Estado, estabeleceu a existência de 
escolas de governo nas organizações públicas para formar e aperfeiçoar o 
quadro de servidores.

Estas primeiras organizações legislativas desenvolveram os primeiros 
modelos de escolas juntamente com outras inovações administrativas, tais 
como as TVs e rádios legislativas, as tribunas abertas, entre outros, para res-
ponder diretamente ao novo cenário da redemocratização no Brasil e seu 
impacto direto nas organizações legislativas. MELO E COELHO (2020) 
destacam três desafios deste novo cenário para os parlamentos.

O primeiro desafio apresenta raízes no processo histórico de insula-
mento burocrático das organizações parlamentares, em relação ao fortale-
cimento de um Poder Executivo pautado pelas narrativas da racionalidade 
técnica e pela dicotomia que polariza política e administração (DENHER-
DT e BAKER, 2007). Esta trajetória contribuiu para um descasamento 
entre as demandas da sociedade e a ação dos Poderes Legislativos, o que 
foi sinalizado pelas três primeiras eleições legislativas pós-redemocratização 
com índices de renovação dos quadros políticos acima dos 50%. Este ce-
nário criou a oportunidade para o desenvolvimento de novos canais de 
contato entre o Poder Legislativo e a sociedade, entre os portais de Internet 
e as transmissões das sessões plenárias pela TV e rádio, surgiram também 
as propostas das primeiras escolas.

O segundo desafio é a adequação dos parlamentos às competências 
e diretrizes do texto da Carta Constitucional de 1988. Por um lado, o 
novo texto ampliou significativamente as capacidades e competências de 
intervenção dos Parlamentos em diferentes áreas das políticas públicas 
(FIGUEIREDO e LIMONGI, 1995), ao mesmo tempo, a Carta Magna 
instituía o concurso público como mecanismo de ingresso para cargos efe-
tivos, criando a necessidade das organizações legislativas elaborarem seus 
regulamentos e mapas de cargos e carreiras. Para isso, os parlamentos pas-
saram a ter áreas dedicadas ao desenvolvimento de concursos públicos e à 
formação dos novos servidores. Tais estruturas deram origem aos primeiros 
modelos de escolas do legislativo.
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Por fim, o terceiro desafio pós-redemocratização se refere ao modo 
como os parlamentos respondem a uma crescente cultura de participação 
de diferentes atores e grupos de interesse da sociedade em seus processos. 
O processo de elaboração da Constituição Federal de 1988, seguido pelas 
experiências com as Constituições Estaduais, fomentou um intenso pro-
cesso de participação cidadã (VERSIANI, 2010). Muitas organizações le-
gislativas passaram a realizar eventos e abrir canais de participação popular 
para desenvolver uma reaproximação com a sociedade. Estas experiências 
introduziram no ‘DNA’ das escolas do legislativo uma abertura para a so-
ciedade que complementa o escopo de profissionalização dos servidores, 
próprio das escolas de governo.

As Escolas do Legislativo da primeira geração buscaram inspiração 
em outras experiências educacionais fora do Poder Legislativo, tais como 
a Fundação João Pinheiro ou a Escola Nacional de Administração Pú-
blica. Ao mesmo tempo, elas próprias tornaram-se modelos para outras 
organizações legislativas. Cabe destacar que, embora classificadas em 
uma mesma geração, as três Escolas do Legislativo pioneiras – Escola 
do Legislativo da Assembleia Legislativa de Minas Gerais; o Instituto do 
Legislativo Brasileiro; e o Centro de Formação, Treinamento e Aperfei-
çoamento da Câmara dos Deputados – apresentam estruturas e trajetó-
rias de desenvolvimento muito distintas2 que se refletem em diferentes 
modelos para as gerações seguintes.

Ainda no contexto desta primeira geração foi criado pelo Senado Fe-
deral, em 1995, o programa Interlegis, a partir da experiência com for-
mações nas áreas de tecnologia que advinham do Centro de Informática 
e Processamento de Dados (PRODASEN) criado nos anos 70. Este pro-
grama, financiado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento, visa a modernização e integração do sistema parlamentar brasileiro, 
tendo como um dos seus pilares a capacitação presencial e posteriormente 
o ensino a distância para formação dos corpos técnico-administrativos das 
Casas Legislativas (VENTURELLI e MARQUES, 2004).

2 Para uma caracterização mais aprofundada da trajetória das primeiras Escolas do Legislativo 
no Brasil, ver Melo (2015).
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A segunda geração de Escolas do Legislativo surge, sobretudo, após os 
anos 2000 com a eclosão das Escolas do Legislativo nas Assembleias Legis-
lativas Estaduais3. Esta difusão decorre principalmente como uma resposta 
destas organizações a dois estímulos distintos. Por um lado, se trata do 
cumprimento da Emenda Constitucional nº 19 de 1998, sendo o modelo 
de Escola do Legislativo a resposta dos parlamentos à necessidade de cria-
ção de suas Escolas de Governo.

Ao mesmo tempo, a criação das escolas nas Assembleias Estaduais pas-
sou a ser fomentada pelas Escolas já existentes, um projeto que tomou 
forma a partir do primeiro Encontro das Escolas do Legislativo do Bra-
sil na Escola do Legislativo de Pernambuco em 2001 (COSSON, 2008). 
Contudo, um novo impulso na difusão deste projeto seria dado em 2003, 
quando representantes das Assembleias Estaduais, juntamente com mem-
bros das Escolas do Legislativo do Congresso Nacional, criaram a Associa-
ção Brasileira de Escolas do Legislativo (ABEL).

Nas palavras do presidente da organização e ex-presidente do Insti-
tuto do Legislativo Brasileiro do Senado Federal: “[A ABEL] foi o ponto 
de encontro para desencadear, País afora, esse sentimento de mudança no 
Legislativo visando ao aprimoramento dos quadros funcionais das Casas 
Legislativas e maior aproximação com os diversos segmentos da sociedade 
organizada” (MADRUGA, 2008, p.32). O desenvolvimento da segunda 
geração das Escolas do Legislativo foi diretamente influenciado pela atua-
ção da ABEL em estabelecer, instrumentalizar e padronizar as Escolas do 
Legislativo, além de facilitar a transferência e emulação de programas e 
ações educacionais entre as diferentes Escolas (COSSON, 2008).

Assim, uma das características que emerge na segunda geração de 
Escolas é a atuação em rede, coordenada e estimulada pelos encontros e 
intermediações da ABEL. Contudo, diferente de outras redes de Escolas 
de Governo, a ABEL não se constitui como um órgão da administração 
pública e sim como uma associação. Esta característica confere total auto-
nomia aos associados sobre suas decisões nas matérias de suas Escolas do 

3 Para um caso de exemplo do desenvolvimento das Escolas na segunda geração ver Araújo 
(2019) sobre a Escola da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte.



8. escolas do legislativo: a experiência nos municípios  |  177

Legislativo, respectivas atividades e modus operandi e coloca a ABEL como 
um influenciador destes processos (BUTORI, 2016).

Em parceria com a ABEL, o programa Inlerlegis, administrado pelo 
Senado Federal, atuou no suporte de transferência de tecnologias e ações 
de formação que ajudaram a moldar as Escolas desta segunda geração4 e a 
formar uma primeira rede para sua atuação. 

As Escolas do Legislativo de terceira geração surgem após 2005 com a 
emergência das primeiras Escolas do Legislativo nas Câmaras Municipais. 
Tais Escolas representam uma inovação no contexto dos municípios, pro-
movendo um locus de partilha e difusão de conhecimentos sobre e para o 
Poder Legislativo (RIBEIRO, 2010). 

O processo de instalação destas Escolas locais decorre concomitan-
temente com a implementação das últimas Escolas da segunda geração. 
Por um lado, esta é a geração de Escolas com o maior acesso a informa-
ções e suporte para a constituição de suas Escolas. A cada nova eleição 
municipal, a ABEL e o programa Interlegis encaminham aos vereadores 
empossados informações sobre o papel das Escolas do Legislativo, bem 
como a estrutura e os documentos necessários para constituí-la5 (BU-
TORI, 2016). Além disso, as Escolas das Assembleias Estaduais po-
dem atuar tanto como benchmark para suas contrapartes locais, quanto 
como promotoras e condutoras de uma sub-rede de Escolas no interior 
de cada Estado.

Contudo, o cenário de difusão das Escolas do Legislativo nos municí-
pios brasileiros apresenta, ao longo dos anos, uma tendência incremental e 
heterogênea. Conforme identifica CARVALHO (2014), a maior parte dos 
Estados brasileiros possuem apenas uma Escolas do Legislativo implemen-
tada em Câmara Municipal. Ao se considerar o cenário dos 5.568 muni-
cípios brasileiros, com suas realidades peculiares, percebe-se que ainda está 
em processo o desenvolvimento desta terceira geração de Escolas. 

4 Para um panorama detalhado das Escolas do Legislativo nas Assembleias Legislativas Esta-
duais ver Cosson (2008).
5 Os modelos de documentos necessários para a constituição de uma Escola do Legislativo 
podem ser acessados diretamente por meio do portal: https://www.portalabel.org.br/escolas/
como-criar-uma-escola.
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Alguns dos apontamentos recentes da literatura acerca das dificuldades 
e entraves para que as Câmaras Municipais adotem o modelo da Escola do 
Legislativo dão conta de, ao menos, quatro pontos que ajudam a explicar a 
lentidão no processo de difusão das Escolas desta terceira geração.

O primeiro ponto diz respeito à estrutura para criação e manu-
tenção da Escola. Embora a ABEL, o Programa Interlegis e algumas 
Escolas Estaduais suportem apoios documentais e alguns recursos, tais 
como professores convidados ou tecnologia da informação para o de-
senvolvimento de cursos, a maioria das Escolas em nível municipal 
dependem prioritariamente de suas capacidades de infraestrutura, or-
çamento e de corpo de formadores e administrativos para desenvolver 
e coordenar as ações da Escola.

Por mais que existam os apoios e incentivos das instituições citadas 
anteriormente em criar e manter as Escolas em nível local, tal como 
aponta Butori (2014), nenhum ator exterior pode obrigar ou condi-
cionar uma Câmara Municipal a criar sua Escola. O projeto de uma 
Escola do Legislativo está contido em uma garbage can6 (COHEN, 
MARCH e OLSEN, 1972), no qual disputa a atenção da instituição 
com outras atividades e inovações possíveis ao Poder Legislativo local. 
Neste sentido, a criação da Escola na Casa Legislativa depende da exis-
tência de um ou mais empreendedores políticos7 (KINGDON, 1984) 
que patrocinem a proposta.

O terceiro desafio para as Escolas locais do Poder Legislativo são as 
constantes mudanças que ocorrem na organização. A cada quatro anos, 
eleições legislativas podem alterar significativamente o quadro de vere-
adores na organização, para além disso, a Mesa Diretora da Casa pode 
mudar em dois anos, e cargos de livre provimento, como os assessores 
legislativos podem ser trocados em qualquer instante. Este ambiente 

6 O garbage can model ou modelo da lata de lixo aplica uma perspectiva de escolha dos deci-
sores públicos em relação a um número limitado de soluções alternativas disponíveis em suas 
latas de lixo.
7 O empreendedor político (policy entrepreneur no original) é o indivíduo que explora as jane-
las de oportunidade disponíveis para mudanças, advogando seus interesses e investindo seus 
recursos para obter resultados de políticas públicas que atendam seus interesses.
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dinâmico pode fazer, por exemplo, com que vereadores que patrocina-
vam um projeto de Escola como empreendedores não sejam recondu-
zidos pelo processo eleitoral, ou que projetos de educação legislativa 
sejam abandonados pela saída repentina de servidores comissionados 
ou mudanças de direção da organização pela chegada de uma nova 
Mesa Diretora.

Por fim, existe o grande desafio de compatibilizar a criação de uma 
Escola do Legislativo com o funcionamento institucional deste Poder. 
Conforme expressa RIBEIRO (2010) o desenvolvimento de ações edu-
cativas no interior do parlamento deve ocorre pari passu com o bom fun-
cionamento das funções representativa, fiscalizadora e legislativa inerentes 
ao Poder. A Escola do Legislativo é entendida pelos seus defensores como 
uma ferramenta que contribui para a melhoria das ações do Parlamen-
to local, seja pela aproximação em ações com a sociedade civil, ou pela 
profissionalização de seus servidores. Ao mesmo tempo, opositores desta 
solução podem argumentar que a existência de uma Escola e suas ações 
enfatizam as fragilidades do Poder Legislativo e do exercício de suas com-
petências no jogo político.

Apesar dos desafios expostos, dois Estados, São Paulo e Minas Gerais, 
apresentam cenários com mais de uma dezena de Escolas implementadas. 
Estes dois polos das Escolas do Legislativo municipal merecem atenção 
para que se compreenda as ações e dinâmicas que incentivam algumas Câ-
maras Municipais à implementarem suas Escolas do Legislativo.

As Escolas do Legislativo em Minas Gerais

Tal como descrevem MELO E COELHO (2019), durante o decurso 
da 12ª legislatura da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, um grupo de 
servidores administrativos aproveitou a janela de oportunidade8 promo-

8 O conceito de janela de oportunidade (policy window no original) descreve um cenário de 
abertura da instituição para a proposta de novas soluções que podem trazer inovações. Para 
mais detalhes ver Kingdon (1984).
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vida pelos debates em torno da modernização do Poder Legislativo para 
formular e implementar a estrutura pioneira de uma Escola do Legislativo 
em 1993. A partir daí, a Escola se desenvolveu, dirigida por um corpo de 
servidores administrativos, para oferecer conhecimento especializado nas 
competências do Poder Legislativo, programas de educação para a cidada-
nia com a aproximação da sociedade, e, ao mesmo tempo, aproximar-se 
das Câmaras Municipais mineiras.

Conforme destaca RIBEIRO (2010), muitas Câmaras Municipais de-
senvolvem, ao longo do tempo, ações de apresentação do Poder Legislativo 
à sociedade, sobretudo aos jovens estudantes, dentro de uma proposta de 
educação para cidadania, sem, contudo, constituírem a estrutura de uma 
Escola. O autor aponta que as primeiras criações de Escolas locais ocorrem 
a partir de 2005 na Câmara Municipal de Viçosa, seguida pela capital mi-
neira e pelo Parlamento de Montes Claros, ambas em 2007.

O caso da Câmara Municipal de Montes Claros é particularmen-
te emblemático, conforme o retratam MENEZES E RIBEIRO (2007).  
Os autores descrevem o cenário de fragilidade das relações de representati-
vidade entre a Câmara, os servidores administrativos e os munícipes, após 
a prisão de oito vereadores e alguns funcionários próximos como resultado 
da Operação Pombo Correio da Polícia Federal. 

Neste contexto é criada a Câmara-Escola, em conjunto com um paco-
te de medidas e instrumentos de modernização administrativa que visavam 
recuperar sua capacidade institucional de prover a representação político-
-parlamentar. A nova organização surge do convênio da Câmara com a 
Escola do Legislativo da Assembleia de Minas Gerais e com a Universidade 
Estadual de Montes Claros, para a provisão de capacitação aos servidores 
e vereadores, bem como ações de educação para a cidadania desenvolvidas 
com a sociedade civil.

Como o caso acima evidencia, as Escolas do Legislativo represen-
tam para as Câmaras Municipais, assim como para as demais estruturas 
parlamentares, um instrumento de modernização administrativa e de 
conexão com a sociedade. Contudo, grande parte das Câmaras Muni-
cipais apresentam maior restrição de recursos humanos e materiais para 
empregar em suas Escolas do que suas contrapartes na esfera Estadual 
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ou Nacional. Tal como descreve BUTORI (2016: 254): “(…) a maio-
ria das escolas [municipais] possui estrutura administrativa mínima, 
espaço físico reduzido, falta de orçamento próprio, servidor com atri-
buições além da exigida e sem remuneração adequada e uma legislação 
incompatível com a realidade”.

Para contornar as limitações estruturais dos municípios mineiros, a 
Escola do Legislativo da Assembleia de Minas Gerais tem atuado como 
uma estrutura de catalisação e difusão das Escolas do Legislativo para os 
municípios em um modelo de rede, que possui como marco o ‘Encontro 
com as Escolas de Legislativos Municipais Mineiros’ promovido em 2008 
e a formação da Rede Mineira de Educação Legislativa.

Conforme destaca FREITAS (2017), a Escola do Legislativo da As-
sembleia de Minas Gerais possui dois mecanismos para potencializar a 
difusão das Escolas locais. O primeiro mecanismo é a abrangência das 
Câmaras Municipais, com seus parlamentares e servidores, no escopo das 
ações e programas educacionais da Escola Estadual. Neste sentido, a Escola 
do Legislativo da Assembleia é um referencial para as demais Câmaras mi-
neiras (BUTORI, 2016), com a oferta cursos de formação e especialização 
que contemplam os públicos internos das organizações legislativas locais, 
ao mesmo tempo em que as convida a tomar parte em programas de edu-
cação para cidadania de abrangência estadual, dos quais cabe destacar um 
programa de referência.

O Programa Parlamento Jovem de Minas foi concebido a partir de 
uma experiência piloto desenvolvida no município de Belo Horizonte em 
2004 como uma parceria entre a Escola do Legislativo da Assembleia e a 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, com o objetivo de pro-
ver uma formação política e de cidadania aos estudantes que transcendesse 
a simples visita às instalações do Poder Legislativo (TEIXEIRA e BARBO-
SA, 2017). A extensão do Programa levou ao crescente envolvimento de 
diversas Câmaras Municipais mineiras, muitas sem a estrutura de uma Es-
cola, mas que realizavam etapas locais de formação e simulação das sessões 
em seus plenários, estimulando o interesse local pelas ações do Parlamento 
e incentivando a formação de novas Escolas para dar continuidade aos 
projetos de educação para a cidadania (FREITAS, 2017).
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O segundo mecanismo para difusão das Escolas locais é a rede informal 
de empreendedores políticos que promovem um advocacy9 pelas Escolas do 
Legislativo. No caso mineiro, nomes como Ruth Castro, Gerente-Geral da 
Escola do Legislativo da Assembleia, ou Guilherme Wagner Ribeiro, da 
equipe de gestão da Escola, estão presentes em eventos e publicações de 
promoção das Escolas do Legislativo não apenas no próprio Estado, mas 
também no contexto nacional. As atuações destes empreendedores fortale-
cem redes locais para a troca de experiências e criam ambientes mais férteis 
ao desenvolvimento de novas Escolas.

Em síntese, a difusão de Escolas do Legislativo nos municípios mi-
neiros pode ser atribuída ao pioneirismo e empenho do corpo diretivo 
da Escola do Legislativo da Assembleia Estadual em desenvolver um por-
tfólio de ações de formação e de educação para cidadania que envolva e 
engaje a atuação dos Parlamentos locais, ao mesmo tempo em que redes 
e sub-redes, formais e informais, emergem para compartilhar experiências 
educacionais e buscar soluções conjuntas para sobrepujar os desafios es-
truturais e fomentar os projetos locais de modernização administrativa e 
fortalecimento do diálogo com a sociedade.

As Escolas do Legislativo em São Paulo

A experiência pioneira de uma Escola do Legislativo no Estado de São 
Paulo ocorreu durante o período da segunda geração de Escolas com a cria-
ção do Instituto do Legislativo Paulista (ILP) na Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo (ALESP) em 2001, por meio da Resolução 821/2001 
com objetivos internos à organização, como profissionalizar o corpo de 
servidores e apoiar os trabalhos da instituição, mas também com a abertura 
para cursos e eventos voltados à sociedade.

Contudo, antes mesmo da criação do ILP, em 1999, os então De-
putados Estaduais César Callegari e Célia Leão apresentaram os projetos 

9 Expressão que designa a mobilização de atores sociais para influenciar a formulação ou im-
plementação de uma determinada política pública.
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de lei que geraram a Resolução nº798/1999 que instituiu o programa 
‘Parlamento Jovem Paulista’ (SOUZA, 2018). A cada edição anual, 94 
alunos, representando os acentos dos Deputados Estaduais do parlamen-
to paulista, são selecionados para assumir, por um dia, o papel de De-
putado Estadual, com a apresentação, debate e deliberação de projetos 
propostos pelos próprios alunos (COSSON, 2010). Tal como aponta 
SOUZA (2018), embora seja um modelo de aproximação dos jovens 
com a estrutura do legislativo estadual, não há uma vinculação do pro-
grama com o ILP, sendo que a Mesa Diretora da ALESP estabelece, a 
cada ano, a equipe para a gestão do programa. Embora distinto de sua 
contraparte mineira10 e mais independente da estrutura de uma Escola 
do Legislativo, o programa Parlamento Jovem Paulista promove a apro-
ximação dos jovens com a realidade do Poder Legislativo e contribui no 
conhecimento de suas estruturas e competências.

Pouco tempo após a criação da nova Escola, um grupo de cientistas 
políticos da Universidade de São Paulo procurou a nova organização em 
2003 com a proposta de um curso de ‘formação política’ composto por 
módulos e aberto aos servidores da Casa Legislativa e à sociedade. Con-
forme descrevem DANTAS E SCHIAVI (2015) após o decurso de duas 
trocas de presidente, assume como Diretor-Presidente do ILP o advogado 
e servidor comissionado da ALESP, Roberto Lamari, que imprimiu mu-
danças significativas ao modelo da Escola. 

Em um primeiro momento, moldou-se um curso de Ciência Política 
com perfil mais acadêmico para atender às necessidades da Casa e de seus 
grupos de interesse. Ao mesmo tempo, os cursos de iniciação política ga-
nharam duas novas frentes, conforme descreve LAMARI (2010): Por um 
lado foi desenvolvido um curso de iniciação política em formato digital, 
permitindo que jovens com acesso à Internet pudessem realizar o curso, 
por outro lado, foram desenvolvidos cursos presenciais de iniciação po-
lítica nas áreas mais periféricas da capital sob coordenação do cientista 
político Humberto Dantas. Este projeto de levar a educação política para 

10 Para um comparativo detalhado entre os modelos de Parlamento Jovem em Minas Gerais e 
São Paulo, ver Cosson (2010).
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além das limitações físicas da Assembleia Legislativa demandou novos 
parceiros, levando o ILP a estabelecer uma aliança com organizações 
como a Fundação Mário Covas, que tinha entre seus objetivos contar 
a história da democracia no Brasil (SOARES et al., 2010) e a Fundação 
Konrad Adenauer, que “tem o compromisso de promover a democracia, 
o Estado de Direito, a economia social de mercado e a unificação euro-
peia” (SOARES et al, 2010: 84)11.

Tendo como referência as ações desenvolvidas pelo ILP e com o apoio 
provido pela ABEL e pelo Programa Interlegis, as Escolas do Legislativo 
começaram a emergir nos municípios paulistas após 2011, duas experiên-
cias pioneiras marcam este período: Por um lado, a Câmara municipal de 
Taubaté instituiu sua Escola por meio da Lei Complementar nº 244/2011. 
A equipe desta Escola contribuiu para o desenvolvimento de outras ex-
periências locais, até que problemas políticos e de alocação de servidores 
levaram à suspensão das atividades da Escola em 2016 e a sua extinção na 
reforma administrativa de 2019.

Ao mesmo tempo, tal como descrevem COMARELLA E OLIVEI-
RA (2018), é eleito para a Presidência da Câmara Municipal de São 
Paulo o vereador José Police Neto, chefe de gabinete da Presidência da 
ALESP em 2001, quando da implementação do ILP, e que é acompa-
nhado pelo ex-Presidente do ILP, Roberto Lamari. A transferência de 
expertise da Assembleia para a Câmara Municipal deu início à nova Es-
cola por meio do Ato 1.131/2011, seguida pela institucionalização, pela 
Lei 15.506/2011 da Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São 
Paulo. Nos anos que se seguem, a Escola se desenvolve oscilando entre 
duas inclinações, consoante seu comando político: ora tende a focar o 
diálogo entre a instituição Poder Legislativo e a sociedade, promovendo 
ações abertas e fomentando o debate das políticas públicas com os diver-
sos públicos de interesse e, em outros momentos, centra-se na dimensão 
organizacional, ao profissionalizar e especializar o corpo administrativo e 
de apoio parlamentar.

11 A descrição das parcerias e resultados do programa de iniciação política nas comunidades 
mais periféricas do município de São Paulo pode ser encontrado em Soares et al. (2010).
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A terceira geração de Escolas do Legislativo se difundiu no Estado de 
São Paulo após 2011 patrocinada por alguns mandatos de vereadores nas 
Câmaras Municipais. As iniciativas contavam com o benchmark do ILP e 
da Escola do Parlamento da Câmara de São Paulo, além do suporte direto 
do Programa Interlegis e da ABEL, cuja vice-presidência fora assumida por 
Roberto Lamari, o que contribuiu para seu papel como um dos principais 
empreendedores políticos do modelo de Escola do Legislativo junto aos 
municípios paulistas.

Conforme descrevem SEINO E LOPES (2017), o perfil das Escolas 
do Legislativo de terceira geração implementadas no Estado de São Pau-
lo é bem heterogêneo: apenas algumas Escolas dispõem de orçamento 
próprio e estrutura física para o desenvolvimento de suas atividades. Al-
gumas Escolas possuem servidores ou comissionados em dedicação exclu-
siva, enquanto outras equipes precisam dividir a atenção entre a Escola e 
outras áreas da organização. O nível de participação dos vereadores nas 
Escolas é igualmente variável: enquanto algumas Escolas contam com a 
participação direta de um ou mais parlamentares em sua estrutura admi-
nistrativa, outras apresentam formas indiretas de participação, como a 
recomendação ou a divulgação das ações de cada Escola. A estrutura de 
cada Escola, juntamente com a orientação política de cada parlamento 
e a disponibilidade de parceiros externos para as ações formativas vão 
influenciar o desenvolvimento do perfil de cada Escola no espectro entre 
concentrar-se na profissionalização da organização ou em desenvolver 
ações externas de educação para a cidadania ou democracia com o foco 
no fortalecimento das relações institucionais do Poder Legislativo com os 
diferentes setores da sociedade.

A necessidade de congregar experiências e partilhar os desafios no de-
senvolvimento das Escolas no Estado levou à fundação, em fevereiro de 
2017, de uma rede formal entre estas Escolas. Nascia assim a Associação 
Paulista de Escolas do Legislativo (APEL), sob a presidência de Roberto 
Lamari. Para além dos encontros presenciais, a rede articula as ações das 
Escolas e cria um espaço comum para a partilha de inovações e dificul-
dades decorrentes do cotidiano de cada Escola. Abaixo apresenta-se uma 
tabela resumo dos encontros promovidos por esta rede.
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Encontros da APEL

Edição Ano Anfitrião Cidade
Ano de 
Criação da 
Escola

I 2017 ILP São Paulo 2001
II 2017 Escola do Parlamento São Paulo 2011
III 2018 Escola do Legislativo de 

Louveira Louveira 2012

IV 2018 Escola do Legislativo do 
Guarujá Guarujá 2015

V 2019 Escola do Legislativo de 
Campinas Campinas 2014

VI 2019 Escola do Legislativo de 
Piracicaba Piracicaba 2014

VII 2020 Oficina Municipal Encontro on-line 12

Fonte: Elaborado pelos autores.

A partir do Encontro Estadual em Piracicaba, em 2019, a APEL pas-
sou a contar com a parceria da Oficina Municipal13 e da Fundação Konrad 
Adenauer, para estruturar seus encontros e produzir conteúdos a partir dos 
eventos. Na ocasião, foi elaborada uma sistematização das ‘Boas Práticas 
em Escolas do Legislativo e Contas’. Por meio da rede de parceiros, a APEL 
busca ampliar o suporte às Escolas no Estado, bem como, fomentar e qua-
lificar o ambiente de partilha para estas organizações.

 Em síntese, a difusão das Escolas de terceira geração no Estado de São 
Paulo ocorreu a partir de uma leitura de alguns atores políticos em relação 
ao desenvolvimento do ILP e de suas ações. Após a consolidação de uma 
década a investir na disseminação dos cursos de Iniciação Política e de 
especialização do corpo administrativo em Ciência Política, as primeiras 
iniciativas locais emergiram com o desafio de realizar seus projetos educa-
cionais em cenários com maior escassez de recursos humanos e materiais. 

12 O VII encontro da APEL era previsto acontecer na Escola do Legislativo de Santos, criada 
em 2019, mas foi cancelado devido à pandemia de Covid-19.
13 Organização da Sociedade Civil de interesse público voltada à formação humana e capaci-
tação técnica de pessoas dedicadas à gestão de políticas públicas municipais. Informações em 
https://www.oficinamunicipal.org.br/
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Para contrapor esta barreira, o suporte de atores como a ABEL, APEL e o 
Programa Interlegis têm promovido o desenvolvimento incremental das 
Escolas existentes e criado oportunidades para sensibilizar novas Câmaras 
Municipais à relevância deste projeto. 

Fortalecimento das Escolas do Legislativo nas 
Câmaras Municipais

O presente capítulo explorou a trajetória do desenvolvimento da ter-
ceira geração de Escolas do Legislativo nos Estados de São Paulo e Minas 
Gerais. A pluralidade de experiências locais indica que há diferentes ca-
minhos para a criação e o desenvolvimento de uma Escola do Poder Le-
gislativo, resultando em estruturas com identidades singulares. Contudo, 
ao menos quatro fatores podem ser destacados como contribuições para o 
maior êxito nas experiências municipais.

O primeiro fator é a existência de empreendedores políticos que fo-
mentam, do nível nacional ao local, as Escolas do Legislativos e suas di-
mensões, seja enquanto parte de um programa de modernização do Poder 
Legislativo, seja enquanto fontes institucionais de uma educação para a 
democracia. Estes empreendedores, que compuseram as equipes de direção 
de Escolas de gerações anteriores, contribuem para dirimir riscos e dúvi-
das, bem como, para que a Escola desenvolva sua base de conhecimentos 
para começar a operar.

O segundo fator é a formação de parcerias locais. Para a maioria das 
Escolas municipais, a escassez de recursos humanos e materiais é um ini-
bidor para a execução de projetos educacionais mais robustos ou ambicio-
sos. Universidades, organizações que buscam a educação cívica e política, 
outras Escolas de Governo, são apenas os exemplos mais recorrentes de 
parceiros que podem potencializar o programa educacional de uma Escola 
do Legislativo.

O terceiro fator a contribuir para o desenvolvimento das Escolas em 
nível local é a formação e atuação em estruturas de redes. Uma rede nacio-
nal, como a estabelecida pela ABEL, permite o contato das Escolas com 
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a realidade de outras localidades, além do benchmark derivado da atuação 
mais experiente das Escolas de primeira e algumas da segunda geração. Ao 
mesmo tempo, redes ao nível estadual, como a Rede Mineira de Educação 
Legislativa ou a APEL em São Paulo, permitem a partilha de experiências 
entre pares com maior proximidade sociocultural. Mesmo redes informais, 
em menor escala podem ser formadas entre Câmaras Municipais de locali-
dades próximas para potencializar suas ações. O desafio consiste em trans-
formar a rede não apenas em uma vitrine dos resultados da Escola, mas em 
uma parceira potencial, articulando ações conjuntas ou complementares 
para potencializar os recursos educacionais das Escolas.

Por fim, ao assumir que os três fatores anteriores constituem apenas 
apoio para a realização do propósito das Escolas do Legislativo, cabe des-
tacar que o último fator que contribui para o desenvolvimento das expe-
riências locais é a capacidade de servidores e parlamentares em inovar nas 
organizações legislativas. Relembra-se que as Escolas da primeira geração 
surgiram da necessidade de modernizar o Poder Legislativo para responder 
aos novos anseios da sociedade. Há que se assumir que, em uma sociedade 
cada vez mais dinâmica, esta tarefa nunca estará completamente concluída.
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pela cidade com seu marido, Antonio Carlos de Mendes Thame, cuja trajetória política 
é também permeada por ampla dedicação a Piracicaba. É mãe de três filhos (Natália, 
Gustavo e Sofia) e avó de uma neta (Gabriela). Também é graduada em Direito, pós 
graduada em gestão ambiental e ciência política. Foi docente e coordenadora do curso 
de Agronomia, encarregada de treinamentos no Ministério da Agricultura, empresária e 
diretora de Horto Florestal. Foi vereadora e contribui muito para a Escola do Legislativo 
de Piracicaba.
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Any Marise Ortega, Camila Dobner Pereira, Paula Virginia Schneider Pereira, 
Stanley Plácido da Rosa Silva e Vinicius Schurgelies

1. Escolas do legislativo e o caminho para construção 
da cidadania

Nos diferentes ciclos de reforma e modernização administrativa da 
gestão pública brasileira, a preocupação com a profissionalização da força 
de trabalho tem sido tema recorrente. Os paradigmas formativos e de ges-
tão de recursos humanos têm se modificado e aperfeiçoado desde a década 
de 1930 até os tempos atuais, na tentativa de atender às exigências e expec-
tativas tanto das agendas reformistas de cada período quanto da sociedade 
ao longo do tempo. A criação do DASP (Departamento Administrativo do 
Serviço Público), na década de 1930, o Decreto-Lei 200/1967 e a Reforma 
do Estado na década de 1990 são exemplos clássicos desses movimentos 
reformistas que, em maior ou menor grau, reverberam nos demais Poderes 
do Estado e nos entes federados (COSTA, 2008).

Sem demora, as reformas com ênfase na profissionalização iniciadas 
dentro do âmbito do Poder Executivo alcançaram também o Judiciário e 
o Legislativo, como parte desse movimento de transformação (COSSON, 
2010). Após a Constituição de 1988 e, especialmente, com a reforma ge-
rencial de 1995, esse processo de fortalecimento do corpo funcional ga-
nhou impulso no Poder Legislativo. (MADRUGA, 2008)

Criadas no bojo do processo de modernização das Casas Legislati-
vas, as escolas do legislativo foram uma das estruturas concebidas para 
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dar conta da necessidade de ampliação do investimento na força de tra-
balho (MELO, 2015). Isso porque, em função das particularidades das 
atividades parlamentares, o perfil de profissional dos servidores do Poder 
Legislativo exige competências, habilidades e formações em temas es-
pecíficos. Nesse contexto, as escolas foram o caminho encontrado pelos 
parlamentos para exercer esse papel de capacitação (MADRUGA, 2008). 
De igual maneira, é por essa razão que elas “cresceram enquanto Insti-
tuições Acadêmicas e [...] se tornaram polos de educação política para a 
sociedade” (MELO, 2015, p. 19).

A oferta de cursos de curta duração sobre assuntos variados, ainda que 
enfocando temáticas referentes ao processo e às técnicas legislativas, além 
de temas afeitos ao Direito e à Administração Pública, acompanhada da 
expansão do oferecimento de cursos de pós-graduação lato sensu, por meio 
de parcerias com instituições de ensino superior, explica, em grande parte, 
o contínuo processo observado de transformação das escolas do legislativo 
em polos de educação política para a sociedade (COSSON, 2010). 

De acordo com Melo (2015, p. 80), “este processo de ampliação e 
diversificação da oferta pedagógica das Escolas de Governo para abarcar 
segmentos da sociedade civil está inserido em um contexto de mudan-
ça mais amplo na administração pública brasileira”. Essa mudança vem 
ao encontro da concepção de que a participação política concreta e o 
controle social efetivo que decorrem da aproximação da sociedade dos 
espaços de poder constituídos são fundamentais para o fortalecimento 
da democracia. 

1.1. O INSTITUTO DO LEGISLATIVO PAULISTA (ILP)

Criado em 2001 pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo (ALESP), o Instituto de Estudos, Capacitação e 
Políticas Públicas do Poder Legislativo do Estado de São Paulo (ILP) 
se insere como parte do movimento de modernização das Casas Legis-
lativas. Em sua legislação de funcionamento, observa-se que o ILP tem 
como finalidade: 



9. a experiência do instituto do legislativo paulista em nível de pós-graduação  |  195

Estudar, pesquisar e dar subsídios para os trabalhos parlamentares e 
ações legislativas na área de políticas públicas; buscar a integração da so-
ciedade com o Poder Legislativo e propiciar a capacitação e o aprimora-

mento profissional de seus servidores”. (ALESP, 2019, s/p., grifo nosso) 

No que tange ao objetivo de propiciar a capacitação e o aprimora-
mento profissional dos servidores, a legislação que organiza o ILP indica 
a necessidade de atuação conjunta do Instituto com o Departamento de 
Recursos Humanos da ALESP e, quando necessário, mediante convênios 
com instituições nas áreas e temas de interesse do Poder Legislativo. No 
caso específico da oferta de cursos de especialização, segue a indicação de 
que esses convênios sejam firmados entre o Instituto e instituições univer-
sitárias. (ALESP, 2019).

O Instituto está perto de completar vinte anos, e por isso seus ser-
vidores promovem um estudo descritivo do tipo relato de experiência, 
com o objetivo de registrar os ciclos de pós-graduação promovidos pelo 
ILP, durante o período de 2003 a 2018, considerando: (i) as motivações e 
justificativas para oferta dos cursos; (ii) as especificidades dos processos e 
modelos de contratação dos parceiros; (iii) os currículos oferecidos; (iv) o 
perfil dos alunos. Esse trabalho serve como registro histórico consolidado 
das atividades de especialização do Instituto, bem como fonte para com-
partilhamento das práticas e procedimentos utilizados no campo da ad-
ministração parlamentar, colaborando com a experiência e o aprendizado 
das escolas do legislativo na oferta de cursos de especialização, agregando 
elementos ao debate da gestão legislativa. 

Para a Associação Paulista de Escolas do Legislativo e Contas (APEL), 
iniciativas de promoção de cursos de pós-graduação são responsáveis por 
gerar ganhos significativos para as Escolas do Legislativo. Dentre os benefí-
cios, destacam-se: (i) formação, capacitação e atualização de corpo técnico 
para a casa legislativa e consequente melhoria na produção legislativa; (ii) 
formação de massa crítica e construção de potencial corpo docente para a 
própria escola; (iii) incentivo à criação da produção científica voltada ao 
estudo do próprio legislativo; (iv) estímulo à pesquisa e a difusão conheci-
mento; (v) criação de ambientes de discussão e fomento à inovação.
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2. A Oferta de Pós-Graduações no  
Âmbito do ILP

2.1 POR QUE UMA ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU?

No Brasil, os cursos de pós-graduação em nível de especialização são 
referenciados pelo Artigo 44, III, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (BRASIL, 1996) e normatizados pela Resolução 1/2007 CNE/
CES (BRASIL, 2007).1 Tendo como pré-requisito a conclusão prévia de 
um curso superior, possuem duração mínima de 360 horas, além da carga 
destinada à elaboração de trabalho de conclusão, e oferecem aos concluin-
tes a certificação correspondente (BRASIL, 2020a).

A regulamentação citada permite que os cursos sejam ministrados de 
forma presencial ou à distância, sendo o certificado o mesmo. Os cursos 
de especialização em nível de pós-graduação independem de autorização, 
reconhecimento e renovação do reconhecimento, permitindo assim, con-
forme o MEC, manter as características de flexibilidade, dinamicidade e 
agilidade, desde que oferecidos por instituições de ensino superior creden-
ciadas, nas áreas em que possuírem competência, experiência e capacidade 
instalada. (BRASIL, 2020b). 

O ILP vem, desde sua fundação, investindo no oferecimento de cur-
sos de pós-graduação lato sensu (especialização) por meio de parcerias 
com instituições de excelência do Estado de São Paulo, que são as res-
ponsáveis acadêmicas pelas respectivas ofertas. Historicamente, os cursos 
de extensão universitária e de especialização oferecidos têm por objeti-
vo ampliar a capacidade de compreensão e reflexão crítica do mundo 
contemporâneo e estimular a autonomia dos participantes, bem como 
subsidiar as análises das mais diversas situações e cenários que se apre-
sentem no âmbito de atuação dos servidores do Poder Legislativo, en-
tendendo que tal formação contribuirá para um desempenho ativo de 

1 A normatização foi atualizada, especificamente para os cursos oferecidos pelo Sistema Federal 
de Educação Superior – o que não tem sido o caso daqueles oferecidos pelo ILP –, pela Reso-
lução 1/2018 CNE/CES (BRASIL, 2018).
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seus participantes, visando ao constante aprimoramento das atividades 
exercidas pela Assembleia. Inspirado em experiências exitosas de outros 
órgãos como Senado Federal, Procuradoria Geral da República, Magis-
tratura, Procuradoria Geral do Estado e Tribunal de Contas da União, 
o Instituto procurou se alinhar à visão mais moderna de valorização dos 
seus recursos humanos (ALESP, 2007), ofertando desde 2003, os cursos 
elencados no Quadro 1

Quadro 1 – Cursos de Pós-Graduação (especialização)  
oferecidos pelo ILP: 2003-1017

Ano IES Título Vagas(1) CH

2003 UNESP Governo e Poder Legislativo 50 420h

2008 UNESP Governo e Poder Legislativo 50 420h

2008 USP Gestão Pública Legislativa 50 400h

2010 USP Gestão Pública Legislativa 60 400h

2012 FESPSP Assessoria Parlamentar e Capacitação 
Política 100 480

2017 USP Gestão de Políticas Públicas no Poder 
Legislativo 60 400h

 
Fonte: Elaborada pelos autores a partir de Alesp (2003b; 2008a; 2008b; 2010; 2012a; 

2012b; 2017b).
(1) Nas edições de 2003 e 2008, foram contemplados, também, candidatos externos à Alesp, 
na seguinte proporção: 50% (2003); 30% (2008). Na edição de 2012, por sua vez, 40% das 

vagas foram ofertadas na modalidade EaD.

De fato, para que o Poder Legislativo desempenhe seu papel com ex-
celência é necessário que o corpo de servidores que o compõe esteja qua-
lificado, isto é, para que a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
consiga atingir seus objetivos faz-se imprescindível que seu quadro fun-
cional compreenda, reflita, critique, aprimore e desenvolva com qualidade 
todas as atividades inerentes ao Parlamento paulista. Para isso, a pós-gra-
duação lato sensu proporciona, pelo tempo de sua duração, um debate e 
um estudo mais extensos, tendo como resultado reflexões com o condão 
efetivo de incrementar as atividades legislativas.
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Note-se, ainda, que o cuidado com a escolha das instituições de ensino 
e com o currículo dos cursos, este último descrito no próximo tópico, deixa 
evidente a preocupação com o fortalecimento institucional. O programa 
dos cursos, inclusive, adquiriu diferentes enfoques a cada versão da pós-
-graduação, já que o Instituto dispensou especial atenção às atualizações 
e aos temas que requerem maior elaboração por parte do Parlamento e de 
seus servidores. O fortalecimento da ALESP, por meio da qualificação de 
seus servidores, representa, em última análise, a consolidação do próprio 
processo democrático.

2.2 OS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO

Havendo interesses comuns, a primeira instituição que ministrou o 
curso de pós-graduação celebrou com a ALESP um convênio, repartindo, 
inclusive, os custos envolvidos para o desenvolvimento das atividades. Em 
todas as demais turmas de pós-graduação, as instituições de ensino esco-
lhidas formalizaram um termo de contrato com o Parlamento Paulista, 
tendo sido contratadas diretamente, mediante dispensa de licitação, forma 
prevista no artigo 24, XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei 
de Licitações (BRASIL, 1993): 

Art. 24. É dispensável a licitação: [...]

XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimen-

tal ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profis-

sional e não tenha fins lucrativos; [grifo nosso]

A contratação direta das entidades educacionais foi precedida de ava-
liação pelos setores competentes do Parlamento, em especial pela Procu-
radoria da ALESP, que examinou o cumprimento dos requisitos dispostos 
em lei. Em primeiro plano, verificou-se, em todos os casos, tratar-se de 
instituição brasileira sem fins lucrativos, com objetivos condizentes com 
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aqueles registrados no dispositivo legal acima transcrito e com o objeto da 
contratação. Em seguida, muito embora as instituições contratadas sejam 
amplamente conhecidas, a reputação ético-profissional também foi pes-
quisada, com a análise do conceito que elas possuem junto à sociedade.

Por fim, para atender outras exigências legais da Lei de Licitações, 
sobretudo o disposto no artigo 26, foram registradas as razões de escolha 
das contratadas (caráter técnico) e constatada a compatibilidade dos preços 
propostos pelas instituições quando comparados com aqueles praticados 
pelo mercado. De fato, embora no caso em questão não seja buscado, em 
sentido estrito, o “melhor negócio” para a Administração, é certo que o va-
lor ajustado não pode ser incompatível com aquele verificado no mercado.

Atendidos todos os requisitos legais, apresentada toda a documentação 
necessária, ouvidos todos os setores envolvidos nas contratações, os ajustes 
firmados entre a ALESP e as instituições de ensino não apresentaram em-
pecilhos, tendo como resultado a oferta de seis cursos de pós-graduação em 
nível de especialização até a presente data.

3. O Currículo dos Cursos de Pós-Graduação  
Lato-Sensu no ILP

O termo currículo é polissêmico, refletindo assim diferentes concep-
ções acerca do conceito, desde o de organização do ensino, como em uma 
disciplina – uma concepção restrita, portanto –, até a de um projeto de 
formação no âmbito de uma dada organização – em uma concepção mais 
ampla. No primeiro sentido – de currículo como programa – definem-se 
planos formais, com a formulação de objetivos, conteúdos e planos de ação 
pedagógica; já no segundo – o currículo entendido como projeto – trata-se 
de trabalhar com um todo organizado em função de propósitos educativos 
e construído no contexto de experiências e processos de aprendizagem, em 
uma estrutura organizacional (PACHECO, 2005, p.29 e ss.).

Conquanto os cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especia-
lização, realizados em parceria com instituições universitárias tradicionais, 
tenham sua definição curricular específica pautada na primeira concepção, 
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se inserem como elementos formadores do próprio currículo amplo do 
ILP como escola de parlamento. Tendo isto em vista, a seguir abordaremos 
cada um dos planos curriculares particulares, para em seguida inseri-los na 
trajetória de construção do projeto curricular institucional.

A experiência se iniciou em 2003, com o curso de especialização 
em “Governo e Poder Legislativo”, oferecido pela Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP (ALESP, 2003, p. 15). O 
curso foi realizado no contexto de convênio firmado entre a ALESP e 
a UNESP, em 2002, já como uma das primeiras ações relacionadas à 
estruturação do ILP, com o escopo de implantação de uma “Academia 
do Parlamento”, cujo objetivo era “proporcionar aos servidores da As-
sembleia paulista formação permanente, em diferentes níveis, voltada ao 
desenvolvimento profissional e cultural, e ainda a formação de agentes 
políticos e sociais da sociedade”. 

Quadro 2 – Disciplinas ofertadas no curso de pós-graduação  
de 2003 – UNESP

Disciplina CH

Estado, Política e Governo no Contexto da Globalização 30

Teoria da Democracia e Democracia Representativa 30

Teoria do Partido Político 30

Instituições Políticas Brasileiras 30

Organização e Funções do Poder Legislativo 30

Mídia, Internet e Novas Tecnologias da Informação 30

Teoria das Relações Internacionais 30

Economia Brasileira 30

Direito Constitucional 30

Metodologia Científica e Introdução ao Trabalho Intelectual 30

Seminário I – Problemas de Organização do Governo Democrático 30

Seminário II – Problemas do Poder legislativo e da Atividade Parlamentar 30

Trabalho de Conclusão de Curso 60
 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Alesp (2003b).
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O projeto foi apresentado em seminário realizado na ALESP, já pre-
vendo uma sequência de atividades de extensão, pós-graduação e cursos 
livres. (ALESP, 2002a; 2002b; 2003a). Os conteúdos desse primeiro curso 
(quadro 2) foram estruturados em dez disciplinas de 30 horas e dois se-
minários temáticos, totalizando 420 horas. O público-alvo desta primeira 
experiência foi interno (parlamentares e servidores efetivos da ALESP) e 
externo (vinculado a partidos políticos, ONGs e câmaras de vereadores).

A partir da constatação de que a demanda pelo curso anterior não 
havia sido plenamente atendida, bem como as boas avaliações recebidas 
(ALESP, 2007), em 2008 houve a inovação do oferecimento concomi-
tante de dois cursos, sendo um deles proposto pela própria UNESP, sob 
o mesmo título do anterior, e o outro estando a cargo da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo (EACH-USP), e 
denominado “Gestão Pública Legislativa”. (ALESP, 2008a; 2008b).

O curso da UNESP colocava-se como objetivo a complementação 
da formação dos profissionais do Poder Legislativo, em termos de conhe-
cimento teórico e capacidade analítica aplicada aos problemas do par-
lamento, do governo democrático e das instituições políticas em geral.  
O encadeamento de conteúdos foi organizado basicamente da mesma for-
ma daquele de 2003, mas com oito disciplinas e três seminários temáticos, 
também com carga de 420 horas. Da grade anterior não constaram as dis-
ciplinas sobre Mídia e Direito Constitucional, tendo sido incluído o semi-
nário Temas Contemporâneos de Política, Gestão e Governo (quadro 3).

Quadro 3 – Disciplinas ofertadas no curso de pós-graduação  
de 2008 – UNESP

Disciplina CH

Estado, Política e Governo no Contexto da Globalização 32

Teoria da Democracia e Democracia Representativa 32

Teoria do Partido Político 32

Instituições Políticas Brasileiras 32

Organização e Funções do Poder Legislativo 32

Teoria das Relações Internacionais 32
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Economia Brasileira 32
Metodologia Científica e Introdução ao Trabalho Intelectual 32
Seminário I – Problemas de Organização do Governo Democrático 32
Seminário II – Problemas do Poder legislativo e da Atividade Parlamentar 36
Seminário III – Temas Contemporâneos de Política, Gestão e Governo 36
Monografia de Final de Curso 60

 
Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Alesp (2008b).

Com uma perspectiva diferenciada dessa proposta, ancorada funda-
mentalmente na Ciência Política, o curso oferecido pela USP, embora ob-
jetivando também a ampliação da qualificação acadêmica e profissional 
dos servidores e agentes públicos, abordou as atividades exercidas pelo 
poder Legislativo e suas interfaces com uma preocupação centrada em as-
pectos instrumentais. O enfoque no tema da gestão foi traduzido em um 
plano curricular com diversificação de disciplinas de menor carga horária, 
organizado de forma modular, com carga total de 400 horas (quadro 4).

Em ambos os cursos foram oferecidas 50 vagas, sendo 35 internas e 15 
para um público externo formado por servidores de outros órgãos públicos 
ou indicados por entidades parceiras, com o requisito de atuação no ser-
viço público. Os processos seletivos basearam-se na análise curricular e de 
um projeto de pesquisa. O processo de avaliação dos cursos foi semelhante, 
envolvendo as disciplinas e a apresentação do Trabalho de Conclusão.

Quadro 4 – Disciplinas ofertadas no curso de pós-graduação de 2008 – USP

Núcleo Disciplina CH

Básico

Metodologia de Pesquisa e Elaboração de Trabalhos Acadêmicos 40
Interações e Postura Profissional e Liderança 16
Métodos Quantitativos 24
Técnicas de Redação 16
Criatividade em Gestão 16
Gestão de Pessoas 16
Estrutura Geral e Funcionamento da Assembleia 12
Ética 08
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Gestão de 
Políticas 
Públicas

Introdução ao Estudo de Políticas Públicas 12

Teorias da Democracia 08

Sistema Político Brasileiro 08

Sociedade, Estado e Políticas Públicas 08

Formulação, Implementação e Análise de Políticas Públicas 08

Indicadores de Políticas Públicas 12

Políticas Públicas Setoriais no Brasil Contemporâneo 44

Gestão de 
Relações com 
os Públicos

Avaliação de Stakeholders envolvidos no âmbito Legislativo 04

Processos de Negociação 16

Processos e Sistemas de Comunicação 08

Gestão de 
Sistemas de 
Informação

Fundamentos dos Sistemas de Informação 08

Evolução da Tecnologia de Informação 08

Os Instrumentos do Processamento e Divulgação da Informação 16

Gestão 
Administrativa 
e Financeira

Aplicação dos Conceitos de Economia 12

Aplicação dos Conceitos Administrativos e Contábeis 12

Aplicação dos Conceitos de Matemática Financeira 08

Aplicação dos Conceitos de Finanças Públicas 12

Gestão de Marketing Público 08

TCC Orientação, Desenv. e Apres. do Trabalho de Conclusão de Curso 40
 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Alesp (2008a).

O próximo curso foi oferecido em 2010, também a cargo da EACH-
-USP, sob o mesmo título e com organização semelhante do plano curri-
cular, com carga total de 400 horas. Foi dividido nas mesmas cinco áreas 
principais descritas anteriormente, tendo sido o caráter instrumental en-
fatizado nos objetivos propostos, que se realizariam por meio do entendi-
mento de atividades, papéis e responsabilidades dos servidores, bem como 
da potencialização de interações com os pares e os públicos envolvidos 
com a entidade. (ALESP, 2010). Em termos da sequência de conteúdos, 
conquanto tenha sido mantida a base da proposta anterior, aparecem no-
vas disciplinas, ora inéditas ora caudatárias de outras que foram excluídas, 
como podemos observar no Quadro 5. 
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Quadro 5 – Disciplinas ofertadas no curso de pós-graduação de 2010 – 
USP (1)

Metodologia de Pesquisa e 
elaboração de trabalhos acadêmicos Sistemas de Informação e Evolução Tecnológica

Liderança e Motivação
Pensamento Econômico, Macroeconomia e 
Economia Brasileira e Formação Econômica e 
Social no Brasil

Estatística Aplicação dos conceitos Administrativos e 
Contábeis

Criatividade e Inovação Aplicação dos Conceitos de Matemática Financeira
Gestão de Pessoas no Setor 
Público Finanças Públicas e Orçamento

História da ALESP Gestão de Marketing Público
Ética e Transparência no Setor 
Público Gestão de Projetos e Projetos de Infra Estrutura

Introdução ao Estudo de Políticas 
Públicas Gestão do Conhecimento

Teorias da Democracia Logística e Suprimentos
Partidos Políticos no Brasil e as 
Instituições Políticas Processo e Poder Legislativo

Sociedade, Estado e Políticas 
Públicas Desenvolvimento Local

Formulação, Implementação e 
Análise de Políticas Públicas Direito Administrativo

Indicadores de Políticas Públicas 
(Indicadores ALESP) Direito Constitucional

Processos de Negociação Políticas Públicas Setoriais no Brasil 
Contemporâneo

Processos e Sistemas de 
Comunicação

 
Fonte: Elaborada pelos autores a partir de Alesp (2010). 

(1) Não foi possível determinar o Núcleo temático a que cada disciplina pertence com base 
na documentação disponível e optamos, nesse caso, em listá-las como aparecem no Progra-
ma do curso nos arquivos do ILP. Do mesmo modo, a carga horária individual de cada uma 

delas não foi localizada.

Já com o curso de especialização de 2012 (quadro 6) foram introduzi-
das modificações importantes de enfoque. Proposto pela Fundação Escola 
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de Sociologia e Política de São Paulo (FESPSP), com o título “Assessoria 
Parlamentar e Capacitação Política” (ALESP, 2012a; 2012b), teve obje-
tivos algo mais específicos, voltados para a qualificação de profissionais 
atuantes em equipes técnicas e na assessoria parlamentar, envolvendo o 
domínio do processo legislativo e o assessoramento político. O plano cur-
ricular teve organização modular, com 480 horas de carga total, sendo que 
cada módulo teve disciplinas de 20 ou 30 horas. Outra novidade do curso 
foi o oferecimento das modalidades presencial (com 60% das vagas) e a 
distância (com 40%), sendo que na segunda modalidade foram previstas 
310 horas de conteúdo trabalhado por meio eletrônico.

Quadro 6 – Disciplinas ofertadas no curso de pós-graduação de 2012– 
FESPSP

Módulo Disciplina CH

Teoria do Estado 
e O Estado e a 
Globalização

Pensamento Político e Conceitos Básicos da Ciência Política 20

Estado-Nação e Globalização 20

Direito 
Constitucional e 
Administrativo

Perspectiva Contemporânea do Direito Público 20

Direito Público Administrativo 20

Metodologia de Elaboração de Projetos 20

Legislativo e o 
Sistema Político 
Brasileiro

O Parlamento 20

A Formação Política do Brasil 20

O Legislativo 20

O Sistema Político e Partidário 20

Processo 
Legislativo

Organização Interna das Casas Legislativas 30

Procedimento Legislativo 30

Fiscalização e Controle do Poder Legislativo 20

Assessoria Técnico-Parlamentar 20

Opinião Pública 
e Atuação 
Parlamentar

Estratégia de Atuação Parlamentar 30

Gestão da Informação no Gabinete Parlamentar 20

Negociação Aplicada à Política 20

TCC Elaboração de Trabalhos Finais 130
 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Alesp (2012a; 2012b).
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O curso seguinte, iniciado em 2017, voltou a ser oferecido pela EA-
CH-USP, agora sob o título “Políticas Públicas no Poder Legislativo” 
(ALESP, 2017a), com os objetivos de capacitação e ampliação do conhe-
cimento dos participantes, pertencentes ao quadro de recursos humanos 
do Poder Legislativo, sobre gestão pública. O enfoque recaiu nas políti-
cas públicas e nos problemas de gestão do setor público, especialmente 
nos temas que têm ganhado importância nos últimos anos, de forma a 
potencializar a atuação com os pares, o público e os parlamentares, por 
meio da construção de mecanismos de interação entre a ALESP, o Poder 
Executivo e a sociedade. 

O conjunto de disciplinas (quadro 7) enfocou as áreas de “economia, 
política e sociedade”, “gestão legislativa”, “políticas públicas” e “meto-
dologia de pesquisa”, bem como um módulo sobre “políticas públicas 
setoriais” (com 144 horas), o que se constituiu inovação em relação aos 
cursos anteriores. Oferecido somente na modalidade presencial, o curso 
teve carga horária total de 400 horas, contando com a apresentação de 
monografia como TCC.

Quadro 7 – Disciplinas ofertadas no curso de pós-graduação  
de 2017– USP

Disciplina Carga horária

Políticas Públicas Setoriais 144

Conceitos Básicos de Metodologia Qualitativa 12

Conceitos Básicos de Metodologia Quantitativa 12

Controle Social do Poder Legislativo 8

Direito Financeiro e Controladoria 12

Estudos de Políticas Públicas 12

Ética e Reflexões Contemporâneas 12

Formulação, Implementação e Análise de Políticas Públicas 16

Gestão de Pessoas e Negociação 12

Gestão de Tecnologias de Informação 12

Gestão do Conhecimento e Inovação no Poder Legislativo 12
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Gestão Financeira e Orçamentária do Poder Legislativo 12

Indicadores de Políticas Públicas 12

Instituições Políticas Brasileiras 12

Introdução ao Direito Constitucional e Administrativo 12

Lei de Acesso à Informação e Transparência no Setor Público 8

Lei de Licitações 8

Lei de Responsabilidade Fiscal 8

Macroeconomia e Formação Econômica e Social do Brasil 12

Teorias da Democracia 12

Trabalho de Conclusão de Curso (Monografia) 40
 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Alesp (2017a; 2017b).

Vistas as particularidades curriculares dos seis cursos ofertados, pode-
mos agora considerá-los, em conjunto, no currículo – entendido como pro-
jeto – do ILP, no contexto de sua atribuição relativa ao aperfeiçoamento e 
à capacitação profissional dos servidores, mediante convênios com institui-
ções que atuam nas áreas de estudos, pesquisas e ensino de políticas públicas 
e outros temas de interesse do Poder Legislativo. Para tanto, levamos em 
conta os componentes básicos do projeto curricular, ou seja: as intenções 
educacionais, que respondem à pergunta “o que ensinar?”; a organização e 
sequenciação das intenções educativas, que correspondem ao “quando ensi-
nar?”; a metodologia de ensino a ser adotada, relacionada à pergunta “como 
ensinar?”; e a avaliação, a qual diz respeito ao “o que, quando e como ava-
liar?” (COLL, 2002, p.65 e ss.). Incluiríamos, em nosso caso, um quinto 
elemento: o público, respondendo à questão: “para quem ensinar?”. 

Nesse sentido, a mudança no enfoque das intenções educacionais 
pode ser percebida como um privilegiamento cada vez maior dos tópicos 
aplicados de gestão e de análise de políticas públicas, e menor nas questões 
de teoria política tradicional.

A organização dos planos curriculares, embora enquadrada nas refe-
rências básicas dos cursos de especialização, tem apresentado a tendência de 
abranger cada vez mais aspectos diversificados dessas temáticas, resultando 



208  |  escolas de governo – formação e capacitação de agentes públicos

no crescimento do número de disciplinas e de docentes especializados nes-
ses assuntos específicos. Quanto à metodologia, tem sido predominante a 
abordagem presencial, por meio de aulas expositivas dialogadas, seguindo 
o modelo predominante no ensino superior e de pós-graduação.

Já a avaliação, em função da diversificação de disciplinas, tem recaído 
cada vez mais sobre o próprio Trabalho de Conclusão.2 Por fim, no que 
se refere ao público, este tem se constituído basicamente, em função das 
particularidades do ILP como escola de parlamento, dos próprios quadros 
da casa legislativa, com abertura variável para membros externos ou ainda 
alguma especificação em termos de funções desempenhadas.

A análise da experiência dessa dimensão curricular, acumulada nesses 
anos, constitui uma excelente base para a análise de novas propostas, espe-
cificamente sobre a questão da organização ou mais ou menos fragmentada 
do conteúdo – as vantagens e desvantagens da diversidade temática –, bem 
como da ênfase em aspectos, ou relativos aos fundamentos da política, ou a 
aspectos mais práticos de gestão, ou ainda ao problema das formas de ava-
liação e, por fim, mas não menos importante, da elaboração do Trabalho 
de Conclusão e sua orientação, um aspecto de manejo reconhecidamente 
complexo no âmbito de qualquer curso de pós-graduação lato-sensu. 

4. Considerações Finais e Perspectivas  
de Futuro

Desde sua criação em 2001, o ILP tem se consolidado pela oferta 
de cursos, eventos e atividades abertas e gratuitas aos cidadãos, servindo 
como importante instrumento de integração entre parlamento e socieda-
de. Dentre as frentes de atuação, destaca-se a realização de programas de 
aperfeiçoamento de seu quadro de servidores em nível de pós-graduação 
desde 2003.

2 Até a publicação da Resolução n.º 1, de 6 de abril de 2018, do Conselho Nacional de Edu-
cação (BRASIL, 2018), o Trabalho de Conclusão de Curso era um requisito obrigatório nos 
cursos de pós-graduação lato sensu. Desde então, sua inclusão ou não nos Projetos Pedagógicos 
dos Cursos é opção da instituição ofertante.



9. a experiência do instituto do legislativo paulista em nível de pós-graduação  |  209

Todas as edições dos cursos de pós-graduação foram realizadas em par-
ceria com instituições de ensino superior. Com o objetivo de aproveitar a 
experiência e aprendizados acumulados na oferta das seis edições, abre-se 
espaço para construção de um projeto pedagógico de pós-graduação con-
cebido exclusivamente pelo ILP, a fim de promover ofertas regulares, com 
capacidade de prosperar sem parcerias e aclarar a intencionalidade forma-
tiva do Instituto. Além disso, devemos lembrar que, na dinâmica institu-
cional, os cursos de pós-graduação abrem caminhos para a programação de 
cursos de extensão, seminários temáticos e outras atividades formativas e 
de pesquisa, desdobrando reflexões lá germinadas.

A ampliação da oferta de vagas para o público externo à ALESP tam-
bém é um ativo a ser perseguido. Entende-se que a participação da socie-
dade nos cursos permite o reconhecimento do ILP como mais um polo 
formativo de referência no Estado de São Paulo, possibilitando também 
a ampliação do intercâmbio de conhecimento e experiências, a qualifica-
ção de lideranças e aproximação de diferentes segmentos da sociedade à 
casa legislativa.

Por fim, à medida que as necessidades formativas de seus servidores 
evoluírem, nada impede, desde que observada a legislação vigente, que as 
Escolas do Legislativo em geral e o Instituto do Legislativo Paulista em 
particular ampliem seu leque de cursos de longa duração – para além da 
própria especialização –, seja em nível de graduação, por meio de con-
vênios específicos, seja na oferta de mestrados profissionais a servidores 
já pós-graduados em nível lato sensu ou mesmo em cargos ou funções 
que demandem a complexificação de suas habilidades e competências. 
Os recursos direcionados à formação, capacitação e aperfeiçoamento dos 
servidores devem, sempre, serem vistos como investimento – e nunca 
como gasto – haja vista o retorno que trazem à organização e, fundamen-
talmente, aos cidadãos.
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G O V E R N O  N A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A 
M U N I C I P A L

Carlos Maldonado

Escolas de governo são organismos historicamente recentes na realida-
de brasileira, que passam por uma ampliação de presença no cenário na-
cional desde o último quarto do século XX. Encontramos estas instituições 
destinadas a conhecer, estudar e prover formação nas áreas de governo e 
gestão pública, tanto no terceiro setor como nos próprios governos. 

Este artigo dedica-se às instituições públicas de formação no interior da 
porção municipal do Estado brasileiro, conhecidas como Escolas de Gover-
no ou de Gestão, em especial, ao papel essencial das garantias de funciona-
mento destas imprescindíveis unidades da institucionalidade municipal.

O caso que passamos a estudar é o da Escola de Gestão Pública do Mu-
nicípio de Hortolândia, bem como os impactos – a nosso ver positivos – da 
existência de fundo específico destinado ao financiamento das suas ações.

Contexto Local do Estudo – O Município de 
Hortolândia

O Município de Hortolândia, fundado a 19 de maio de 1991, ocupa 
uma área territorial de 62,276 km², possui uma população de 230.851 pes-
soas (IBGE: 2019),1 resultando numa alta densidade demográfica (3.706,9 

1 População oficialmente estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em 2019. 
No censo de 2010 a população era de 192.692 pessoas.
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hab/km²). Compõe o rol dos municípios com alto desenvolvimento huma-
no (IDHM/2010: 0,756) e um PIB per capita, em 2017, de R$ 58.188,31.

A localização privilegiada, várias das principais rodovias o cortam e 
ligam o território paulista (Anhanguera, Bandeirantes e Dom Pedro I), e a 
proximidade com grandes polos industriais fizeram com que o município 
passasse a ter uma importante vantagem logística que implicou em rápido 
desenvolvimento demográfico e industrial. Esse contexto o incluiu entre os 
80 maiores Produtos Internos Brutos Municipais (PIB) do País.2

O orçamento municipal de 2020 prevê uma receita total de R$ 945,94 
milhões e receita corrente de R$ 742,29 milhões, o que implica uma receita 
corrente anual per capita de R$ 3.215,46.3 Havia, em julho de 2020, 4.211 
servidores efetivos e 235 temporários. A receita corrente líquida anualiza-
da, apurada no 1º quadrimestre de 2020, foi de R$ 738.966.190,26 e as 
despesas com pessoal foram de R$ 364.904.879,74 equivalendo a 49,38% 
de comprometimento na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal.4

A ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DE HORTOLÂNDIA – EGPH

A Escola de Gestão Pública Municipal (EGPH) foi criada em 29 de 
março de 2006, como projeto, pelo Dec. nº 1.494/2006. Esta iniciativa, 
ainda que inicialmente à margem da estrutura formal, mostrou-se um su-
cesso, uma vez que possibilitou efetivar as ações coordenadas de capacitação 
na rede municipal, com foco na valorização das equipes e busca dos servi-
ços públicos de qualidade. Ao mesmo tempo demonstrou-se um potente 
instrumento de racionalização e efetividade das despesas com capacitação.

2 Segundo a medição realizada pelo IBGE em 2019, Hortolândia teve em 2017 o 76º PIB 
(Produto Interno Bruto) municipal do País, qual seja, R$ 12.928.628.000,00.
3 Tendo em vista o agravamento da crise econômica em razão da pandemia de coronavírus que 
atinge o País desde março de 2020 é bastante provável que essa previsão não se realize, impli-
cando uma diminuição da receita municipal, em um contexto socioeconômico de aumento 
de demanda dos serviços municipais, em especial, nas políticas públicas de saúde, assistência 
social e, no próximo exercício, de educação.
4 Este contingente de pessoal corresponde a 86,29% do total de pessoal ativo, a saber: 4.880. 
Completam a folha de pagamentos 70 estagiários e 5 conselheiros tutelares. 
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Os 14 anos de história de vida da EGPH são exemplos de que o 
fato social relevante e o protagonismo dos gestores e atores institu-
cionais, podem produzir a norma e garantir-lhe perenidade. No qua-
dro 01, destacamos os 10 fatos e normas relevantes que compõem a 
história da escola. Três deles serão objetos diretos do presente estudo, 
e dizem respeito ao financiamento das atividades de capacitação e 
desenvolvimento.

Quadro 01: Linha do tempo da EGPH

Ano Fato e Norma Relevante

2006

(01) criação da Escola de Gestão Pública Municipal de Hortolândia (EGPH) 
como “projeto” – Decreto nº 1.494 de 29/03/2006
(02) criação do Fundo de Desenvolvimento e Capacitação do Servidor – FDC 
– (Lei Municipal nº 1.678 de 03/05/2006)

2008
(03) alteração do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº 2004, 
de 07/02/2008 que no art. 97 cria a Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso, essencial para remuneração dos instrutores da EGPH

2010

(04) a EGPH passou a compor a estrutura formal em 09/09/2010, pelo Dec. 
nº 2.356, como Divisão de Escola de Gestão, vinculada ao Departamento de 
Gestão de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração
(05) reestruturação do Plano de Carreira das servidoras e servidores 
municipais – Lei Complementar nº 12, de 30/04/2010 que por meio dos 
arts. 58 a 64 institucionalizou o programa de capacitação e aperfeiçoamento
(06) as novas formas de progressão na carreira (arts. 41 a 57 da LC nº 
12/2010) passam a valorizar a formação continuada e obtenção de melhores 
níveis de formação profissional e educação formal.

2015 (07) extinção do Fundo de Desenvolvimento e Capacitação do Servidor – 
FDC – Lei nº 3.161 de 30/09/2015

2018
(08) criação do Fundo Municipal de Capacitação e Desenvolvimento 
dos Servidores Públicos de Hortolândia – FUMCADES (Lei nº 3.548 de 
26/09/2018)

2019

(09) com a Lei nº 3.599, de 27/02/2019 a EGPH passa à condição de 
Departamento – órgão de 2º escalão – vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoal.
(10) Novo Marco Legal da EGPH – Decreto nº 4.146 de 08/03/2019 que a 
institui como gestora técnica de diversos programas e atividades, regulamenta 
o programa de capacitação e aperfeiçoamento, os afastamentos que dele 
decorrem e a gratificação por encargo de curso e concurso.
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Atualmente, a EGPH é gestora dos seguintes programas e atividades: 
programa de capacitação e aperfeiçoamento; centro de documentação, in-
formação e pesquisa – CEDIP/EGPH; programa de avaliação de servidores 
em estágio probatório; programa de avaliação de desempenho de servido-
res estáveis; gestão das formas de desenvolvimento na carreira [progressões 
funcional, por titulação e por mérito, bem como o incentivo à titulação]; 
e suporte técnico aos órgãos colegiados do sistema de gestão de pessoal.

Trata-se de conjunto de atribuições atípico, quando analisado à luz da 
tradição organizativa desta área no setor público, segundo a qual a garantia 
da oferta contínua de programas de capacitação e formação é razão primária 
que justifica existência e desenvolvimento de escolas de governo ou gestão. 

Entretanto, o modelo de gestão e a composição dos programas e 
instrumentos de gestão de pessoal contidos na Lei Complementar nº 
12/2010, que os institucionalizou e relacionou com as carreiras, pro-
piciaram a agregação destes no mesmo espaço institucional. Ademais o 
tamanho da estrutura estatal local e do seu quadro de pessoal não impu-
seram a separação funcional da administração dos programas de avalia-
ção e capacitação, bem como da gestão do sistema de progressões, o que 
julgamos importante para a efetividade das desejáveis relações de troca e 
consequências que deles derivam.

Figura 01: Diagrama de gestão

Conselho de Política 
e Administração de 

Pessoal

EGPH

Colegiado do 
Programa de 

Avaliação

Colegiado do Programa 
de Capacitação

Fundo Municipal de 
Capacitação e 

Desenvolvimento 
FUMCADES

Comissão 
Permanente de 

Estágio Probatório

Equipes Pedagógica e 
de Gestão 

Corpo Docente



10. financiamento das escolas de governo na administração pública municipal  |  219

Na figura 01, encontramos diagrama contendo os órgãos colegiados 
que integram o sistema de gestão de pessoal, o fundo de financiamento e 
as equipes que tornam suas atividades efetivas. A presença da representação 
de servidores e dos usuários (munícipes não servidores) no conselho e nos 
colegiados, permite o controle social, a legitimação das ações e decisões e a 
efetividade dos programas geridos no âmbito da escola.

Fruto da articulação de programas e do processo organizativo das car-
reiras municipais, o programa de capacitação e aperfeiçoamento é condu-
zido por meio de 7 linhas de desenvolvimento5 constantes do quadro 02:

Quadro 02: Linhas de desenvolvimento de capacitação e formação 
continuada

Linha de
Desenvolvimento

Definição de campo e objetivos formativos específicos

I – Global
capacitação para a consciência do papel social, da cidadania, e 
da formulação, planejamento, execução e controle das metas 
institucionais estratégicas

II – Educação Formal propiciar educação formal aos servidores públicos municipais, 
desde o ensino fundamental até a pós-graduação

III – Gerencial
ações formativas específicas voltadas para a preparação para 
a atividade gerencial e para o exercício de assessoramento e 
direção

IV – na Carreira
preparação para desenvolvimento na carreira, por meio 
de capacitação funcional e da estruturação dos bancos de 
capacitados

V – Profissional
capacitação destinada à superação de dificuldades detectadas 
na avaliação de desempenho, no plano individual ou coletivo, 
nas unidades de trabalho

VI – por Ambiente 
Organizacional

capacitação de acordo com as áreas de atuação e ações de 
preparação para remoção de um ambiente organizacional 
para outro

VII – Intersetorial projetos e ações de capacitação que envolvam dois ou mais 
ambientes organizacionais

5 O marco legal da EGPH define linhas de desenvolvimento como sendo “campos espe-
cíficos de formação que sistematizam e determinam os espaços formativos e atividades a 
serem desenvolvidas no programa de capacitação” (art. 2º, IX do Decreto nº 4.146/2019) 
[grifos nossos]
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Escolas de Governo ou Gestão são unidades de público amplo e diver-
so e contêm múltiplas complexidades no seu fazer cotidiano. Assim sendo, 
é evidente que precisam de garantia de mecanismos de financiamento e 
provimento de suas necessidades estruturais, bem como aquelas decorren-
tes do seu fazer cotidiano.

Escolas de Governo e sua Sustentação

(...) duas características principais diferenciam as escolas de governo de 
outros órgãos que promovem capacitação para o setor público. Primei-
ramente, a unidade deve estar vinculada ao aparelho estatal, mesmo que 
seja parte da administração indireta, como uma autarquia ou fundação. 
Em segundo lugar, demandam o recebimento de recursos orçamentá-
rios para seu funcionamento, sendo financiadas ou mantidas pelo setor 
público. Como consequência, as escolas devem servir aos interesses pú-
blicos, colocando o foco nas prioridades de governo e na melhoria do 
desempenho dos agentes e das organizações públicas. [grifos nossos]

Milena de Senne Ranzini e Newton Antonio Paciulli Bryan (Uni-
camp) in Rev. Serv. Público Brasília 68 (2) 417-438 abr/jun 2017

As escolas de governo estatais podem estar situadas tanto na admi-
nistração direta como na indireta. No primeiro caso, há escolas que são 
projetos não institucionalizados e outras que estão formalizadas como es-
truturas governamentais de primeiro escalão, ou vinculadas a secretarias 
municipais em escalões diversos, normalmente nas pastas responsáveis 
pela gestão de pessoal.

Em apertada caracterização, as unidades vinculadas à administração 
direta dos poderes – executivo, legislativo ou judiciário – são estruturas 
sem autonomia administrativa, que dependem de aporte orçamentário di-
reto, mais ou menos estruturado. Sua capacidade de ação depende da re-
gulação do órgão a que estiver vinculada e, dependendo da situação, pode 
ser responsável por política de Estado e de governo ou apenas de governo. 
Neste caso, podem ser financiadas por fundo público específico.
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Na administração indireta, as escolas podem adotar o regime jurídico 
de autarquia – entidade autônoma de direito público – ou de fundação – 
entidade autônoma estatal de direito privado. São estruturas que possuem 
orçamento próprio e autonomia administrativa e, dependendo da forma, 
maior ou menor capacidade de captação de recursos. 

São responsáveis por política de Estado e, quando demandadas, pela 
de governo. A possibilidade de acesso complementar a aportes de fundo 
público é matéria controversa que tem sido resolvida, por segurança jurí-
dica, por termos de execução descentralizada ou outras avenças formais 
similares, tendo em vista tratarem-se de estruturas orçamentárias diversas. 

Em suma, autarquias e fundações têm a vantagem da perenidade e da 
autonomia, entretanto dependerão de viabilidade orçamentária própria, 
pois, ainda que teoricamente possível, é mais improvável a existência de 
fundo ou de aportes regulares oriundos da administração direta, salvo nos 
casos de cooperação ou ações e eventos que impliquem avença de execução 
orçamentária descentralizada. 

Noutros termos, na ausência de instrumentos e ação de captação de 
recursos próprios de origem predominantemente externa à escola, estas uni-
dades seguirão economicamente dependentes, sem a possibilidade de acesso 
a fundos públicos que garantam a regularidade do seu funcionamento.

PROBLEMAS RELEVANTES DE ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS ESCOLAS

As escolas de governo ou gestão, independentemente do seu porte, 
demandam o uso intensivo de equipamentos, sistemas ou programas de 
informática e materiais permanentes ou de consumo, sem os quais a capa-
cidade de atendimento da demanda fica comprometida. 

A existência de espaço físico próprio e adequadamente dimensionado é 
desejável, mas a experiência tem demonstrado que a ausência de salas de aulas 
próprias não tem o condão de inviabilizar a realização das atividades de formu-
lação e aplicação das capacitações, tendo em vista a possibilidade de uso com-
partilhado de equipamentos sociais já existentes em outras unidades públicas.
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Há que registrar que o aumento – agravado pela pandemia em curso – 
das atividades de educação a distância (EAD) e de aulas remotas introduz 
nova demanda por equipamentos, programas de informática e plataformas 
de comunicação e de gestão educacional, necessários à preparação e aplica-
ção das atividades de capacitação e formação continuada. 

Para seu funcionamento regular, as escolas de governo ou gestão de-
pendem cada vez mais de recursos regulares destinados ao seu funciona-
mento, sem os quais estas tendem à inviabilização. São demandas reais que 
podem afetar sobremaneira o funcionamento das escolas: a aquisição ou 
locação e a manutenção de equipamentos, plataformas, programas e mate-
riais, permanentes e de consumo, para a efetividade das atividades e cursos; 
a manutenção da sede da escola; contratação de cursos e de instrutores 
externos; a remuneração das parcerias institucionais; e, a remuneração do 
corpo docente e de multiplicadores de capacitação e formação continuada, 
em particular se estes forem servidoras ou servidores efetivos.

REMUNERAÇÃO DO CORPO DOCENTE E MULTIPLICADORES DOS 
ENTES PÚBLICOS

As escolas de governo ou gestão, dada a sua característica, multiplicidade 
temática e amplitude de atuação, via de regra não possuem corpo docente 
próprio e dedicado. Professores são ou devem ser recrutados mediante de-
manda. Assim, a alocação de docentes às atividades podem ser efetivadas, por 
meio de contratação externa ou seleção de servidoras ou servidores efetivos 
de outras unidades da administração, para atuar nos cursos ou atividades 
programadas, sem prejuízo das suas atribuições cotidianas.

Há que reconhecer que nos diversos quadros de pessoal há um vasto 
conhecimento acumulado por servidoras e servidores públicos. No caso 
dos executivos municipais, que são sistemas organizacionais complexos 
que perpassam a maioria das áreas de atuação e conhecimento, esse ativo é 
ainda mais importante. 

Seria, portanto, contraproducente não reconhecer esse ativo de conhe-
cimento e buscar, apenas no setor privado ou nas instituições estranhas ao 
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sistema, docentes e instrutores para os cursos e atividades de capacitação e 
formação continuada. Em diversas escolas esta captação interna de instru-
tores é realizada por meio da atividade voluntária, o que julgamos inade-
quado, seja porque não valoriza a atividade docente deste contingente, seja 
porque limita a possibilidade de engajamento dos mesmos. 

Os fundos públicos não se prestam a esta função, pois não podem 
subsidiar despesa pública de pessoal. Entretanto, prover a remuneração 
desse pessoal depende de norma legal efetiva que a admita na forma de 
gratificação ou adicional. Quando esta é viabilizada, o corpo docente e as 
possibilidades de oferta de capacitação se ampliam. 

A GRATIFICAÇÃO DE ENCARGO DE CURSO E CONCURSO E O 
PROGRAMA INSTRUTOR SERVIDOR

Visando solucionar a lacuna legal que impedia a valorização de servi-
doras e servidores nos corpos docentes das unidades de capacitação e for-
mação continuada da União, foi editada a Lei Federal nº 11.314, de 3 de 
julho de 2006, que inseriu no regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União (Lei Federal nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990) a gratificação 
de encargo de curso ou concurso. Esta é devida ao servidor que, em caráter 
eventual, atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento 
ou de capacitação regularmente instituído no âmbito da administração 
pública. Diga-se que, dada a sua caraterística estatutária, onera a verba 
orçamentária de pessoal.

A Lei Municipal nº 2.004, de 07 de fevereiro de 2008, por meio do 
seu art. 97, recepcionou a matéria e a partir de então Hortolândia passou 
a poder captar docentes e instrutores junto ao quadro de pessoal efetivo e 
remunerá-los. Com a edição do marco legal da EGPH – Decreto Munici-
pal nº 4.416/2019, foi possível retomar este instrumento e com a devida 
segurança jurídica reestruturar o Programa Instrutor Servidor.6 

6 A regulamentação do programa instrutor servidor e a concessão da gratificação de encargo 
de curso e concurso estão regulamentados nos arts. 5º a 20o. do Decreto Municipal nº 4.416 
de 08 de março de 2019.
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O Programa Instrutor Servidor permite: que as ações e as atividades 
referentes ao programa de capacitação sejam aplicadas pelo corpo docente 
da EGPH, composto preferencialmente por servidoras e servidores pú-
blicos municipais, sem prejuízo das suas atividades regulares; valorizar o 
amplo e rico conhecimento existente no quadro de pessoal e viabilizar a 
gratificação daquelas pessoas que se dispuserem a compartilhá-lo por meio 
das atividades de capacitação geridas pela escola.

O edital de chamada de 2019 recrutou inicialmente 90 servidoras e 
servidores para integrar o programa e, mais recentemente, este número 
cresceu aproximando-se de uma centena de docentes e instrutores cadas-
trados no programa. No quadro 03 encontramos os níveis de complexida-
de, os requisitos e o valor por hora de encargo praticado.

Quadro 03: Valor hora da gratificação de encargo de curso e concurso

Níveis Requisitos do nível específico7 Valor Hora8

I
experiência prática comprovada e curso específico, ensino 
médio ou técnico; R$ 41,61

II
graduação, bacharelado ou licenciatura, normal superior, 
tecnólogo R$ 52,01

III pós-graduação lato sensu ou MBA R$ 62,41
IV mestrado acadêmico ou profissional R$ 83,21
V doutorado e pós-doutorado R$ 104,01

 
Os valores constantes deste quadro são os vigentes desde novembro de 2019.

Resolvida a demanda de remuneração do corpo docente interno, pas-
samos à solução das demais carências, que podem ser objetos de fundo 
municipal específico.

7 Na forma do art. 13 §§ 1º a 3º do Decreto Municipal nº 4.416/2019, o nível de complexi-
dade requerido para ser instrutor em programas de capacitação será classificado pelo órgão que 
organizar o curso, baseado no objetivo do curso, público-alvo, assuntos abordados, dificuldade 
e complexidade dos seus temas. 
8 Os valores, reajustados em conformidade com o reajuste geral dos servidores, têm como ori-
gem a competência de janeiro de 2011, quando eram respectivamente: 20,00; 25,00; 30,00; 
40,00; e, 50,00 reais.
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Fundos Municipais de Capacitação  
e Desenvolvimento 

A escola de governo ou gestão é unidade fundamental para a gestão de 
pessoal e, portanto, o planejamento das suas ações deve ocorrer em razão 
das definições institucionais. Quando organiza as suas atividades tendo em 
vista demanda oriunda dos usuários e servidores, amplia a sua abrangên-
cia, visto que usa o conceito de formação ampla e continuada, bem como 
enfrenta o grave problema do trabalho alienado. Assim sendo, o seu finan-
ciamento é matéria de caráter estratégico que não deve ficar ao sabor das 
variações conjunturais ou de intenções – ou falta destas – de cada governo.

QUATRO RAZÕES FUNDAMENTAIS PARA A CRIAÇÃO DE FUNDOS 
ESPECÍFICOS

A primeira e talvez a mais importante das razões para a existência 
de um fundo municipal de capacitação e desenvolvimento é a da ra-
cionalidade com efetividade das atividades, investimento e custeio em 
capacitação. Claro está que esta razão decorre da compreensão do pa-
pel estratégico da educação permanente e da qualificação profissional na 
busca do cumprimento do papel da administração pública, com qualida-
de social. A instância de aplicação – a escola de governo ou gestão – e a 
fonte estável de recursos – o fundo – são complementares e essenciais à 
obtenção deste objetivo estratégico. 

Não possuir tais instrumentos implica dispersão de atividades e con-
sequentemente de recursos públicos, cada vez mais escassos. Desta forma, 
mais que politicamente acertado, trata-se de decisão gerencial recomendá-
vel, seja porque possibilita a existência de uma política de formação sinto-
nizada com as necessidades – cotidianas e programáticas – do ente público, 
seja porque permite planejar, controlar e otimizar os recursos necessários às 
atividades de capacitação e desenvolvimento.

A segunda razão é a da previsibilidade com governabilidade, elemento 
central para a elaboração do planejamento anual e plurianual de atividades, 
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bem como para a garantia da execução exitosa das atividades nele previstas. 
Conhecer previamente os recursos disponíveis e poder decidir por utilizá-
-los no tempo adequado é de grande valia para a gestão desta parte da po-
lítica de pessoal. Mesmo escassos, havendo recursos estáveis e disponíveis, 
diminui-se a possibilidade de decisões de natureza conjuntural que costu-
mam implicar comprometimento das necessidades estruturais.

A terceira razão decorre das duas primeiras: trata-se da garantia de 
regularidade e perenidade das políticas de capacitação e de desenvolvi-
mento. Planejar e executar uma política regular e perene exige fonte es-
tável de recursos e previsibilidade com governabilidade. Quando estes 
pressupostos não se realizam, os programas de formação tendem a abusar 
de atividades de curtíssima ou curta duração, com o evidente impacto 
de baixos resultados na qualidade do trabalho, embora com aparentes 
bons resultados quantitativos. Ao contrário, se houver regularidade e 
perenidade, torna-se possível atuar com equilíbrio na programação de 
atividades, investindo-se mais na média e longa duração com resultados 
qualitativos mais expressivos.

A quarta razão diz respeito ao equilíbrio de tratamento dos diversos 
ramos de atividade do sistema complexo que é a Administração Municipal. 
Havendo fonte estável de recursos, previsibilidade com governabilidade e, 
ainda, regularidade e perenidade, torna-se possível planejar os processos 
e atividades para os diversos ambientes organizacionais e para as variadas 
atividades profissionais que os habitam. 

Assim sendo, torna-se possível planejar e executar as atividades de ca-
pacitação e desenvolvimento que sustentem uma política e uma gestão de 
pessoal que devem considerar a singularidade e a diversidade profissionais 
e, ao mesmo tempo, a unidade coletiva que deriva da atuação por ramo de 
atividade, bem como a intrínseca necessidade do trabalho interdisciplinar 
e multiprofissional.

Em suma, havendo fonte estável de recursos, previsibilidade com go-
vernabilidade, regularidade e perenidade, chegamos a uma consequência 
desejável e necessária à política de pessoal comprometida com a quali-
dade social. Trata-se da efetividade da mesma materializada no aumento 
paulatino e constante dos níveis de capacitação e formação de servidoras 
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e servidores responsáveis pelos mais diversos papéis sociais da Adminis-
tração Pública Municipal.

MARCO CONSTITUCIONAL E LEGAL PARA A CRIAÇÃO DOS  
FUNDOS ESPECÍFICOS

A Constituição da República em seu art. 39 disciplina o direito às car-
reiras e seus mecanismos de capacitação e desenvolvimento.9

CF, Art. 39, § 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convê-
nios ou contratos entre os entes federados.

Esta determinação constitucional, talvez a mais relevante para a exis-
tência da capacitação e formação continuada no âmbito do Estado brasilei-
ro, estimulou a proliferação de escolas de governo, mesmo nos municípios 
que não estão obrigados a tal. 

A fundação da EGPH e a edição do estatuto dos servidores municipais 
(Lei Municipal nº 2.004/2008) e da carreira (Lei Complementar Munici-
pal nº 12/2010) deram materialidade, em Hortolândia ao disposto no art. 
39, §§ 1º e 2º da Carta Magna.

CF, Art. 39, § 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários pro-
venientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de quali-
dade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, 
reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade. [grifos nossos]

9 Compreensão obtida da redação original mantida em sede liminar da ADIN nº 2.135-4 
que transita no STF e até o momento rejeitou a alteração promovida no caput pela Emenda 
Constitucional nº 19/1998.
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A previsão do art. 39, § 7º completa o complexo normativo gerando 
as bases jurídicas para a constituição de fundos específicos. No caso local, 
com a edição da LC nº 12/2010, o financiamento do programa de ca-
pacitação e o próprio fundo, então já existente, foram ressignificados na 
medida em que assim dispôs:

LC nº 12/2010, 

Art. 62. Os recursos para financiamento do programa de capacitação 
e aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária de que trata 
esta lei, tendo como referência o valor equivalente a 1% (um por cento) 
do dispêndio da folha de pagamento do pessoal ativo. [grifos nossos]

§ 1º Caberá ao colegiado gestor de planejamento e gestão do pro-
grama de capacitação e aperfeiçoamento definir a alocação dos recursos, 
garantindo a efetividade das linhas de desenvolvimento, abrangendo to-
dos os ambientes organizacionais definidos nesta lei.

§ 2º O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo 
deve ser composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais como:

I – as fontes de arrecadação própria municipal; e,

II – as dedicadas, parcial ou integralmente, à capacitação em um ou 
mais ambientes organizacionais, que devem ser aditadas, apenas para 
efeito de cálculo do percentual previsto no caput deste artigo, ao apura-
do no inciso I deste parágrafo.

Noutros termos, tendo por referência o equivalente a 1% da folha de 
pessoal ativo e deduzidos deste os recursos orçamentários vinculados à ca-
pacitação em diversas áreas, tais como educação, saúde, desenvolvimento 
social e segurança pública, entre outras, obter-se-ia o que podemos chamar 
de Orçamento Desenvolvimento de Pessoal.10

10 Para uma folha de pagamento – excluídos os eventos episódicos e variáveis – da ordem de R$ 
15 milhões mensais, deduzidas as vinculações que podem chegar a 60% chega-se a um valor 
em torno 40% do limite. Pode-se afirmar sem risco de errar que resulta em dotação impor-
tante – algo em torno R$ 1,1 milhão/ano – para fazer acontecer um amplo e ousado plano de 
capacitação e desenvolvimento de pessoal.
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Ainda que seja compreensível que uma meta legal como a acima ex-
posta venha a ser atingida paulatinamente e possa sofrer revezes ou con-
tingenciamentos, em razão das dificuldades conjunturais, o esperado para 
garantir o desenvolvimento de pessoal e investir em qualidade social é que 
o fundo continue a receber aportes anuais, necessários à manutenção das 
atividades e siga acumulando recursos visando à sua estabilização em pata-
mares cada vez mais próximos da sustentabilidade perene.

No caso local, como vimos no início deste artigo, o fundo criado em 
2006 foi extinto em 2015 e em 2018 houve a recriação do mesmo com um 
marco legal dotado de maior segurança jurídica. A elaboração, que resul-
tou no projeto de lei objeto deste estudo, observou o marco constitucional 
acima descrito, o modelo jurídico proposto que passamos a estudar e uma 
análise comparativa de seis leis específicas destinadas ao tema e editadas no 
território nacional (cinco municipais e uma estadual).11 

Modelo jurídico para a criação de fundos específicos
Há que desfazer confusão habitual propiciada pela legítima vontade 

de autonomia orçamentária e financeira. Está pacificado que entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria não são fundos públicos – ainda 
que assim se denominem12 – são, sim, entidades da administração indireta.  

11 Lei Complementar nº 221, de 25 de outubro de 2005, que o Fundo de Desenvolvimento 
do Sistema de Pessoal – FUNDESP, e dá outras providências. Trata-se de legislação do Estado 
de Mato Grosso.
As 5 (cinco) Leis Municipais pesquisadas e utilizadas no estudo comparativo são:
Município de Hortolândia: Lei nº 1.678, de 3 maio de 2006, que dispõe sobre a criação do 
Fundo de Desenvolvimento e Capacitação do Servidor – FDC e dá outras providências.
Município de Campinas: Lei nº 8.008, de 15 de agosto de 1994, que dispõe sobre a criação do 
fundo de desenvolvimento e capacitação do servidor – FDC e dá outras providências.
Município de Goiânia: Lei nº 9.086, de 04 de outubro de 2011, que cria o Fundo Municipal 
de Capacitação e Desenvolvimento do Servidor Público de Goiânia – FUMCADES, e institui 
o respectivo Conselho Deliberativo. 
Município de Palmas: Lei nº 1704, de 22 de março de 2010, que cria o Fundo Municipal de 
Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Públicos e institui o Conselho Gestor.
Município de São Luís: Lei nº 3755 de 30 de dezembro de 1998, que Institui o Fundo de 
Capacitação e Desenvolvimento dos Recursos Humanos da Prefeitura de São Luís e dá outras 
providências.
12 Exemplo notório desta situação é o FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação – que é Autarquia Federal e, como tal, integrante da Administração Indireta da União.
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A esse respeito o Tesouro Nacional, a Receita Federal e a Procuradoria 
da Fazenda Nacional realizaram na última década debate acerca de na-
tureza jurídica dos fundos, do qual colhemos a citada lição de Marçal 
Justen Filho:

O “fundo” não se constitui em sujeito de direito autônomo. Trata-se 
de um conjunto de bens e recursos, de titularidade de um certo sujei-
to. Portanto, o fundo é objeto de direito, não sujeito. Eventualmente, 
poderá atribuir-se personalidade jurídica autônoma a um fundo. Nada 
impede que se mantenha a expressão “fundo” na denominação atribuída 
ao novo sujeito. Em tais hipóteses, não será possível confundir “fun-
do-sujeito” com “fundo-objeto”. Se o fundo vier a ser personificado, 
adotará uma das formas jurídicas conhecidas. Normalmente, corres-
ponderá a uma autarquia, mas seria possível cogitar de fundação ou 
empresa pública.13 [grifos nossos]

Cremos que para ilustrar e definir a natureza jurídica de um fundo 
específico de capacitação e desenvolvimento este brevíssimo resumo nos 
basta. No mesmo sentido há a compreensão do Parecer PGFN/CAF nº 
1.396/2011 que afirma:

(...) fundo é instrumento de gestão financeira – logo, despersonali-
zado –, por meio do qual se afetam recursos a finalidades determinadas. 
Eis sua natureza jurídica, a qual não se confunde com a natureza jurídica 
de ente político, pessoa jurídica de direito público interno. [grifos nossos]

A esse respeito reproduzimos a codificação da Comissão Nacional de 
Classificação – órgão dedicado à padronização de tabelas e classificações 
utilizadas em cadastros e registros públicos e que lastreia a obtenção do 
CNPJ dos fundos públicos.

120-1 – Fundo Público

Esta Natureza Jurídica compreende:

13 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São 
Paulo: Dialética, 2005, p. 30.
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Os fundos especiais de natureza contábil e/ou financeira, não do-
tados de personalidade jurídica, previstos nos artigos 71 a 74 da Lei 
n.º 4.320, de 17/03/1964, criados no âmbito (...) dos Municípios, (...). 
[grifos nossos] 

(...)

Esta Natureza Jurídica não compreende:

Os fundos especiais dotados de personalidade jurídica como, por 
exemplo, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
(no caso do FNDE, ver código 110-4); (...) [grifos nossos]

Resulta dessa evidência que a natureza jurídica possível para o nosso 
objeto de estudo é a de fundo público especial de natureza contábil. 

A Constituição da República determinou – CF/88, art.165, § 9º que 
as regras para a instituição e o funcionamento dos fundos devem ser fixadas 
em lei complementar e está devidamente pacificado que a Lei nº 4.320, 
de 17/03/1964, foi recepcionada como tal. Sobre a matéria o Supremo 
Tribunal Federal, assim entendeu: 

(...) a exigência de prévia lei complementar estabelecendo condi-
ções gerais para a instituição de fundos, como exige o art. 165, § 9º, II, 
da Constituição, está suprida pela Lei no 4.320, de 17.03.64, recep-
cionada pela Constituição com status de lei complementar; embora a 
Constituição não se refira aos fundos especiais, estão eles disciplinados 
nos arts. 71 a 74 desta Lei, que se aplica à espécie. 14 [grifos nossos]

Consolidada a escolha da natureza jurídica e observando-se a doutrina 
pesquisada, o fundo de capacitação e desenvolvimento deverá possuir as 
seguintes características:

1. prévia autorização legislativa; (CF/88, art.167, IX)
2. vinculação a órgão da administração direta, posto que sua natureza jurí-

dica não lhe concede personalidade jurídica própria;

14 Supremo Tribunal Federal. ADI-MC 1.726/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 
16/09/1998.
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3. vedação à vinculação de receita de impostos; (CF/88, art.167, IV e § 4º) 

4. obediência às regras previstas na lei de responsabilidade fiscal; (base legal: 
Lei Complementar Federal nº 101/00, art.1º, § 3º, I, b) 

5. receitas especificadas; (Lei Federal no 4.320/64, art. 71) 

6. vinculação à realização de determinados objetivos e serviços; (Lei Federal 
no 4.320/64, art. 71) 

7. programação em lei orçamentária anual; (CF, art. 165, § 5o e Lei Federal 
no 4.320/64, art. 72) 

8. identificação individualizada dos recursos; (LC nº 101/00, art.50, I) 

9. demonstrações contábeis individualizadas; (LC nº 101/00, art.50, III) 

10. normas peculiares de aplicação, controle, prestação e tomada de contas; 
(Lei Federal no 4.320/64, arts. 71 e 74) 

11. preservação do saldo patrimonial do exercício que será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. (LC nº 101/00, art.8º, § 
único e Lei no 4.320/64, art. 73)

Completando o arcabouço jurídico a adotar, há que estabelecer um mo-
delo de governança que inclua pelo menos uma estrutura colegiada superior 
de caráter deliberativo e a instância de gestão, ficando as atividades executivas 
a cargo das secretarias e órgãos da administração direta aos quais se vincula.

A Experiência Local dos Fundos de Capacitação

CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO 

Em maio de 2006, foi editada a Lei Municipal nº 1.678 que criou, 
na Secretaria Municipal de Administração, o Fundo de Desenvolvimento 
e Capacitação do Servidor – FDC de Hortolândia. Os recursos do fun-
do15 eram destinados legalmente a: promover o custeio de concursos pú-

15 Lei Municipal nº 1.678, de 03 de maio de 2006 determinou em seu art. 2º que o FDC 
era constituído por recursos provenientes de: créditos especiais e dotações próprias incluídas 
no orçamento programa da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município; 
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blicos e processos seletivos; custear parcial ou integralmente, programas 
de capacitação profissional; e prover equipamentos, materiais e móveis, 
bem como contratar profissionais ou empresas para prestação de serviços 
e tudo o mais que se fizer necessário à concretização dos objetivos que 
lhe deram o nome.

O fundo recebeu um aporte inicial de R$ 40 mil e durante a sua exis-
tência cumpriu importante papel na garantia do investimento necessário 
aos processos de desenvolvimento de pessoal. Chegou a acumular centenas 
de milhares de reais investidos em desenvolvimento, em especial, na capa-
citação dos servidores. 

Com a edição da carreira em 2010, o programa de capacitação e aper-
feiçoamento passa de política de governo para condição de política insti-
tucionalizada com reserva legal. As novas formas de progressão passam a 
valorizar a formação continuada e a obtenção de melhores níveis de for-
mação profissional e educação formal e, ainda, a LC nº 12/2010 tratou de 
mudar o financiamento do programa de capacitação e o próprio fundo que 
foram ressignificados, como já analisado acima neste estudo.

A mesma gestão municipal, que a partir de 2013 paralisou paulatina-
mente as atividades da EGPH, resolveu extinguir a sua principal fonte de 
financiamento. Em agosto de 2015, o prefeito municipal toma a iniciativa 
de propor a extinção do FDC, o que de fato ocorreu com a edição da Lei 
nº 3.161 de 30 de setembro de 2015. 

O que acertadamente foi construído em 2006 – a EGPH para pla-
nejar e executar a política de capacitação e o FDC para financiá-la – foi 
considerado como desnecessário e o fundo, que chegou a acumular um 
bom volume de recursos,16 quando da sua extinção tinha em seu favor R$ 
83.640,00 de créditos que foram transferidos para o Tesouro.

produto da arrecadação de inscrições em concursos públicos; convênios ou parcerias com 
entidades públicas ou privadas, com a finalidade de atender aos objetivos do Fundo; resultado 
da promoção de eventos; rendimentos e acréscimos resultantes da aplicação dos seus recursos; 
saldos dos exercícios anteriores; doações, subvenções, e contribuições particulares ou de enti-
dades públicas e privadas; entre outros.
16 Em despacho da Secretaria de finanças, de 19/07/2010, o FDC possuía um saldo de R$ 
220.664,44 e as dotações para capacitação nas diversas secretarias era de R$ 561.000,00 (va-
lores da época).
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A EGPH e seus os programas passaram a definhar e ficaram sem a sua 
mais importante fonte de custeio. Esta foi uma das principais deficiências 
encontradas no diagnóstico promovido em 2017, que foi devidamente sana-
da com a edição da Lei Municipal nº 3.548 de 26 de setembro de 2018, re-
criando a fonte perene de financiamento, com uma estrutura de governança 
e gestão destinada a evitar que a mesma sofra solução de continuidade. Trata-
-se do Fundo Municipal de Capacitação e Desenvolvimento dos Servidores 
Públicos de Hortolândia – FUMCADES – que passamos a estudar.

FUNDO MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE HORTOLÂNDIA – FUMCADES

LEI Nº 3.548, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Capacitação e Desen-
volvimento dos Servidores Públicos de Hortolândia – FUMCADES, 
de acordo com os dispositivos constitucionais vigentes, Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000, Lei Complementar Municipal nº 12, de 30 de abril 
de 2010 e demais diplomas legais afins.

Passamos então a descrever o conteúdo da Lei nº 3.548/2018 que re-
sultou do estudo técnico-jurídico apresentado neste artigo e da compreen-
são governamental de que se trata de matéria estratégica a ser provida com 
a devida segurança jurídica.

O FUMCADES é um fundo municipal de natureza exclusivamente 
contábil com duração indeterminada, sem estrutura própria, com serviços 
administrativos, inclusive os de movimentação e controle de recursos, de 
organização e encaminhamento de prestação de contas, executados por 
servidores municipais, criado no âmbito da Administração Direta e vincu-
lado à secretaria responsável pela gestão de pessoal.

É constituído por recursos provenientes de até treze tipos de fontes 
previstas na lei de criação, dentre as quais se destacam: créditos especiais e 
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dotações próprias incluídas no orçamento municipal; receitas decorrentes 
dos custos operacionais das consignações facultativas em folha de paga-
mento; oriundos de concursos públicos ou processos seletivos; subvenções, 
transferências, parcerias e convênios; saldos dos exercícios anteriores; e os 
rendimentos e acréscimos resultantes da aplicação dos seus recursos.

A Lei nº 3.548/2018 disciplina as regras de que devem balizar o uso de 
suas disponibilidades conforme o resumo contido na figura 2 abaixo. Des-
tacamos a evidente prioridade para o custeio das necessidades de custeio e 
manutenção da EGPH.

Figura 02: Regras de planejamento e uso das disponibilidades do 
FUMCADES

Reserva de pelo menos 60% para os 
programas, atividades e necessidades de 

custeio e manutenção da EGPH

Reserva de até 15% dos recursos, para investimento a ser acumulado ao longo dos 
anos, visando ao custeio do planejamento plurianual de investimento dos programas 

de capacitação, de avaliação de desempenho e, de desenvolvimento de pessoal

Outras propostas de programas, projetos 
ou atividades deverão ter �nanciamento 

limitado a no máximo 15% total

Os recursos do FUMCADES só podem ser usados para promover 
programas de capacitação e desenvolvimento organizacional e profissional 
dos servidores e, em especial, prover a operacionalização das atividades da 
EGPH, com quinze tipos possíveis de destinação autorizadas na lei, das 
quais se destacam o apoio e o custeio: 

• do desenvolvimento e implantação de planos, programas, projetos, estu-
dos e pesquisas voltados ao aprimoramento da gestão pública; à moderni-
zação administrativa; ao desenvolvimento organizacional; à capacitação, 
aperfeiçoamento, formação e qualificação de pessoal, bem como, às car-
reiras e à valorização dos servidores públicos municipais;

• de programas, projetos e atividades que visem à melhoria tecnológica e 
pesquisas acerca do planejamento nas áreas de capacitação, avaliação e 
desenvolvimento institucional e de pessoal;
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• a promoção, organização, apoio, participação ou realização de eventos, 
bem como a produção de materiais para fins de capacitação e aperfeiçoa-
mento, atividades específicas dos programas de capacitação e de avalia-
ção, incluídos cursos de educação formal nos diversos níveis;

• suporte da EGPH e das atividades de gestão de pessoal por meio da aquisi-
ção, manutenção, conservação, ou locação de bens móveis e imóveis, veí-
culos, equipamentos, material permanente e de consumo, suprimentos, 
softwares, sistemas de informatização e outros instrumentos de moderni-
zação, em especial os destinados aos programas e projetos relacionados à 
política de capacitação, avaliação e desenvolvimento de pessoal; 

É vedado o pagamento de despesas de pessoal do município com os 
recursos alocados no FUMCADES, entretanto pode-se realizar a contra-
tação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços, palestrantes 
e instrutores de formação e capacitação, incluído o transporte destes e o 
deslocamento de alunos e profissionais de acompanhamento e supervisão, 
bem como o que se fizer necessário à concretização dos objetivos básicos e 
demandas da EGPH ou do próprio FUMCADES.

A Lei nº 3.548/2018 inovou ao disciplinar a estrutura colegiada de 
governança que apresentamos resumidamente na Figura 3. Destaca-se na 
regulamentação o papel do gestor da EGPH como responsável pela secre-
taria executiva do conselho gestor. 

Figura 03: Estrutura de Governança.
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Conselho Gestor: 
instância de gestão cotidiana do fundo composta pelos secretários 

responsáveis por �nanças e gestão de pessoal, pelo gestor da EGPH e 
servidores indicados das áreas de suprimentos e contabilidade 

Conselho Deliberativo: 
instância máxima deliberativa do fundo composta por representação 
institucional formal; de conselhos e colegiados do sistema de pessoal; 

e, das servidoras e servidores

Propositadamente o FUMCADES nasceu sem estrutura executiva 
própria e tem sido gerido com eficácia plena por integrantes do conselho 
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gestor. Atualmente, mesmo considerando os revezes financeiros munici-
pais e as despesas não programadas mas necessárias à migração das ativida-
des presenciais para o ambiente virtual, em razão da emergência sanitária, 
o fundo se mantém em conta corrente positiva (R$ 135 mil no fim de 
julho) e com recursos reservados para o suporte das atividades da EGPH.

Conclusões do Estudo de Caso

Em que pese nas últimas três décadas haver um movimento crescente 
de criação ou institucionalização, no âmbito das municipalidades, de esco-
las de governo ou gestão pública, na maioria dos casos essas unidades se-
guem sem fontes exclusivas de financiamento, o que, em boa medida, lhes 
impõe uma dependência objetiva das intenções – ou falta delas – dos go-
vernantes e, portanto, na maioria das vezes as impede de exercer o papel de 
prover políticas de capacitação perenes que possam ir além dos mandatos.

A formalização das escolas de governo ou gestão como entidades 
da administração indireta – seja como autarquias ou fundações – se por 
um lado lhes proporciona orçamento próprio e autonomia administra-
tiva e, dependendo da forma, maior ou menor capacidade de captação 
de recursos, por outro lado as impede de serem objetos ou gestoras de 
fundos públicos lastreados em receitas da administração direta, o que 
pode redundar em sufocamento financeiro ou empurrar as escolas para 
a prática de venda de serviços, o que as afasta dos seus objetivos primá-
rios e pode desfigurá-las.

Ainda que haja poucas experiências de criação e regulamentação de 
fundos públicos de financiamento da capacitação e formação continuada 
de servidoras e servidores públicos, restou demonstrado que é possível e 
desejável que existam. Ademais estes podem e devem destinar a maior 
parte desses recursos às escolas de governo e gestão promovendo fonte 
estável de recursos, previsibilidade com governabilidade, regularidade e 
perenidade, possibilitando a otimização dos mesmos e uma eficaz políti-
ca de capacitação indutora da qualidade social necessária à realização de 
direitos dos munícipes.
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Escolas de governo ou gestão pública podem ser responsáveis em sua 
área por políticas de Estado e de governo ou apenas de governo. Quando 
há fonte estável de recursos, estas se tornam instrumentos essenciais na 
tão brandida necessidade de qualidade e efetividade das políticas públicas. 
Assim, a existência de fundos públicos de financiamento permitem-lhes 
superar a dependência dos agentes políticos e ter reservas para enfrentar 
momentos conjunturais difíceis. 

A exitosa trajetória da EGPH demonstra que a mesma foi capaz de 
passar por mais de três mandatos mantendo sua função essencial. Mesmo 
quando não foi objeto incentivado pelo governo, que chegou a extinguir o 
fundo que existia, já havia adquirido legitimidade, o que permitiu corrigir 
a lacuna e, apenas dois anos depois, recriar o fundo com nova regulamen-
tação e maior segurança e estabilidade jurídica, dando concretude à tese 
que a norma é mais eficaz e perene quando surge de fato social legitimado.
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C A P Í T U L O  1 1 
ASPECTOS JURÍDICOS E  ADMINISTRATIVOS 

DAS ESCOLAS DE GOVERNO:  DESAFIOS 
PARA CONTRATAÇÕES

Irene Patrícia Nohara e Rafael Sérgio Lima de Oliveira

Introdução 

É com grande alegria que aceitamos ao convite para participar dessa 
relevante coletânea sobre Escolas de Governo e Gestão Pública Subnacio-
nal, sendo obra de muito interesse prático e contribuição de utilidade pú-
blica na promoção da troca de ricas experiências municipais, regionais e 
estaduais de treinamento, capacitação e formação. 

O objetivo do presente escrito é fazer o alerta da necessária articulação 
da gestão com o Direito Administrativo e também enfocar os desafios que 
a Administração Pública enfrenta nos dias atuais no tocante ao excesso 
de responsabilização que se estabelecem em muitos casos, sem a devida 
individualização da pena e ponderação da justeza da sanção, o que gera o 
chamado apagão das canetas. 

Assim, em face da insegurança derivada de uma multitude de órgãos de 
controle, que nem sempre atuam de forma articulada e clara, o gestor acaba 
muitas vezes ficando com receio de manejar com segurança as oportunidades 
de agir, em virtude da possibilidade de ser responsabilizado por aquilo que o 
órgão de controle reputa como melhor decisão, o que não seria equilibrado.

Tendo em vista esta situação, os autores do artigo se propõem a es-
clarecer alguns pontos relevantes da gestão das escolas de governo com 
foco nas contratações de corpo docente, bem como nas contratações gerais. 
Objetiva-se trazer o estado da arte, com a exposição de jurisprudência atu-
alizada dos órgãos de controle, como forma de auxiliar o gestor da escola 
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de governo a realizar com mais segurança as suas contratações, seja de cor-
po docente, seja nos demais casos. 

Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal são expressões que pos-
suem interpretações abrangentes, englobando desenvolvimento, capacita-
ção ou mesmo ensino. Neste sentido, podem ser contratados professores, 
instrutores, conferencistas, seja pela via direta (pessoa física) ou por pessoa 
jurídica, unilateral do profissional, ou mesmo empresa que ofereça o curso 
de extensão de curta ou longa duração, que podem ser ministrados in com-
pany, de forma presencial ou mesmo no sistema a distância. 

Espera-se, portanto, a partir do conhecimento das regras de licitações 
e contratos, iluminar o tema com informações úteis e de aplicação prática, 
para que haja um leque de opções jurídicas passíveis de serem empregadas 
na gestão das atividades das escolas de governo. 

1. Articulação entre a gestão pública e o Direito em 
Escolas de Governo 

Como primeiro aspecto a ser enfatizado, devemos dizer que os servi-
dores querem e precisam de capacitação (PNUD BRASIL, 2013, p. 22). 
Escolas de Governo são espaços que oferecem capacitação de servidores, 
sendo sua presença enunciada juridicamente na Constituição de 1988 a 
partir da Emenda Constitucional nº 19/98. 

Gestores e profissionais do serviço público têm sua formação com-
plementada em escolas de governo. De acordo com o art. 39, § 2º, da 
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 19/98, 
a União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para 
formação e aperfeiçoamento dos servidores, constituindo-se a participação 
nos cursos um dos requisitos para promoção na carreira. 

A Constituição só fez menção às escolas de governo para União, 
Estados e o Distrito Federal, contudo, é evidente que também os Mu-
nicípios deveriam ter suas escolas de governo. Todavia, como o Brasil 
conta com 5.570 municipalidades, nem todos os governos locais pos-
suem recursos para estruturação da escola de governo, daí o motivo que 
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fez com que não houvesse a exigência desta presença como obrigatória 
no âmbito local. 

As escolas de governo podem se estruturar em rede, buscando com-
partilhar conhecimentos e experiências por meio de parcerias ou convê-
nios, conforme estabelece a Constituição. No âmbito federal, há a Escola 
Nacional de Administração Pública (ENAP), cuja missão é desenvolver as 
competências dos servidores para aumentar a capacidade de governo na 
gestão das políticas públicas. 

Mesmo com a exigência de concurso público para preenchimento de 
cargos e empregos públicos, ainda assim a formação e o aperfeiçoamento dos 
servidores devem ser estimuladas nas carreiras públicas. Este é um dos perma-
nentes desafios enfrentados, a frequente alteração legislativa e de orientação 
dos órgãos de controle na interpretação das regras de Direito Administrativo, 
o que demanda constantes capacitações dos servidores para que suas práticas 
estejam afinadas com os novos parâmetros legais e jurisprudenciais. 

Note-se que a capacitação não se dá só na área jurídica, mas existem 
capacitações em distintas áreas (gestão, economia, georreferenciamento 
etc.), sendo que o peso da capacitação em Direito é grande, mesmo para 
servidores de áreas que não são tradicionalmente jurídicas, se os servidores 
não observarem os parâmetros legais de atuação, podem ser submetidos a 
diversas responsabilidades, conforme será exposto adiante. 

Assim, percebe-se que tanto o Direito deve ser, na medida do necessá-
rio, funcional ao exercício da gestão, como também a gestão pública não 
pode ser estabelecida à margem do Direito. Contudo, como o Direito é 
mutável nas novas regras, nos novos atos normativos infralegais e também 
nas novas interpretações dos órgãos de controle, há a necessidade inques-
tionável da capacitação permanente por meio das escolas de governo.

2. Desafios do apagão das canetas diante do excesso 
de responsabilização

Discute-se na atualidade na área jurídica, principalmente após a positi-
vação da Lei nº 13.655/2018, que inseriu critérios interpretativos próprios 
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ao Direito Público na Lei de Introdução às Normas no Direito Brasileiro 
(LINDB), a Administração Pública do medo e o fenômeno associado do 
apagão das canetas. 

Administração Pública do medo é a situação em que, diante da prolife-
ração e do excesso de oportunidades de responsabilização do administrador, 
este começa a ficar com receio de manejar com segurança as oportunidades 
de agir, em virtude da possibilidade de lhe imputar uma responsabilidade e 
de ser condenado, mesmo quando agir da melhor forma ante os obstáculos 
e o contexto de realidade enfrentado. 

Um agente público pode responder pelo mesmo ato na via adminis-
trativa por meio de processo administrativo disciplinar em sentido lato, 
civilmente e na via penal, sendo também possível a imputação da respon-
sabilidade por improbidade administrativa, que não representa sanção de 
natureza criminal. São, portanto, inúmeras as oportunidades de responsa-
bilização a que se sujeita um agente público. 

Note-se que também o terceiro contratado com verbas públicas pode 
responder por ato de improbidade, pois é sujeito ativo também o terceiro 
que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática 
do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma (direta ou 
indireta), conforme redação do art. 3º da Lei nº 8.429/92. Assim, pode 
ocorrer de o particular se sujeitar às sanções de improbidade, ainda que 
não tenha percebido qualquer vantagem ou benefício próprio. 

Diante deste estado de coisas, há a possibilidade de ocorrer o apelida-
do apagão das canetas, que designa a paralisação de decisões por causa do 
temor de responsabilização, perante a Administração Pública do medo, 
pois, em determinados casos, tendo em vista a imprevisibilidade do com-
portamento dos distintos órgãos de controle, os bons gestores acabam fi-
cando com receio de decidir e futuramente serem responsabilizados por 
uma decisão justa, mas que iria de encontro às orientações cambiantes dos 
diversos órgãos de controle. 

Para combater a possibilidade de disfunções e excessos há a tentativa de 
calibragem com os critérios enunciados na Lei de Introdução às Normas no 
Direito Brasileiro, conforme inserção feita pela Lei nº 13.655/2018, sendo 
enfatizado o primado da realidade, isto é, que se considere as dificuldades 
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reais do gestor e as políticas públicas a seu cargo, com imposições, limi-
tações e condicionamentos, tendendo a exigir do órgão de controle maior 
ponderação e visão consequencial mais bem motivada de suas decisões em 
função dos impactos jurídico e administrativo. 

3. Aspectos Jurídicos da Contratação do Corpo 
Docente 

Conforme visto, há um interesse genuíno dos agentes públicos para 
que haja a capacitação permanente dos quadros, a fim de se ganhar con-
fiança diante do contato com os conteúdos cambiantes, o que pode gerar o 
aprimoramento da gestão com os ganhos de eficiência no desempenho das 
funções administrativas. 

Quem oferta os cursos? Quando é a Administração, por suas escolas 
de governo, os desafios são: recursos materiais e profissionais para ministrar 
cursos customizados dentro das demandas mais atualizadas do estado da 
arte do assunto. Assim, apesar de ser frequente também aproveitar quadros 
internos, sobretudo em órgãos governamentais que contam com profis-
sionais com capacitação, formação e didática, às vezes os cursos também 
exigem profissionais que se consolidaram naquele assunto e que não neces-
sariamente compõem os quadros daquele órgão.

Pode ocorrer de a escola de governo contratar tanto os professores 
como também os próprios cursos de capacitação, caso advenham de cen-
tros de expertise na área. Daí a indagação: será necessária a licitação para 
tais contratações? Na jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
(TCU), assim como nos entendimentos consolidados da Advocacia-Geral 
da União (AGU), entende-se que a licitação é exigível, mas que há a pos-
sibilidade de, a depender das circunstâncias, realizar-se uma contratação 
direta por inexigibilidade de licitação. 

O serviço a ser contratado deve atender com o máximo de qualidade 
às necessidades administrativas, não sendo exatamente adequado, então, 
falar-se em menor preço, exceto se fosse um curso muito mediano e pa-
dronizado, como, por exemplo, são os cursos de línguas ou de informática. 
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O recrutamento e a seleção do pessoal que comporá o corpo docente, 
ainda que não permanente, nos cursos ofertados pela Escola de Gover-
no são essenciais para o sucesso da capacitação ofertada por essas escolas. 
Diante da maior complexidade e especialização das atividades públicas na 
contemporaneidade, é muito comum que os servidores demandem cursos 
mais customizados e atualizados para que a Escola de Governo atinja suas 
finalidades precípuas de capacitação de seus quadros. 

Note-se que menos comum é a oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu, pois estes são programas de especialização com duração mínima de 
360 horas, com obtenção de certificado ao final do curso, feitos por pessoas 
diplomadas em cursos superiores, mas ao ensejo do atendimento de exi-
gências de instituições de ensino, conforme art. 44, III, da Lei nº 9.349/96. 

Mais recentemente, o Ministério da Educação (MEC) determinou 
que os cursos de especialização só poderiam ser oferecidos por instituições 
de ensino superior já credenciadas. Assim, a instituição credenciada deve 
ser diretamente responsável pelo curso e pela elaboração de seu projeto 
pedagógico, indicação de corpo docente, metodologia, não se limitando 
mais, como era antigamente, a chancelar e validar os certificados emitidos 
por organizações diversas. 

Geralmente muitas escolas voltadas à capacitação das carreiras ofertavam 
os cursos de especialização também abertos para pessoas de fora da carreira, 
sendo realizados de forma onerosa. Ocorre que os novos regramentos deter-
minaram condicionantes mais rigorosas, além de mudarem o protagonismo 
do desenho dos cursos para as instituições de ensino superior. Assim, para a 
capacitação e treinamento dos servidores, há a possibilidade mais aberta de 
oferta de cursos livres, engendrados com mais customização em função das 
demandas das carreiras, conforme visto. Há então a necessidade de contratar 
corpo docente de excelência para compor tais cursos.

Nesse aspecto, as Escolas de Governo raramente contam com quadro 
próprio de professores. A verdade é que essas instituições de ensino lidam 
com o conhecimento aplicado, razão pela qual seus docentes são, prefe-
rencialmente, profissionais com atuação prática na área em que lecionam. 
No âmbito federal, muitos dos docentes da Enap são servidores públicos 
federais integrantes de carreiras de um dos poderes da República.
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A relevância da atividade docente desses servidores federais pode ser 
observada na legislação, já que a Lei nº 8.112/90 prevê no seu art. 76-A 
a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC), como uma 
verba destinada a remunerar o servidor público federal pela atividade, em 
caráter eventual, de “instrutor em curso de formação, de desenvolvimento 
ou de treinamento regularmente instituído no âmbito da administração 
pública federal” (inciso I do art. 76-A).

Sabemos que nem todas as unidades da federação apresentem em 
sua legislação gratificação dessa natureza, mas se trata de um mecanismo 
importante para garantir a devida retribuição pelo exercício da atividade 
docente do servidor, assim como para estimular a prática do ensino por 
aqueles que lidam com o dia a dia da gestão pública.

Cabe dizer que a GECC trouxe um maior nível de profissionalização 
à atividade de professor de servidores federais, assim como evitou a criação 
de outros vínculos decorrentes de contratos administrativos com esses ser-
vidores. Notemos que se trata de uma gratificação cujo pagamento decorre 
do vínculo jurídico de servidor já estabelecido no momento da posse no 
cargo público (art. 13 da Lei nº 8.112/90).

Desse modo, a prática nas Escolas de Governo federais, assim como 
nos órgãos e entidades federais, é o pagamento de GECC para os servi-
dores federais, tendo por base o vínculo da relação de trabalho já firmada 
no momento da posse, e a contratação onerosa daqueles docentes que não 
integram os quadros de cargos federais, sendo necessário para tanto a for-
mação de um vínculo contratual com a observância das normas relativas à 
licitação ou o enquadramento em uma das hipóteses de contratação direta.

4. Contratações em geral das Escolas de Governo 

Para as contratações em geral das Escolas de Governo que são órgãos 
públicos segue-se o sistema de contratação realizada pela Administração 
Pública Direta ou Autárquica, isto é, observa-se a licitação como proce-
dimento prévio à contratação, exceto nas hipóteses de contratação direta 
autorizadas por lei, conforme determina o art. 37, XXI, da Constituição. 
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Aqui se refere às Escolas de Governo que são órgãos públicos, pois o 
termo escola de governo possui vários sentidos técnicos. Assim, apesar da 
denominação empregada pela Emenda Constitucional nº 19/98, muitas 
escolas integrantes da Administração Pública mantiveram suas denomi-
nações originais, a exemplo da Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP), da Academia Militar das Agulhas Negras, da Academia Nacional 
de Polícia e do Instituto Rio Branco. 

Inclusive esta denominação Escola de Governo poderia gerar a confusão 
desses núcleos de formação e treinamento de servidores e de gestores, vol-
tados a escolas de administração, como a proposta da Escola de Governo 
de São Paulo (NOHARA, 2019, p.191), mantida por entidade privada 
sem fins lucrativos e fundada, em 1991, por um grupo consagrado de pro-
fessores universitários (Celso Lafer, Claudinei de Melo, Eros Grau, Fábio 
Konder Comparato, Goffredo da Silva Telles Júnior, Marco Antônio Ro-
drigues Barbosa e Maria Victoria de Mesquita Benevides). 

Esta última, assim como outras excelentes iniciativas da sociedade civil 
organizada, não tinha por alvo exclusivo capacitar o corpo técnico do Esta-
do, mas sim mobilizar forças sociais para uma cidadania comprometida com 
a transformação da sociedade. Segundo Comparato, a Escola de Governo 
de São Paulo objetiva “formar dirigentes políticos, que soubessem aplicar a 
Constituição e tivessem um domínio de certas técnicas administrativas, como 
política econômica, por exemplo”. Depois, ela foi se transformando também 
numa escola de cidadania, pela importância em formar educadores políticos. 

Por conseguinte, para traçar o regime jurídico de contratação de Es-
cola de Governo, importante delimitar o termo, pois os regimes jurídicos 
de contratação são distintos a se tratar de escola de governo acoplada à 
estrutura da Administração Pública Direta ou Autárquica, a que se refere o 
art. 39, § 2º, da Constituição, em comparação com as escolas de governo 
que advém da sociedade civil organizada, as quais não integram a Admi-
nistração, mas podem, eventualmente, ser contratadas para as demandas 
customizadas do Poder Público.

Como já dito, essas contratações devem obedecer à legislação relativa às 
licitações, em especial as regras previstas na Lei nº 8.666/93 e na legislação 
esparsa. Todavia, a contratação de docentes dificilmente se encaixa no modelo 
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de seleção mediante licitação. Ou seja, um certame concorrencial nem sem-
pre é capaz de garantir a seleção do prestador de serviço mais adequado para 
lecionar a capacitação de que necessita o Poder Público. Nesse prumo, a li-
citação só exigível para essas contratações quando se trata de cursos básicos e 
padronizados. Isto é, ela só é cabível quando o treinamento já foi montado 
pela Administração (com apostilas, slides, plano de aula etc) e o docente a ser 
contratado irá apenas seguir o roteiro já delineado pela contratante.

Nas situações acima apontadas, não é necessária a contratação de um 
notório especialista, pois o docente não irá conceber a capacitação. Não 
há, nesse caso, o requisito da singularidade para se exigir um alto nível de 
preparação do docente. Ao contrário disso, o curso é padrão e pode ser 
ministrado por profissionais capacitados, mas sem necessidade de notorie-
dade do especialista docente.

De outro lado, a maioria dos cursos precisa ser ministrado por aqueles 
que são altamente capacitados nos temas enfrentados pela Administração 
Pública contemporânea. Aqui falamos de profissionais com autonomia in-
telectual em determinadas áreas. Tal autonomia torna esse docente único, 
embora existam outros equivalentes no mercado. A legislação autoriza a 
contratação do professor por inexigibilidade de licitação nesses casos.

5. Contratação direta por inexigibilidade

A Lei nº 8.666/93 estabelece a hipótese de contratação por inexigibili-
dade no art. 25, II, sendo esta voltada para contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 daquela Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para servi-
ços de publicidade ou divulgação. 

Então, para uma contratação direta por inexigibilidade nos termos do 
art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, há de haver um serviço técnico especiali-
zado, de natureza singular, que demande a prestação por empresa ou pro-
fissional de notória especialização. No âmbito da jurisprudência do TCU, 
há a súmula nº 252, que busca delinear os contornos dessa hipótese de 
inexigibilidade:
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Súmula nº 252 do TCU

A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técni-
cos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre 
da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, 
entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado. 

Em relação ao primeiro requisito previsto no inciso II em comento, 
o do serviço técnico profissional especializado, não resta dúvida de que a 
docência se enquadra nessa categoria. O art. 13 da Lei nº 8.666/93 lista 
o que seria, para os fins da referida Lei, o serviço técnico profissional es-
pecializado, estando entre os listados o “treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal” (inciso VI). Como o objeto de estudo aqui é a contratação de 
docentes, esse ponto não seria um problema para a situação em análise, já 
que a Lei faz cristalino o enquadramento da atividade docente como um 
serviço técnico profissional especializado.

O problema, então, seria saber se todo treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal seria um serviço singular a ponto de exigir uma contratação por 
inexigibilidade de um profissional ou de uma empresa com notória especia-
lidade. A resposta é não. Como já dito, para ser uma contratação por inexi-
gibilidade, o treinamento deve se caracterizar como um serviço singular, cuja 
prestação a contento demanda notória especialidade do contratado. Com 
isso, devemos analisar esses dois outros requisitos desse caso de inexigibilida-
de: a singularidade do serviço e a notória especialidade do contratado.

5.1 A SINGULARIDADE DO SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO

O requisito da singularidade previsto no inciso II do art. 25 da Lei 
nº 8.666/93, do ponto de vista jurídico, não significa ausência de uma 
pluralidade de sujeitos capazes de executar o serviço, mas compreende, por 
outro lado, uma situação diferenciada e sofisticada que demanda segurança 
e cuidado especial (Acórdão 10.940/2018 – Primeira Câmara, Rel. Min. 
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Benjamin Zymler). Neste sentido, também Celso Antônio Bandeira de 
Mello (2014, p. 561) entende que é possível a presença de vários executo-
res aptos, mas inviável a comparação objetiva de suas respectivas propostas, 
pois se trata de situação em que são bens desiguais. Nesta perspectiva, sin-
gularidade não é ineditismo, mas sim singularidade e especificidade.

Primeiramente, cabe mencionar que a singularidade a que alude a Lei 
não é a do profissional, mas a do serviço. Para além disso, o que se julga 
relevante notar é que, em linhas gerais, a natureza singular mencionada no 
art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, está atrelada à complexidade do serviço a 
ser prestado, tendo em conta a realidade geográfica e histórica vivida pela 
Administração Pública. Isso significa dizer que o serviço comum, passível 
de ser prestado pelo profissional padrão de mercado, não pode ser con-
tratado por inexigibilidade de licitação com esteio no art. 25, II, da Lei 
nº 8.666/1993. Para isso alertam Egon Bockmann Moreira e Fernando 
Vernalha Guimarães:

Fato é que a singularidade pressupõe algo que não seja corriqueiro, rotinei-

ro, e que possa ser desempenhado por qualquer prestador. Afasta-se de dados 

do cotidiano das respectivas profissões ou empreendimentos. Revela ativida-

de específica, cujo resultado seja variável a depender da identidade do sujeito. 

(2012, p. 440)

Marçal Justen Filho apresenta ensinamento na mesma direção:

(...) Ou seja, a fórmula “natureza singular” destina-se a evitar a ge-
neralização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no 
art. 13. É imperioso verificar se a atividade necessária à satisfação do 
interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada 
como atuação padrão e comum ou não. A natureza singular caracteriza-
-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrenta-
da satisfatoriamente por todo e qualquer profissional “especializado”. 
Envolve os casos que demandam mais do que a simples especialização, 
pois apresentam complexidades que impedem obtenção de solução sa-
tisfatória a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que 
especializado). (2016, p. 588) 
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Essas ponderações já foram consideradas diversas vezes pelo TCU, que 
enxerga no serviço de natureza singular uma complexidade capaz de de-
mandar uma contratação de um notório especialista eleito pela sua capaci-
dade elevada e pelo grau de confiança que a autoridade decisora deposita 
nesse profissional. Nesse sentido, inclusive, a Corte de Contas federal edi-
tou a seguinte súmula:

Súmula 39 do TCU

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 
com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é ca-
bível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na 
seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de 
ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 
de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

Em relação a treinamentos e capacitações, há o entendimento de que, 
se não se trata de algo padrão, cujo delineamento do conteúdo e a didática 
exigem um tratamento que ressalte as qualidades individuais do notório es-
pecialista, é caso de inexigibilidade. A rigor, a ausência de padronização nas 
capacitações seria a regra, motivo pelo qual a inexigibilidade é bastante re-
corrente. No âmbito do TCU, é conhecida a Decisão nº 439/98 – Ata 27/98 
– Rel. Min. Adhemar Paladini Ghisi, Plenário, cujo sentido é o seguinte: 

1. Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou 
instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos 
abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de li-
citação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do 
art. 13 da Lei nº 8.666/93.

No mesmo prumo, a Advocacia-Geral da União editou a seguinte 
Orientação Normativa:

Orientação Normativa nº 18 da AGU

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 
25, inc. II, da Lei n° 8.666, DE 1993, conferencistas para ministrar 
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cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição 
em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e 
verificado tratar-se de notório especialista.

Devemos insistir no fato de que a Orientação Normativa transcrita 
apenas indica uma recorrência da contratação por inexigibilidade nessas 
ocasiões de cursos. Vejamos que a parte final do ato interpretativo do órgão 
da Advocacia Pública federal condiciona o enquadramento da inexigibili-
dade na existência da singularidade e de se tratar de notório especialista. 
Isto é, caso se constate uma situação em que a Administração contratante 
é quem desenha todo o formato da capacitação, restará descaracterizada a 
inexigibilidade, demandando-se a realização de um processo seletivo nos 
moldes do § 1º do art. 13 da Lei nº 8.666/93.

5.2 NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DE DOCENTES, CONFERENCISTAS  
E MONITORES

A singularidade deve ser interpretada com o conjunto de requisitos 
para a contratação direta prevista no art. 25, II. Isto é, falar de singula-
ridade não é falar de um único profissional disponível para a prestação 
do serviço, mas sim de um objeto cujo grau de complexidade é tamanho 
que impede a objetividade na seleção do contratado. Por isso, a Lei nº 
8.666/93 requer que o serviço seja técnico profissional de complexidade 
apta a torná-lo singular a ponto de ser necessário um profissional de notó-
ria especialização para satisfazer o interesse da Administração.

Como é importante que haja a notória especialização dos docentes e 
conferencistas que estão envolvidos com o treinamento, o pregão não se 
apresenta como recomendável para cursos de treinamento, pois esses cursos 
acabam, cada vez mais, atendendo à demanda específica da Administração. 

Para uma contratação direta exige-se a notória especialização. Assim, os 
docentes, conferencistas e monitores (treinamento) devem ter: o domínio 
do assunto; a capacidade de comunicação, sendo muito relevante também 
a questão da didática e também a experiência. Neste sentido, determina o 
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art. 25, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos, que haja desempenho an-
terior, estudos, experiências, publicações, organização, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades que permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

No tocante, portanto, à qualificação do docente, é importante que se 
verifique a ação do docente, seu refinamento metodológico, habilidade didá-
tica e domínio do conteúdo programático. Assim, tanto a pessoa física como 
a jurídica, empresa, vão ganhando reconhecimento em função do histórico 
das realizações, o que gera maior confiança no trabalho desenvolvido. 

Importante a troca de informações entre as diversas Escolas de Go-
verno para que se saiba se há empresas ou profissionais com boa ou má 
performance. Neste sentido, entende-se que há uma discricionariedade na 
escolha administrativa,1 dado que se deve inferir que o trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do con-
trato. Inclusive no projeto que tramita para alterar a Lei Geral de Licitações 
e Contratos (PL 1292/95) procura-se substituir a palavra indiscutivelmen-
te, pois é uma expressão exagerada, pelo termo reconhecidamente.

Aqui, é preciso insistir para se notar que no próprio texto da Lei nº 
8.666/93 há a ideia de que não é preciso a unicidade do sujeito a ser con-
tratado na inexigibilidade de serviço técnico de natureza singular, assim 
como que há discricionariedade para o gestor escolher o perfil do prestador 
do serviço. Segundo o inciso II do art. 25, o profissional ou a empresa 
apta a ser contratado diretamente para a prestação do serviço tem que ser 

1 Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, MAS NÃO SINGULA-
RES. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO. DISPENSA. 1. Os serviços descritos 
no art. 13 da Lei n. 8.666/93, para que sejam contratados sem licitação, devem ter natureza 
singular e ser prestados por profissional notoriamente especializado, cuja escolha está adstrita 
à discricionariedade administrativa. 2. Estando comprovado que os serviços jurídicos de que 
necessita o ente público são importantes, mas não apresentam singularidade, porque afetos 
a ramo do direito bastante disseminado entre os profissionais da área, e não demonstrada a 
notoriedade dos advogados em relação aos diversos outros, também notórios, e com a mesma 
especialidade que compõem o escritório de advocacia contratado, decorre ilegal contratação 
que tenha prescindido da respectiva licitação. 3. Recurso especial não-provido. (grifo nosso) 
(STJ, REsp nº 436869-SP, Rel. Min. José Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 6/12/2005).
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dotado de notória especialização. Já o art. 25, § 1º, do mesmo diploma 
em comento, por sua vez, conceitua a notória especialização como a ca-
racterística do profissional ou empresa “(...) cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, pu-
blicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato” 
(grifo nosso). A Lei fala em profissional mais adequado, o que indica que 
há mais de um com possibilidade de prestar o serviço, mas que o gestor, 
no exercício de sua discricionariedade, deve escolher entre todos o que ele 
entende se adequar melhor ao caso.

5.3 CREDENCIAMENTO

Uma das possibilidades de contratação de professores é o credencia-
mento (OLIVEIRA, 2020), que sempre foi muito empregado para servi-
ços de tradução.

O credenciamento é um instituto cuja base é doutrinária (NIEBUHR, 
2011, p. 100) e jurisprudencial2, pois é utilizado na contratação pública 
brasileira sem que haja previsão legal3. No Estado do Paraná, a Lei Estadual 
nº 15.608/2007, a lei de licitações e contratos administrativos do referi-
do Estado, o prevê no seu art. 24. Em âmbito federal, há agora a IN nº 
5/2017, que regulamenta o instituto para a contratação de serviços (item 
3 do Anexo VII-B).

Apesar de não haver previsão legal, a utilização do credenciamento 
é possível porque ele é apenas uma maneira de se operacionalizar uma 
contratação por inexigibilidade de licitação. A sua base legal, portanto, 
é o próprio art. 25 da Lei nº 8.666/93. A rigor, trata-se de um procedi-
mento auxiliar à contratação por inexigibilidade de licitação adequado às 

2 A título de exemplo mencionamos: Acórdão nº 408/2012 – TCU – Plenário; Acórdão nº 
351/2010 – TCU – Plenário; Acórdão nº 5.178/2013 – TCU – 1ª Câmara.
3 O Projeto de Lei nº 1292/95, que institui uma nova lei de licitação e contrato administrativo 
no Brasil, prevê o credenciamento com um instrumento auxiliar ao processo de contratação.
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hipóteses em que a Administração necessita de um número ilimitado de 
contratados para prestar o serviço ou fornecer o bem demandado.

Nessa hipótese, a Administração divulga um ato de chamamento pú-
blico a fim de credenciar todos os interessados que preencham os requisitos 
previstos no instrumento de convocação. Cada um dos credenciados será 
posteriormente contratado, obedecendo-se a uma ordem alternada de distri-
buição objetiva dos contratos e aos preços fixados pelo próprio contratante.

O inciso IV do Anexo I, da IN nº 5/2017, define credenciamento com 
as seguintes palavras:

IV – CREDENCIAMENTO: ato administrativo de chamamento 
público destinado à pré-qualificação de todos os interessados que pre-
encham os requisitos previamente determinados no ato convocatório, 
visando futura contratação, pelo preço definido pela Administração.

É importante dizer que não se trata de um mecanismo de seleção de 
propostas, motivo pelo qual não se caracteriza como uma modalidade de 
licitação e por isso não fere o art. 22, § 8º, da Lei nº 8.666/1993. O pro-
cedimento em estudo não comporta diferenciação de tratamento entre os 
credenciados. Todos os interessados que preencham os requisitos exigidos 
no instrumento convocatório são credenciados em situação de igualdade, 
ainda que um deles apresente, em tese, um requisito que aponte para uma 
melhor qualificação.

De certa forma, é possível dizer que o credenciamento é um pro-
cedimento de seleção, uma vez que visa a selecionar aqueles que preen-
cham os requisitos previamente definidos no instrumento convocatório; 
porém, não se trata de um procedimento seletivo concorrencial, já que 
não há limites para o número de selecionados e que o atendimento das 
exigências contidas no instrumento de chamamento coloca todos os cre-
denciados em situação de igualdade.

Esse instituto é plenamente cabível no caso de inexigibilidade previs-
to no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93. Nesse sentido, cabe citar o Parecer 
nº 08/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, da Câmara Permanente de 
Licitação e Contrato da Procuradoria-Geral Federal, órgão da AGU, cujas 
conclusões indicam:
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(...)

c) apesar de o credenciamento ser conceitualmente destinado às 
ocasiões nas quais a inexigibilidade se enquadra no caput do art. 25 da 
Lei nº 8.666/1993, é possível também aplicar o instituto aos casos de 
contratação direta de serviço técnico profissional de natureza singular, 
cuja inexigibilidade é prevista no art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993;

d) em que pese se tratar de um serviço raro, é possível que em alguns 
entes da Administração Pública a demanda por determinados serviços de 
natureza singular seja constante. Nessas hipóteses, recomenda-se a utilização 
do credenciamento com a fixação em um instrumento convocatório de crité-
rios condizentes com os constantes no § 1º do art. 25 da Lei nº 8.666/1993;

e) o procedimento de credenciamento deverá observar as orientações 
contidas no Parecer nº 7/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.4

A rigor, o uso do credenciamento em situações em que há mais de um 
docente apto e que goze da confiança do gestor é bastante recomendável, 
sobretudo para a concretização do princípio constitucional republicano 
(art. 1º da Constituição). Porém, essa é uma decisão que cabe à Adminis-
tração, não sendo imperativa a sua adoção. 

4 O Parecer nº 7/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, também da Câmara Permanente de 
Licitação e Contrato da PGF/AGU, coloca que estes são requisitos essenciais para a aplicação do 
credenciamento: (a) haja possibilidade de contratação de quaisquer dos interessados que satisfa-
çam as condições exigidas; (b) o preço de mercado seja razoavelmente uniforme e que a fixação 
prévia de valores seja mais vantajosa para a Administração, devendo ficar demonstrada nos autos 
a vantagem ou igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado; (c) seja dada 
ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande 
circulação local, sem prejuízo do uso adicional de outros meios que se revelem mais adequados 
ao caso; (d) sejam fixados os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam 
credenciar-se; (e) seja fixada, de forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os diversos 
itens de serviços; (f ) sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento; (g) seja prevista a 
possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, bastando notificar a 
Administração, com a antecedência fixada no termo; (h) a possibilidade de credenciar-se fique 
aberta durante todo o período em que a Administração precisar dos serviços, conforme fixado 
em Edital, cuja minuta deve ser analisada pela respectiva assessoria jurídica; (i) a possibilidade de 
os usuários ou administrados denunciarem qualquer irregularidade verificada na prestação dos 
serviços; (j) sejam fixados critérios objetivos de distribuição da demanda, por exemplo, sorteio 
público, excluindo-se os sorteados anteriormente, escolha pelo próprio usuário-interessado etc.
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5.4 EMPRESAS QUE PRESTAM IN COMPANY 

Muitas contratações feitas pela Administração Pública para suas capa-
citações não se dão diretamente com os professores, para os casos em que 
os cursos já são customizados por empresas voltadas a prestar capacitação. 
Então, trata-se de um mercado fornecedor da Administração de cursos 
denominados modernamente por in company, isto é, no local, dado que 
a empresa se responsabiliza em enviar seu staff, o professor e o material 
didático ao local de prestação do serviço, que geralmente separa uma sala 
apropriada para realizar o treinamento.

Essas contratações também podem ocorrer por inexigibilidade, desde 
que preenchidos os requisitos do art. 25, II, da Lei nº 8.666/93. No caso, 
a inexigibilidade, a depender do que o caso exigir, pode ser fundada na no-
tória especialização da empresa contratada ou do docente apresentado pela 
empresa na sua proposta. Isso vai depender da singularidade do serviço e 
do que é exigido para a satisfação da necessidade da Administração. Cabe 
ressaltar que, nos casos em que a singularidade exige a notória especiali-
zação do docente, na qual se justifica a contratação por inexigibilidade, a 
empresa contratada fica obrigada a garantir que tal docente será o presta-
dor do serviço de treinamento, sob pena de descaracterização da inexigibi-
lidade (art. 13, § 3º, da Lei nº 8.666/93).

Ressaltamos que em algumas situações a contratada será uma Escola 
de Governo, demandada a prestar um serviço de capacitação a um órgão 
ou entidade pública. Nesse caso, essa Escola pode ser contratada por inexi-
gibilidade, nos moldes já exposto anteriormente.

Conclusões 

Objetivamos expor a necessária articulação entre gestão pública 
e Direito Administrativo no tocante à gestão das Escolas de Gover-
no, em face dos desafios de promover uma gestão pública mais segu-
ra, evitando-se também o chamado apagão das canetas. Para tanto, 
houve a análise dos aspectos jurídicos tanto da contratação do corpo 
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docente como de empresas prestadoras de serviços de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. 

As contratações das Escolas de Governo relativas ao seu corpo docente 
podem ser feitas por licitação ou por inexigibilidade de licitação. Apesar 
de a contratação direta ser a exceção jurídica, do ponto de vista fático, a 
contratação de serviços de capacitação (docência) é quase sempre caso de 
inexigibilidade pela singularidade do serviço, que demanda um notório 
especialista, tudo nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Note-se que na atualidade a inexigibilidade de licitação pode ser, de 
acordo com a Decisão 439/98 – Plenário do TCU e com a Orientação 
Normativa AGU nº 18, aplicada a cursos de treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal que preencham os requisitos do inciso II do art. 25 da 
Lei nº 8.666/93, quais sejam: (a) a natureza singular do serviço; e (b) a 
característica de notório especialista do contratado. Esse fato pode e deve 
evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado com 
o aperfeiçoamento das técnicas.

O importante é que as Escolas de Governo não deixem de cumprir 
sua missão pela oferta de capacitação de qualidade, contando com a co-
laboração de notórios especialistas, contratados mediante inexigibilidade 
para aqueles casos que demandem uma abordagem na qual se sobressaia as 
qualidades individuais do docente.
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Sandro Trescastro Bergue

Introdução 

As Escolas de Contas são organismos instituídos pelos Tribunais de 
Contas e ocupam uma posição peculiar no cenário das Escolas de Gover-
no. São estruturas de estímulo à produção e à disseminação de conheci-
mento orientada não somente para a formação e o aperfeiçoamento de 
membros e quadros técnicos destes Tribunais, mas estendendo suas ações 
para os entes e órgãos jurisdicionados e à sociedade; esta última com ênfase 
em ações de fomento à cidadania e ao controle social.

Entre os traços delineadores do perfil das Escolas de Contas no Brasil 
estão a sua configuração em rede, com peculiares elementos de identidade 
fortemente agregadores, e a sua heterogeneidade, que longe de ser algo ne-
gativo, bem revela a riqueza e contribuições que as diferentes representa-
ções dos estados e algumas capitais do país encerram.1 Essa pluralidade de 
realidades e suas estruturas e processos resultantes, não somente refletem 
a diversidade inerente aos Tribunais de Contas, especialmente os estaduais 
(FERNANDES; FERNANDES; TEIXEIRA, 2018), como fazem emergir 

1 A configuração das Escolas de Contas em rede se dá no contexto do Programa de Moderniza-
ção do Sistema de Controle Externo dos Estados e Municípios Brasileiros – PROMOEX, proposto 
pelo Ministério do Planejamento e financiado pelo Banco Interamericano e Desenvolvimento 
– BID mediante contrato firmado em 2005. O início das articulações em rede se processa, 
no entanto, em março de 2009, por ocasião do III Encontro Técnico IRB/PROMOEX no qual 
27 dos 34 Tribunais de Contas (à época) estavam representados. O arranjo denominou-se 
originalmente Grupo de Escolas de Contas – GEC, passando a Grupo de Educação Corporativa 
– GEC, depois Rede de Educação Corporativa dos Tribunais de Contas. (CARVALHO, 2012).
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soluções criativas para problemas com elementos tanto específicos quanto 
comuns, compartilhadas e aperfeiçoadas em um dinâmico ambiente de 
integração.

O objetivo deste capítulo é delinear alguns aspectos que definem as 
Escolas de Contas em seu contexto de criação e atuação, bem como si-
nalizar algumas tendências e desafios que a elas se impõem neste mesmo 
cenário de transformações experimentadas pela administração pública em 
sua crescente interação com a sociedade. Parte-se de dados colhidos pelo 
Comitê Técnico de Aperfeiçoamento Profissional do Instituto Rui Barbosa, or-
ganismo que congrega os Tribunais de Contas do Brasil e acolhe a rede de 
escolas, constituindo também um espaço de integração e formulação de 
estratégias de atuação articulada nacionalmente em termos de produção 
e disseminação de conhecimento em administração pública pelo estímulo 
à oferta de ações de educação, pesquisa e publicações.2 Assinala-se desde 
já que as feições únicas do arranjo federativo brasileiro, que se estendem 
sobre um amplo e diverso território, produzem especificidades tantas que 
dificultam sobremaneira estabelecer marcos consistentes de comparação 
ou generalizações em relação a estruturas, processos e desempenho das di-
ferentes Escolas de Contas no país.3

1. Percurso e contexto das Escolas de Contas no Brasil

A substantiva ampliação das competências institucionais dos Tribu-
nais de Contas trazida pela Constituição Federal de 1988 – artigos 70 
a 75 – e os movimentos de reorientação institucional subsequentes, em 
um contexto de transformações sociais mais amplas, com sensíveis reflexos 

2 Os dados foram colhidos mediante formulário eletrônico no período de fevereiro a abril de 
2020.
3 É dever referir também que a análise aqui empreendida está fortemente temperada pelas per-
cepções decorrentes do longo período de vivência do autor – de 2009 a 2015 e de 2018 a 2019 
– atuando na direção de uma Escola de Contas e no contexto da Rede em cursos, encontros e 
reuniões técnicas realizadas no âmbito dos diferentes fóruns de integração e compartilhamento 
dos desafios e problemas enfrentados e das soluções coproduzidas.
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sobre as relações entre administração pública e a sociedade, fizeram surgir, 
somando-se às ações fiscalizadora e sancionadora, a inclinação orientadora 
desses órgãos de controle (LOUREIRO; TEIXEIRA; MORES, 2009; DA 
ROS, 2018; MILESKY, 2011; BERGUE 2020).4 Essa diretriz emergente 
de atuação se materializa no processo de criação das escolas no âmbito 
dos Tribunais de Contas, marcadamente na primeira década deste século, 
inclusive como reflexo da previsão positivada no texto constitucional pela 
EC nº 19/1998 incentivando a instituição de novas escolas de governo – art. 
39, §2º da Constituição (ROUANET, 2005).

AA instituição Tribunal de Contas conforma no Brasil um sistema in-
tegrado por 33 Órgãos distribuídos nas três esferas federativas, e incidente 
sobre os três Poderes constituídos: um Tribunal de Contas da União; um 
Tribunal de Contas do Distrito Federal; 26 Tribunais de Contas dos estados, 
sendo que destes, 23 estendem sua competência, além da administração 
estadual, para a esfera municipal de governo; dois Tribunais de Contas de 
municípios – o Tribunal de Contas do Município de São Paulo e o Tribu-
nal de Contas do Município do Rio de Janeiro; e três Tribunais de Contas 
dos Municípios, órgãos estaduais cuja jurisdição administrativa tem como 
escopo de incidência somente os municípios do correspondente estado – 
sendo o caso dos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do Pará 
e de Goiás. O formato dominante de instituição no sistema é, portanto, 
o dos Tribunais de Contas estaduais com competência jurisdicional sobre 
a correspondente administração estadual e os municípios daquela unida-
de da federação. Esse aspecto torna os Órgãos de controle, em diferentes 
níveis de intensidade, atores presentes na dinâmica político-administrativa 
dos municípios, o que, em alguma medida, reflete-se também na inserção 
e legitimação das Escolas.

As Escolas de Contas operam, assim, em um cenário de ampla diver-
sidade, representando na atualidade uma emergente função orientadora e 
pedagógica destes Órgãos de controle que estende suas raízes à década de 

4 As raízes dos Tribunais de Contas estendem-se ao reinado de Dom João I (1385 – 1433) 
com a criação da Casa dos Contos, que tinha por finalidade a regulação orçamentária de uma 
burocracia incipiente em um contexto de comunicação das contas públicas com as do monarca 
(POMPEU; COSTA, 2014).
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1990.5 Nesse percurso de desenvolvimento, pode-se dizer que as Escolas de 
Contas apresentam diferentes estágios de consolidação, variando confor-
me a realidade, o contexto e mesmo a perspectiva de análise que se tome 
(LEÃO; BARRETO, 2018; PEREIRA; OLIVEIRA; ZIVIANI, 2015).6 

Essas estruturas de educação iniciaram também as ações de capacita-
ção, há tempos em curso em muitos casos, dirigidas aos servidores e agen-
tes políticos dos órgãos e entes jurisdicionados dos Tribunais. Na última 
década, tem alcançado crescente destaque as ações de educação orientadas 
para a sociedade visando fomentar o controle social em suas diferentes 
perspectivas e formas (FIGUEIREDO et al, 2014; CHAISE, 2018).7 

5 Em alguns casos, inclusive antes. É um exemplo a prática dos Encontros Regionais de Controle 
e Orientação – ERCO – realizados periodicamente e de forma regionalizada pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul desde meados da década de 1980 dirigidos aos admi-
nistradores e servidores públicos municipais do interior do Estado.
6 Desde sua instalação, o então Grupo de Escolas de Contas iniciou vigoroso processo de integra-
ção, passando a organizar-se em Rede, posteriormente, criando 9 células de representação re-
gionais, cujas lideranças ocupavam assento nas reunião. Ainda em 2009 foram implantadas as 
listas de contatos, o conteúdo essencial das páginas das escolas e links nos portais institucionais dos 
correspondentes Tribunais. Entre os principais avanços em termos colaborativos deu-se neste 
período a criação e disponibilização da Sala Virtual de Educação Corporativa dos Tribunais de 
Contas, funcionando como um canal de integração das Escolas, hospedada na rede do Instituto 
Serzedello Corrêa, do Tribunal de Contas da União; e a estruturação do Programa de Capaci-
tação em Educação Corporativa. Em 2010 ocorrem as primeiras ações de educação no âmbito 
da Rede, com oficinas para a elaboração do Programa de Formação em Educação a Distância e 
a realização do 1º Encontro de Educação Corporativa dos Tribunais de Contas, com a participa-
ção de 67 servidores de 28 Tribunais de Contas. Em 2011, entre outras atividades, ocorreu o 
2º Encontro. O Programa Nacional de Capacitação Compartilhada dos Tribunais de Contas é 
implementado em 2012 com o objetivo de realizar ofertas em rede, além do estabelecimento 
de parcerias com a Escola Nacional de Administração Pública – ENAP e a Escola Superior de 
Administração Fazendária – ESAF para cursos nas modalidades de ensino presencial e ensino 
a distância. A configuração em rede permitiu na oportunidade a melhor definição das deman-
das e distribuição das ofertas de capacitação, bem como a representação na Rede Nacional de 
Escolas de Governo. (CARVALHO, 2012).
7 Desenvolvendo capacitações que se destinam ao cidadão em geral, até qualificações mais 
especializadas, tais como a de membros de conselhos municipais e estaduais de políticas pú-
blicas, passando por interações com universidades e escolas. Isso de múltiplas formas, desde a 
disponibilização de cursos livres e auto instrucionais em plataformas de educação a distância, 
até participação em palestras em diferentes oportunidades e espaços de disseminação da im-
portância da assunção de uma condição de protagonismo por parte do cidadão em matéria de 
administração pública, em particular no controle. 
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Entre os traços característicos da atuação das Escolas de Contas desde 
suas origens está a amplitude e a capilaridade do seu alcance, em muito 
influenciada pela mesma penetração e incidência institucional que os Tri-
bunais de Contas têm, em especial dos Estados com repercussão sobre as 
administrações municipais.8 No peculiar arranjo federativo brasileiro os 
municípios podem ser identificados como a mais frágil instância de poder 
em termos de capacidades administrativas e, por conseguinte, a que mais 
atenção requer. E nesse contexto, particularmente em relação às compe-
tências técnicas e gerenciais necessárias à boa e suficiente condução das 
burocracias locais, as Escolas de Contas têm preenchido uma significativa 
lacuna de oferta de capacitações, e crescentemente nos formatos regiona-
lizados e na modalidade de educação a distância (ANDRADE; ANJOS; 
ANJOS, 2019).

Esta atuação em trajetória ascendente se assenta em três elementos 
diferenciadores, a saber: a acessibilidade das ações de educação, em especial 
pelo alcance e pela gratuidade das ofertas; a consistência de conteúdo pro-
porcionada pela significativa identidade entre os conteúdos disseminados 
e as necessidades das administrações locais, bem como a qualidade técnica 
do corpo docente das Escolas, essencialmente composto por membros e 
servidores técnicos do Tribunal; e a confiança advinda da segurança e do 
prestígio simbólico que a instituição Tribunal de Contas confere. 

Outro atributo característico das escolas de Contas no Brasil é a 
sua configuração em rede, arranjo este capaz de constituir um espaço de 
compartilhamento que repercute, fundamentalmente, em estabilidade e 
alinhamento das ações no âmbito do sistema. (CARVALHO, 2012). A 
rede de escolas de contas agrega atualmente 31 Escolas, sendo que 26 
delas adotam a denominação de “escola” e as outras 5, de “instituto”.9 
São dirigidas por servidores públicos em posição executiva com titula-
ção acadêmica de doutorado em 10% dos casos, de mestrado em 40%, 
de especialização em 47% e com graduação como grau mais elevado de 

8 Essa capilaridade é garantida também pela heterogeneidade desses nós da rede, mantendo 
elementos de identidade regional e local que potencializam o significado dos conteúdos, meto-
dologias, formatos e abordagens das ações de educação levadas a efeito pelas Escolas. 
9 Eram em número de 24 em 2011. (CARVALHO, 2012).
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formação em 3% das situações.10 Estas formações concentram-se nas áre-
as de ciências sociais aplicadas, com 71% dos casos, de ciências humanas 
com 17% e na área das engenharias com 10%. Ocupando essas posições 
de direção estão servidores do Tribunal de Contas em 52% dos casos, 
todos integrantes da carreira de Auditor ou equivalente, com tempo de 
serviço dedicado ao Tribunal superior a 10 anos observados em aproxi-
madamente 95% dos casos.

Uma análise de conteúdo realizada sobre os textos das missões for-
malmente estatuídas pelas Escolas de Contas, com foco nas categorias de 
ações, objetivos e destinatários declarados, revela redações que convergem 
em relação a expressões como “capacitação”, “desenvolvimento” e “aper-
feiçoamento” como propósitos assumidos pelas Escolas. Os tipos de ações 
mais presentes sinalizam uma inclinação predominante para atividades 
de ensino, o que se processa por diferentes meios, tais como cursos, se-
minários, encontros, etc. A pesquisa aparece uma vez entre as missões 
pesquisadas. A gestão do conhecimento é também pouco presente. Em um 
caso somente, a inovação é explicitada como integrante da missão insti-
tucional da Escola.11 Como objetivo de incidência da atuação das esco-
las tem-se com mais frequência o desenvolvimento de “conhecimentos” 
orientados para a qualificação do controle externo, tanto quanto “habili-
dades”. A gestão do conhecimento, ainda que pouco explicitada, constitui 

10 As Escolas de Contas geralmente têm um magistrado de Contas designado como respon-
sável. A este está subordinado um servidor que desempenha funções executivas, investido em 
cargo ou função gratificada com denominações que variam entre Diretor, Superintendente 
ou Coordenador da Escola. Os dados colhidos revelam que, salvo uma exceção, os magistra-
dos responsáveis pela Escola são do sexo masculino, ao passo que nos cargos executivos esse 
número é de 35%. 
11 É importante assinalar, também, que as Escolas de Contas ocupam espaços de atuação 
relativamente bem definidos – ainda que amplos –, evitando sobreposições, especialmente 
atuação com a finalidade de substituição de outras instituições. Reconhecem e preservam os 
espaços de excelência de atuação em matéria de educação, tais como os que competem às Ins-
tituições de Ensino Superior – IES. Neste particular, a atuação das Escolas enfatiza o regime de 
cooperação, estabelecendo pontes entre as IES e os Tribunais de Contas, seus jurisdicionados 
e sociedade. E o faz pela colaboração na tradução e definição de necessidades, cooperação 
docente e disponibilização de campos de pesquisas e bases de dados. Em casos específicos de 
lacunas identificadas no nível de pós-graduação, algumas escolas dispõem de autorização do 
órgão competente que as habilitam para a oferta de cursos de especialização.



12. panorama da rede de escolas de contas no brasil  |  269

outra vertente importante nas Escolas de Contas e está intensamente 
relacionada com o desenho emergente e reposicionamento institucional 
das bibliotecas no âmbito dos Tribunais de Contas.12 

Nessa linha, ainda em relação às suas ações e objetivos, destaca-se, na 
quase totalidade das declarações de missão, a presença das expressões so-
ciedade, social, controle social, ou cidadania com a sinalização de atuação 
orientada para o fomento do controle social. Esse aspecto revela uma perspec-
tiva de relacionamento entre os Tribunais de Contas e a sociedade mediada 
pela atuação das Escolas (BERGUE, 2019; REIS & CALDAS, 2019).

Relativamente aos destinatários visados pelas ações das Escolas, a aná-
lise das missões institucionais evidencia concentrarem-se em torno dos pú-
blicos de servidores e corpo técnico do tribunal de contas, dos órgãos e entes 
jurisdicionados – aqueles alcançados pela ação de controle externo exercido 
pelos Tribunais, e, finalmente, a sociedade. Essa distribuição de atenção em 
termos de incidência pode ser considerada equilibrada e explicitamente 
presente na sensível maioria das declarações de missão.

Refere-se que as ações de educação levadas a efeito pelas Escolas de 
Contas resultam das estratégias locais, conformadas pelas especificidades 
de cada Tribunal, mas alinhada a uma estratégia de alcance nacional de-
senvolvida pela Rede de Escolas de Contas, no âmbito do Comitê Técnico 
de Aperfeiçoamento Profissional do IRB.13 Neste espaço colaborativo são 
desenvolvidas, em encontros técnicos anuais, estratégias e ações que se es-
tendem ao sistema de Escolas, tais como a manutenção de um banco de 
talentos composto pelos docentes das escolas da rede para fins de coope-
ração, portal de divulgação de cursos oferecidos pelas escolas para compar-
tilhamento. Neste espaço de coprodução desenvolve-se também o plano 
nacional de formação de auditores, contemplando diretrizes de capacitação 
em competências técnicas, comportamentais e gerenciais alinhadas com 

12 As Bibliotecas, em geral unidades integrantes das Escolas, constituem organismos de pes-
quisa, informação e documentação que subsidiam a atuação do controle externo, têm sua 
relevância traduzida em um Fórum exclusivo mantido também junto ao Instituto Rui Barbosa 
– Fórum Nacional dos Bibliotecários e Arquivistas dos Tribunais de Contas – https://irbcontas.
org.br/bibliocontas/ 
13 https://irbcontas.org.br/
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os parâmetros das NBASP, da OLACEFS e da INTOSAI, balizadoras dos 
planos de educação de cada Escola.14

2. Tendências e desafios das Escolas de Contas 

A inflexão experimentada neste início da segunda década do século 
XXI, em especial no que impacta os arranjos e significado do trabalho, tem 
sensíveis implicações sobre a administração pública e, por conseguinte, em 
relação à estratégia das escolas de contas. Um profundo repensar se impõe 
sobre as competências técnicas, comportamentais e gerenciais dos agentes 
públicos e as consequentes necessidades de capacitação advindas nesse ce-
nário emergente.

Novas abordagens didáticas e metodológicas de ensino e aprendizagem 
assumem relevo em um ambiente de trabalho mais flexível.15 O próprio 
conceito de educação profissional merece atenção, partindo de um amplo e 
radical esforço de reflexão que alcance o significado ético de ser servidor pú-
blico, e que tome o interesse público menos como uma finalidade, posto que 
impreciso como escopo, e mais como um parâmetro valorativo de juízo 
delineador das ações e decisões dos agentes. Educar para a administração 
pública estende-se, portanto, para muito além dos propósitos estritos de 
capacitar em uma perspectiva estritamente instrumental. Avança para a 
incursão em conteúdo de natureza mais substantiva e em formato que en-
volve uma pluralidade de atores.

A análise dos dados referentes às expectativas, dificuldades e desafios 
apontados pelas Escolas revela um especial destaque à educação a distância 
e tecnologias de informação e comunicação de suporte a esta atividade, evi-
denciando o reconhecimento desta modalidade como caminho para a ex-
pansão quantitativa e qualitativa das ações de educação, com impacto sobre a 
redução dos custos não somente da oferta em sentido estrito, mas o custo de 

14 Normas Brasileiras de Auditoria no Setor Público – NBASP (10, 12, 20, 30, 40, 100, 200, 
300 e 400); Organización Latinoamericana y del Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores – 
OLACEFS e International Organization of Supreme Audit Institutions – INTOSAI.
15 Conceitos como andragogia e heutagogia podem iluminar o caminho.
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participação, que envolve gastos com deslocamentos pelo participante. Ain-
da que conste como um desafio, a educação a distância é uma realidade po-
sitiva no âmbito da rede. Experiências acumuladas (ANDRADE; ANJOS; 
ANJOS, 2019) indicam um qualificado percurso de aprendizados tanto 
quanto sinalizam novos desafios em termos de metodologias, competências 
dos docentes, produção de materiais de apoio, acessibilidade, e mesmo aces-
so à internet entre outros aspectos (MILL, RIBEIRO; OLIVEIRA, 2010).

O segundo aspecto mais referenciado diz respeito às limitações de or-
dem orçamentária, seguido em intensidade por demandas de infraestrutura 
física – prédios, salas de aula e tecnologia –, e pelo alinhamento da atuação 
da escola com as ações de controle externo, prioridades da administração ou 
estratégia do Tribunal de Contas. A necessidade de ampliação e qualificação 
das equipes técnicas e de suporte atuantes nas escolas figura também como 
desafio que se impõe. Com mais reduzida frequência de manifestações po-
dem ser citados temas como pós-graduação, inovação e docentes. A figura do 
docente, no contexto das escolas de contas, reveste-se de central relevância. 
Trata-se, em geral, de servidor – auditor ou técnico –, ou ainda magistrado, 
que acumula funções de forma não remunerada. (KOSHINO, 2006).16 O 
quadro técnico-docente constitui o principal valor de uma escola de contas. 
Combinando, na maioria dos casos, boa formação acadêmica com profun-
do conhecimento técnico e capacidade didática, esses profissionais podem 
ser considerados esteios da função orientadora dos Tribunais de Contas.

Particularmente no diz respeito ao alinhamento das ações da escola em 
relação ao controle externo – este resultante da orientação estratégica do 
Tribunal e das prioridades da administração – tem-se que está bastante re-
lacionado com o mais essencial dos desafios de uma Escola de Contas, qual 
seja, o reposicionamento e estabelecimento dos enlaces estratégicos internos. 

16 As peculiaridades do perfil profissional requerido para composição de equipe, especialmente 
em educação a distância, assim como a sensibilização de servidores – docentes – para a produção 
de materiais de apoio foram desafios enfrentados pelo Instituto Serzedello Corrêa, do TCU, no 
início da sua trajetória de introdução da educação a distância: “Para combater a baixa par-
ticipação de servidores como autores, foram feitas reuniões para sensibilização, convites pessoais, 
estabeleceu-se remuneração compatível com o mercado e promoveu-se oficina para explicar o proces-
so e o papel do especialista”. (KOSHINO, 2006, p. 181). 
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Está associado não somente com a identificação e entrelaçamento com os 
parceiros internos – imediatamente relacionado com a gestão de pessoas (PE-
REIRA; OLIVEIRA; ZIVIANI, 2015) –, mas principalmente com uma 
imperiosa ressignificação do lugar da educação no contexto do trabalho, 
notadamente no interior da atividade finalística de controle externo. É im-
perativo ver a educação como um dos componentes do trabalho e, por con-
seguinte, como função integrada ao controle externo. Inarredável dele, mas 
não em discurso, senão em significado.

A aprendizagem contínua – educação, capacitação, pesquisa – na pers-
pectiva de capacitação do quadro de auditores, deve ser reconhecida como 
uma função inerente ao controle externo. Intrinsecamente relacionada à 
atividade finalística, repise-se. Não se pode ver a Escola como uma “área 
meio” afastada da atividade de controle externo.17 Deve ser assim tanto 
quanto a gestão de pessoas não pode ser vista sob uma perspectiva estri-
tamente departamental, pois todos os gestores em uma organização são 
gestores de pessoas.18 Envolver-se com a formulação, a execução e a ava-
liação das políticas de educação é compromisso de todos na organização, 
articulados pela Escola. Essa consciência é condição de legitimidade e tem 
potencial impacto sobre as reconfigurações de prioridades e alinhamentos 
de ações no âmbito do sistema. É importante reconhecer, também, que a 
resposta para isso não está exclusivamente na Escola, senão entre as demais 
áreas e instâncias da administração. A uma só expressão: o reconhecimento 
externo da Escola não deve ser maior que o interno. 

Ainda nesta perspectiva de alinhamento e legitimação destaca-se a 
orientação de atuação estratégica das Escolas em relação aos destinatários 
das suas ações, posicionando-se como articuladora de conhecimento em uma 
rede de controle externo em matéria de competências técnicas, comportamen-
tais e gerenciais. O recorte de incidência orienta-se para o controle e suas 

17 Bem assim, as Escolas não podem ser percebidas como o “setor encarregado de promover cursos e 
palestras para os servidores e para fora”, sequer o “lugar para onde são encaminhadas as solicitações de 
cursos”. Devem, sim, ser reconhecidas como instrumentos estratégicos de uma emergente confi-
guração do trabalho e de atuação dos órgãos de controle externo em interação com a sociedade. 
18 A gestão de pessoas é uma função transversal a todas as áreas e alcança todas as pessoas de 
uma organização. Não é, portanto, assunto reservado aos servidores que atuam no departa-
mento de gestão de pessoas (BERGUE, 2020).
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conexões, admitindo aqui uma perspectiva mais ampla para acolher, para 
além do executivo e legislativo, também o cidadão, as organizações do ter-
ceiro setor e outros atores. Reconhecido este espaço mais alargado, as ações 
de educação poderiam envolver a definição de um campo de atuação com 
foco prioritário nestes organismos mais diretamente relacionados, em es-
pecial no plano local, a saber, os agentes de controle interno, as procurado-
rias e assessorias jurídicas, os parlamentares e suas assessorias, os conselhos 
municipais de saúde, de educação, de assistência social, de alimentação 
escolar, os observatórios sociais, conselhos profissionais etc. A articulação 
das instituições públicas com a sociedade adquire centralidade crescente.19 

O direcionamento dos esforços de oferta de capacitação tende a con-
tribuir para uma efetividade mais evidente para a atuação da própria área 
de controle externo, repercutindo em elementos argumentativos mais 
robustos a sustentarem decisões de alocação de mais recursos na função 
orientadora das Escolas. Trata-se, pois, de um ciclo virtuoso de identi-
ficação de necessidades (controle externo), oferta de soluções em educação 
(Escola e controle externo), mudanças de comportamento dos gestores20 (ju-
risdicionados) e percepção de aperfeiçoamento da gestão (controle externo 
e sociedade), o que dá significado efetivo à função orientadora. Ressalta-se 
aqui o senso de que a educação (Escola) está contida no controle externo, não 
tendo significado fora dele.

3. Considerações finais

Em suma o panorama da rede de escolas de contas no Brasil revela 
um arranjo heterogêneo e bem articulado, seja pelos elementos de identidade 

19 Evidência disso está no que dispõe o art. 193 da Constituição da República, com seu pa-
rágrafo único introduzido pela EC nº 108/2020: “Art. 193. [...] Parágrafo único. O Estado 
exercerá a função de planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação 
da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas po-
líticas.” Nesse cenário, as Escolas de Governo, inclusive as Escolas de Contas, têm um papel 
relevante a desempenhar.
20 Ou dos auditores se tomada a perspectiva de capacitação para a qualificação do trabalho, o que 
se reflete nas mudanças de comportamento (desempenho) no trabalho.
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que aproximam as escolas, inclusive os constituídos no percurso descrito 
pela história de encontros e compartilhamento de desafios e soluções, seja 
pelo suporte institucional dado pelo Comitê Técnico de Aperfeiçoamento 
Profissional do Instituto Rui Barbosa. O estágio atual da trajetória de 
desenvolvimento da Rede pode ser tomado como de relativa maturidade, 
mas permeada por desafios tão significativos quanto são as oportunidades 
que se descortinam.

Em termos de desafios e perspectivas, assumem relevo dois grandes 
vetores: o ser humano e a tecnologia. A tecnologia, com suas repercussões 
potenciais sobre a integração e o mais intenso fortalecimento da articula-
ção entre as escolas-membro da rede, mas especialmente sobre a moda-
lidade de educação a distância, transforma as possibilidades de ampliar 
quantitativa e qualitativamente as ofertas. Nessa mesma vertente, equipes 
técnicas e principalmente professores – que acumulam funções – são desti-
natários de especial atenção. 

A dimensão humana completa-se, ainda, com uma guinada para a va-
lorização do significado ético de ser servidor público – tanto como conteúdo 
a ser desenvolvido e disseminado, como prática de vida a ser estimulada 
– em um contexto de relacionamentos de trabalho em que o potencial cria-
tivo das pessoas seja orientado para a inovação.
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Introdução 

A importância da atuação das Escolas de Governo na administração pú-
blica brasileira é incontestável. A Constituição da República de 1988, altera-
da pela Emenda Constitucional nº 19 de 1998, reservou um parágrafo para 
tratar das Escolas de Governo, estabelecendo seu papel na formação e no 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, o que em última instância repre-
senta um projeto de fomento à profissionalização da administração pública.

Segundo Bittencourt e Zouain (2010, p.4) tem-se um consenso in-
ternacional sobre a profissionalização da gestão pública constituir-se um 
dos requisitos mais importantes para o desenvolvimento econômico de 
um país e para a melhoria da qualidade de sua administração pública. As 
autoras afirmam que “qualquer governo que pretenda ver suas decisões 
implementadas de maneira rápida e devidamente adequada não pode abrir 
mão de um aparato burocrático eficaz, ágil, disciplinado e tecnicamente 
preparado”. Abrucio (2007) afirma que a profissionalização da burocracia 
passa pela redefinição e fortalecimento das carreiras de Estado e o aumento 
do investimento em capacitação dos servidores públicos.

Apesar de o tema da profissionalização estar em pauta na administra-
ção brasileira pelo menos desde a década de 1930, as mudanças recentes 
pelas quais a área pública vem passando – no campo político, social, eco-
nômico e tecnológico – ampliam a importância de se alcançar um corpo 
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técnico e gerencial mais preparado para sua atuação. Questões como des-
centralização, agilidade na administração pública, desburocratização com 
vistas à eficiência e efetividade, democratização, transparência e maior 
controle social são alguns dos desafios presentes inclusive na Constituição 
da República de 1988. Além destes, a busca pela inovação sem perda de 
eficiência, a construção de narrativas que façam sentido para além do cor-
po burocrático, a construção de políticas públicas com base em evidências 
e a ciência de dados são alguns dos mais recentes desafios que ampliam a 
complexidade da atuação na área pública.

Tais desafios mostram que as efetivas mudanças na qualidade dos ser-
viços públicos e da gestão pública somente podem ocorrer por meio de in-
vestimentos em profissionalização e desenvolvimento da força de trabalho 
(GAETANI, 1998; LONGO, 2007; RAMIÓ, 2008), sendo as Escolas de 
Governo instrumentos fundamentais nessa missão.

Garcia e Sales (1999, p. 84) argumentam que:

Nesse contexto, é de suma importância o papel da Escola de Go-
verno, enquanto formadora racional de opinião e vontade públicas. 
Ela poderá orientar – enquanto órgão de Estado ou voltado para 
ele – as políticas públicas, a redefinição da cultura política e das 
formas de vida, articulando, estimulando e coordenando – de forma 
sistemática – os debates sobre público e privado, novos paradigmas 
gerenciais, compromisso ético e formação política do cidadão e do 
servidor público. É necessário investir na ampliação e qualificação 
da capacidade de participação dos representantes da população nas 
diferentes esferas, repassando conhecimentos e sistematizando suas 
experiências, fomentando a integração entre distintas áreas de atua-
ção, potencializando o exercício da função de vigilância e das demais 
funções públicas.

Dessa forma, as Escolas de Governo precisam acompanhar as mudanças 
no cenário econômico, político e social para constituírem-se instrumentos 
de resistência às ultrapassadas técnicas administrativas, fomentando uma 
mudança cultural e gerencial no âmbito da Administração Pública brasilei-
ra. (RASO & ARAÚJO, 2012)
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Pode-se dizer que estas têm sido as funções da Escola de Governo da 
Fundação João Pinheiro que desde a sua criação, em 1992, vem buscando 
se reinventar, por meio da oferta de ações e projetos de qualificação de exce-
lência, acompanhando as demandas e os desafios da área pública nacional. 

Inserida na estrutura orgânica da Fundação João Pinheiro – institui-
ção de planejamento mineiro destinada à pesquisa aplicada nos campos 
da economia, da administração e da tecnologia básica e social – a Escola 
de Governo de Minas Gerais possui a finalidade de constituir-se em um 
instrumento permanente de modernização e profissionalização da Admi-
nistração Pública, por meio da formação e aperfeiçoamento de agentes 
públicos, difundindo novas práticas de gestão e desenvolvendo estudos e 
pesquisas no Campo de políticas públicas.

Instituição de ensino superior isolada, credenciada junto ao Ministério da 
Educação e ao Conselho Estadual de Educação, a Escola de Governo oferece 
o Curso de Graduação em Administração Pública (Csap), projeto que conta 
com mais de 30 anos e que permanece único e inovador, além de cursos de 
capacitação, especialização lato sensu e mestrado em administração pública.

Acompanhando os desafios contemporâneos da administração pública 
mineira e brasileira, a Escola de Governo da Fundação João Pinheiro (EG/
FJP) vem atuando também em ações e projetos relacionados ao desenvol-
vimento de competências de liderança e gerenciais, abordando propostas 
que pretendem qualificar não somente aqueles que participam diretamente 
do funcionamento do Estado, mas também os que tomam as decisões e 
os que influenciam a formulação e implementação de políticas públicas, 
assim como orientam Bittencourt e Zouain (2010). Tais ações vêm se con-
solidando em torno de projetos de desenvolvimento de lideranças e de-
senvolvimento de gestores da área de gestão de pessoas, responsáveis pelo 
principal insumo das mudanças pretendidas para a área pública.

Tem-se, portanto, a atuação da Escola de Governo de Minas Gerais em 
prol do esforço de modernização do Estado, propondo de forma continu-
ada novas concepções de gestão, formulação e implementação de políticas 
públicas, fomentando uma política de qualificação e formação permanen-
te, em busca de uma administração pública mais eficiente, eficaz, democrá-
tica e republicana, conforme apresentado adiante.
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1. Breve histórico da Escola de Governo da Fundação 
João Pinheiro

A EG/FJP foi criada pela Lei Estadual nº. 10.961/92 como uma Insti-
tuição de Ensino Superior (IES) isolada e sui generis no cenário acadêmico 
de Minas Gerais, posto que combina autonomia acadêmica dos seus pro-
gramas de ensino, pesquisa e extensão com subordinação aos objetivos de 
modernização da gestão pública do Governo do Estado. A criação da EG/
FJP foi, portanto, anterior à Emenda Constitucional nº 19/98, que dispôs 
sobre a manutenção de Escolas de Governo como instrumento de qualifi-
cação e formação de servidores públicos.

Desde 2004, passou a ser denominada como “Escola de Governo Pro-
fessor Paulo Neves de Carvalho” (Lei Estadual nº. 15.352/04), em homena-
gem à memória do professor Paulo Neves, reconhecido por seus profundos 
conhecimentos jurídicos e por seu forte senso de responsabilidade cívica. 
Com este foco, a Escola de Governo pauta suas ações pelo compromisso 
de formar um núcleo de gestão e liderança governamental qualificado, de 
forma a viabilizar um modelo de gestão pública responsável. 

Nesta missão, a EG/FJP promove a formação profissional em técnicas 
e competências demandadas na modernização administrativa do setor pú-
blico, mediante a oferta de cursos presenciais e a distância – capacitação, 
pós-graduação lato sensu e stricto sensu e programas de desenvolvimento de 
competências, além da graduação em administração pública que compõe 
uma etapa do Concurso Público para ingresso no cargo de Especialista em 
Políticas Públicas do Estado de Minas Gerais. 

O programa de mestrado, que atualmente possui conceito 3 junto à 
Capes, a cada ano recebe 20 alunos que buscam qualificação em Adminis-
tração Pública, na área de concentração “Estado, Instituições e Gestão de 
Políticas Públicas”. O Programa encontra-se vinculado à Associação Nacio-
nal de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração (ANPAD) e mantém-
-se ainda articulado com a Sociedade Brasileira de Administração Pública 
(SBAP). Em relação à especialização, tem-se o Curso de Especialização 
em Administração Pública: Planejamento e Gestão Governamental (CEA-
PPGG), Curso de Especialização em Gestão Financeira e Orçamentária no 
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Setor Público (CEGFOSP) e Curso de Especialização em Monitoramen-
to e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP). Recentemente, foram ainda 
oferecidos dois cursos diretamente contratados: Curso de Especialização 
em Administração Pública: Planejamento e Gestão Governamental, con-
tratado pela Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas 
Gerais (Prodemge); e Curso de Especialização em Gestão, Proteção e De-
fesa Civil, contratado pelo Corpo de Bombeiros de Minas Gerais. No caso 
dos cursos de capacitação, são realizados presencialmente ou a distância 
e, assim como os cursos de especialização, podem ser diretamente contra-
tados por instituições públicas e organizações privadas ou oferecidos de 
forma aberta, contando com inscrições individuais de servidores públicos 
e cidadãos em geral.

Nesta trajetória, a Escola de Governo já formou mais de 25 mil pro-
fissionais em seus cursos livres de capacitação, mais de 2.500 especialistas 
e 370 mestres.

Outro projeto central para a profissionalização da gestão pública do 
Estado de Minas Gerais refere-se à formação dos Especialistas em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental do Estado, iniciativa pioneira no país e 
que, apesar de ter mais de 30 anos, permanece única e inovadora, confor-
me analisado adiante.

2. A centralidade da Escola de Governo de Minas 
Gerais na formação dos Especialistas em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental do Estado de 

Minas Gerais

Inserido na proposta de Reforma do Estado que começou a ocorrer 
no Brasil a partir da década de 1980, o governo federal criou em 1986 a 
Escola Nacional de Administração Pública (Enap) e em 1989 a carreira 
de especialista em políticas públicas e gestão governamental no âmbito do 
Governo Federal.

Em Minas Gerais um esforço de profissionalização semelhante pode ser 
observado a partir da criação do Curso de Administração Pública (Csap), 
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em 1986, cujo objetivo é formar profissionais qualificados para atuar em 
gestão governamental e na formulação, implementação e avaliação de po-
líticas públicas. Estes profissionais ocupariam o cargo de Administrador 
Público, carreira criada também em 1986 (Lei Estadual nº 9.360/86) e 
que a partir de 2004 (Lei Estadual nº 15.304 de 11/08/2004) passou a ser 
denominada Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
(EPPGG). As atribuições da carreira de EPPGG estão voltadas à formu-
lação, implementação e avaliação de políticas públicas e também para a 
gestão governamental, em todas as áreas de atuação do Governo do Estado.

O Csap é, portanto, o responsável pela formação do EPPGG, cujo 
ingresso ocorre por meio de concurso público. Ao término do curso, os 
aprovados são nomeados para o cargo em questão e passam a atuar em 
algum dos órgãos da administração direta ou indireta do estado de Minas 
Gerais, em sua maioria, alocados em funções estratégicas e diretivas do es-
tado (OLIVEIRA et al, 2013). Tratou-se à época de uma experiência pio-
neira e que ainda preserva seu caráter inovador, tendo em vista ser a única 
experiência no país que articula a formação em um curso de graduação com 
o ingresso em uma carreira pública. Regida pela Lei nº 18.974 de 2010, a 
carreira de EPPGG também possui um diferenciado sistema de progressão e 
promoção que valoriza diversas atividades realizadas por estes profissionais.

Além do ingresso automático em uma carreira pública, o Csap ainda 
oferece benefícios como: gratuidade do curso; recebimento pelos alunos de 
uma bolsa de estudos mensal no valor de um salário mínimo, ao longo dos 
quatro anos de estudo; e a qualidade do curso reconhecida pelas principais 
avaliações do Ministério da Educação, onde frequentemente se posiciona 
como um dos melhores cursos de administração do país. O Curso de Ad-
ministração Pública é considerado o melhor do país, levando-se em conta 
o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), de 2015 e 
2018, e possui uma boa avaliação no Índice Geral de Cursos (IGC), apre-
sentando, desde a primeira edição, conceitos entre 4 e 5.

Para a manutenção da excelência na formação de servidores públicos 
para o Estado de Minas Gerais, a EG/FJP implementa constantes atualiza-
ções no currículo e na dinâmica do Csap que visam acompanhar as compe-
tências necessárias à resolução dos desafios mutáveis do setor público.
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A última reforma curricular ocorreu no ano de 2012 por meio da 
revisão de ementas, disciplinas e grade curricular, além da busca pela ma-
nutenção do caráter inovador do curso, por meio da inserção de disciplinas 
optativas, valorização das atividades de extensão e introdução de ativida-
des e metodologias inovadoras de ensino em Administração Pública, que 
consistem na aproximação do aprendizado com a prática e na valorização 
da prática profissional. Esta reforma buscou colocar os alunos em contato 
mais intensivo com atividades que permitam verificar o dia a dia do fun-
cionamento do órgão ou entidade e ajudem a encontrar soluções para os 
desafios e problemas enfrentados, associando as experiências práticas aos 
conteúdos ministrados em sala de aula. Em última instância, buscou-se 
um maior desenvolvimento da capacidade de reflexão crítica dos alunos, 
utilizando-se de perspectiva multidisciplinar.

Atualmente o curso está passando por um novo processo de reforma, 
para implementação no ano de 2021. Em consonância com os atuais de-
safios da administração pública, esta reforma foca também no aprimora-
mento da Matriz de competências do Curso, que estabelece um conjunto 
de capacidades esperadas dos EPPGG de Minas Gerais. Ênfase vem sendo 
dada às competências de liderança, inovação e ciência de dados, entendidas 
pela OCDE como essenciais para a inovação no setor público.

Além do aprimoramento constante do currículo do Curso, visando 
a formação de administradores públicos competentes, engajados e com 
visão crítica da área pública, a Escola de Governo promoveu mudanças 
importantes que vão em direção à maior democratização do acesso ao en-
sino superior e à diversidade na administração pública mineira. Isso se deu 
por meio de duas iniciativas: a adoção do Enem como etapa do Concurso, 
em uma tentativa de democratizar o acesso ao Csap; e a implementação de 
cotas sociais e raciais (Lei Estadual nº 22.929/18).

A adoção do Enem como etapa do Concurso Público do Csap ocorreu 
em 2015 para o concurso de 2016, substituindo-se as provas objetivas – 
até então realizadas pela Fundação João Pinheiro, por meio de empresa 
contratada para este fim – pelo Enem, mantendo-se as provas dissertativas 
realizadas por esta empresa. Para o Concurso Público 2017, as provas dis-
sertativas foram suprimidas, passando a compor as etapas do Concurso, 
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apenas o Enem e o Curso de Administração Pública. Quanto à inserção das 
cotas sociais e raciais, a Lei Estadual nº 22.929, de 12/01/2018 instituiu a 
reserva de vagas para pessoas autodeclaradas negras (20%), para indígenas 
(3%) e para pessoas que comprovem baixa renda e sejam egressas de esco-
la pública (17%), além da já destinada reserva a pessoas com deficiência 
física (10%). Esta iniciativa constituiu-se em uma importante medida de 
democratização do acesso não apenas ao ensino superior, mas também ao 
serviço público mineiro, dada a especificidade do Csap de conformar-se 
como uma etapa para a carreira de EPPGG.

Desde a criação do Curso de Administração Pública, a EG/FJP já 
formou 1.273 EPPGG, os quais atuam nos diversos órgãos/entidades 
do estado de Minas Gerais, desempenhando funções de gestão públi-
ca e também de formulação e implementação de políticas públicas. Os 
EPPGG são constantemente demandados pelas secretarias de Estado, 
por possuírem formação específica na área pública e, portanto, apresen-
tarem, de forma geral, bons desempenhos em suas atuações e funções 
(OLIVEIRA et al. 2013). Muitos destes profissionais se encontram em 
posições estratégicas no Estado, liderando e apoiando políticas e projetos 
prioritários do Governo.

A articulação de uma seleção e formação de qualidade com uma ges-
tão de carreira coerente com a importância estratégica desses profissionais, 
permite afirmar que a carreira de EPPGG em Minas Gerais constitui um 
significativo projeto de profissionalização da gestão pública do Estado que 
tem a Escola de Governo como um sólido pilar.

3. Novos desafios do setor público na formação de 
pessoas e no desenvolvimento de lideranças: a Escola 

de Governo na fronteira

Os movimentos das reformas administrativas do setor público que vem 
sendo implementadas mais destacadamente a partir da década 90, apesar 
de diferentes ambições e níveis de profundidade, apresentam consistente 
coincidência de conteúdo (Longo, 2007) e exigem a figura do dirigente 
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público (LONGO, 2003). A implementação das reformas demanda que 
esses atores tenham competências para tomar decisões complexas e para 
mobilizar os melhores instrumentos e técnicas de gestão, mesmo nos paí-
ses onde a reforma é viável e os formuladores de políticas comprometidos 
com o movimento reformista. Por isso, a profissionalização de dirigentes 
tornou-se uma prioridade para os reformadores (Murray, 2000) e investir 
na formação de gestores públicos tornou-se uma prioridade para os siste-
mas de gestão de pessoas na Administração Pública.

Ademais, com base na retórica da necessidade de prover o Governo de 
efetiva capacidade de resposta e eficiência, a demanda por uma perspectiva 
de gestão de pessoas que permita maior flexibilidade para lidar com ques-
tões de pessoal tornou-se o eixo orientador das ações de recursos humanos 
implementadas nas reformas, criando processos e estruturas mais flexíveis 
e descentralizadas (Brown, 2004). No entanto, a resistência dos gestores 
de linha e das unidades de RH em assumir esses novos papéis influenciou 
fortemente a velocidade e a consolidação das reformas (Longo, 2007) que, 
apesar da clareza do discurso, em boa parte das experiências não foi insti-
tucionalizada. Logo, para desenvolver uma nova e efetiva gestão de pessoas 
era preciso desenvolver as competências dos dirigentes e mudar o ethos da 
gestão, no âmbito da Administração Pública (LONGO, 2007).

O movimento reformista do setor público evidenciou a necessidade 
que dirigentes públicos, gestores de linha e profissionais que atuam nas áre-
as de RH desenvolvessem competências que os habilitassem a implementar 
as reformas de forma efetiva. A gestão por competências foi adotada como 
ferramenta estratégica por vários países para alcançar um desempenho mais 
eficiente e um serviço civil mais ágil e, também, como uma aposta para fa-
cilitar a mudança cultural (Siugzdiniene, 2006) proposta pela New Public 
Management. Para além dos conhecimentos e habilidades, a gestão por 
competências está focada nas qualidades e características do indivíduo, que 
geram determinados comportamentos. A grande adesão ao modelo deve-se 
ao fato que, observado o contexto, a gestão de pessoas permitiria identifi-
car quais comportamentos os funcionários deveriam ter para gerar os re-
sultados esperados pela organização. E os contextos apresentados ao longo 
das reformas do setor público demandavam especialmente dos dirigentes 



286  |  escolas de governo – formação e capacitação de agentes públicos

públicos uma mudança de valores e um conjunto de novos comportamen-
tos que foram conformando o perfil desejado para esses dirigentes.

No contexto da Nova Gestão Pública, em momentos distintos desta 
fase do movimento reformista, evidencia-se a necessidade de competências 
diferentes por parte do gestor público. Na fase do gerencialismo puro, a 
orientação para resultados foi a competência fundamental que o dirigente 
público deveria apresentar para tornar mais eficientes as políticas públi-
cas. A corrente da Public Service Orientation – PSO veio com o intuito de 
incorporar à discussão do modelo gerencial temas como republicanismo, 
democracia, transparência, accountability, participação política, equidade 
e justiça – questões praticamente ausentes, até então, do debate. A incor-
poração desses novos valores não pode prescindir de flexibilidade gerencial 
(Erasmus et al., 2005), uma vez que prevê um deslocamento do poder ge-
rencial para os níveis gerenciais mais baixos. A Administração Deliberativa, 
também conhecida como Pós-Nova Gestão Pública, vai exigir dos dirigen-
tes atributos ainda mais diferenciados. Neste contexto, destaca-se “aquele 
que é capaz de escutar, de seduzir, de aproveitar o talento e o conhecimento 
daqueles ao seu redor. Trata-se de uma liderança humilde, mas podero-
sa, forte e intensa” (TARRAGÓ, BRUGUÉ e CARDOSO Jr., 2015). Ao 
mesmo tempo, este dirigente deve ser capaz de atuar como grande arti-
culador e concertador de arranjos intra e inter organizacionais, desenvol-
vendo habilidades relacionais que ativem o Estado-rede (Castells, 1998). 
A complexidade e a multidimensionalidade dos problemas do século XXI 
tornaram fundamental criar as cumplicidades necessárias entre os atores 
envolvidos para levar as políticas públicas a cabo conjuntamente (TAR-
RAGÓ, BRUGUÉ e CARDOSO Jr., 2015), com acentuado enfoque na 
inovação e no diálogo como coluna vertebral de seu funcionamento. Ao 
mesmo tempo em que o dirigente público deve exercer uma função frag-
mentadora – ao definir as competências de cada um dos atores –, também 
deverá atuar de forma integradora, ao estabelecer as relações nas organiza-
ções, coordenando esforços para o alcance de um objetivo comum. Esta 
liderança relacional tem como atributos a habilidade de envolver as pessoas 
para trabalharem em um projeto comum, a partir da contribuição das par-
tes, motivando-as pelas incertezas e estimulando-as a lidar com os riscos. 
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Por outro lado, ela precisa ser potente e responsável por gerar confiança, 
conduzir as deliberações e garantir que estas produzam resultados (TAR-
RAGÓ, BRUGUÉ e CARDOSO Jr., 2015).

Na mesma linha, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) recomenda que os países criem no âmbito da Admi-
nistração Pública uma cultura e uma liderança orientadas por valores, cen-
trando-se na melhoria de resultados para a sociedade. O texto entitulado 
“Recomendação do Conselho sobre Liderança e Competência na Função 
Pública” destaca que o desenvolvimento da capacidade de liderança na fun-
ção pública deve abranger as seguintes ações: i) tornar claras as expectativas 
em relação aos gestores públicos, a fim de que sejam líderes politicamente 
imparciais, confiáveis para realizarem as prioridades do governo e incorpo-
rarem e defenderem os mais elevados padrões de integridade, sem receio 
de represálias políticas; ii) trabalhar com critérios meritocráticos e procedi-
mentos transparentes nos processos de nomeação de dirigentes públicos e 
responsabilizá-los pelo respectivo desempenho; iii) assegurar aos dirigentes 
públicos um mandato, competências e condições necessárias para oferecer 
assessoria imparcial baseada em evidências às autoridades políticas; e, iv) 
desenvolver as capacidades de liderança dos atuais e potenciais dirigentes 
públicos (OCDE, 2018).

Respaldados pelo consenso geral entre a comunidade de pesquisa aca-
dêmica que uma boa liderança no setor público resulta em melhor desem-
penho organizacional, eficiência e produtividade (ORAZI, TURRINI E 
VALOTTI, 2013; VAN WART, 2013; FERNANDEZ, CHO E PERRY, 
2010; PARK E RAINEY, 2008), vários países investiram e continuam se 
dedicando fortemente à formação de um sistema de altos dirigentes públi-
cos. Países pioneiros nesse modelo foram: os Estados Unidos, com o Senior 
Executive Service (SES), em 1978; a Austrália, também com a instituição 
do SES, em 1984; a Itália, criando o Dirigenza Pubblica, em 1993; a Ho-
landa com o Alto Serviço Público, em 1995; e o Reino Unido com o Senior 
Civil Service, em 1996 (LONGO, 2003).

Estudo recente realizado pela OCDE com o objetivo de compreender 
o perfil desejado para as lideranças que trabalham com desafios comple-
xos no setor público, em 8 países – Finlândia, Irlanda, França, Austrália, 
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Canadá, Israel, Holanda e Estônia –, identificou que, apesar da diversidade 
entre eles, há elementos comuns. Como resultado da pesquisa, a OCDE 
apresentou um modelo estruturado em 4 grandes capacidades, organizadas 
em círculos concêntricos, quais sejam, começando pelo núcleo: liderança 
baseada em valores; abertura para a inclusão por meio da escuta de dife-
rentes perspectivas e gestão da diversidade; gestão organizacional com a 
capacidade de mobilização de diferentes competências, repensando toda a 
estrutura da organização e a colaboração por meio de redes (OCDE, 2018) 
que já reforçava este aspecto ao considerar o desenvolvimento dos servi-
dores como tarefa central de gestão dos dirigentes públicos, encorajando-
-os a utilizar todas as suas competência, motivando-os a serem pró-ativos 
no seu desenvolvimento pessoal e estimulando a aprendizagem contínua, 
proporcionando-lhes as oportunidades para realmente o fazerem; além de 
valorizar diferentes abordagens e contextos de aprendizagem, em função 
do tipo de perfil de competências, ambição ou capacidade de cada servidor 
(OCDE, 2020).

O desenvolvimento das capacidades que têm sido requeridas para os 
dirigentes públicos demanda programas de desenvolvimento de lideranças 
mais sofisticados, que acionem 3 dimensões diferentes: i) conhecimentos 
e habilidades; ii) modificação de atitudes e valores (Longo, 2003); e, iii) 
construção e fortalecimento de redes de colaboração. A mobilização dessas 
dimensões possibilita incrementar as competências de direção disponíveis e, 
ao mesmo tempo, contribuir de maneira decisiva para a mudança cultural.

Assim, a inclinação lógica de criar um espaço próprio para os dirigen-
tes públicos e de incorporar valores e modelos intelectuais diferentes que 
contrastam com a tradição burocrática (Longo, 2003) abriu espaço para 
programas de desenvolvimento de lideranças que demandam recursos e 
metodologias diferenciados e que contemplem ações que reconheçam a 
identidade coletiva dessas lideranças, por meio da formação e fortaleci-
mento de redes. Longo (2003) ressalta a importância da existência de mas-
sa crítica suficiente de pessoas que se percebam como dirigentes públicos 
e que construam essa percepção a partir de funções diretivas comuns e 
de um conjunto de competências distintivas coerentes com o modelo de 
direção pública. Nesse sentido, além de ações voltadas para a transmissão 
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de conhecimento, desenvolvimento de habilidades e de vivências que pro-
porcionem reflexões que contribuam para a mudança de atitude e da cul-
tura, os programas de desenvolvimento de lideranças devem contemplar 
oportunidades de reconhecimento da identidade coletiva das lideranças 
públicas e que fortaleçam a rede de dirigentes públicos (Longo 2003).

Contudo, Longo (2003) acentua que a formação dessa massa crítica 
de gestores públicos competentes e capazes exigirá, além da implemen-
tação de robustos programas de desenvolvimento de dirigentes, também 
diferentes tipos de políticas de RH, que contemplem novas práticas de 
recrutamento, seleção, remuneração, carreira, avaliação e desenvolvimen-
to. Observa-se, portanto, uma correlação positiva entre a necessidade de 
programas de desenvolvimento de dirigentes públicos e programas de for-
mação e de desenvolvimento de profissionais de gestão de pessoas que se-
jam capazes de suportar um modelo de gestão de recursos humanos mais 
flexível e um modelo potente de altos dirigentes públicos.

A Escola de Governo da Fundação João Pinheiro tem buscado estar 
na fronteira destas tendências, por meio da oferta de ações e projetos de 
desenvolvimento de pessoas que, além de buscar fortalecer habilidades e 
atitudes que vão ao encontro das demandas contemporâneas da área públi-
ca, consideram a abordagem das competências como uma nova maneira de 
encarar a qualificação para o trabalho. Assim, a EG/FJP está consolidando 
uma frente de atuação de desenvolvimento de servidores públicos que visa 
mobilizar os recursos cognitivos (conhecimento, saberes, informações) dos 
participantes, combinando conhecimentos e experiências para solucionar 
situações complexas da administração pública, por meio da individualiza-
ção do processo de ensino aprendizagem.

Para tanto, as ações de desenvolvimento de pessoas da EG/FJP con-
tam com dois pontos centrais de planejamento: o primeiro deles refere-se 
ao fato de que cada demanda de projeto por instituições governamentais 
possui suas especificidades e são construídos de forma customizada. Isso, 
pois, conforme afirma Carvalho et al (2009, p.44)

qualquer iniciativa de aprendizagem que pretenda desenvolver com-
petências individuais alinhadas às competências organizacionais deve 
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atentar para o dinamismo das competências no ambiente organizacional 
[...] Essa visão é relevante para que se possa entender as competências da 
própria organização.

Sendo assim, as ações de desenvolvimento de competências só fazem 
sentido se estiverem alinhadas às demandas de cada organização e às com-
petências que estas necessitam desenvolver em seus servidores.

O segundo ponto refere-se ao entendimento de que cada aprendizado 
também é único e que este é estendido para além da sala de aula, utilizan-
do-se também do ambiente de trabalho e do relacionamento interpessoal 
como estrutura de aprendizado. Dessa forma, as ações de desenvolvimento 
de pessoas da EG/FJP visam formar uma rede de profissionais que por 
meio da troca de experiências, vivências, aprendizado, sucessos e fracassos, 
aprendem uns com outros, fortalecendo a lógica de atuação dos servidores 
no setor público e caminhando em direção às orientações e às tendências 
discutidas anteriormente.

Duas importantes ações em desenvolvimento pela EG/FJP que coadu-
nam com esta proposta são o Programa de Desenvolvimento de Lideranças 
(PDL) e o Programa de Formação em Gestão de Pessoas (PFGP), apresen-
tados a seguir.

3.1. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS  
DE MINAS GERAIS (PDL/MG)

Compreendendo a importância da atuação das lideranças frente às 
transformações da administração pública, analisadas anteriormente, um 
Programa de Desenvolvimento de Lideranças tem como objetivo dotar a 
administração pública de dirigentes e gestores públicos com grande capaci-
dade de gerenciamento e liderança para executar de forma eficiente e eficaz 
as políticas públicas.

O PDL/MG pretende desenvolver líderes para atuar de forma inova-
dora e estratégica no setor público e para que sejam capazes de articular 
ações e trabalhar em rede com o propósito de alcançarem os resultados 
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estratégicos do Governo de Minas. Além dos conteúdos discutidos em mó-
dulos com todos os participantes, há um conjunto de atividades práticas 
e vivenciais, além da construção e acompanhamento de um portfólio de 
competências individuais, que ocorrem em pequenos grupos.

O Portfólio de competências representa uma coletânea da produção 
pessoal com o registro das evidências de concretização do processo de 
aprendizagem e desenvolvimento de competências, durante o Programa, e 
constitui uma forma eficiente de o participante refletir mais profundamen-
te sobre suas descobertas, insights e escolhas em relação à sua missão e sua 
liderança na administração pública.

A figura 1 apresenta a estrutura geral do PDL/MG

Abertura
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Fonte: elaboração própria

Ao final do Programa espera-se que os líderes e gestores tenham ini-
ciado o desenvolvimento das seguintes competências (CHAVE – conheci-
mentos, habilidades, atitudes, valores e noção de entregas):

• Alinhamento à estratégia e visão sistêmica dos projetos do governo;
• Compreensão do contexto e da dinâmica institucional;
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• Atuação inovadora para o alcance e sustentabilidade de resultados;
• Liderança de equipes e engajamento de pessoas;
• Tomada de decisão assertiva com assunção de riscos; e
• Resiliência diante dos desafios.

Percebe-se que tais competências estão alinhadas às atuais exigências 
da administração pública e o Programa reforça o fato de que a mobili-
zação e a integração de competências individuais deve estar alinhada às 
prioridades estratégicas da organização, de forma que o desenvolvimento 
individual promova o desenvolvimento das competências organizacio-
nais. Sabe-se que o período total do PDL/MG – que gira em torno de 
6 meses – não será suficiente para concretizar o ciclo de mudança de 
uma competência, mas é uma oportunidade de provocar novas formas 
de pensar e agir.

Todo o processo é acompanhado por um facilitador que atua em 
pequenos grupos de lideranças e que possui funções como: acompanhar 
o processo de construção do portfólio dos participantes, tendo ainda um 
olhar para o plano de entregas de cada um deles; verificar a qualidade dos 
portfólios de competências e plano de entregas dos participantes; provo-
car reflexões sobre alertas para o desenvolvimento de competências; ouvir 
e interpretar os anseios e as dores dos participantes e conduzir e mediar 
as interações em grupo, fomentando a identidade coletiva e a rede de 
dirigente públicos.

O impacto positivo do processo de grupo é o compartilhamento de 
narrativas de vida e resultados de feedback. É importante a criação e a 
manutenção de um senso de comunidade e apoio e uma abordagem de 
solução de problemas suportada pelo acompanhamento do grupo e do fa-
cilitador. A proposta é que mesmo após o término do Programa, os grupos 
permaneçam unidos como rede de cooperação e colaboração.

O Programa de Desenvolvimento de Lideranças de Minas Gerais 
(PDL-MG), em execução desde outubro de 2020, constitui a etapa de de-
senvolvimento do Programa Transforma Minas, implementado em 2019, 
e conduzido pela Secretaria de Planejamento e Gestão de Minas Gerais 
(Seplag-MG). Este Programa conta com o apoio da Aliança, instituição 
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formada por quatro organizações sem fins lucrativos, sendo elas: Brava, 
Humanize, República.Org e Fundação Lemann. O Programa Transforma 
Minas tem como objetivo aperfeiçoar o modelo de atração, seleção e de-
senvolvimento de profissionais para a administração pública do Estado, 
garantindo que os quadros de alto escalão do Governo estejam aptos a 
enfrentar os desafios que o Estado de Minas Gerais impõe. Além de atrair 
e selecionar profissionais de alto desempenho, o Programa Transforma Mi-
nas busca também realizar o acompanhamento das lideranças selecionadas, 
bem como o desenvolvimento contínuo de suas competências, papel este 
desempenhado pelo PDL.

Participam do PDL/MG 55 subsecretários (ou cargos similares) do Po-
der Executivo Estadual Mineiro. Estas lideranças já tiveram oportunidade 
de discutir, com profissionais de referência, sobre as temáticas relacionadas 
aos quatro módulos – Estratégia e o papel do líder na gestão do portfólio; 
Compreensão da dinâmica institucional, processo decisório e tomada de 
risco; Liderança e gestão de equipes; e Inovação no setor público. Ainda no 
âmbito do PDL/MG ocorreu a construção do Portfólio de competências 
das lideranças, além da pactuação dos Planos de trabalho de 2020 de cada 
subsecretário. A etapa atual do PDL/MG conta com a realização de en-
contros bimestrais para o fortalecimento da rede e a troca de experiências 
e vivências entre os participantes.

Pretende-se, portanto, dotar a gestão pública mineira de líderes com-
petentes e engajados, com forte capacidade de transformação, tal como 
necessário para superar os atuais desafios da administração pública. 

3.2. O PROGRAMA DE FORMAÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS (PFGP)

O Programa de Formação em gestão de pessoas: desenvolvendo com-
petências para liderar transformações estratégicas e inovadoras nas políticas 
de RH do setor público busca qualificar os profissionais da área de gestão 
de pessoas no setor público, já que, conforme analisado anteriormente, a 
área de gestão de pessoas é central para a implementação das mudanças 
necessárias à administração pública, tendo em vista que é a responsável 
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pela proposição e implantação de ações que de fato busquem a profissiona-
lização do serviço público.

Sendo assim, pretende-se com o PFGP: fomentar nos gestores públi-
cos da área de gestão de pessoas um pensamento estratégico e inovador; 
apresentar diferentes ferramentas e abordagens, de referência nacional e 
internacional, referentes à atração, seleção, desenvolvimento, gestão do de-
sempenho e engajamento de talentos; desenvolver nos gestores públicos 
da área de gestão de pessoas competências necessárias para uma atuação 
estratégica, inovadora e flexível no setor público e formar uma rede de pro-
fissionais que atuam na gestão de pessoas, buscando uma transformação 
efetiva da área no setor público brasileiro.

A Figura 02 apresenta a estrutura do PFGP. 
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Fonte: elaboração própria

O Programa conta com a participação de times de 4 pessoas que atu-
am na área de gestão de pessoas de um mesmo Estado que possuem uma 
atuação diversificada em termos de área meio e fim e órgãos e entidades, 



13. escola de governo da fundação joão pinheiro  |  295

ampliando a capacidade de multiplicação e alcance das transformações 
pretendidas. 

O PFGP adota estratégias e metodologias diversificadas de ensino, ga-
rantindo a qualidade da formação e a interação dos participantes, por meio 
de atividades voltadas à discussão teórica, à prática e vivência e à realização 
de planos de ação que representarão entregas efetivas dos participantes aos 
respectivos estados, tendo cada etapa os seguintes objetivos:

• Teórico: disponibilização e discussão de conteúdos relacionados a 
cada um dos módulos. O foco desta etapa é garantir o conhecimento 
e a compreensão das políticas e práticas possíveis de serem implemen-
tadas para o desenvolvimento de uma gestão estratégica de pessoas no 
setor público.

• Vivencial: possibilita que o participante tenha contato com as melhores 
práticas e ferramentas de gestão de pessoas, reflita sobre os principais 
desafios do reposicionamento estratégico da gestão de pessoas, a partir 
da temática de cada módulo, discuta cases nacionais e internacionais, 
além de realizar oficinas que priorizarão a aplicação dos conteúdos apre-
endidos no módulo.

• Maker: fase exclusivamente prática e voltada à realidade de cada time. 
Os times realizarão um trabalho para construir planos de ação que apre-
sentem soluções para problemas concretos da realidade do seu órgão/
ente federativo.

Em sua primeira edição, iniciada em Junho de 2020, o PFGP conta 
com o apoio da Aliança e possui a participação de 36 profissionais, de 9 
Estados distintos. As equipes dos Estados foram selecionadas, a partir de 
Chamada divulgada em todo o Brasil, contando com 25 equipes inscritas 
e 94 candidatos. A seleção levou em consideração o potencial das equipes 
de transformar a atual realidade de gestão de pessoas dos respectivos esta-
dos. Os times selecionados são dos seguintes estados: Ceará, Pernambuco, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Goiás, Rio Grande do Sul, Santa Ca-
tarina, Espírito Santo e Sergipe.

O Programa é estruturado para fomentar a troca de experiências e 
vivências entre os participantes, estabelecendo uma rede de profissionais 
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que atuam em prol do alcance de uma gestão de pessoas mais estratégica 
no setor público, conforme cenário analisado anteriormente.

4. Considerações finais

No serviço público, a capacitação de servidores não é uma preocupa-
ção recente, como se pode perceber pela data de criação de algumas escolas 
de governo no Brasil. Contudo, ao longo das décadas, a forma como tem 
sido feita e a definição dos conteúdos prioritários para o ensino sofrem 
alterações no sentido de buscar acompanhar as demandas em termos de 
competência e atuação dos servidores.

As Escolas de Governo constituem-se um importante instrumento 
para a profissionalização da gestão pública brasileira à medida que constro-
em com os servidores públicos um conjunto de competências e reflexões 
críticas necessárias à consecução do interesse público.

Percebe-se que a Escola de Governo da Fundação João Pinheiro vem 
cumprindo sua missão de conceder à administração pública profissionais 
altamente capacitados para compor um corpo técnico e gerencial estável 
e competente. No sentido de se manter na fronteira do desenvolvimen-
to de competências para a área pública, a EG/FJP oferece uma gama 
diversificada de ações e projetos de qualificação que vão desde cursos 
abertos de capacitação a projetos de desenvolvimento de competências 
customizados e individualizados, passando pela graduação de excelência, 
reconhecida nacionalmente.

Tem-se que o grande desafio das escolas de governo, o que inclui a 
EG/FJP, constitui a articulação entre a gestão da educação para o traba-
lho com o referencial de competências, o que abrange, conforme afirma 
Carvalho et al (2009), pensar como usar a ideia de competência como 
insumo para subsidiar a definição das necessidades de capacitação e de-
senvolvimento na área pública. Isso pois, ações que busquem o desen-
volvimento de competências possuem uma relação direta com mudanças 
nos padrões de atuação e gestão, exigindo mudanças nos processos, for-
mas de gestão e de pensamento.
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Para tanto, da mesma forma que a Escola de Governo absorve as atuais 
demandas por desenvolvimento de competências, as organizações públicas 
também precisam estar alinhadas a estas demandas mutáveis do setor público.

A atualização e o aprimoramento dos processos de qualificação e desen-
volvimento de competências são essenciais para o alcance de maior profissio-
nalização da gestão pública e a melhoria na qualidade das políticas públicas. 
Sendo assim, espera-se que as ações de qualificação, sob o olhar do desenvol-
vimento de competências e com foco na formação das lideranças públicas, 
sejam responsáveis pela formação de novos profissionais que se engajem no 
processo de inovação e de mudança da administração pública.
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C A P Í T U L O  1 4 
C E N T R O  D E  L I D E R A N Ç A  P Ú B L I C A  ( C L P ) : 

U M  H U B  D E  F O R M A Ç Ã O  E  S U A  P Ó S -
G R A D U A Ç Ã O  D E  A L C A N C E  N A C I O N A L

Humberto Dantas, Luana Tavares e Tadeu Barros

Introdução 

O ano era 2008. A despeito das impugnações e processos, o portal de 
candidaturas do Tribunal Superior Eleitoral registrava mais de 380 mil no-
mes de brasileiros e brasileiras dispostos a conquistarem uma das quase 70 
mil vagas de representação municipal no país. Para os cerca de 5.568 pos-
tos de prefeitos(as) eram 15.617, uma média de 2,8 postulantes por vaga.

Nota-se aqui algo curioso: onde estão aquelas ondas de candidaturas 
que assistimos nas capitais? Naquele ano, Belém teve sete postulantes, Ma-
naus seis, Salvador cinco, Fortaleza nove, Recife sete, Goiânia quatro, Belo 
Horizonte e Porto Alegre nove cada, Rio de Janeiro e São Paulo 12 cada, 
e Curitiba oito. As capitais são mais atraentes para os partidos? A resposta 
está em parte correta. De acordo com DANTAS (2012) a média de parti-
dos presentes nas eleições para prefeito de cidades com até 30 mil habitan-
tes em 2008 era de 10, enquanto nas cidades com mais de 500 mil pessoas 
esse número subia para 25. Estratégico? Sim, e obviamente esperado. 

Mas também é preciso lembrar que, em eleições realizadas em dois 
turnos, as estratégias são diferentes daquelas dos pleitos em turno único – 
e em 2008 somente 80 cidades atingiam o piso de 200 mil eleitores para 
a realização de pleitos majoritários locais em dupla rodada. É de Mauri-
ce Duverger, clássico autor de seminal obra sobre os partidos políticos, a 
ideia de que eleições majoritárias de turno único tendem a possuir carac-
terísticas de bipolarização. A partir disso, as legendas se coligam de forma 
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quase aleatória aos olhos da lógica nacional de alinhamento das legendas, 
e chegamos ao total de candidatos apresentados. Salienta-se que, ainda de 
acordo com Dantas (2012), a média de candidatos em cidades com menos 
de 30 mil habitantes atinge menos de três, enquanto nas localidades onde 
supera 500 mil, registra pouco mais de cinco. Essas heterogeneidades asso-
ciadas à lógica das eleições municipais traduzem um quadro de diversidade 
significativa nas realidades políticas municipais. 

Diversas outras características contribuem com a percepção acerca das 
eleições municipais. Adicionalmente, em 2008, também foi possível assis-
tir a uma elevação dos registros cinematográficos, na forma de documentá-
rios, das eleições municipais. Em termos da percepção cultural o material 
é demasiadamente rico. Três filmes merecem atenção: o retrato de Marcelo 
Brennand sobre o pleito de Gravatá-PE, denominado “Porta a Porta – a 
política em dois tempos”; e a percepção de Eliane Brum e Paschoal Samora 
sobre a frustrada campanha a Prefeitura da cantora Gretchen, em “Gre-
tchen filme estrada”. Em 2004, José Joffily e Eduardo Escorel já haviam 
rodado “Vocação do Poder” sobre candidatos a vereador na cidade do Rio 
de Janeiro. Existem mais exemplos, mas o material aqui já oferece uma 
dimensão bastante intensa do que significa um pleito local no Brasil. Todo 
o restante são variações acerca de temas comuns.

Existe algo por detrás de toda essa análise. A despeito do sistema 
eleitoral e das características culturais que impactam tais pleitos, o fato 
é que milhões de brasileiros e brasileiras vão às urnas para escolherem, 
no primeiro domingo de outubro, seus representantes municipais a 
cada quatro anos desde 19881. Essas pessoas são eleitas, tomam posse 
e governam. Dificuldades políticas, jurídicas e administrativas se apre-
sentam das mais diversas formas. Uma pesquisa interna da organização 
Oficina Municipal, realizada entre 2015 e 2016 com cerca de 15 ex-
-prefeitos em entrevistas realizadas em profundidade a partir de um 

1 A eleição de 1988, na verdade, ocorreu dia 15 de novembro em turno único – mesma data do 
pleito de 2020 em virtude da pandemia, o que foi alterado por meio de uma emenda constitu-
cional de junho de 2020. É o texto da Constituição de 1988 que garante que o primeiro turno 
das eleições regulares ocorra sempre no primeiro domingo de outubro, e em caso de segunda 
rodada, onde a lei permite, a data fixada é o último domingo de outubro. 
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roteiro, mostrava uma única unanimidade em termos de discursos. To-
dos reclamavam das instabilidades administrativas e jurídicas trazidas 
pelos ímpetos ativistas do Ministério Público em nível local. Como 
unir a habilidade para levar adiante um governo municipal legitimado 
nas urnas por uma cultura, por vezes, pouco democrática? Como go-
vernar em alinhamento com o Poder Legislativo municipal sem cair em 
armadilhas associadas à forma de tais poderes se relacionarem? Como 
vencer os desafios administrativos caracterizado pela baixa arrecadação, 
dependência dos repasses federais e estaduais, e um cipoal de leis, nor-
mas e portarias que orientam as políticas públicas? Como lidar com 
os movimentos sociais, com a imprensa, com a justiça, com o crime 
organizado e tantos outros desafios? Como trabalhar com uma cultura 
política que nomeia equipes sem amparos técnicos e com máquinas 
públicas por vezes frágeis em conhecimento?

Pensando nisso, algo parecia absolutamente nítido em 2008: precisá-
vamos de uma escola de lideranças públicas formadas a partir de métodos 
capazes de constituírem diferenciais na vida de agentes responsáveis pela 
realidade local. Nascia o CLP – Centro de Liderança Pública. A partir 
disso, esse texto se concentrará em outras cinco partes. Na próxima, bus-
caremos apresentar a narrativa inicial do CLP com base na chegada de seu 
fundador de um período de estudos na Harvard Kennedy School, a escola 
de política e governo da consagrada universidade de Massachusetts, nos 
Estados Unidos. Em seguida, concentraremos nossos esforços na constru-
ção de um programa de pós-graduação, a partir de 2014, que simboliza o 
compromisso maior do CLP com a educação de servidores públicos elei-
tos, indicados ou estatutários. Esse será o tema central desse artigo, ou seja: 
o caso da percepção do CLP enquanto centro formador do terceiro setor 
estará concentrado em um de seus principais produtos, a pós-graduação 
ofertada em parceria com o Instituto Singularidades e denominada MLG 
– Master em Liderança e Gestão Pública. Assim, ainda será apresentada a 
mudança conceitual do curso e a formação de uma rede de líderes em duas 
partes adicionais. Na conclusão, a mudança do CLP para um hub de advo-
cacy e suas causas centrais, mas sem deixar de lado o compromisso com o 
desenvolvimento de pessoas para o setor público.
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Nasce o CLP – Liderança Pública

Foi no final de 2008, num hotel em Campos do Jordão-SP, que o 
CLP deu os seus primeiros passos. Reuniu 18 prefeitos recém-eleitos, de 
12 partidos diferentes e lhes ofertou um conjunto de palestras e atividades 
que, em um brinde ao final do encontro, fez com que um deles, com a voz 
embargada, fizesse tal depoimento: “Eu estava completamente desmotivado. 
Durante a campanha por diversas vezes, eu pensei em desistir. O momento 
mais feliz desses meus 4 anos como Prefeito foi esse encontro. Porque eu começo 
a achar que vale a pena. A gente não pode bater em retirada. Temos que en-
frentar, ir à luta. Fazer com que as cidades tenham orgulho de seus políticos. O 
país sentir orgulho dos seus políticos!”. 

O Centro de Liderança Pública foi fundado em 29 de fevereiro de 2008 
por Luiz Felipe d’Avila – Cientista Político brasileiro com mestrado em Ad-
ministração Pública pela Harvard Kennedy School. Luiz Felipe, inquieto 
com os rumos da política no Brasil, inspirou-se durante o programa a retor-
nar ao Brasil e criar uma organização que ajudasse líderes públicos a com-
preender e desempenhar seu papel de maneira mais efetiva, e assim melhorar 
o resultado das políticas públicas e fortalecer as instituições democráticas. 

Como metodologia de desenvolvimento de lideranças, o principal 
conceito utilizado no CLP estava associado à lógica da Liderança Adap-
tativa, que tem como principais teóricos Ronald Heifeitz e Marty Linsky, 
professores da escola de governo da Universidade de Harvard. Esta abor-
dagem possui uma orientação pragmática e tem como objetivo analisar 
a melhor forma de engajar pessoas para enfrentar desafios complexos de 
mudança de cultura, comportamento e valores, levando um determinado 
ambiente a prosperar – metodologia esta que é especialmente útil e apli-
cada para produzir mudanças nos governos e institucionalizar políticas 
públicas na sociedade.

A atuação do Centro de Liderança Pública iniciou-se oficialmente 
com o mencionado workshop para 18 prefeitos brasileiros, que teve como 
objetivo desenvolver competências de liderança adaptativa, além de prepa-
rar também tais políticos para identificar e enfrentar os desafios técnicos na 
gestão de suas cidades. Após a conclusão deste programa, o CLP expandiu 
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suas formações para incluir os quadros de segundo escalão de governos es-
taduais e municipais – Secretários e Subsecretários. A grande proposta e o 
principal desafio estavam associados à garantia de que este grupo estivesse 
preparado para liderar as mudanças e iniciativas inovadoras que nasceriam 
a partir dos aprendizados de suas respectivas lideranças políticas, garan-
tindo assim maior chance de sucesso na implementação. Neste sentido, 
uma série de programas de liderança e gestão foram realizados em diversas 
áreas da administração pública e concluiu-se que um dos grandes desafios 
deste público era a realização de um diagnóstico profundo e confiável para 
apoiar a definição de prioridades do governo – o primeiro passo de um 
bom planejamento. 

Ao mesmo tempo, em 2011, o país dava sinais de baixo potencial 
de crescimento, tendo em vista o delicado cenário econômico e político, 
configurado em uma queda drástica no PIB do país especialmente entre 
2013 e 20162. Portanto, seguindo o propósito de melhorar a efetividade 
da gestão pública, o CLP decidiu que era também necessário desenvolver 
estudos e ferramentas que ajudassem a acelerar o processo de priorização 
das grandes pautas de desenvolvimento do país por meio dos estados e dos 
municípios, além de influenciar de forma efetiva e pragmática a agenda de 
políticas estruturantes no Brasil. A partir destas reflexões, o CLP organizou 
sua atuação em dois eixos centrais: o desenvolvimento de lideranças e a 
mobilização por causas estruturantes do país. Tal decisão foi amparada, em 
especial, tendo como base as reflexões abaixo, presentes na primeira carta 
de crenças da organização: 

1. O Brasil precisa de uma nova safra de estadistas. Os desafios políticos são 
cada vez mais complexos e exigem mais capacidade dos líderes públicos 
em resolvê-los com pensamento no longo prazo e visão republicana, ou 
seja, colocando os interesses do país acima de interesses pessoais ou elei-
torais. Necessitamos de lideranças cientes que o seu papel primordial é 
preservar o bom funcionamento das instituições democráticas e promo-
ver mudanças de cultura, de crenças e de atitudes que ajudem a estancar 

2 Segundo o IBGE, o país registrou PIB de 3% em 2013, 0,5% em 2014, -3,5% em 2015 e 
-3,2% em 2016.
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a proliferação de três grandes males que assolam o país: a corrupção, o 
populismo e a má qualidade da gestão pública.

2. A capacitação e valorização de servidores e gestores públicos é vital para 
melhorar a qualidade da gestão dos recursos e dos serviços públicos. 
O estado predador, ineficiente e corporativista, que consome 37% do 
PIB em impostos dos brasileiros e oferece em troca serviços públicos de 
péssima qualidade é o fator que mais contribui para afastar o cidadão 
do estado, e reduz a confiança do eleitor na democracia. Temos de ins-
titucionalizar a cultura de desempenho por resultado no setor público 
para transformar o estado em um verdadeiro provedor de serviços de 
qualidade para a população. A melhoria da gestão pública é vital para 
restaurarmos a confiança do cidadão no governo e nas nossas institui-
ções democráticas.

3. Temos obrigação de deixar como legado um país melhor para as próxi-
mas gerações. Os bons exemplos de gestão e de liderança precisam ser 
difundidos pelo país para servir de inspiração para outros governantes e 
gestores, é essencial enriquecer a troca de experiências, observar erros e 
acertos, além de envolver os cidadãos no debate sobre ganhos e perdas das 
escolhas políticas. Assim, contribuímos para a formação de novos líderes, 
melhores gestores e também de cidadãos mais conscientes e preparados 
para fazer suas escolhas.

A partir de tais princípios foi possível notar que o desenvolvimento de 
lideranças públicas era essencial para que os interesses da sociedade fossem 
colocados em primeiro lugar. Esse era um dos principais caminhos para 
alcançar uma real mudança de cultura na gestão pública e na política. En-
tende-se também que a cultura é traduzida na junção de três componentes 
centrais: as pessoas, os processos e os valores de uma organização. Por isso, 
em meados de 2016, partiu-se da ideia de se escalar os programas de for-
mação para todos os níveis de atuação dentro da administração pública, 
incluindo servidores públicos de carreira. O CLP atingiu a marca de 8 mil 
alunos desenvolvidos em 2019. Dentre os diversos programas realizados, o 
principal deles é o MLG – Master em Liderança e Gestão Pública, o qual 
será objeto de desdobramento no presente artigo.
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Somada a essa lógica da liderança, para que haja mudança de cultura, 
compreendeu-se a necessidade de também rever a atual estrutura legal, 
financeira, social e política do país de modo a possibilitar a atuação de 
boas lideranças, e pavimentar o caminho para o surgimento de novas 
realidades. Notou-se ser preciso criar um ambiente onde a inovação, a 
eficiência e a meritocracia sejam valorizadas. Envolver a sociedade para 
que exerça seu papel de participar do debate, sugerir, cobrar, criticar, 
de forma a tornar a democracia mais forte em nosso país também era 
essencial. Mais adiante, esta atuação foi intensificada e veio a se tornar o 
centro da atuação a partir de 2020, o que também será discutido em mais 
detalhes neste artigo.

Com base em tais aspectos, foi possível entender que, ao congregar 
tais fatores, seria possível imaginar um Brasil no qual o estado de direito se 
sobreponha ao voluntarismo populista e demagogo; uma nação capaz de 
aumentar a responsabilização dos políticos e o engajamento da sociedade 
em torno das mudanças essenciais que garantam a abertura da economia, 
a competitividade internacional do Brasil, a redução da desigualdade, e 
a segurança jurídica no cumprimento da leis; a existência de um estado 
eficiente na prestação de serviços aos cidadãos, no qual a política de re-
sultados, a meritocracia e a valorização dos servidores públicos pautarão a 
implementação e avaliação de políticas públicas.

Não bastam os políticos, não bastam encontros 
curtos – o MLG

Os valores apontados até aqui são norteadores da lógica do CLP. Mas 
o grande desafio estava atrelado a como formar as lideranças desejadas de 
maneira pragmática com base em tais pontos. Não era possível imaginar 
isso apenas a partir de encontros com políticos eleitos para o Poder Execu-
tivo municipal, por mais relevante que seja esse universo e tal ação. Mesmo 
envolvendo servidores comissionados e estatutários, tal realidade não seria 
enfrentada de maneira eficiente se fosse concentrada em programas curtos, 
rápidos e pontuais. Era necessária a criação de uma atividade capaz de unir 
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as pessoas, e transmitir a elas um conjunto de valores que passasse a fazer 
sentido a partir da atuação de tais agentes em rede. Nascia o MLG.

Assim, no CLP, dentre os programas existentes, o Master em Lideran-
ça e Gestão Pública (MLG), foi desenhado em parceria com o Instituto 
Singularidades como uma pós-graduação lato sensu com duração de 15 
meses e 360 horas de atividades. A primeira versão do programa carregava 
um enorme compromisso de pensar nos princípios norteadores da Lide-
rança Adaptativa, atrelada a uma busca por parâmetros fundamentais da 
Gestão Pública no Brasil e por uma capacidade de fazer com que os parti-
cipantes notassem a importância de se identificar problemas complexos e 
enfrentá-los com base em ferramentas e valores. Uma disciplina específica 
de Relações Internacionais buscava, inclusive, conectar o debate à realida-
de mundial, mas faltava algo. 

Faltava a Política, a realidade nacional, os desafios culturais, os aspec-
tos necessários à construção de uma nova realidade com base em parâme-
tros democráticos que o país já possuía e precisavam ser valorizados. Como 
vencer os desafios da realidade, caracterizado pela crise da representação 
que em 2013 se tornava tão absolutamente intensa no país, sem perder 
um conjunto relevante de instituições formais concebidas, principalmente, 
nos anos 80 do último século? Como deixar de lado as eleições diretas, a 
participação popular, o ativismo social, o pluripartidarismo, a extensão do 
sufrágio e o lastro cidadão da Constituição de 1988? Um conteúdo especí-
fico sobre instituições políticas e cultura brasileira foi adicionado e o corpo 
docente montado, mas era necessário se pensar nos participantes.

As aulas estavam agendadas para começarem em agosto de 2014. 
Como seria possível pensar em uma turma contendo secretários estaduais, 
por exemplo, em pleno processo eleitoral? Como imaginar que isso seria 
possível? Docentes do primeiro módulo de disciplinas chegaram a duvidar, 
mas os encontros mensais da primeira turma do MLG ocorreram a partir 
daquele agosto de 2014 para seguirem vivos até o presente.

Um dos grandes chamarizes do programa era um módulo de 40 ho-
ras realizado na Harvard Kennedy School, a escola de governo da famosa 
universidade norte-americana. Não parecia possível deixar de lado a pos-
sibilidade de apresentar diretamente aos participantes conteúdos e autores 
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essenciais aos parâmetros basilares do CLP. As três primeiras turmas do 
curso passaram uma semana, em 2015, 2016 e 2017, imersas na atividade 
de 40 horas por viagem. A experiência parecia capaz de unir ainda mais o 
grupo de participantes aos propósitos do CLP. Ao formar as primeiras tur-
mas também foi possível notar a força que o convívio mensal trouxe para o 
coletivo. Reunir pessoas de mais de 10 estados mensalmente em torno de 
um programa de pós-graduação criava uma lógica de convívio, provavel-
mente, mais potente que o próprio conteúdo desenvolvido em sala de aula. 
A capacidade extraordinária desse ativo será explorada mais adiante, com 
base no valor da diversidade.

O ano de 2016 foi estratégico para a narrativa do CLP. A despeito do 
sucesso das duas primeiras turmas, parecia faltar algo ao programa. Re-
des de discentes são formadas, mas docentes também precisam se sentir 
pertencentes a algo. A capacidade de o MLG atender pessoas que podiam 
participar de atividades dessa natureza parecia estar próxima do limite. 
Formar a terceira turma foi um dos desafios mais sensíveis da história do 
curso. Poucas adesões, um processo seletivo com dificuldades de estrutura-
ção e um sentimento de que a rede do CLP havia se esgotado e atendido à 
demanda. Ademais, o programa dava sinais de fragilidade.

Nitidamente parte dos discentes parecia mais interessada em Harvard 
do que no curso como um todo. Ademais, ao programa faltava narrativa 
integrada, e os professores nunca haviam se encontrado para uma reflexão 
conjunta capaz de associar conteúdos. Além disso, a polêmica cultura aca-
dêmica carecia de uma coordenação em que a linguagem da pós-graduação 
fosse falada. Uma coordenação puramente administrativa, com dificulda-
des políticas internas, não fazia o MLG parecer algo muito diferente de um 
ciclo de minicursos e palestras. Em nome da sobrevivência, algo precisava 
ser alterado, e com urgência. 

Um novo MLG, para uma nova geração de lideranças

Em dezembro de 2016 um professor assumiu a coordenação do MLG 
com dois objetivos: finalizar a turma 3 arrefecendo algumas dificuldades 
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estruturais, e reorganizar o programa para um processo seletivo novo que 
seria lançado em março para a quarta turma, fortalecendo vínculos e re-
forçando o papel dos professores nessa trajetória. O primeiro desafio foi 
minimamente atingido, a despeito de dificuldades existentes em processos 
dessa natureza. Lições foram aprendidas, e a mais importante estava asso-
ciada à forma de o curso atrair docentes. Formar uma rede de professores 
era mais importante do que buscar valores no mercado associados às suas 
competências individuais. Pertencer a algo, sentir-se responsável pelo todo, 
é sempre mais relevante do que atuar pontualmente em um conjunto de 
aulas. O curso precisava ganhar uma unidade.

Nesse sentido, o segundo desafio mostrou uma complexidade essen-
cial. O grande ponto estava associado a alterar estruturalmente o MLG. 
As disciplinas estavam organizadas em trimestres, e mensalmente reuniam 
gente de todo o Brasil. Como é possível organizar um programa em três 
encontros que exigem complexidade logística se as leis do país permitem 
que um discente falte a 25% das aulas de uma dada disciplina ou módulo? 
Uma simples ausência, num dado encontro mensal, já representaria a per-
da do curso. Fechar os olhos? Ignorar a realidade? Flexibilizar? De forma 
alguma: reorganizar.

O MLG passou a ser dividido em disciplinas quadrimestrais. Cada en-
contro mensal continha aulas de quatro conteúdos disciplinares. Era o mí-
nimo. Ademais, era necessário regular a carga horária das disciplinas. Alguns 
programas tinham 28 horas, outros 12 ou 16. Essa desigualdade prejudicava 
a montagem do curso e, a partir da organização em quadrimestres, cada dis-
ciplina passou a ter 20 horas. Mas ainda era possível aprimorar, sobretudo no 
que diz respeito à ordem dos conteúdos, avaliações e metodologias.

O curso foi então percebido com base em quatro trilhas de conheci-
mento, formação e desenvolvimento. E cada par de trilhas foi alocado em 
um eixo diferente. Assim, quatro trilhas e dois eixos passaram a caracterizar 
o programa de pós-graduação do Instituto Singularidades e do CLP. No 
primeiro deles o que se convencionou chamar de “Eixo Tracionador”, ou 
seja, o que dá força para o programa e caracteriza de maneira emblemática 
o que viria a se tornar o grande objetivo educacional do Centro de Lide-
rança Pública. O desafio de formar lideranças para o universo público e 
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conceber desafios para a percepção, estruturação e enfrentamento de pro-
blemas complexos era o grande diferencial organizacional.

O segundo par de trilhas é tratado como “Eixo Direcional” e está re-
presentado por Gestão Pública e Política. Quando um aponta para uma 
determinada direção, o outro segue o mesmo caminho. Assim, essencial-
mente o CLP entende que gestão e política caminham de maneira abso-
lutamente unida, sendo a organização responsável por perceber que não 
existe antítese alguma entre tais elementos. 

Assim, cada trilha passaria a ter quatro disciplinas, e cada disciplina 
teria 20 horas de atividades. Somavam-se assim 320 horas em sala de 
aula, com professores selecionados com muita atenção. A partir de maio 
de 2017, foi realizado o primeiro encontro de docentes com o objeti-
vo de pensar conjuntamente o MLG. Programas foram entregues com 
antecedência, narrativas foram concebidas a partir de cada trilha e de 
cada quadrimestre. O curso ganhou corpo, de tal forma que, em agosto 
daquele ano, foi possível entregar aos participantes que ingressavam no 
MLG um caderno com todos os programas e orientações elementares 
associadas ao curso.

O avanço foi rapidamente percebido e o interesse voltou à tona. Egres-
sos perguntaram se podiam fazer o MLG novamente e isso foi um dos 
primeiros grandes sinais de progresso. Internamente, as mudanças foram 
aprovadas com extremo entusiasmo pela direção do CLP, o que mostrava 
que os novos parâmetros estavam na direção certa. Ademais, um sistema 
bastante trabalhoso foi criado exclusivamente para registrar as inscrições na 
pós-graduação. Repleto de perguntas e demandando um conjunto robusto 
de informações, a fase de adesão mostrava que o MLG era algo bastante 
trabalhoso. Adicionalmente, como ocorreu desde o início, o curso oferecia 
bolsas de estudos para os interessados. Nunca um estudante pagou 100% 
do valor da pós-graduação, mas construir essa narrativa para que o estu-
dante valorizasse o esforço do CLP em buscar apoiadores era essencial. 
Com exceção de passagens aéreas e jantares, até mesmo o Módulo Interna-
cional era financiado.

Em março de 2017, as inscrições foram abertas e, em maio, quando o 
sistema foi fechado para adesões, estavam registradas 264 pessoas que, ao 
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menos, haviam iniciado as inscrições. Ao todo, foram 72 processos finali-
zados, de onde foi possível montar uma turma com 35 participantes muito 
fortes. Para além das informações do sistema, um roteiro de entrevistas pes-
soais por vídeo foi consolidado com o apoio de egressos do MLG, professo-
res e colaboradores do CLP. Se quantitativamente o resultado fora positivo, 
qualitativamente o programa e a nova turma mostraram sinais consistentes 
de acerto. Pessoas de anos anteriores comentavam: “não sei se eu passaria 
com tanta concorrência e sob esse novo modelo”. Não existe como avaliar 
algo desse tipo, mas parecia que o curso estava bem encaminhado.

Em 2018, novo resultado capaz de impressionar: 360 entradas no sis-
tema, com 140 inscrições finalizadas, o que representava quase o dobro do 
ano anterior. A quinta turma mostrou uma potência relevante, mas novos 
recordes estavam no norte do MLG. Em 2019, o total de adesões para a 
turma 6 atingiu 640 ingressos, com 248 finalizações. E em 2020, mesmo 
sob o efeito da pandemia, foram atingidas 780 entradas individuais no 
sistema, com 134 finalizações do processo seletivo. A partir de 2018, um 
total de 100 entrevistas foi realizado com os candidatos, o que permitiu 
a seleção de níveis ainda mais elevados de participantes. O MLG atingia 
assim números consistentes e condizentes com os esforços para a formação 
de líderes com o perfil desejado pelo CLP em suas metas e valores.

Aspectos adicionais absolutamente essenciais precisam ser apontados 
para que se compreenda o que efetivamente é esse programa de pós-gradu-
ação. Primeiramente foi necessário entender a necessidade de se afastar de 
Harvard. Liderança Adaptativa e a ferramenta denominada Problem Driven 
Iterative Adaptation (PDIA) não podiam dar o direcionamento formativo 
de uma organização no Brasil. Primeiro porque não somos os proprietários 
intelectuais de tais princípios e instrumentos, segundo porque, a despeito 
de suas respectivas relevâncias, eles não respondem isoladamente por uma 
realidade mais ampla e repleta de alternativas a tais reflexões. Alterar tal 
percepção não foi algo simples. Para tanto, diversos pesquisadores foram 
ouvidos, mas o MLG se fortaleceu de forma intensa aqui quando tomou 
duas decisões: deixou de ir anualmente para Harvard e estabeleceu um 
conselho de líderes de suas trilhas de conhecimento, que a partir de 2020, 
passou, inclusive, a trabalhar de forma remunerada. 



14. centro de liderança pública (clp)  |  313

Métodos, Liderança, Gestão Pública e Política passaram a se encontrar 
mensalmente para debaterem o MLG. A experiência foi tão bem sucedida 
que a organização dos conteúdos se transformou no norte de todos os 
programas de educação do CLP. Ademais, o quarteto se responsabilizou 
por fortalecer o corpo docente de tal forma que praticamente todos os 
professores possuem sólida formação acadêmica – de preferência com dou-
toramento – e significativa experiência no mercado de trabalho, incluindo 
passagens pelo setor público.

Harvard foi substituída por Oxford, na Inglaterra. A recém criada Bla-
vatnik School of Governament marcou de maneira definitiva um novo olhar 
sobre o MLG. 

A nova parceria representou duas importantes mudanças. A primeira 
delas está associada ao fato de que o investimento para a viagem é muito 
significativo no orçamento do CLP. Assim, nem todos os participantes es-
tariam autorizados a viajar. Uma contrapartida essencial passou a ser obri-
gatória: reprovação por falta ou nota em disciplinas anteriores ao terceiro 
quadrimestre serviriam de impeditivo para a ida do participante, mas, para 
que isso ocorresse, a viagem não poderia estar contida nas 360 horas de 
formação, até porque o curso era presencial em São Paulo e obrigar a saída 
do Brasil para a obtenção de um título não parecia ser a melhor estratégia. 

A viagem de 2019 dos ingressantes de 2018 mostrou que efetiva-
mente era necessário organizar o curso desse modo. Realizada no final 
de junho, a agenda impediu que prefeitos do nordeste brasileiro fizessem 
parte da delegação por conta dos festejos de São João. Como desconsi-
derar o peso dessa festa em pleno ano de eleições? Alguns escolheram fi-
car, induzidos, inclusive, por desafios de ordem familiar e pessoal. Ainda 
assim, formaram-se com sua turma. As 40 horas restantes foram trans-
formadas em atividades extraordinárias: debates, encontros, seminários 
etc. O MLG, hoje, tem 320 horas de disciplinas, 40 horas de atividades 
extras e um módulo internacional.

Mas não bastava. A segunda mudança relevante precisava ocorrer.  
A turma que viajou em 2019 avaliou a atividade estrangeira de forma mui-
to positiva, mas o MLG atingiu uma maturidade que levou a conclusões 
do tipo: “o que temos aqui vocês fazem no Brasil”. Foi o que era necessário 
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para transformar a viagem da turma ingressante em 2020 em Missão, e 
não mais em um Módulo realizado formalmente em parceria com uma 
universidade de renome. A partir da turma 7, visitas técnicas em algum 
lugar do mundo serão realizadas, e a incerteza acerca da programação está 
absolutamente associada ao surto pandêmico vivido em 2020 – sobre ele 
não trataremos aqui. 

Para a turma 8, sequer existirá missão na programação do MLG. A 
viagem passará a ser um produto de rede ao qual os egressos – chamados de 
Líderes MLG – e os atuais participantes poderão aderir dentro de um nú-
mero limitado de vagas. E aqui está outro ponto essencial do MLG, talvez 
um de seus maiores segredos: as mudanças ocorrem de maneira simples, 
rápida e bem planejada, evitando amarras que na academia se dão de forma 
morosa, vaidosa e extremamente burocrática.

Uma rede de lideranças: administração pública em 
um mundo VUCA

Se antes da pandemia de Covid-19 já vivíamos no chamado mundo 
VUCA, certamente o momento potencializou a discussão sobre esse con-
ceito na nossa sociedade. A expressão, que é acrônimo em inglês para Volá-
til, Incerto, Complexo e Ambíguo, caracteriza o contexto em que vivemos 
hoje, marcado por rápidas mudanças, complexa previsão de cenários e alta 
dinamicidade.

E como navegar neste cenário de extrema incerteza e encontrar so-
luções para um mundo VUCA? Um fator que se torna cada vez mais 
relevante para isso é a potencialização de redes e conexões que tenham 
como objetivo evidenciar soluções já apreendidas e compartilhar boas 
práticas já testadas. 

Apesar de relacionarmos o cenário fortemente ao setor corporati-
vo, a Administração Pública não foge a esse contexto. Para atender de 
forma mais efetiva às demandas sociais, para promover impacto e para 
acelerar a transformação, a utilização de redes é elemento preponderan-
te na gestão pública. 
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Este tem sido, inclusive, um dos focos no Centro de Liderança Públi-
ca nos últimos 11 anos. Por meio de uma área educacional, uma rede de 
lideranças públicas é formada e alimentada, atingindo em 2020 mais de 
400 pessoas que atuam em 23 estados e 150 municípios – incluindo aqui 
os egressos do MLG e de outras atividades consideradas estratégicas. Uma 
rede extremamente diversificada de acordo com diversas variáveis, com-
prometida em construir um Estado mais eficiente e focado na melhoria 
do cidadão. Dois importantes pilares dessa construção, assim, devem ser 
exaltados como a chave do sucesso: pluralidade e diversidade. Estamos em 
um país com inúmeras realidades distintas e peculiaridades. Assim, tais 
pilares são essenciais para que consigamos atingir o devido êxito ao atacar 
os problemas regionais com maior efetividade.

A rede de gestores públicos do CLP é fortalecida por meio da conexão 
para a solução de problemas complexos da Administração Pública e da 
construção colaborativa de ferramentas que podem ser escaladas e replica-
das para maior impacto. E como isso acontece na prática? 

Em tempos de pandemia, por exemplo, os membros da nossa rede 
com atuação na área da Saúde reuniram suas experiências em diferentes 
níveis da gestão pública e em diferentes regiões do Brasil para elaborar o 
Guia de Políticas Públicas de Saúde. 

Voltado para a gestão pública municipal e estadual, o Guia foi tão 
importante para o combate ao novo coronavírus que gerou parceria com a 
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) para adaptação de seu 
conteúdo para um curso EAD. Além disso, outros desdobramentos foram 
a construção de um material semelhante sobre a retomada da economia 
para gestores municipais. Tal fato tem tido tamanho sucesso que o CLP 
foi inclusive acionado por vários atores do ecossistema de saneamento para 
mobilizar sua rede de líderes e apoiar na elaboração de um guia para gesto-
res públicos com foco no Novo Marco do Saneamento. 

Em um país de imensas proporções e desafios para a gestão públi-
ca, a rede CLP, em especial a rede MLG, mobilizam-se e compartilham 
experiências em torno dos problemas mais urgentes do Brasil. É inspirador 
acompanhar a agilidade com que essas boas práticas são construídas e re-
plicadas e o impacto positivo que isso traz para a vida dos nossos cidadãos.
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Um novo Centro de Liderança Pública por causas que 
transformam o Brasil

O Centro de Liderança Pública nasceu há 12 anos com a missão de 
contribuir para um país melhor, com um Estado Democrático de Direito 
fortalecido, instituições mais eficientes no uso de seus recursos e constitu-
ído sobre princípios republicanos.

Ao longo desses anos, essa atuação se transformou. Entendemos que 
para chegar ao objetivo de colaborar a fim de que a população tenha aces-
so a melhores serviços públicos, precisávamos combinar a rica missão de 
desenvolver pessoas com a atuação direta em políticas públicas por meio 
de estratégias de advocacy. O DNA e o expertise de formação nos permi-
tiu construir, conforme já salientado na seção anterior, uma das redes de 
líderes mais rica do país. Todavia, era necessário mais. Buscamos ganhar 
escalabilidade e ainda maior impacto.

Por esta razão, em 2020 foi assumido um novo posicionamento e 
passamos a atuar como um hub de advocacy, na defesa de causas que 
buscam resolver os problemas mais urgentes do Brasil – sem descuidar 
da mesma missão que deu origem à organização. Acreditamos, porém, 
que para ter sucesso na defesa dessas causas, como tivemos em pautas 
como a Reforma da Previdência e o Novo Marco do Saneamento, é 
preciso estruturar advocacy como uma estratégia pautada em alguns 
pilares essenciais. 

O primeiro deles é articulação política, por isso temos uma equipe em 
Brasília, que dialoga com o Congresso Nacional e participa de sua dinâ-
mica. Entretanto, apenas isso não é o suficiente. Acreditamos em política 
baseada em evidências, então contamos com uma equipe de Inteligência 
Técnica, que dá todo o suporte para que o time de articulação possa apre-
sentar dados precisos sobre as causas nas interações com os parlamentares 
e demais agentes das causas enfrentadas.

Também acreditamos que é preciso adequar as narrativas e engajar 
os mais diversos atores em torno das causas, como Governo, servidores 
públicos, congressistas e sociedade civil. Narrativas, estas, que são alavan-
cadas via conteúdo em redes sociais, um vetor importante de informação.  
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De forma conjunta, focamos em ações de mobilização, para levar a infor-
mação e os dados sobre as causas ao maior número possível de pessoas. 

Por fim, de forma transversal e estruturante, os programas de educação 
fazem parte disso, de forma muito estratégica. No processo de advocacy 
enxergamos lacunas de capacitação para gestores públicos que buscamos 
contemplar pela nossa experiência e expertise na formação de lideranças.

Um exemplo é nossa causa de competitividade, da qual faz parte o 
Ranking de Competitividade, cujo objetivo é mensurar a performance de 
estados e municípios para incentivar a criação de políticas públicas mais 
eficientes. Dentro deste foco, nosso time está desenvolvendo um curso de 
pós-graduação para guiar os gestores públicos para que percebam, ou re-
forcem, a essencial noção de complexidade para o estabelecimento de diag-
nósticos e planos construídos com base em evidências capazes de associar a 
melhora na qualidade de vida das sociedades locais a um bom ambiente de 
negócios com base em parâmetros elementares da competitividade, enten-
dida aqui sob o seu viés sustentável e compromissado com o longo prazo.

É assim que estamos cumprindo nosso papel para um Estado mais 
forte, mais eficiente e focado na melhoria de vida do cidadão3. 

3 Essencial registrar, em nota, os agradecimentos a todas e todos os profissionais que indire-
tamente assinam esse capítulo e contribuem para a construção dessa história: colaboradores, 
dirigentes, conselheiros, professores, líderes formados e membros de comitês estratégicos.
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Este capítulo final do livro oferece ao leitor um conjunto de expe-
riências educacionais de instituições responsáveis por transmitirem, em 
seus espaços de capacitação, conhecimentos de ordem técnica, gerencial 
e política. São onze diferentes organizações estatais das esferas estadual e 
municipal, cujas práticas ilustram muitos dos temas tratados no conjun-
to desta obra. As experiências relatadas dividem-se nos seguintes tipos:

I. Escolas do Legislativo: unidades de desenvolvimento profissional que 
atendem servidores do legislativo, agentes políticos e todas as pessoas 
pertencentes a sociedade civil.1

II. Escolas de Governo: instituições públicas criadas com a finalidade de 
promover a formação, o aperfeiçoamento e a profissionalização de agen-
tes públicos, visando ao fortalecimento e à ampliação da capacidade de 
execução do Estado, tendo em vista a formulação, a implantação, a exe-
cução e a avaliação das políticas públicas.2

Os relatos, a seguir, foram escritos por pessoas designadas pelas escolas 
de governo e do legislativo convidadas para integrarem este capítulo. Logo, 
optou-se por compreender as autorias como institucionais, identificando 
as escolas e os centros de T&D (em vez dos seus representantes).

1 Definição do Interlegis: braço do Senado Federal para modernização e integração do Legis-
lativo brasileiro, criado em 1997 (https://www.interlegis.leg.br/capacitacao/escolas-do-legis-
lativo-abel).
2 Definição do INEP (inep.gov.br/escolas-de-governo)
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Escola do Legislativo de Bálsamo/SP

A Escola do Legislativo de Bálsamo, instituída através da Resolução nº 
05/2016, iniciou suas atividades efetivas no ano de 2017 e seus projetos 
básicos são:

• (i) Ponte;
• (ii) Capacitação Interna;
• (iii) Formação Cidadã,

Seu formato foi concebido tendo em vista a realidade do município de 
Bálsamo, que possui cerca de 9 mil habitantes. Portanto, trata-se de pro-
jetos adequados às condições do município e todas as atividades da escola 
estão inseridas em seu contexto.

Dentre eles, destaca-se o Projeto Ponte que recebeu duas premiações 
em 2017: uma da ABEL – Associação Brasileiro das Escolas do Legislativo 
e Contas, como Melhor Projeto de Educação Política de 2017, na catego-
ria Comunidade e outra do Prêmio Paulista de Boas Práticas Legislativas, 
na categoria Gestão Legislativa/Subcategoria Democracia e Transparência.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

As missões da Escola do Legislativo de Bálsamo são aproximar a co-
munidade local do Poder Legislativo e levar educação política para crianças 
e adolescentes. Através da Escola do Legislativo objetivamos fazer com que 
os cidadãos conheçam mais de perto a realidade do Poder Legislativo e 
reconheçam sua importância no contexto local.

Além disso, as diversas atividades do Projeto Ponto tem por objetivo 
levar ideias de cidadania e educação política para crianças e adolescentes, 
utilizando metodologias adequadas de acordo com a faixa etária.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

Por se tratar de um pequeno município, a Câmara de Bálsamo pos-
sui uma estrutura administrativa enxuta. Assim, a Escola do Legislativo 
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não tem uma estrutura administrativa autônoma, sendo todo trabalho 
realizado pelos próprios servidores do legislativo que são em número 
de quatro.

Em termos de financiamento, a Escola do Legislativo apresenta 
uma dotação específica dentro do orçamento da Câmara Municipal 
para poder implantar suas atividades. Para atuação em alguns projetos 
realizamos parcerias e contamos com a colaboração de profissionais ex-
ternos, que atuam de forma voluntária e gratuita para auxiliar a Escola 
do Legislativo.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

O Projeto Capacitação Interna – voltado para servidores e vereadores, 
teve como suas principais atividades a participação de servidores em cursos 
presenciais e online, voltados para suas áreas de atuação. Também foram 
realizados eventos destinados aos agentes políticos, especialmente tratando 
de processo legislativo e orçamento público.

O Projeto Formação Cidadã se limitou a palestras realizadas para co-
munidade em geral com temas específicos. Trata-se de um projeto que 
carece de maior desenvolvimento, através de planejamentos em curso que 
serão adiante citados.

Já o Projeto Ponte, formatado para crianças e adolescentes, é o que 
tem sido objeto de maiores atenções e atividades por parte da Escola do 
Legislativo. Através deste projeto, ao longo dos últimos anos, temos reali-
zado: teatro de fantoches para crianças de três até seis anos, palestras, distri-
buição de material educativo – fantoches, cartilhas de atividade, cartilhas 
informativas, gibis, folhetos, eleição para composição de Câmara Jovem, 
concurso literário e treinamento dos jovens vereadores.

O material citado foi desenvolvido pela própria Escola do Legislati-
vo de Bálsamo, com didática adequada para cada faixa etária, dentro de 
uma perspectiva de educação política continuada, já que as crianças e 
adolescentes, a cada ano, terão acesso a conteúdo diferentes relacionados 
a esses temas.
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Além da entrega dos materiais, crianças e adolescentes participam de 
palestras na sede da Câmara Municipal, uma forma diferente de discutir o 
conteúdo apresentado. Aproximadamente 1500 alunos da rede pública de 
ensino passam pela Câmara por ano.

DESAFIOS FUTUROS

Em relação ao Projeto Ponte, o principal desafio é manter uma forte 
parceria com as escolas do município e pensar em formas de aperfeiçoar 
este projeto que já caminha de forma próspera. Já os demais projetos de-
mandam maior atenção para o futuro, certos de que temos desafios a serem 
enfrentados em razão das dificuldades advindas do fato de estarmos em um 
pequeno município.

O Projeto Formação Cidadã está em fase de planejamento, sendo 
um projeto de divulgação de conteúdos em rede sociais, com informa-
ções de interesse público voltadas à educação política com o objetivo 
de, no futuro, criar uma plataforma de educação com notícias, blog, 
vídeos e EAD.
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Câmara Municipal de Araçatuba/SP

Inicialmente, a proposta foi criar a escola em Araçatuba para organizar 
eventos realizados pela Câmara, tais como palestras e seminários, inclusive 
aqueles destinados à capacitação profissional dos servidores.

Com o incentivo e o apoio da Presidente da Câmara e diante das ex-
periências positivas registradas por outras Casas Legislativas, optou-se por 
ampliar os objetivos da escola e alcançar um número maior de pessoas in-
teressadas em conhecer o funcionamento dos mais diversos equipamentos 
de governo; conhecer as políticas públicas de cunho social, político e ad-
ministrativo e participar de ações de cidadania. Definidos estes objetivos, 
criou-se a Escola do Legislativo Drª Zezé Bedran.

A Drª Maria José Bedran de Castro, conhecida como “Drª Zezé Be-
dran”, foi a primeira vereadora mulher eleita para a Câmara Municipal 
de Araçatuba, a primeira presidente mulher da subseção de Araçatuba da 
OAB, a primeira mulher a ocupar a presidência do Rotary Club, dentre 
outros feitos que a projetaram como notória figura pública em nosso meio 
e um grande exemplo de luta e conquistas numa época em que a mulher 
não tinha a merecida valorização.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

Realizar atividades e promover ações de interesse da coletividade que 
auxiliem na interação entre o Poder Legislativo Municipal e a população, 
bem como capacitar agente e servidor públicos para o exercício de seu 
mandato e de suas atividades.

Os objetivos principais são:

• fomentar, incentivar, promover o conhecimento e capacitar o cidadão 
quanto ao funcionamento e temas afins relacionados às atividades institu-
cionais do Poder Legislativo e da Administração Pública em geral;

• preparar e capacitar os agentes políticos para o exercício do man-
dato e das funções legislativas, oferecendo suporte conceitual, 
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principalmente no que se refere à elaboração de leis, aos estudos de 
matérias orçamentárias, às finanças públicas e ao exercício do poder 
de fiscalização;

• capacitar e qualificar o servidor para o exercício de suas funções, conside-
rando suas atribuições;

• propor ações e desenvolver programas e projetos de aprendizado, discus-
são e incentivo às práticas de cidadania, promovendo a integração entre a 
Câmara e a comunidade;

• estimular pesquisas técnico-acadêmicas voltadas às atividades desenvol-
vidas pela Câmara em cooperação com outras instituições de ensino;

• incentivar a realização, elaboração e desenvolvimento de projetos 
sobre a história política da Câmara, bem como a organização de 
eventos culturais,

• planejar, organizar e coordenar a implantação de ações que os estudantes 
no exercício da atividade política.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

A estrutura administrativa da escola é composta por um Presidente 
de Honra – posto ocupado pelo Presidente do Legislativo, um Diretor 
Geral – que é o Secretário-Diretor Geral da Câmara, um Coordenador 
Pedagógico e de Projetos designado pela FEA (Fundação Educacional 
Araçatuba) e um Grupo de Apoio e Conselho, formado por nove ser-
vidores indicados por cada departamento da Casa Legislativa, dentre os 
quais é designado um secretário para as atividades de expediente e for-
madas equipes que se revezam na organização e no apoio dos eventos. 
Esse Grupo de Apoio e Conselho participa de todas as decisões acerca das 
atividades a serem realizadas pela escola.

Todo o grupo de trabalho pertence ao quadro de funcionários do 
Poder Legislativo e exerce atividades administrativas nos seus respectivos 
setores, com exceção do Coordenador Pedagógico e de Projetos, que é in-
dicado por uma faculdade parceira da Câmara no projeto da escola para 
analisar e aprovar os projetos pedagógicos a ele apresentados.
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Atualmente, a escola não tem destinação específica de verba ou outra 
forma de financiamento. As atividades realizadas, em sua maioria, são gra-
tuitas e voluntárias. Se houver necessidade de investimentos, os recursos 
financeiros serão provenientes de dotações do orçamento da Câmara Mu-
nicipal de Araçatuba.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

A Escola do Legislativo “Drª Zezé Bedran” possui pouco mais de um 
ano de criação. Neste período, foram realizadas diversas palestras e ativida-
des sobre os mais variados temas e áreas de conhecimento, como eleições 
municipais, licitações e contratos, combate à corrupção, direitos da mulher 
e debates internos.

A escola realiza visitas guiadas de grupos de alunos e de pessoas aos 
diversos setores da Casa, incluindo um mural que conta um pouco da 
história do Poder Legislativo na cidade e uma atividade no Plenário com 
a participação de vereadores ou servidores, que respondem a questões for-
muladas pelos visitantes. Essas visitas têm atendido desde crianças do en-
sino fundamental até jovens universitários, além de pessoas interessadas.

A atividade de maior destaque é o curso “Organização dos Poderes 
– saiba como funciona o Executivo, o Legislativo e o Judiciário”, com du-
ração aproximada de quatro meses, aulas quinzenais realizadas no Plenário 
da Câmara e parceria da Diretoria Regional de Ensino. O público-alvo 
são os alunos dos ensinos Fundamental 2 e Médio, que recebem de forma 
acessível e em linguagem simples uma visão geral a respeito do Estado 
Brasileiro e de seus Poderes constituídos, o que envolve questões relativas à 
organização e à separação dos Poderes, permitindo aos alunos conhecer o 
funcionamento do setor público brasileiro, além de manter contato direto 
com autoridades públicas, como vereadores, juízes de Direito, promotores 
de Justiça, secretários municipais e advogados que, gentil e graciosamente, 
ministram as aulas que lhes são propostas. A proposta é realizar esse curso 
anualmente, formando mais uma turma, em horário alternativo, destinada 
a um público mais maduro.
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DESAFIOS FUTUROS

Consolidar a importância da Escola do Legislativo como atividade 
meio da Câmara Municipal de Araçatuba, aumentando sua área de atuação 
e preparando um número maior de pessoas, sem desviar sua finalidade, que 
é a de aprimorar o funcionamento da coisa pública.

Buscar parcerias junto à iniciativa privada, faculdades e órgãos governamen-
tais, a fim de promover eventos gratuitos de qualidade, com conteúdo e infraes-
trutura física e pedagógica necessárias para alcançar os objetivos de capacitação.

Por fim, conquistar o respeito da população para que, por meio da 
Escola do Legislativo, se resgate, ainda que apenas de forma institucional, 
a credibilidade dos Poderes Públicos, especialmente do Legislativo.
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Escola de Gestão Pública de Sorocaba/SP

A Escola de Gestão Pública “Dr. José Caetano Graziosi” é a concreti-
zação de um sonho que se inicia com o Curso de Administração Pública 
Municipal nos anos 1990, quando se começa a investir na capacitação do 
servidor público com foco na profissionalização para melhoria na prestação 
de serviços à população Sorocabana.

Em 2008, no Governo do Prefeito Vitor Lippi, a Administração Mu-
nicipal celebrou convênio com o BNDES – Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico Social através do Programa de Modernização da 
Administração (PMAT II), tendo recebido recursos financeiros que foram 
destinados para a reforma e adequação do prédio, para instalação da Escola 
de Gestão Pública “Dr. José Caetano Graziosi”.

A Escola de Gestão Pública auxilia os servidores a ampliar a visão so-
bre a missão do serviço público e também a construir consciência sobre 
a responsabilidade individual que possui no sistema público municipal. 
A inauguração da Escola de Gestão Pública/EGP ocorreu no dia 19 de 
novembro de 2009.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

Promover o aprimoramento do conhecimento dos servidores públicos 
através de cursos, palestras, seminários, estudos, oficinas de formação, ca-
pacitação permanente das competências e valorização na direção da presta-
ção de serviços com qualidade.

 Fomentar a gestão do conhecimento por meio de estruturação interna 
valorizando os talentos e a expertise dos servidores de carreira.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

A Escola de Gestão Pública/EGP está vinculada à Secretaria de Re-
cursos Humanos/ Divisão de Desenvolvimento de Pessoas/Seção de 
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Treinamento, para fins de vinculação orçamentária e de acompanhamento 
e desenvolvimento de todas as ações e procedimentos estabelecidos pelo 
Decreto 22.119/2015.

PRINCIPAIS ATIVIDADES

A Escola de Gestão criou no seu plano de capacitação a pipeline, ou seja, 
uma trilha de desenvolvimento para o servidor em administração pública 
municipal com a finalidade de promover a capacitação e conduzir o servidor 
durante a carreira (tempo de serviço e experiência) numa espiral de conhe-
cimento, habilidades e atitudes, que vão acontecendo de forma crescente.

Essa trilha inicia-se com o Treinamento de Integração e segue com o 
Curso de Introdução ao Serviço Público (CISP), Curso Fundamentos da 
Administração Pública (CFAP), Programa de Desenvolvimento de Lide-
ranças (PDL) culminando no Programa Pré-aposentadoria.

Em conjunto a EGP, também oferece Oficinas para Equipes de Traba-
lho, Workshops de temas variados e capacitações Sob Medida (Treinamen-
tos desenhados conforme necessidade específica do setor).

DESAFIOS FUTUROS

A pandemia do covid-19 trouxe para a área de Educação Corpora-
tiva o desafio de transformar a maneira como a capacitação vem sendo 
desenvolvida para um modelo que inclua a capacitação digital, ainda com 
a manutenção do presencial, tendo em vista a necessidade do contato e a 
riqueza proporcionada pelo relacionamento humano.

Reformular as capacitações a fim de tornar o servidor o Protagonista 
do seu aprendizado, ou seja, possibilitar a flexibilização dos módulos e 
assuntos tratados nos cursos de forma que o aluno possa escolher a própria 
grade, dentro dos módulos opcionais, e assuntos do seu interesse.
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Câmara Municipal de Itu/SP

Criado em 2013 através da Resolução Nº 236/2013, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, o 
Instituto do Legislativo Ituano (ILI) é uma escola legislativa que atua em 
prol do exercício da cidadania, fortalecimento da democracia e desenvol-
vimento da gestão pública. Entre os objetivos do ILI estão fortalecer a 
participação social; construir redes entre escolas, associações de bairro e 
terceiro setor; promover a capacitação profissional dos servidores públi-
cos; articular parcerias para cursos e ações que promovam a educação para 
a cidadania e difusão cultural e intercâmbio com as Casas Legislativas.  
Os eventos realizados pelo ILI são gratuitos e abertos à comunidade ituana.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

• Realizar estudos, pesquisas e debates para o desenvolvimento e aplicação 
de políticas públicas no Município de Itu; propor medidas que contribu-
am para o desenvolvimento e a justiça social;

• Realizar estudos, atividades e debates sobre o Município, o Poder Legis-
lativo, ética, cidadania, projetos, propostas que contribuam com o desen-
volvimento; o aprimoramento social e da democracia; social;

• Realizar, como atividade preparatória de cada legislatura e no decorrer 
da mesma, seminários, cursos e demais eventos de qualificação e aperfei-
çoamento, quanto à atuação parlamentar, a da instituição Casa de Leis, 
ao exercício do mandato, ao processo legislativo, à atuação fiscalizadora 
e demais temas que ofereçam orientação adequada ação dos Vereadores e 
de sua assessoria;

• Subsidiar os trabalhos parlamentares, oferecendo suporte técnico temáti-
co à ação legislativa para definição de medidas que estimulem o desenvol-
vimento da sociedade ituana;

• Preparar, elaborar e acompanhar a implantação de convênios e protoco-
los de cooperação técnica a serem firmados pela Câmara Municipal com 
outros institutos, órgãos públicos e universidades;
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• Propor ações legislativas na área de políticas públicas, objetivando 
maior intenção do Poder com a sociedade e o aperfeiçoamento da par-
ticipação política;

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

Estrutura administrativa
• Diretoria;
• Conselho Deliberativo;
• Conselho Gestor.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

O Projeto Vereador Mirim, criado pela Lei Municipal Nº 1631, de 14 
de fevereiro de 2014, vem como uma tentativa de mudar essa realidade. 
Embora a lei seja de 2014, o projeto piloto foi realizado apenas em 2017 
e envolveu 13 escolas de Itu, sendo 02 municipais, 03 escolas particulares 
e 08 escolas estaduais. A faixa etária dos alunos está entre 10 e 15 anos e 
todos estudam entre o 5º e 9º anos do ensino fundamental. O principal 
objetivo é promover a educação política apartidária aos jovens.

O Projeto “Café com Vereador” é uma iniciativa do Instituto do Le-
gislativo Ituano (ILI) regulamentado através da Resolução Nº 262, de 
15 de agosto de 2017, cujo objetivo é aproximar a população das ati-
vidades da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu. Neles, 
os vereadores são convidados a prestar contas de sua vereança em um 
encontro com os munícipes. 

Criado a partir de uma ideia nascida no projeto Vereador Mirim de 
2019, o “Abrilivro” é um programa de incentivo à leitura a ser realizado no 
mês de abril, já que no dia 23 do referido mês é celebrado o Dia Mundial 
do Livro. É instituído através da Lei Municipal Nº 2.169, de 13 de de-
zembro de 2019 e prevê ações para troca de livros a serem executadas pelo 
Instituto do Legislativo Ituano.
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Olimpíada “Berço do Saber” foi instituída pela Lei Municipal nº 
2068/2019. É uma competição entre escolas voltada aos alunos do 8º ano 
das redes pública e particular de Itu, cujo objetivo é estimular o conhe-
cimento e promover a integração de estudantes. Em 2019 foi realizada a 
primeira edição do campeonato. A Olimpíada Berço do Saber surgiu de 
uma ideia nascida no Projeto Vereador Mirim 2018.

Escola Cidadã é realizada em parceria com demais órgãos públicos, 
que, por meio do movimento “Cidadania nas Escolas: Mobilização para o 
Combate à fome”, instituído pela Lei Municipal Nº 1886/2017, procura 
arrecadar alimentos e promover a cidadania através de ações dentro das 
escolas, permitindo aos estudantes atuarem como agentes transformadores 
da realidade do município.

Bem Vindo à Câmara – trata-se de uma visita monitorada na qual 
é possível conhecer a história e entender o funcionamento do Poder 
Legislativo de Itu. O projeto é aberto à população, grupos escolares e 
turistas. A Lei Municipal Nº 2.171, de 13 de dezembro de 2019, está 
atrelada ao projeto.

DESAFIOS FUTUROS

Além de dar continuidade aos projetos já existentes, o desafio para 
os próximos anos do Instituto do Legislativo Ituano será promover cada 
vez mais a educação política apartidária aos jovens, e envolvimento de 
outros setores. Hoje existem eventos ligados ao terceiro setor (Lei Mu-
nicipal Nº 1312/2011 e Resolução Nº 281/2020) e projetos para serem 
implementados junto aos grêmios (Resolução Nº 280/2020) e Asso-
ciações de Moradores (Resolução Nº 278/ 2.020). E também levar a 
comunidade para dentro do Legislativo e fazer com que todos tenham 
amplo conhecimento das funções de um legislador, tanto na esfera Fe-
deral, Estadual ou Municipal.
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Escola de Gestão Pública de Jacareí/SP

A Escola de Governo do Poder Executivo do município de Jacareí foi 
criada em 27 de junho de 2002, pela Lei Municipal nº 4616 e regulamen-
tada em 09 de dezembro de 2003, pelo Decreto nº 732/2003.

A princípio recebeu o nome de Escola de Desenvolvimento do Servi-
dor Municipal – E.D.S.M., entretanto, em julho de 2010, por meio da re-
forma administrativa ocorrida no município, recebeu a nova nomenclatura 
de Escola de Gestão Pública – E.G.P.

Desde sua fundação até 2016, a Escola de Gestão Pública estava subor-
dinada à Secretaria de Administração e Recursos Humanos, porém, com a 
gestão iniciada em 2017, a Escola foi subordinada à Secretaria de Governo, 
visando maior interface com todas as pastas do poder executivo.

Além da formação e capacitação dos servidores municipais de Jacareí, 
a Escola de Gestão Pública tem como prioridade da valorização de todos os 
colaboradores, independentemente de cargos e funções exercidos.

Várias formações e capacitações são ministradas pela Escola de 
Gestão Pública, sendo a maioria realizada por servidores de nosso mu-
nicípio que se dispõem a realizá-las, como também por parcerias com 
instituições, como o Instituto Federal de São Paulo, por exemplo. São 
abordados os mais diferentes temas, desde capacitações técnicas para 
servidores em geral, específicas para determinados cargos ou funções e 
também motivacionais.

A Escola de Gestão Pública de Jacareí é considerada pelos servidores 
como um lugar de aprendizado, mas principalmente de reconhecimento 
dos mesmos, onde todos têm voz e vez, onde todos são tratados igualmente 
e se sentem felizes e valorizados após cada formação que participam.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

• Capacitar e promover a ampliação da consciência dos servidores, enquan-
to agentes de desenvolvimento das políticas públicas, visando à qualifica-
ção dos serviços prestados à comunidade.
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• Contemplar igualmente dimensões informativas, formativas e técnicas, 
visando o desenvolvimento da Administração.

• Promover ações de reflexão sobre práticas cidadãs e qualidade de vida.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

• Diretora
• 01 Supervisora de Treinamento (que também atua como Educadora 

Corporativa)
• 01 Educadora Corporativa
• 01 Assistente Administrativa
• Forma de Financiamento: Tesouro Direto

PRINCIPAIS ATIVIDADES

Em 2009, com o objetivo de oferecer um serviço de qualidade aos ci-
dadãos, a Escola de Gestão Pública em parceria com a Escola Nacional de 
Administração Pública – ENAP inicia o projeto Agentes Multiplicadores, 
o qual consistia em formar e capacitar os servidores efetivos, com lotação 
em várias pastas do executivo, que se destacavam na forma de atuar refe-
rente ao atendimento ao público, em educadores corporativos para minis-
trar formações aos demais servidores públicos do município. Projeto que 
se consolidou em 2010.

No início do projeto, a adesão foi de trinta servidores que, devida-
mente preparados, aplicaram o curso de atendimento ao público para os 
demais colegas de trabalho, sendo que, no segundo semestre de 2010, cen-
to e oitenta e quatro servidores participaram desta formação aplicada pelos 
colegas formados pelo projeto Agentes Multiplicadores.

Esse projeto foi considerado uma das grandes conquistas da Escola de 
Gestão Pública, uma vez que, mesmo sem receber nenhum tipo de remu-
neração, os Agentes Multiplicadores sentiam-se valorizados e reconhecidos 
por serem escolhidos para atuar como formadores dos demais colegas e, 
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assim como os servidores que participavam das formações, sentiam-se mo-
tivados por receber os treinamentos dos próprios colegas de trabalhos por 
conhecerem o ambiente, as dificuldades e a forma como o serviço público 
era realizado, o que se tornou um grande diferencial dos cursos ofertados 
pela Escola através de contratações de profissionais/organizações, que tra-
ziam informações generalizadas sobre o assunto em debate.

O projeto Agentes Multiplicadores teve uma evolução considerável, atin-
gindo o número de oitenta colaboradores, desde professores, médicos, den-
tistas, enfermeiros, psicólogos, agentes comunitários de saúde, guardas civis 
municipais, agentes de mobilidade urbana, oficiais administrativos, entre ou-
tros cargos. Tais formações foram realizadas em escolas municipais, em unida-
des de saúde, na sede da Guarda Civil Municipal, no Instituto de Previdência 
do Município, nas Subprefeituras, entre outros setores da Prefeitura de Jacareí.

Esse projeto durou de 2010 a 2016 e dois mil e cem certificados foram 
emitidos para os servidores que concluíram as formações oferecidas pela 
Escola de Gestão Pública, entre elas, além do curso de Atendimento ao 
Público, Libras – Módulos Básico e Intermediário, Braile, Relacionamento 
Interpessoal no Trabalho, Excel – Módulos Básico e Avançado, Arte como 
Terapia, como também a realização de workshops com os temas Autoesti-
ma, Comunicação no Trabalho, Gerenciamento do Tempo, Atendimento 
a Pessoas com Deficiência Auditiva, entre outros. Todas as referidas forma-
ções foram ministradas pelos Agentes Multiplicadores.

Devido a uma série de dificuldades, em 2017, o projeto de Agentes Mul-
tiplicadores foi encerrado. Mas, mesmo com o número reduzido de servido-
res que compõem a Escola de Gestão Pública, novos cursos foram lançados: 
Ferramenta 5 “S”, Gestão de Conflitos, Ética no Serviço Público, entre outros 
temas, sendo todos produzidos e ministrados pela equipe da Escola de Gestão 
Pública, tanto no espaço da Escola, quanto “in loco”, quando solicitado.

DESAFIOS FUTUROS

• Cursos à distância (investimentos em ferramentas e treinamentos);
• Retomada do projeto Agentes Multiplicadores.
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Escola do Legislativo de Santos/SP

A Escola do Legislativo e da Cidadania de Santos foi criada pela Reso-
lução Nº19/2019, aprovada em 09 de agosto de 2019, de autoria da Mesa 
Diretora, tendo como presidente, o vereador Rui De Rosis.

O projeto instituiu uma grande reforma administrativa na Câmara 
Municipal de Santos. A Escola é ligada à Presidência da Câmara e foi cria-
da com dois cargos, o de Coordenador da Escola do Legislativo (cargo de 
provimento em comissão) e o da Diretoria de Treinamento e Capacitação 
(obrigatoriamente um servidor efetivo).

A criação de um plano de carreira para os servidores da Câmara reali-
zada pela Resolução nº 18/2019), instituiu para a progressão vertical atre-
lada à realização de cursos externos (com validação da ELC) e de cursos 
internos da própria Escola.

Num trabalho de gestão realizado junto ao Executivo foi cedida à Câ-
mara Municipal de Santos o prédio da antiga Escola Acácio de Paula Leite 
Sampaio, que será a futura sede oficial da Escola do Legislativo e de outros 
setores do legislativo, após reforma e adaptação de estrutura inclusiva.

Em setembro do mesmo ano, foi nomeada a primeira servidora 
da coordenação geral da ELC Santos, a professora mestre em Comu-
nicação e Psicopedagoga, Vanessa Ratton, e nomeada a Diretora de 
Treinamento, Juliana Ricciardelli. Após o trabalho de estruturação do 
Regimento Interno e do Projeto Pedagógico (Resolução n°29/2019) e 
de pesquisas de perfil e necessidades de cursos e treinamentos dos ser-
vidores internos, a escola iniciou as atividades em novembro de 2019, 
para público interno e externo.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

A Escola do Legislativo e Cidadania de Santos tem como missão con-
tribuir para o aprimoramento do Poder Legislativo e para a aproximação 
desta Casa de Leis com a sociedade, promovendo, por meio da educação 
e cultura, a construção do conhecimento e o empoderamento necessário a 
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todos os cidadãos para o exercício pleno da cidadania. Além da capacitação 
de servidores públicos e aprimoramento dos agentes políticos.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

Hoje a Escola do Legislativo e da Cidadania funciona numa sala no 1º 
andar da sede da Câmara Municipal de Santos, podendo realizar as aulas 
no auditório do legislativo. Além das duas servidoras, conta com o apoio 
de uma estagiária.

As aulas on-line ocorrem por plataforma stream gratuita e às aulas 
EAD estão disponibilizadas no site da Câmara Municipal de Santos, no 
link Escola do Legislativo.

Todos os cursos e palestras foram realizados de forma voluntária até 
2020, por intermédio de parcerias com entidades (Fundação KAS, OAB/
Santos e Oficina Municipal) e órgãos públicos (SEDUC/SEDS), e está em 
estudo como será efetuado o pagamento de professores de notório saber 
convidados e por chamamento público.

Quando há necessidade de cursos externos específicos para atualização 
de servidores, a chefia imediata ou até mesmo a Diretoria de Treinamento 
e Capacitação, em parceria com a Divisão de Desempenho e Desenvol-
vimento da Secretaria de Recursos Humanos, solicita à Coordenação da 
Escola do Legislativo que, após avaliação, encaminha à Mesa Diretora para 
autorização do investimento.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

Em 2019, iniciamos diversos cursos para o aprimoramento dos servi-
dores, tais como Comunicação Interpessoal, Trabalho em Equipe, Como 
desenvolver Equipes de Alta Performance, Eficiência Administrativa, Ges-
tão do tempo e Comunicação Assertiva.

Também realizamos uma parceria com a OAB Santos/ OAB Mulher e 
criamos a 1º turma de Promotoras Legais Populares do Legislativo de Santos.
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Em 2020, a Escola do Legislativo e da Cidadania de Santos (ELC) teve 
que se adaptar rapidamente para aulas on-line e EAD, em função da pan-
demia da COVID 19. Apesar da realidade adversa, foi um ano muito pro-
dutivo na aproximação com a comunidade, principalmente na realização 
de Diálogos e Palestras on-line.

Iniciamos o curso on-line, em plataforma virtual, Diálogos sobre 
Diversidade: história e cultura afro-brasileiras e indígenas, focados na 
formação de professores para questões emergentes, também sobre ra-
cismo e preconceito contra povos indígenas. A iniciativa partiu de uma 
solicitação da Coordenadoria de Promoção de Igualdade Racial e Ét-
nica e incluiu como parceiros a Secretaria Municipal de Educação e o 
Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comuni-
dade Negra e de Promoção de Igualdade Racial. Já estamos realizando 
a segunda turma. 

Por intermédio da APEL, especialmente seu presidente Roberto La-
mari, iniciamos uma parceria de muita relevância com a Fundação alemã 
KAS, que nos proporcionou uma turma presencial e duas on-line do curso 
de Iniciação Política. A proposta se mostrou importante, pois tivemos a 
procura de muitos adultos e idosos, com mais de 200 inscritos e que já 
vai para a terceira turma. Portanto, queremos imensamente agradecer esta 
parceria ao coordenador do curso, o professor Humberto Dantas.

Criamos o nosso primeiro curso EAD semi-presencial de Libras.  
E com apoio da ABEL, especialmente do seu presidente, Florian Madruga, 
conseguimos realizar uma parceria com o ILB/Interlegis que nos ofereceu 
vagas no curso O papel do Vereador.

Neste ano, a Escola também recebeu o Núcleo de Justiça Restaurativa 
do Legislativo, (Projeto de Resolução 10/20), anteriormente instalado no 
gabinete da Presidência, iniciado em julho de 2019, sendo a 1º Câmara do 
Brasil a oferecer este serviço, passando a atuar com a comunidade e os ser-
vidores na resolução de conflitos, por intermédio do processo circular de 
construção da Paz, evitando a judicialização de conflitos entre vizinhos e 
familiares. Os servidores foram formados por multiplicadores da Secretaria 
de Educação e mantém constante atualização e integração com os núcleos 
dos poderes Executivo e do Judiciário.
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E iniciamos uma parceria com a Oficina Municipal com foco na for-
mação de cidadãos para atuarem nos Conselhos Municipais. Agradecemos 
ao Coordenador de Projetos, Eder Brito.

DESAFIOS FUTUROS

O maior desafio da Escola do Legislativo é aproximar o cidadão do 
Poder Legislativo e levá-lo a buscar a Educação Política e a promoção da 
cidadania para que participe mais ativamente da fiscalização e da constru-
ção permanente da nossa Democracia.

Desejamos que ele perceba a importância de conhecer o funcio-
namento da política e do sistema legislativo que lhe é o mais próximo 
para assuntos do seu dia a dia, e que entenda e participe da política em 
todos os níveis. E assim ser um cidadão pleno ao exercer seus direitos 
e deveres.

Almejamos construir o pertencimento do cidadão com o Poder Le-
gislativo, seu local de manifestação, a “Casa do Povo” e prepará-lo para 
exercer seu papel nos Conselhos Municipais.

Com o nosso público interno, desejamos poder servi-los com a melhor 
atualização, promovendo a educação continuada, garantindo a melhor 
prestação de serviço para o público interno e a comunidade.

Em nossa estrutura, desejamos ter orçamento próprio ou autorização 
para a realização de seminários, premiações, cursos e palestras, remuneran-
do os profissionais.
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ILP – Instituto do Legislativo Paulista/SP

O ILP é o instituto de estudos, capacitação e políticas públicas do 
Poder Legislativo estadual paulista, vinculado à mesa diretora da ALESP. 
Criado em 2001 com a missão de produzir, agregar e disseminar conheci-
mento, contribui para o aperfeiçoamento do Poder Legislativo e da demo-
cracia no Estado de São Paulo.

Constitui-se essencialmente em um espaço de formação, produção de 
conhecimento multidisciplinar e troca de experiências entre a sociedade 
e o Poder Legislativo paulista, tendo como eixos estratégicos: o ensino, 
como espaço de capacitação e disseminação de conhecimento; a pesqui-
sa, a fim de oferecer subsídios de cunho técnico-científico para orientar 
a ação do Poder Público no Estado, a valorização da cultura e a educação 
para a cidadania ao disponibilizar à população do Estado, informações e 
instrumentos para o exercício consciente da cidadania; e a comunicação 
institucional, referente à divulgação de ações e programas do ILP, para esta-
belecer uma interlocução entre o conhecimento produzido pela sociedade 
e o resultado obtido através do debate político.

Assim, para a realização de sua missão, o ILP busca estabelecer um 
caminho de mão dupla, por meio do qual o conhecimento produzido na 
sociedade fornece subsídios que enriquecem o debate político e o processo 
legislativo estadual. Simultaneamente, o ILP proporciona à comunidade 
acesso ao conhecimento que possibilita o exercício cada vez mais pleno da 
cidadania e da capacidade de reflexão e atuação política.

Localizado nas dependências da ALESP na capital, o Instituto atua 
basicamente em duas frentes: a interna e a externa.

No âmbito interno da ALESP, dá suporte ao trabalho dos parlamen-
tares e ao processo legislativo por meio de programas de aperfeiçoamento 
dos funcionários da Casa, notadamente nos campos de políticas públicas, 
processo legislativo e gestão, destacando-se neste âmbito os cursos de es-
pecialização (pós-graduação lato sensu) realizados desde 2003 em parceria 
com instituições universitárias como a Universidade Estadual Paulista “Jú-
lio de Mesquita Filho” (UNESP), a Universidade de São Paulo (USP) e a 
Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo (FESP-SP).
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Ainda nesta frente, o Instituto atua a fim de promover ou colaborar 
com eventos temáticos propostos pelos Mandatos ou que atendam deman-
das institucionais relativas ao processo legislativo.

Na frente externa, o ILP oferece ao longo do ano programação con-
tínua de palestras, cursos, debates e outros eventos temáticos, por meio 
da parceria de colaboradores especialistas em assuntos contemporâneos 
relevantes ou de instituições, como a FAPESP, em temas como inovação, 
gestão pública, meio ambiente, saúde pública e biotecnologia.

As atividades são gratuitas e abertas ao público, e a programação atu-
alizada pode ser acessada por meio da página do ILP no site da ALESP 
(www.al.sp.gov.br/ilp) e acompanhada pelos perfis do ILP nas principais 
redes sociais. Tais atividades, além da disseminação do conhecimento, in-
centivam a capacitação de lideranças sociais e comunitárias.

Ainda na frente externa, e em função de sua abrangência estadual, 
duas iniciativas de grande importância para os municípios paulistas 
são gerenciadas pelo ILP: o Parlamento Jovem, o Índice Paulista de 
Responsabilidade Social (IPRS) e o Índice Paulista de Vulnerabilidade 
Social (IPVS).

O IPRS é um índice de desenvolvimento humano concebido com a 
finalidade de analisar o grau de desenvolvimento social e econômico, per-
mitindo a comparação do território estadual sob três parâmetros principais 
– riqueza, escolaridade e longevidade -, além de propiciar aos gestores pú-
blicos e à sociedade uma ferramenta de planejamento e acompanhamento 
das políticas públicas implementadas no nível local. Proposto no âmbito 
da ALESP e reconhecido pela ONU, conta com a parceria executiva da 
Fundação SEADE.

Já o IPVS, também em parceria com a Função SEADE, é um índice 
que complementa o IPRS. Possibilita a compreensão dos determinantes da 
extrema pobreza para regiões com essa classificação ao identificar os fato-
res específicos que produzem a deterioração das condições de vida numa 
comunidade, o que auxilia na definição de prioridades para o atendimento 
da população mais vulnerável. 

Por fim, o Parlamento Jovem, criado pela Resolução nº 798 de 
2/9/1999, no âmbito do “Programa da Cidadania”, é uma iniciativa cuja 
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finalidade é possibilitar aos alunos de escolas públicas e particulares do 
Estado, do 9º ano do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e Ensino 
Médio integrado ao Ensino Técnico, a vivência do processo democrático 
mediante a participação em uma jornada parlamentar na ALESP, com di-
plomação e exercício do mandato.

A interação com a sociedade é complementada por meio de publica-
ções disponibilizadas na forma de edições impressas ou em meio eletrô-
nico, como a Revista do ILP, de caráter científico-acadêmico, abordando 
temas referentes à Ciência Política e à Gestão Pública, os Cadernos do 
ILP, de cunho didático, e o Informativo do ILP, este com a finalidade de 
divulgação e prestação de contas à comunidade das atividades desenvol-
vidas pelo Instituto. Somam-se diversas publicações avulsas de cunho pe-
dagógico, técnico e cultural, todas disponibilizadas por meio eletrônico 
e de livre acesso.

Atualmente o Instituto desenvolve o projeto Dicionário de Política do 
ILP, uma publicação que visa discutir e disseminar, de forma acessível, os 
principais conceitos relativos à cultura política. 
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Grupo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos da Secretaria de Saúde do Estado  

de São Paulo

Com a extinção do INAMPS, o Centro Formador de Pessoal de Nível 
Médio para Área da Saúde – CEFAS – foi integrado à SES/SP. Após esta data 
a equipe técnica do CEFAS iniciou a busca de um local mais adequado à sua 
instalação o que resultou na mudança de endereço, autorizada pela Portaria 
da 13ª Delegacia de Ensino, para o prédio localizado na Vila Mariana, que 
foi transferido da Secretaria da Educação para a Secretaria da Saúde, com 
destino à Coordenadoria de Recursos Humanos a fim de instalar o Centro 
Formador de Pessoal para a Área de Saúde, através do Decreto nº 44.136/99. 
Foram realizadas reformas e reinaugurado em 27 de março de 2000, dora-
vante denominado Centro de Formação de Recursos Humanos “Dr. Antô-
nio Guilherme de Souza”, em homenagem ao seu idealizador.

Em 2000, a Equipe de Desenvolvimento da CRH/SES/SP foi trans-
ferida da sede para este prédio. A publicação do Decreto nº 51.767/2007 
Anexo II reorganizou as atribuições da CRH/SES/SP criando o Grupo de 
Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos e o CEFORSUS/SP 
“Dr. Antônio Guilherme de Souza”, ambos localizados na Vila Mariana. 
Em 2017, reconhecido pela Deliberação CEE n°382/2017 como Escola 
Superior pelo Conselho Estadual de Educação do Estado de São Paulo, 
com a oferta inicial de 7 cursos de pós graduação Latu Senso, contan-
do atualmente com 34 cursos reconhecidos e 13 Instituições credenciadas 
para oferta dos cursos.

MISSÃO E OBJETIVOS

O GSDRH tem como missão garantir a formação e qualificação dos 
trabalhadores do SUS/SP e profissionais da SES/SP, enquanto cidadãos 
críticos, conscientes e participativos, capazes de interagir e intervir na rea-
lidade onde atuam, visando uma maior qualidade na prestação de serviços 
de saúde à população. Tem como função através do corpo técnico:
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a. elaborar diretrizes, estratégias e projetos específicos, presenciais e à distân-
cia, objetivando a aplicação e o aprimoramento da política de gestão de 
pessoas da SES/SP para aproximadamente 43 mil servidores;

b. fornecer aos servidores da SES/SP o aprimoramento e desenvolvimen-
to de conhecimentos, habilidades e atitudes úteis ao exercício de suas 
funções e instrumentalizá-los para a aplicação de ferramentas e técnicas 
apropriadas ao alcance dos objetivos institucionais,

c. coordenar e orientar, técnica e pedagogicamente, as Escolas Técnicas do 
Sistema Único de Saúde – SUS/SP, na execução dos programas e projetos;

d. coordenar e orientar, técnica e pedagogicamente, os 34 Cursos de Espe-
cialização Lato Sensu oferecidos pelo CEFOR SUS/SP, realizados em 13 
Instituições da SES/SP ou veiculadas em diversas regiões do Estado;

e. Coordenar, implantar e apoiar a Política Estadual de Educação Perma-
nente em Saúde bem como administrar seus recursos financeiros;

f. proceder a normatização e acompanhamento de programas de estágios, 
aprimoramento profissional para trabalhadores de saúde e estágios para 
estudantes no âmbito da SES/SP;

Coordenar e executar o Programa de Bolsas para Cursos de Pós Gra-
duação Lato Sensu. 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

O Grupo de Seleção e Desenvolvimento está Subordinado à Co-
ordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, 
estruturado em três Centros: Centro de Treinamento,Centro de Meto-
dologias e Centro de Projetos de Educação para a Saúde, três Escolas 
Técnicas do SUS, Supervisão Escolar, Educação Permanente em Saúde 
e gerência administrativa. O GSDRH utiliza dos recursos financeiros 
oriundos do Tesouro do Estado, definidos na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias – LDO.

Pela Lei de Orçamento anual para 2020 estão destinados recursos para 
operacionalização do Programa de bolsas para Cursos de Especialização. 
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Conta também com recursos do Ministério da saúde para realização de 
cursos oferecidos pelas 6 ETSUS do Estado e para projetos de Educação 
Permanente em Saúde.

PRINCIPAIS ATIVIDADES

• Estruturação e oferta de Oficinas Virtuais como alternativa para os en-
contros presenciais.

• Readequação em 2016 da área de Educação a Distância com capacitação 
de 39.541 profissionais até o presente momento. Aumentamos nossa ca-
pacidade de oferta de 3 para 30 cursos ativos.

• Até o presente momento, foram capacitados por meio de Educação a dis-
tância 11.200 profissionais para enfrentamento da pandemia COVID-19.

• De março de 2018 até março de 2020, foram capacitados 4.439 servido-
res da SES/SP na modalidade híbrida e/ou presencial.

• Realização de dois Workshops sobre Educação a Distância (2018 e 2019).
• Apresentação de trabalho em Congresso Internacional ABED de Educa-

ção a Distância.
• Implantação do Curso de Desenvolvimento Gerencial em Serviços de 

Saúde para servidores que assumem cargos de liderança ou assessoria na 
SES/SP, instituído a partir da Resolução do Secretário desta pasta, SS 
64 de 19/09/2018, publicada no DOE de 20/09/2018 e pela Portaria 
CRH de 24/10/2018. 1.378 servidores Concluintes da Etapa I; Etapa 
II (Semipresencial) 109 servidores. Estão cursando a Etapa II 464 ser-
vidores até o momento.

• Realização 10 de Lives sobre temas da Gestão em Saúde até o momento. 
Total de participações ao vivo no Instagram: 505; total de visualizações 
no IGTV: 3864 e total de visualizações no Youtube: 1614. 

• Construção de painel de monitoramento e avaliação das ações desenvol-
vidas no GSDRH.

• Credenciamento do CEFOR/SUS/SP como Escola Superior em 2017 
com o reconhecimento de 34 cursos de especialização de julho 2017 até 
janeiro de 2020
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• Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Gestão 
de Pessoas.

• Elaboração e aprovação em Comissão Intergestora Bipartite do Pla-
no Estadual de Educação Permanente em Saúde 20-23 aprovado em 
janeiro 2020

• Estabelecimento de parcerias para realização de treinamentos específicos. 

DESAFIOS FUTUROS

• Formação de Especialistas de Gestão de Pessoas em Saúde;
• Formação de Especialistas em Serviços de Saúde;
• Capacitação Pedagógica para Instrutores/Facilitadores/Docentes para 

atuação presencial e à distância;
• Instituição de itinerário de capacitação para servidores da SES/SP pre-

sencial e virtual;
• Implementação de Metodologias remotas de ensino- aprendizagem;
• Ampliação de Cursos na área de Saúde (profissionalizantes para nível mé-

dio e especialização Lato sensu);
• Ampliação dos Cursos para capacitação e desenvolvimento de servidores 

em educação a distância; 
• Ampliação de Cursos na área de Capacitação e Desenvolvimento de 

Servidores;
• Implantação e execução do Plano Estadual de Educação Permanente 

em Saúde;
• Integração com a Equipe da Residência Médica.
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Centro de Estudos e Aperfeiçoamento da 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia

Criado em 1984 como uma influência natural da repercussão do De-
creto-lei 200/1667 sobre as Administrações Públicas descentralizadas, o 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento(CEA) da Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia(PGE/BA) passou por diversas configurações à medida em 
que se fortalecia a carreira dos Procuradores do Estado em todo o Brasil.

O art 132 da Constituição Federal, que integra o Capítulo das Fun-
ções Essenciais à Justiça e o Título da Advocacia Pública estabelece que 
os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal serão organizados em 
carreira, cujo ingresso se fará por concurso público de provas e títulos, com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
os quais exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das res-
pectivas unidades federadas. Deste modo, sua capacitação se impõe como 
imperativo de aperfeiçoamento orgânico e funcional.

No tocante ao CEA da PGE/BA, depois de anos contando apenas com 
um Procurador Chefe que dividia as tarefas de educação corporativa com 
funções institucionais finalísticas, desde 2015 conta com um Procurador 
exclusivamente dedicado, o que fomentou a profissionalização do ocupan-
te deste cargo e o crescente desenvolvimento do órgão.

As ações desenvolvidas pela CEA durante o período de 2015 a 2019 
estiveram direcionadas a fortalecer os objetivos pactuados no Plano Estra-
tégico 2017-2021, na perspectiva Aprendizagem e Conhecimento, visando 
integrar os Temas: Pessoas, Conhecimento e Infraestrutura, tendo como 
foco principal consolidar a gestão estratégica de pessoas.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

Tendo a PGE/BA como MISSÃO a de exercer a advocacia pública, 
atuando ativamente na construção e efetivação das políticas de Estado, 
com vistas à promoção da justiça e harmonia social e como VISÃO a de 
Ser referência de excelência na busca de soluções jurídicas inovadoras e 
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eficientes, seu Centro de Estudos e Aperfeiçoamento, numa visão estraté-
gica, desde 2015, busca realizar processos próprios e apoiar processos de 
outros órgãos internos com a finalidade de materializar estas finalidades.

Na perspectiva “Estado e Sociedade”, busca atuar na estratégia de 
“fortalecer as relações interinstitucionais e com a sociedade” por meio 
de realização de eventos com parceiros institucionais, tendo celebrado 
acordos de cooperação com a Escola da Advocacia Geral da União em 
2016, com o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 2018 e com a 
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro em 2019, sem falar da 
vocação do Programa de Estágio de Pós-Graduação para se tornar uma 
política de Estado.

A exemplo do objetivo estratégico citado, todos os mais que constam 
da mesma perspectiva, bem assim dos processos internos são diretamente 
fortalecidos com ações de Educação Corporativa, já que o Plano Anual de 
Capacitação gera um espelhamento destes objetivos.

Os objetivos em que atua como stakeholder principal e medidor 
de indicadores encontram-se na perspectiva da APRENDIZAGEM E 
CRESCIMENTO e são “Aperfeiçoar a Gestão do Conhecimento”, trans-
versal aos demais, “Consolidar a Educação Permanente” e “Consolidar 
a Gestão Estratégica de Pessoas”, ambos sob a vertente PESSOAS da 
perspectiva em questão.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

Desde 2015, a perspectiva foi enfatizar a EDUCAÇÃO PERMA-
NENTE como eixo central da atuação CEA-SBD, pois se constatou que 
a centralidade existente na gestão bibliográfica não mais atendia às ne-
cessidades que surgiram das chamadas “Era do Conhecimento” e “Era da 
Informação”.

Já em 2018, passa a atuar na área de GESTÃO DE PESSOAS, estando 
iniciadas as intervenções, tendo sido concluída a primeira fase da pesquisa 
de clima organizacional, por meio de grupos focais no referido ano e em 
2019 iniciado o mapeamento de perfis comportamentais.
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Deste modo, dos existentes 4 servidores do órgão em 2015 (2 biblio-
tecárias, 1 coordenadora e 1 procuradora), a equipe do CEA, à medida em 
que absorvia novas funções e realizava novas ações, passou a 10 servidores 
em 2018 (5 EPPGGs, 1 Analista Técnico, 2 assistentes de procuradoria, 1 
coordenadora e 1 bibliotecária).

Para o financiamento de suas atividades, o CEA conta, primordial-
mente, com os valores do Fundo de Modernização da PGE/BA, consti-
tuído de honorários advocactícios dos Procuradores e emolumentos de 
custas judiciais, o que faz depender o custeio de suas ações da variabili-
dade destas verbas.

Por outro lado, como fruto do reconhecimento e da importância que o 
CEA alcançou desde 2015, seu Procurador Chefe tornou-se membro nato 
do Conselho Gestor do Fundo de Modernização com direito a voto, o que 
possibilita que uma percentagem dos recursos aí previstos seja destinada às 
atividades de capacitação e gestão de pessoas.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

As ações de Educação Corporativa desenvolvidas pelo CEA no período 
de janeiro de 2015 a dezembro de 2018 foram respaldadas nos respectivos 
Planos Anuais de Capacitação – PAC.

Oportunidades de capacitação disponibilizadas pelo CEA 2015-2018

Ano Corpo 
Funcional 
PGE

Parceiros

TotalEstadual Municipal Federal

*2015 926    926

2016 725 775 16 167 1683

2017 1.794 938 22 43 2.797

2018 2304 297 249 23 2.873

Total Geral 5.749 2.010 287 233 8.279
 

*Consolidação sem distinguir o público-alvo
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Escola de Administração Municipal de Guarulhos/SP

A Escola de Administração Pública Municipal (ESAP) em Guarulhos 
foi criada em 5 de dezembro de 2005, por meio do Decreto nº 23537, 
com o grande desafio de ser um espaço de formação para o alto escalão 
do governo e também de qualificação dos servidores de carreira. Naquele 
momento a Prefeitura de Guarulhos possuía aproximadamente 14 mil ser-
vidores, havendo grande necessidade de qualificá-los nos mais diferentes 
setores de políticas públicas.

Em sua criação ficou vinculada à Secretaria de Governo e tinha por 
objetivo principal capacitar o alto escalão do governo, agentes políticos 
e servidores de carreira. Em 2006 a ESAP firmou uma parceria com a 
Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) para ofertar cursos de 
especializações para os servidores municipais. Tal parceria foi encerrada 
em 2007.

Em 2008, a escola iniciou uma parceria com instituições de ensino 
regular (fundamental e médio) para a oferta de cursos de escolarização 
para os servidores que não haviam concluído a educação formal. Havia a 
necessidade de elevação da escolaridade dos servidores operacionais, que 
na época era muito baixa. Este programa encerrou-se em 2015.

Em 2010, a ESAP firmou parceria com o Governo Federal e se trans-
formou também em polo da Universidade Aberta do Brasil (UAB) em 
Guarulhos, oferecendo diversos cursos de graduação e pós-graduação, 
prioritariamente aos professores da rede pública, como por exemplo: 
Graduações em Pedagogia, Matemática e Educação Musical; nível de 
pós-graduação em Gênero e diversidade na escola, A gestão do desenvol-
vimento inclusivo na escola, Educação de Jovens e adultos na diversidade 
e inclusão social, entre outras; mas também, ofertando cursos na área 
da administração pública e da saúde, como por exemplo Gestão Públi-
ca Municipal, Gestão Pública,Facilitadores de educação permanente em 
saúde,Diagnósticos primários em oftalmologia, entre outros. No total já 
foram ofertadas mais de 4 mil vagas, juntamente com a UNIVESP.

A partir desse ano, a escola ficou subordinada à Secretaria de Gestão, 
vinculada diretamente ao gabinete do Secretário.
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Ainda em 2010, o Departamento de Modernização Administrativa da 
Secretaria de Gestão iniciou um projeto de Capacitação do Servidor e da 
Servidora utilizando a estrutura física da ESAP. O projeto se consolidou 
como programa no ano seguinte e se mantém até o momento. O Progra-
ma oferece cursos livres para a formação de servidores e também para a 
formação de conselheiros setoriais da administração municipal. Os cursos 
oferecidos tratam dos conteúdos prioritários que visam a qualificação geral 
do serviço público, como por exemplo: orçamento, atendimento ao pú-
blico, redação oficial, formação de chefias, desenvolvimento de liderança, 
normas processuais, informática e treinamento de sistemas. Nesses 10 anos 
de existência, em torno de 18 mil servidores foram capacitados pelo pro-
grama. Os conteúdos específicos são de responsabilidade das áreas, como 
por exemplo, Saúde, Educação e Guarda Municipal que necessitam de 
conteúdos voltados para suas demandas internas.

Em 2017 a ESAP passou a fazer parte do Departamento de Moder-
nização Administrativa da Secretaria de Gestão,sob a responsabilidade da 
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas. Nesse mesmo ano foi implemen-
tado o Conselho Gestor, composto por servidores de diferentes secretarias, 
que tem por finalidade elaborar as diretrizes anuais da ESAP. Esse conselho 
elaborou e implementou em 2018 o Plano Anual de Capacitação da Esco-
la. No mesmo ano, foi implantado o ESAPLab – Laboratório de inovação 
para incentivar a capacidade geradora de inovação nos servidores por meio 
de cursos, palestras, oficinas e atividades de formação específicas para o 
ambiente de trabalho na administração pública municipal. E foi oficial-
mente incluído nas atribuições da ESAP em 2019.

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

Promover a formação permanente e global dos servidores, visando à 
melhoria dos serviços públicos e contribuir para o acesso ao nível superior 
por meio do sistema UAB”.

I. valorização do servidor público, por meio de ações permanentes de 
 capacitação;
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II. qualificação do quadro de servidores aos novos perfis profissionais re-
queridos pelo Departamento de Recursos Humanos

III. divulgação e gerenciamento das ações de capacitação;
IV. racionalização e efetividade dos gastos com capacitação;
V. melhoria da eficiência do serviço público e da qualidade dos serviços 

prestados ao cidadão;
VI. organização e preservação da memória institucional;
VII. ser um centro de referência na geração, difusão e gestão do conhecimen-

to em políticas públicas.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

A ESAP-Guarulhos encontra-se vinculada à estrutura organizacional 
do Departamento de Modernização da Secretaria de Gestão da Prefeitura 
de Guarulhos. A escola é coordenada pela Divisão de Desenvolvimento 
de Pessoas, utilizando a estrutura desta divisão para o desenvolvimento de 
todas as atividades.

A escola não possui uma estrutura física própria, mas encontra-se den-
tro do Centro Educacional Adamastor, onde compartilha os espaços dispo-
níveis no local. Cabe à escola, a seguinte estrutura física: 1 sala de aula, 1 
sala administrativa, 3 laboratórios de informática, 1 laboratório de Fablab.

Não há formas de financiamento e no momento a ESAP desenvolve 
suas atividades com parcerias com instituições públicas e com os servidores 
colaboradores (chamados também de “Pratas da Casa”), que desenvolvem 
cursos e/ou palestras sob a orientação pedagógica da ESAP atendendo as 
demandas do PAC.

Não há gratificação aos servidores que colaboram com o Programa.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

Programa de Capacitação dos Servidores: criado em 2010, tem como 
objetivo desenvolver as competências na prestação de serviços públicos de 
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qualidade, aperfeiçoando o servidor como pessoa humana, incluindo a for-
mação ética e o desenvolvimento do pensamento crítico, garantindo seu apri-
moramento profissional e permitindo-lhe acompanhar de forma autônoma 
e crítica, as mudanças que caracterizam a produção do nosso tempo. Atual-
mente, é elaborado a partir das demandas levantadas pelas áreas por meio do 
Plano Anual de Capacitação. É composto por diversas ações de capacitações 
que incluem cursos, oficinas, ciclos de palestras e demais ações formativas.

Plano Anual de Capacitação: Criado em 2018, constitui-se como um 
instrumento para nortear e estruturar as diversas ações de capacitação rea-
lizadas nas áreas da prefeitura de Guarulhos, visando maior economicidade 
e mais eficiência na prestação de serviços.Uma das etapas para a elaboração 
do plano consiste no Levantamento das Necessidades de Capacitação, em 
que cada unidade administrativa identifica em seu quadro de servidores a 
necessidade de novas aprendizagens, de aperfeiçoamento e autodesenvolvi-
mento para melhoria do desempenho profissional e da capacidade institu-
cional para prestação de serviços de qualidade superior.

Banco de Colaboradores: Criado em 2010, tem como objetivo ca-
dastrar servidores municipais que somem em seus currículos, formação 
acadêmica e experiência profissional, em especial no setor público, a fim 
de disseminar o conhecimento e suas práticas em cursos presenciais, semi-
presenciais e a distância, a título de colaboração.

Plataforma de Educação a Distância – (eadesap.guarulhos.sp.gov.
br): A plataforma de Educação a Distância da ESAP/Guarulhosfoi criada 
com o objetivo de democratizar os saberes, promovendo o desenvolvimen-
to cognitivo e social dos servidores da administração direta e indireta.

ESAP-Lab: O Laboratório de Inovação em Governo, Esap-Lab, é um 
espaço voltado para a difusão de uma cultura permanente de inovação no 
setor público, desenvolvimento de soluções criativas para ampliação da 
eficiência e efetividade de processos, serviços e políticas públicas. Apesar 
de estar desde 2017, dentro das atividades da ESAP, somente em 2019 foi 
oficializado por meio de um decreto municipal.

UAB –Universida Aberta do Brasil:É um sistema composto por uni-
versidades públicas que oferece cursos de nível superior por meio do uso 
da metodologia da educação à distância.
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Desde 2010, a ESAP coordena o polo presencial de Universidade Aberta 
do Brasil em Guarulhos. Além de dar suporte às atividades das Universida-
des, o polo trabalha como uma secretaria acadêmica, efetivando matrículas e 
atendimento aos discentes e docentes dos cursos em andamento.

Polo Univesp/Guarulhos – Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo: Desde 2017, Guarulhos possui um polo da Univesp. O gerencia-
mento do polo encontra-se vinculado à ESAP que coordena as atividades 
realizadas e busca, com a colaboração de outros órgãos, atender as de-
mandas logísticas e de infraestrutura necessárias para o cumprimento das 
responsabilidades do polo. As atividades da Univesp nos polos incluem-se 
aulas e avaliações presenciais. 

DESAFIOS FUTUROS

• Obtenção de um orçamento próprio;
• Desenvolvimento do Fundo Municipal de Capacitação dos Servidores;
• Estrutura organizacional adequada;
• Projeto Político Pedagógico atrelado à avaliação de desempenho e à car-

reira do servidor;
• Implantação de novos cursos na modalidade EaD;
• Implantação de um Programa de Desenvolvimento Gerencial.
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ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Escola de Desenvolvimento Social (EDESP) faz parte da trajetória 
da política do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no Estado de 
São Paulo, surgindo sob uma estrutura histórico-instuticional que se re-
monta à constitucionalização do direito à assistência social e da criação de 
escolas de governo, e que perpassa pela atribuição do papel de capacitar e 
formar do órgão gestor estadual, com a formulação de plano de capacita-
ção e educação permanente, e diretriz de formação de escolas do SUAS 
presentes na NOB SUAS de 2005, reorganização da Secretaria de Desen-
volvimento Social do Estado de São Paulo (SEDS) – Decreto nº 49.688, 
de 17 de junho de 2005 e NOB RH/SUAS de 2006.

Também, sob o Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados e 
Distrito Federal (Portaria MDS/GM Nº 350 de 2007) e orientações do 
Departamento de Recursos Humanos sobre a necessidade de uma esco-
la, se institui no âmbito da SEDS um Grupo de Trabalho, por meio da 
Resolução SEADS nº 21, de 25 de ago. de 2008, para apresentar estudo 
e desenvolver projeto de criação da Edesp, assim como, formular Plano 
Estadual de Capacitação.

Destarte, por meio do Decreto 57.819, de 29 de fev. de 2012, o Go-
verno do Estado de São Paulo cria e organiza a EDESP, para capacitar e 
formar os atores de toda a rede da rede da assistência e do desenvolvimento 
social, bem como qualificar e aprimorar sua gestão e serviços. Ainda nisso, 
a EDESP ganha importante atribuição com a execução do Programa Na-
cional de Capacitação do SUAS (CapacitaSUAS) e incorporação da Políti-
ca Nacional de Educação Permanente do SUAS (PNEP SUAS).

MISSÃO E OBJETIVOS DA ESCOLA

A EDESP tem como missão proporcionar, promover e fomentar a 
educação permanente e continuada, por meio de ações de capacitação (in-
trodutória, atualização ou supervisão técnica – capacitação em serviço) e 
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de formação (técnica de ensino médio, aperfeiçoamento, especialização ou 
mestrado), de acordo com a PNEP SUAS (Resolução CNAS nº 4, de 13 
de março de 2012), com a finalidade de formar e capacitar os trabalhado-
res de entes governamentais e não-governamentais da rede da assistência 
e do desenvolvimento social e qualificar ou aprimorar o provimento dos 
serviços socioassistenciais, programas, projetos e benefícios, a gestão e o 
controle social da assistência e do desenvolvimento social.

Além disso, a EDESP é responsável pela coordenação da constru-
ção do Plano Estadual de Educação Permanente do SUAS/SP, tem o 
papel de representar o órgão gestor estadual no Núcleo de Educação 
Permanente do SUAS/SP e a função de oferecer estrutura metodológica, 
logística-operacional e suporte político-pedagógico às áreas e departa-
mentos da SEDS, aos programas estaduais e às instâncias de controle 
social, com trabalhos de gestão escolar e construção conjunta de ações 
de formação e capacitação.

Os pilares da EDESP são a educação permanente e continuada, a pes-
quisa ou produção técnica e científica através de publicações, a gestão da 
informação e inovação e o fomento à participação de atores externos nos 
processos de capacitação e formação da escola, tendo como objetivo pro-
mover ações de capacitação ou formação, com base em evidências, e ser 
referência, como escola de governo, no âmbito da Assistência e do Desen-
volvimento Social.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FORMAS DE FINANCIAMENTO

a. Conselho Curador – instância normativa e deliberativa, composto por Se-
cretário Executivo (presidente do conselho). Chefe de Gabinete, Diretor 
Executivo da EDESP, Diretor do Departamento de Recursos Humanos, 
um membro da comunidade científica e outro membro da comunidade 
acadêmica – ambos com suplentes;

b. Diretoria Executiva – (posição ocupada por diretor técnico III) respon-
sável pela coordenação, gerenciamento das ações da escola e gestão da 
prática da PNEP SUAS, no âmbito do Estado de São Paulo, com:
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• Assistência Técnica;
• Centro de Planejamento – (sob os cuidados de um diretor técnico II) res-

ponsável pelo levantamento das necessidades de capacitação, publicações 
e por coloborar com a sistematização das ações da escola;

• Centro de Coordenação de Cursos – (sob os cuidados de um diretor téc-
nico II) responsável execução, formatação de capacitação ou formação, 
em diferentes linguagens, e infraestrutura de gestão escolar, com Núcleo 
de Suporte Operacional (Secretaria Escolar);

• Centro de Documentação, Biblioteca e Arquivo – (sob os cuidados de 
um diretor técnico II) responsável pela gestão da informação, sistema 
de informação da escola e manutenção e preservação do acervo histó-
rico da SEDS; 

• Núcleo de Apoio Administrativo – cada centro conta com um corpo téc-
nico, que não se caracteriza como unidade administrativa.

Enquanto unidade orçamentária, para seus trabalhos a escola utiliza de 
recursos do Tesouro Estadual e tranferências fundo a fundo do Governo 
Federal (Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS para o Fundo Es-
tado de Assistência Social – FEAS), baseadas em critérios como valores per 
capita ou metas acordadas entre as esferas. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS

A execução da edição de 2012 do Programa Nacional de Capacitação 
do Sistema Único de Assistência Social (CapacitaSUAS), em 2016, quali-
ficando a rede socioassistencial presente nos 645 municípios do estado de 
São Paulo, com recursos federais e metas acordadas entre União e Estado.

O programa atendeu 2.109 cursistas e totalizou 103.678 acessos ao, 
então, Ambiente Virtual de Aprendizagem da Edesp, com o importante 
suporte e parceria da extinta Fundação do Desenvolvimento Administra-
tivo (Fundap). Um dos principais desdobramentos desse processo foi a 
implementação do Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social de São Paulo (NUEP SUAS/SP).
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Oferta de Curso de Pós-Graduação em Gestão Pública, na modalida-
de EaD, para 112 servidores, de 2019 a 2020, sob forma de contratação 
de Instituição de Ensino Superior (IES), neste caso a Fundação Escola de 
Sociologia e Política de São Paulo (FESPSP), com o objetivo de aprimorar 
e formar tais profissionais, preferencialmente efetivos e comissionados do 
Quadro da Secretaria de Desenvolvimento Social, em Gestão Pública, com 
foco na área de Assistência e Desenvolvimento Social, a fim de promover 
a melhoria da qualidade da gestão e dos serviços públicos prestados à so-
ciedade, assim como, incentivar para a busca do conhecimento acerca dos 
problemas do mundo, em particular os regionais e nacionais.

Composição do Conselho Curador, por meio da Resolução SEDS – 
23, de 30-09-2019.

Formalização de Adesão ao Ambiente Virtual de Aprendizagem da Fun-
dação Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), em 13 de março 
de 2020, para a oferta e disponibilização de ações de capacitação ou cursos 
de formação da assistência e do desenvolvimento social, na modalidade de 
educação a distância, para todo o Brasil, principalmente rede estadual.

E, por fim, a realização de ações formativas on-line, incluindo vi-
deoaulas, webinários, webconferências e videoconferências, por meio do 
Canal YouTube da EDESP, principalmente no período de pandemia da 
COVID-19. 

FUTUROS DESAFIOS

O objetivo da Edesp de se tornar referência na Assistência e no De-
senvolvimento Social, como escola de governo, é também um importante 
desafio, à vista dos parcos recursos da política de assistência e desenvolvi-
mento social que, ainda, requer investimentos robustos, inclusive na qua-
lificação e valorização de seus trabalhadores, para atuar na ponta, e das 
medidas de congelamento de gastos e crise fiscal que inviabilizam maior 
aporte de recursos.

Um dos principais papéis do órgão gestor estadual é capacitar ou for-
mar os atores da rede socioassistencial, principalmente dos municípios –  
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responsáveis diretos pela execução da política de assistência social.  
A formação dos trabalhos e, por conseguinte, a qualificação dos serviços, 
diante da rotatividade dos quadros municipais, é também um dos desa-
fios para a EDESP.

Outro grande desafio é promover a educação permanente e continu-
ada, com base em evidências que apontem as necessidades dos usuários 
do SUAS, pois o que temos hoje é apenas a quantificação de atores sociais 
capacitados, ações formativas ofertadas e outros, precisando desenvolver 
plano e indicadores que consigam evidenciar a mudança nos processos de 
trabalho e seus impactos na vida da população.

Por fim, a assimilação das novas tecnologias da informação nos pro-
cessos de trabalho da escola, em especial gestão escolar e educação a dis-
tância, e aprimoramento da relação com os trabalhadores da rede via 
estas tecnologias. 



A OFICINA MUNICIPAL

A Oficina Municipal é uma Escola de Cidadania e Gestão Pública que 
desde 2002 colabora com o fortalecimento da vida democrática em nível 
local e com a formação de gestores públicos municipais responsáveis pelas 
políticas públicas essenciais para a população.

A maior parte de nossos alunos são profissionais que trabalham em 
Prefeituras e Câmaras Municipais e buscam se aperfeiçoar tecnicamente de 
modo a gerir de modo responsável e competente as suas cidades. Também 
realizamos diversas atividades para promover o engajamento de cidadãos 
e cidadãs em seus bairros e comunidades e despertar seu interesse para 
os assuntos políticos locais e nacionais, sobretudo, sobre os problemas da 
gestão pública municipal. 

Acreditamos que os municípios são, por natureza, escolas de civismo 
e de governo. Por isso escolhemos o nome de Oficina Municipal: um local 
onde se aprende trabalhando e se trabalha aprendendo. 

Temos observado que na esfera local e regional estão surgindo solu-
ções criativas, solidárias e intersetoriais para problemas sociais, ambientais 
e econômicos. Muitas iniciativas são fruto da colaboração entre organiza-
ções da sociedade civil, empresas, universidades e poder público. Colaborar 
com estes agentes, públicos e privados, que empreendem transformações 
positivas no cotidiano das cidades é a nossa vocação. 

Nossa equipe reúne pessoas com formação e experiência em di-
versas áreas, incluindo gestão pública, ciência política, filosofia e pe-
dagogia, que se integram pelo trabalho em prol do bem comum, com 
alegria, acolhimento e autonomia.



A PARCERIA COM A FUNDAÇÃO KONRAD ADENAUER

A parceria entre a Fundação Konrad Adenauer (KAS – Konrad-  
-Adenauer-Stiftung) e OM iniciou-se em 2002 com o objetivo geral de 
fortalecer a política municipal por meio da formação humana e da capa-
citação técnica. Atualmente um dos focos da parceria é oferecer atividades 
para políticos, gestores públicos e representantes da sociedade civil inte-
ressados em melhor conhecer as instituições democráticas do Estado de 
Direito. A parceria toma como base os valores democrata-cristãos e busca 
contribuir para que eles sejam aplicados na prática.

Dois grandes objetivos estratégicos norteiam essa parceria, tanto nas 
atividades quanto em nossas publicações:

a. A compreensão da Democracia e do Estado de Direito pelos atores sociais 
relevantes, com base nos valores democrata-cristãos;

b. Tomadores de decisão, titulares de mandatos e gestores públicos de gover-
nos locais estão comprometidos em fortalecer e modernizar a administra-
ção municipal no sentido da descentralização e da regionalização.





Este livro, sob o título Escolas de Governo: formação e 
capacitação de agentes públicos, atualiza e amplia as ideias 
da obra Escolas de Governo e Gestão Municipal, publicada 

em 2003, pela Oficina Municipal e a Fundação Konrad 
Adenauer. Comemorando os 18 anos da Oficina Municipal, 

em 2020, como escola de cidadania e gestão pública, 
esta coletânea, composta por 15 capítulos e escrita por 

29 autores, apresenta um panorama das políticas de 
treinamento, capacitação e formação de pessoas no setor 
público brasileiro, elucidando questões contemporâneas  

e exemplificando boas práticas subnacionais.


